
DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, sexta-féira, 31 de dezembro de 1971 ANO IV-N? 200

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1.896, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1971
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$1.070.000,00 (hum mi-
lhão, setenta mil cruzeiros) ã do-
taçSo do orçamento vigente que
especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei 5.641, de 03 de de-
zembro de 1970, combinado com o
art. 41, item I das Normas Gerais
do Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei 4.320, de 17 de março de
1964, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo no. 28.557/71,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aberto àSecreta-
ria de Serviços Sociais do Distri-
to Federal o crédito suplementar
no valor de C r$ 1.070.000,00 (hum
milhão e setenta mil cruzeiros)
nas seguintes dotações orçamen-
tarias:
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0- TRANSFERÊNCIAS COR
RENTES
3.2.1.0- SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.4- -INSTITUIÇÕES DO DIS-
TRITO FEDERAL
-Fundação do Serviço Social
370.000,00
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL
4.3.0.0-TRANSFERENCIAS DE
CAPITAL
4.3.3.0- Auxílios para Obras Pú-
blicas 700.000,00
Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., item III da Lei no.
4.320, de 17demarçode 1964,pe-
la anulação parcial, em igual va-
lor de dotações orçamentarias
das Unidades abaixo discrimina-
das e pelos recursos oriundos da
União, através do Decreto no.....
69.373, de 18 de outubro de 1971,
publicado no Diário Oficial de
19 de outubro de 1971, na seguin-
te forma:
RECURSOS DA UNIÃO
Decreto no. 69.373, de 18de outu-
bro de 1971 333.839,31
DEPARTAMENTO DE TURISMO
3.0.0.0- DESPESAS CORREN-
TT7C

3.1.0.0. - DESPESAS DF
CUSTEIO
3.1.2.0- MaterialdeConsumo
20.760,75
3.1.3.0- Serviços de Terceiros...
30.000,00
3.1.4.0- Encargos Diversos
383,748,50
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPI-
TAL
4J.O.O- INVESTIMENTOS
4.1.3.0- Equipamentos e Instala-
ções 37.217,00
4.1.4.0- Material Permanente
22.772,25
PROCURADORIA GERAL
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPI-
TAL
4.1.0.0- INVESTIMENTOS
4.1.3.0. - Equipamentos Instala-
ções 20.000,00
4.1.4.0- Material Permanente....
12.442,10
4.2.1.0- Aquisição de Imóveis....
100.000,00
SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS
3.0.0.0- DESPESAS CORREN-
TES

3.1.0.0- DESPESAS DECUSTEIO
3.1.2.0- Material de Consumo....
20.100,00
3.1.4.0- Encargos Diversoso
18.620,09
3.2.0.0- TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.3.0.0-TRANSFERENCIA;) COw-
3.2J.O- SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.2.1.5 - Instituições Privadas
70.500,00
Art. 3o. - Os valores de que tra-
ta o presente Decreto integrarão
a AtividadeSSS/2.047-Manuten-
ção das Atividades da Fundação
do Serviço Social 03 - Assistên-
cia e Previdência e Subprograma
04 - Assistência Social, e serão
deduzidos das Atividades abaixo
discriminados, das Unidades Or-
çamentarias que especifica:
PROGRAMA 01 - AdministraçSo
SUBPROGRAMA 01 - Administra-
ção
Atividade TU R/2.004 -Manuten-
ição das Atividades do Departa-
mento de Turismo 494.498,50
Atividade PRG/2.005 - Manuten-
ção das Atividades da Procurado-
ria Geral ,..132.442,10
PROGRAMA 03 - Assistência e
Previdência
SUBPROGRAMA 01 - Administra-
ção
Atividade SSS/2.045 - Manuten-
ção das Atividades da Secretaria
de Serviços Sociais 38.720,09
SUBPROGRAMA 04 - Assistência
Social
Atividade SSS/2.046 - Subvenções
à Entidades do Distrito Federal
70.500.uO
Art.-4o. - Ficam consequente-
mentè alteradas na forma dos
quadros anexos, as cotas Tri-
mestrais da Procuradoria Geral,
Departamento de Turismo e Se-
cretaria de Serviços Sociais.
Art. 5o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrario.
Distrito Federal, 23 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o.de Brasí-
lia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário de Governo
ANTONIO AVANC1N1 FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças
OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais
(Republicado do DISTRITO FE-
DERAL no. 195, de 23 de dezem-
bro de 1971, por ter safdo com
lapso de redação)

DECRETO No. 1912, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971.
Aprova as plantas dos Setoresque
menciona.
O GOVEftNADOfi DÓ DISTKlTO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais e face ao dispos-
to no item IA doartipo 20,da Lei
no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo32,do De-
creto "N" no. 417, de 02 de junho
de 1965,
DECRETA:
Art. Io. - F i c a m aprovadas
as plantas: PR-1/1, do Setor de

Armazenagem e Abastecimento
(que apresenta deslocamento, su-
pressão, acréscimo e mudança
de nomenclatura de lotes, b e m
como define o arruamento, esta-
cionamentos, canteiros, calçadas
etc.); PK-1/1, do Setor Cultural
Norte (que define duas unidades)
PR-1/1, do Pátio Ferroviário de
Brasília (planta geral); PK-6/1,
da Cidade Satélite de Brazlândia
(Setores Norte e Sul); PK-34/1,
do Setor de Clubes Esportivos
Sul - Trecho 02 (retiflcaçao de
área) e PK - 73/1. da C idade Sa-
télite do Gama - Setor Leste -
(retiflcaçao de área). Plantas es-

tas elaboradas pela Coordenação
de Arquitetura e Urbanismo, da
Secretaria de Viação e Obras,do
Distrito Federal.
Art. 2o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PJRATES DA SILVEIRA
Governador

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Secretário de ViaçSo e Obras

DECRETO N.°1.913 DE 30 DE DEZEMBR9E 18 71.

Aprova para o exercício de l 972, as Normas de Exe
cução Orçamentaria, o Detalhamento dos Projetos ê"
Atividades, os Orçamentos Sintéticos das Entidades
da Administração Indireta, a Codificação e Inter -
precação da Despesa do Distrito Federal, e dá ou-
tras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso áaa
atribuições que lhe confere o itera II do art. 20 da Lei n?

51, de 13 de abril de l 960, combinado com o item II do
artigo 79 da Lei n9 5-775 , de 27 de dezembro de l 971, que

itima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o
exercício financeiro de l 972,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam aprovados:

I - as Normas para Execução Orçamentaria e Financei -
rã no Exercício de l 972 (Anexo I);

II - o Detalhamento dos Projetos e Atividades das Unida
dês Orçamentarias (Anexo II);

III - os Orçamentos Sintéticos dos Órgãos da Administra-
ção Indireta (Anexo III);

IV - a Codificação e Interpretação da Desnesa Orçamenta
ria (Anexo V) .

Art. 29 - Ficam os dirigentes dos órgãos constantes do
Anexo III autorizados a proceder, mediante ato próprio, as alterações que se
fizerem necessárias, desde que não afetem os quantitativos, por projetos e a-
tividades e por elemento de despesa, das transferências do Governo do-Distri-
to Federal.

Parágrafo Oníco -*As alterações autorizadas neste Arti
go deverão eer publicadas no "Distrito Federal" e comunicadas imediatamente â*
Coordenação de Planos e Recursos, ã Coordenação do Sistema de Contabilidade e
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor em 19 de janei^
ro de ? 972, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 30 de deiembro de l 971.
839 da República e 129 de Brasília

iSttl) TRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

iVLW /KJMKi, 'Dg SILVA
Secretário do Governo

CTD 'FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

MANOEL CAIWÍIKO DE ALMnj)í!((!tjr»ai»,
Secretário de Agricultura e pfoauçao

JÍLIO CASTILHOS CACHAPUZ Ut MEDEIROS
Secretario «e Educação e Cultura

ALVARU JOSS DF, PINHO SIMf&S
Secretário de Saúde

9 se reíere
os e. SUJLEMENTO TV,

200 «e 31 dezembro de l.

ANTOHIO f[Vá*CJ»JI FRAGOMENI
* ae Finanças

ADÈ ALCJI-ADlia «««IRA LAMAISOH
Secretário de/ Segurança Pública

PAULO DA FUN3SCA VUÍHA
Secretário de Serviços BÚblicos

"TOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviço» inciais

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e uoras

presente *o
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DECRETO No. 1922>DE31 DE
DEZEMBRO DE 1971.
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 33.000,00 (trinta e três
mil cruzeiros) adotação do orça-
mento vigente que especifica.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei no. 5 641, de 03 de
dezembro de l 970, combinado
com o art. 41, item I das Normas
G e r a i s do Direito Financeiro
aprovadas pela Lei no. 4320, de
17 de março de l 964,
D E C R E T A :
Art. Io. - Fica aberto o crédito
suplementar no valor deCr$......
33.000,00 (trinta e três mil cru-
zeiros) às Unidades Orçamenta-
rias abaixo discriminadas, nas
dotações que especifica:
DEPARTAMENTO DE TURISMO
3.0.0.0 - D E S P E S A S COR-
RENTES
3.2.0.0 - T R A N S F E R E N -
C I A S CORRENTES
3.2.5.0- Contribuições de Previ-
dência Social ............. 1.000,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA
3.0.0.0-DESP E SÁ S COR-
RENTES
3.1.0.0 - D E S P E SÁ S DE
CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1. - P e s s o a l Civil...

20.000,00
3.2.0.0 - T R A N S F E R Ê N -
C I A S CORRENTES
3.2.3.0r T R A N S F E R Ê N -
C I A S DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA SOC1AL-
3.2.3.3 - S a l á r i o-F a m f-
1 i a .......................... 1.000,00
SECRETARIA DE SAODE
3.0.0.0-D E SP E SÁ S COR-
RENTES
3.1.0.0 - D E S P E S A S DE
CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - - Pessoal Civil
»•••>»* •*••••••• •••••o. ••••*••• IU.,UUU.UU

SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS
3.0.0.0. - D E S P E SÁ S COR-
RENTES ,
3.1.0.0-DESPESA S DE
CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1. - Pessoal Civil

1.000,00
Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do an.
43, § Io., item III daLeino.4320,
de 17 de marçode 1964, pela anu-
lação parcial, em igual valor da
seguinte dotação orçamentaria
da Secretaria de Educação e
Cultura:
3.0.0.0 - D E S P E SÁ S COR-
RENTES
3.2.0.0 - T R A N S F E R Ê N -
C I A S CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.4 - INSTITUIÇÕES DO DIS-
TRITO FEDERAL
- Fundação Educacional do Dis-
trito Federal „.„....... 33.000,00
Art. 3o. - OS valores de que tra-
ta o presente Decreto serão de-
duzidos da Atividade SEC/2.031 -
Manutenção das Atividades da
Fundação Educacional do Distri-
to Federal, Programa 08 - Edu-
cação, Subprograma 01 - Admi-
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nistração e serão integrados nas
seguintes Atividades:
PROGRAMA 01 - Administração
SUBPROGRAMA 01 - Adminis-
tração
TUR/2.004 -Manutenção das Atí-
vidades doDepartamentode Tu-

......l .000,00
SVO/2.051 - ManutençãodasAti-
vidadesda Secretaria de Viação e
O b r a s do D i s t r i t o Fe -
deral ........................ 1.000,00
PROGRAMA 08 - Educação
SUBPROGRAMA 01 -Adminis-
tração
SEC>2.030-Manutenç5o das Ati-
vidades da Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Distrito Fe-
deral ..................... 21.000,00
PROGRAMA 14 - Saúde e Sanea-
mento
SUBPROGRAMA 01 -Adminis-
tração
SE S/ 2.036 - Manutenção das Atí-
vidades da Secretaria de Saúde
do Distrito Federal .... 10.000,00
Art. 4o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 3 1 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o. de
Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JÓIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTONIO AVANCIN1 FRAGO-
MENI
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1923, DE 31 DE
DEZEMBRO DE l 971
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 322.500,00 (trezentos
e vinte e dois mil e quinhentos
cruzeiros) â dotação do orça-
mento vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o Art. 6o.,
item II da Lei no. 5 641, de 03
de dezembro de l 970, combina-
do com o Art. 41,itemIdasNor-
mas Gerais do Direito Financei-
ro, aprovadas pela Lei no. 4320
de 17 de março de l 964,
D E C R E T A :
Art. Io. - Fica aberto a Secre-
taria de Educação e Cultura do
Distrito Federal, o crédito su-
plementar no valor de Cr$ .......
322.500,00 (trezentos e vinte e
dois mil e quinhentos cruzeiros)
na seguinte dotação orçamenta-
ria:
3.0.0.0 - D E S P E SÁ S COR-
RENTES
3.1.0.0- D E S P E S A S DE
CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., item III da Lei no......
4 320, de 17 de março de l 964,
peia anulação de dotaçSo orça-
mentaria da própria Secretaria
de Educação e Cultura e pelo
Fundo de Reserva Orçamentaria
constante da Lei no. 5 641,de 03
de dezembro de 1970, na seguin-
te forma:
FUNDO DE KESEKVA OKÇA-
MENTÃRIA.. «1.400,00
Secretaria de Educação e Cultura
3.0.0.0 - D E S P E S A S COR-
RENTES
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2 1.4. -Instituições do Distri-
to Federal
Fundação Educacional do Distri-
to Federal.. 241.100,00
Art. 3o. - O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
Atividade SEC.2.030 - Manuten-
ção das atívidades da Secretaria
de Educação e Cultura, Progra-
ma 08 - Educação^ Subprograma
Ol _ Administração, e será de-
duzido da Atividade SEC. 2.031 -
Manutenção das atívidades da
Fundação Educacional do Distri-
to Federal, do Programa e Sub-
programa citados.

An. 4o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 31 de Dezem-
bro de l 971
83o. da República e 12o. de B ra-
sflia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FKAGU-
MENI
Secretário de Finanças
Distrito Federal, em 28 de de-
zembro de 1971
DECRETO No. 1.924. DE 31 DE
DE2,EMBi<O DE l 971
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 929.000,0u (novecentos
e vinte e nove mil cruzeiros) ã
dotação do orçamentovigenteque
especifica.
U GOVEKMADOK DO DISTKITO
FEDEKAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei no. 5 641, de 03 de
dezembro de 1970, combinado
com o art. 41, item I das Normas
G e r a i s do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no 4320, de
17 de março de l 964,
D E C K E T A:
Art. Io. - Fica aberto o crédito
suplementar no valor deCr$
929.000,00 (novecentos e vinte e
nove mil cruzeiros) nas dotações
orçamentarias que especifica,às
seguintes dotações orçamenta-
rias:
SEC R ET A Hl A DE SÁ DDE
4.0.0.0 - D E S P E S A S DE
CAPITAL
4.3.0.U - T K A N S F E K E N -
C I f S DE CAPITAL
4.3.3.0 -AUXÍLIUSPAKA OBKAS
PUBLICAS
- Fundação H os p i t a l a r do
Distrito Federal 100000,00
SECKETAKIA DE SEGUKANÇA

.PUBLICA
4.0.0.0 - D E S P E S A ò DE
CAPITAL
4J.O.O. - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - O b r a s P ú b l i -
c a s 2bO.OOO,00
SECRETARIA DE SERVIÇOS SO-
CIAIS
4.0.0.0 - D E S P E S A S DE
CAPITAL
4.3.0.0 - T J X A N S F E K E N -
C l A S DE CAPITAL
4.3.3.0 - AUXÍLIOS PAHAOBh A S
PUBLICAS
- Fundação do Ser viço Social do
Distrito Federal. .... 340.000,00
POLÍC IA MI LIT f. R DO DIST HIT O
FEDEKAL
4.0.0.0 - D E S P E S A S DE
CAPITAL
4.1.0.0 -INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instala-
ções 209.000,00
Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., item III da Lei no. 4320,
de 17 de marçode l 964,pela anu-
lação, em igual valor, da seguinte
dotação orçamentaria da Secre-
taria de Educação e Cultura:
3.0.0.0 - D E S P E S A S COK-
KENTES
3.2.0.0 - T K A N S F E K E N -
C I A S COKKENTES
3.2.1.0 -SUBVENÇÕES SUCIAIS
3.2.1.4 - INSTITUIÇÕES DOD1S-
TKITO FEDEKAL
- Fundação Educacional do Dis-
trito Federal
Art. 3o. - OsvalCfesdèquetrata
o presente Decreto serão deduzi-
dos da Atividade SE/2.031 - Ma-
nutenção das Atividades da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal, Programa 0"8-Educa-
ção, Subprograma 01 -Adminis-
tração e integrarão as seguintes
Atividades e Projetos:
PKOGKAMA 14 -Saúde eSanea-
mento
SUBPKOGKAMA 05 -Assistência
Hospitalar Geral
SES/1.043 - Ampliação de Hos-
pitais 100.000,00
PROGKAMA 07 -Defesa e Segu-
rança
SUBPRUGKAMA 01 - Adminis-

tração
SEP/2.075 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Segu-
rança Pública 280.000,00
SUBPROGKAMA 12 - Segurança
Pública
PMDF/2.076 - ManutençSo das
Atividades da Polícia Militar do
Distrito Federal 209 000,00
PROGRAMA 03 - Assistência è
Previdência
SUBPKOGKAMA 01 - Adminis-
traç^o
SsS/2.047 - Manutençãodas Ati-
vidades da Fundação do Serviço
S o c i a l d o D i s t r i t o F e -
deral 340.000,00
Art. 4o. -Este Decreto entrar á
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal,31 de dezembro
de 1971
83o. d a R e p f i b l i c a e 12o. de
Brasília.
HÉLIO PKATES DA SILVEIKA
Goverandor
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
OTOMAK LOPES CAKDOSO
Secretário de Serviços Sociais
ANTÓNIO AVANCINI FKAGO-
MENI
Secretário de Finanças
AIMÊ ALCIBfADES SILVEIRA
LAMAISON "
Secretário de Segurança Pública
ÁLVARO JOSÉ PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde

DECECRETO No. 1.925, DE 31 DE
DEZEMBRO DE l 971
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 1.020,00 (hum milhão
e vinte mil cruzeiros) e cria Pro-
jetos orçamentários nas Unida-
des que menciona.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei 5 641, de 03 de de-
zembro de 1970, combinado com
o art. 41, item I das Normas Ge-
rais do Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei no. 4 320,de 17de
março de l 964,
D E C R E T A :
Art. Io. - Fica aberto o crédito

suplementar no valordeCr$
1.020.000,00 (hum milhão e vinte
mil cruzeiros) na dotação orça-
mentaria que especifica, as se-
guintes Unidades Orçamentarias:
REGIÃO ADMINISTRATIVA-II-
GAMA
4.0.0.0-D ES P ES A S DE
CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 -Equipamentos e Instala-
ções 297.000,00
REGIÃO ADMINISTRATEA-HI -
TAGUAT1NGA
4.0.0.0 - D E S P E S A S DE
CAPITAL,
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instala-
ções 316.000,00
REGIÃO ADMINISTRATIVA - V-
SOBRADINHO
4.0.0.0-DESPESAS DE
CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instala-
ções 407.000,00
^rt. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., item IIldaLei4320, de
17 de marçode 1964,pela anula-
ção parcial, da seguinte dotação
orçamentaria da Secretaria de
Educação e Cultura:
3.0.0.0 - D E S P E S A S COR-
RENTES
3.2.0.0 - T R A N S F E R E N -
C I A S CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.4 - Instituições do Distrito
Federal
- Fundação Educacional do Dis-
trito Federal
Art. 3o. - Os valores de que trata
o presente Dec re tose r&o deduzi-
dos daAtividadeSEC/2.031-Ma-
nutenção das Atividades da Fun-
dação Educacional do D i s t r i t o
Federal, Programa 08 - Educa-
ção e Subprograma 01 - Adminis-
tração.
Art. 4o. - Ficam criados nas Re-
giões Administrativas do Gama,
de Taguatinga e de Sobradinho, os
Projetos abaixo especificado,
que serão financiados com o cré-
dito de que trata o art. Io.:
PROGRAMA 01 - Administração
SUBPROGRAMA 01 - Adminis-

tração
RA/1.095 - Formação de Patru-
lhas Mecanizadas dasCidadesSa-
télites 297.000,00
RA/1.096 - Formação de Patru-
lhas Mecanizadas das Cidades
Satélites 316.000,00
RA/1.097 - Formação de Patru-
lhas Mecanizadas das Cidades
Satélites 407.000,00
Art. 5o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de l 971
83o. da República e 12o. de
Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO- AVANCINI FRAGO-
MENI
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1.926, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971
Altera o Orçamento da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal -
FHDF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista os
dispositivos do art. 107 da Lei no.
4 320, de 17 de março de 1964,
D E C R E T A :
Art. lo. -Fica alterado, na forma
dos quadros anexos, o Orçamento
da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal.
Art. 2o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica"-
çao, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, Sldedezembro
de l 971.
83o. da República e 12o. deBra-
sflia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGO-
MENI
Secretário de Finanças
ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SI-
MÕES
Secretário de Saúde

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO NS 1.926 DE 31 DE dezembro DE l 971. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO ATIVIDADE

SÉS 2.037 - Manutenção das Atividades da Fundação Hospitalar do

SÉS 1.044 - Prosseguimento da construção do Hospital de Psiquia

tria

T O T A I S

OF

G D F

49.994.9SS

11.734.000

1.966.000

1.501.460

1.607.500

100.000

66.903.91S

IGEM 006 RECURE

PRÓPRIOS

30.300.000

1. BOO. 000

32.100 000

OS

T O T A L

80.294.955

11.734.000

1.956.000

1.501.460

3.407.500

100.000

99.003.915
11

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO W 1.926 DE ?1 OEde7embro DE l 971. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

R E C E I T A

1.0.0.0

1.3.0.0

1.4.0.0

1.5.0.0

2.0.0.0

2. 4.0. D

RECEITAS CORRENTES

RECEITA INDUSTRIAL 28.200.000

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Governo do Distrito Fede
ral 49.994.955

RECEITAS DIVERSAS 4.600.000

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Governo do Distrito Fede-
ral 16.208.960

T O T A L 99.003.915

D E S P E S A

PROGRAMA 14
SUBPHOGRAMA
SÉS 2.037 -

SUBPROGRAMA

SÉS 1.040 -

SÉS 1.041 -

SÉS 1.042 -

SÉS 1.043 -

SUBPROGRAMA

SÉS 1.044 -

>

- SAÚDE E SANEAMENTO
01 - Administração
Manutenção das Atividades
da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal

05 - Assistência Hospita-
lar Geral
Conclusão do Hospital de
Taguatinga
Conclusão, do Hospital de
Brazlândia
Aparelhamento da Rede Hos
pitalar
Ampliação de Hospitais

06 - Assistência Especia-
lizada
Prosseguimento da constru
çao do Hospital de Psiquia
tria'

T O T A L

80.294.955

11.734.000

1.966.000

1.501.460
3.407.500

100.000

99.003.915
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PROJETtB -

T O T A I S . .

3.1.1.0 3.1.2.0 3.1.3.0 J.1.4J Xl.5.0

.SM. 000

«.1.1.0 4.1AO

DECRETO No. 1.921 DE 31 DE
DEZEMBHOiiE 1971.
Altera frojeto e Atlvidade da
KegiSo Administrativa Hl - Ta-
guatinga.
O GOVEKNADOfi DO DISTRI-
TO FEDEHAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o item II
do art. 20 da Lei no. 3.751, de
13 de abril de 1960, combina-
do com o art. 4o. da Lei no
5.641, de 03 dedezembro de 1970,
DECRETO:
Art. Io -Ficam alterados, na
forma do quadro anexo, a Ativida-
de KA-2.012 -Manutenção das
Atividades da KegíSoAdministra-
tiva IU - Taguatlnga e o Projeto
RA - 1.0tí6 - Formação de Pa-
trulhas Mecanizadas das Cidades

Satélites.
Art. 2o. - As alterações de que
trata o artigo anterior, referem-
se ao elemento de Despesa4.1.3.0
-Equipamentos e Instalações.
Art. 3o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de 1971.
a3o. da Kepública e 12o.de Brasí-
lia.
HÉLIO PHATES DA SILVEIRA
Governador
JOIHO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AV/NCINI FRAGOME-
NI
Secretario de Finanças

qOADKO A QUE SE «EFERE O DZCRITO m 1. 927 M 31 DE DEZEMBRO DK l >71. U - III - IACTATIMA

EITOAÇÍO ATDAL

DECRETO No. 1.928, DE 31 DE
DEZEMBRO DE l 971
Altera o Orçamento da Fundação
Cultural do Distrito Federal -
FCDF
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista
os dispositivos do Art. K>7, da Lei
no. 4 320, de 17 de março de
1 964, e o que consta do proces-
so no. 002225/71.

DECRETA:
Art. Io. - Fica alterado, na for-
ma dos quadros anexos, o Orça-
mento da Fundação Cultural do
Distrito Federal - FCDF.
Art. 2o. - Este Decreto entrará
am vigor na data de suapublica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de l 971.
83o. da República e 12o. de Bra-

sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JO1RO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTCN10 AVANCINI FKAGO-
MENI
Secretário de Finanças
J0L1O DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultu-
ra

HOCRAMAS SDÍPMCTABAS PKUBTOS ATIVIDADES

PROGIAMA 01 - MaUlitntM
SUIROOtAMà 01 - iU.ioiitr.ciio

U 2.012 - ««mtmçi) du AclTldaUf da lUglío Ad.Inl.tr.tl». III T-s^tlo,.

SITUAÇÃO NOVA

PROGSAHAS S-JBP80CRAHAS PIOIROS ATOTUDES

PBX3UMA 01 - AdMinl.tr.tio
SoanUCUHA 01 - Adaliiltnfã»
•A 1.011 - Huntaçio do Atl*ld.d«* d« Ríjlío *d««litr.ti»« III Tigwtlllgl

T 1 t 0 1

1.5»0..4*.17

116.000.00

l. 904. 64* .17

T A L 0 1

1.M7 .445,41
391.178,74

1.904.644,17

a tmu o mono m.g28 K si ndexembroot l »7l. RnmAçXo cmniAi DO Dimrro

l.o.o.o ^ucxrtAj conOTm
1.4.0.0 TumntKiAf ""•••••

Omm 4» Dittrtt» Mb

l.s.o.0 uemu »mnu MI. ,53.15
i.o.o.o mental mamít

OmSm <• Httrit* r*te

i.t.o.o omti UCUTAI w CAU-
«t 7.MO.OO

quMo A <m n orai o «cmo •» 1.82B M M m

i

raOOUHA 01 - timtmçm

anmoaAM u - DUM» adanl
BC/1.01S - !!••»«•{• te» Atlriteda

decembro Bi 1 f n. Wmttfti tnOUL BO DMTUTO fOOAL

•nMMUHà U - MAM» C.ln»l
•C/1.0M - lli.ilmli tm t»trUHm 4* n»ii|íi ad-

oxian MI ncura» '
I 0 I A L

« o r ' r c i r '

i i
i t
i i

1.M1.4S1.W 649.4J3.15 3.002.071, 13

i i

, 1.151.419.00 ' 444.451.Ui ' 1.0M.07I.1»

11*1.926 • S» • dtMmbro • l m. nBDAÇAO OBlICTUt a

Dimno tnouL

Atirou»

OK/S.M* - «II II |

Artvtlilil «« tmt»t

Mal 4» Mmlu> r>

1

. " l

iTíãlõ • ».i.M '• i.i.1.»i • i i — »• t •
i» 4«; ; ;
«•od*
•i-rtl.' 7*>.OOQ.00'253.5M.OO'1»,273.00

* t •

i ff) Qoy 00*251. Sf4 00'Uf *275(M
• • •

1.1.4.» *>.1.3.0 • *.!.•.» » 4.1.1.» * 4.1.3.0 • 4.1.4.0

t t t
• t t
r t •
t i t

l.l04.«0,00'13.000,00'Ui.«H,Ufi35..WO.OO
i t •
i t t .

OO.HO.OO

l.lM.130,WlU.O .̂M|lU.Mt,15|13S.M»,M|9*.in,M 1». 100,00

1 0 T 4 I 1

1.001.070.15

3.001 .070,15

DECRETO No. 1.929, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971
Cria Empregos em Comissão tio
Departamento de Turismo do
Distrito Federal e dá outras pro-
vidências.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çSes que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso II, da Lei no
3751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista os pareceres fa-
voráveis -das Secretarias de Ad-
ministração e do Governo, cons-
tantes do p r o c e s s o no
101 835/71,
D E C R E T A :
Art. Io. - Ficam criadas na Ta-
bela de Empregos em Comissão
do Departamento de Turismo,
aprovada pelo Decreto no. 1745,
de 12 de julho de 1971, os seguin-
tes empregos em comissão:
1 Encarregado do Anexo IV
Símbolo EC-10
l Encarregado do Catetinho
Símbolo EC-10.
Art. 2o. - Ao Encarregado do
Anexo IV, diretamente subordi-
nado ao Chefe da Secftode Recep-
ção è Hospedagem, da Dl visão de
Turismo, cabem as seguintes
atribuições:
I - manter o Anexo em perfeitas
condiçffes de limpeza, higiene e
conservação;
II - controlar aentradaesafdade
hóspedes;
III - recepcionar e atender os
hóspedes;
IV - informar ao chefe imediato
qualquer irregularidade obser-
vada no Anexo;
V - controlar o usodo material à
disposição do Anexo;
VI - preparar a escalado pessoal
para execução dos serviços ne-
cessários ao funcionamento do
Anexo;
VII - executar outras atribuições
determinadas pelo chefe imedia-
to.
Art. 3o. - Ao Encarregado do Ca-
tetinho, subordinado diretamente
ao Chefe da Seção de Controle de
\tividades Turísticas, da Divi-
são de Turismo, cabem as se-
guintes atribuições:
í- manter o Catetinho em perfei-
tas condiçffes-de limpeza, higiene
e conservação;
II - controlar a entrada e s afeia
te visitantes e turistas naquele
ogradouro;

III - recepcionar e atender os vi-
sitantes e turistas;
IV - acompanhar os visitantes e
turistas pelas dependências do
próprio sob sua responsabilida-
de;
V - controlar o uso do material i
disposição do Catetinho;
VI - informar ao chefe Imediato
qualquer irregularidade obser-
vada no Catetinho;
VII -preparar a escalado pessoal
para execução dos serviços ne-
cessários ao funcionamento do
Catetinho;
VIII - executar outras atribuições
determinadas pelo chefe imedia-
to.
^it. 4o. - A s despesas decorren-
tes da aplicação do presente De-
creto correrio à conta das dota-
çSes orçamentarias próprias do
Departamento de Turismo.
Art. 5o. - O presente Decreto
Integra o Livro II, de acordo com
o artigo 3o., do Decreto no. 1891,
de 21 de dezembro de 1971.
Art. 6o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçSés
em contrário.

Distrito Federal, 31 de dezembro
de 1971

83o. da República e 12o. de
Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administraçffo
Substituto

DECRETO No. 1.930, DE 31 DE
DEZEMBRO DE l 971
Altera o Orçamento da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, usando de suas
atribuições legais e tendo em
vista os dispositivos do art. 101
da Lei no. 4 32(̂  de 17 demarco
de l 964,
DECRETA:
Art. Io. - Fica alterado, na for-
ma dos quadros anexos, o Orça-
mento da Fundação Educacional
do Distrito Federal - FEDF.
Art. 2o. - Este Decreto entrará
«m vigor na data de sua publica-
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çSo, revogadas as disposições HÉLIO PRATES DA SILVEIRA MENI
em contrário Governador Secretário de Finanças
Distrito Federal, 31 de dezembro CRISÓSTOMO GUANAES DOU-
de l 971 JOIRO GOMES DA SILVA
83o. da República e 12o.de Bra- Secretário do Governo

RADO
Secretário de Educação eCultu-

sliia ANTÓNIO AVANC1N1 FRAGO- rã - Substituto

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N« 1930 DE31 DE DEZEMBRO DE l 871 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

RECEITAS CORRENTES

Transferência» Correntes - G D F ...

Receitas Diversas

Restituições

Dtu

74.930.518,00

20.000,00

RECEITAS OE CAPITAL

Transfersncias de Capital - G D F - .... 1.305.500,00

Fundo de Reserva 238.045,35

Superavit Financeiro 751.035,51

T O T A L 77.245.102,86

D E S P E S A

PROGRAMA - SUBPROGRAM - PROJETOS - ATIVIDADE5

PROGRAMA : OS - EDUCAÇÃO

SUBPROGRAMA : 01 - Administração

SEC 2.031 i Uanutenoão das Atividades da

Fundação Educacional do Dis-

trito Federal 77.243.102,66

T O T A L 77.245.102,86

fauetm E
ATO/IDADES

DBOIINACKO

SEE -2.031

Iteutsiiaãl dm

AtlviiMM d»

Fundão Educa

Olor»! do Dljt

trltoFsdnl.

T O T A L . .

3.1.1.0

63.«8.aao,ao

63 486,000,00

3.1.Z.D

1.399.0M,»6

1.36B.QB4̂ 66

E L

3.1.3.0

1 .«0.000,00

1.00D.OOOrflD

3.1.4.0

040.000,00

640.000.00

3.1.8.0

225.000,00

225.000,00

3J.O.O

7.802.08,00

7.OGC.SU.OO

4.1.1.0

986.000,00

TM 000,00
'

400JÍ

490.000,00

•l&AflUP

996.500,00

tom t.

77.246.Ka.B6

77.245,102,06

QUADRO A QUE SE BEFERE O OECBETD Ni 1.930 OE31 DE DEZEMBRO OE l 971 - fUNPAgXO BXJCACIOMAL 00 OgngTB H

C í D I 6 0

SEC 2.031

A T I V 1 D A O E

O E N O I I I N A Ç X O

Manutenção das Atividadas da Fundação Educacional do

ORIGEM DOE

PRÓPRIOS

1.009.084,86

1.009.064,86

RECUFBCS

8 D F

76.236.018,00

76.236 048,00

77 246 Vo 86

77.246 irp Qg

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO
DE 1971,
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista
o que consta do Processo no
610180/71-SEP,
RESOLVE:
agregar ao respectivo Quadro o
2o. Tenente C B OL1VO GABRIEL
TORRES, do Quadro de Oficial
Combatentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, de
acordo com o inciso V, do art...
143, do Regulamento aprovado pe-
lo Decreto no. 41.096, de 7 de
março de 1957, em vigor "ex-vi"
do Decreto "N* no. 515/66, a
partir de 04 de outubro de 1971,
data em que o referido Oficial foi
dado como .desertor.
Distrito Federal 29 de outubro de
19.71.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
(Republicado do DISTRITO FE-
DERAL No. 182, de 30 de novem-
bro de 1971, página 2, por haver
saldo com lapso devido a emenda)

DECRETO DE 07 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto no Decreto-Lei no. 9 de

25 de junho de 1966 e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de
1966, e ainda, o que consta do
processo no. 610 272/71,
RESOLVE:
Reformar, ex-offfcio, o Subte-
nente CB - DJALMA ALVES BE-
ZERRA, do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal, na mes-
ma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de ser-
viço e gratificações incorporá-
veis a que fizer jus, nos termos
dos artigos 146-II, 148-1 & 149-
II, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41 096, de
07 de março de 1957, e na forma
dos artigos 137 V e"B e 139, da
Lei no. 4 328, de 30 de abril de
1964, ex-vi do Decreto-lei no.
792, de 27 de agosto de 1969,
por ter sido considerado inca-
pacitado definitivamente para o
serviço da Corporação sem di-
reito â diária de asilado.
Distrito Federal, em 07 de de-
zembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON'
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO
DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto no Decreto-Lçí no. 9, de
25 de junho de 1966 ê no Decre-
to "N"" no. 515, de l'l de julho de
1966 e, ainda, o que consta do
processo no. 608 972/71,
RESOLVE:
Reformar, ex-offfcio o Cabo PM
WALDEMIttO ALCANTARA DOS
ANJOS, da Polícia Militar ao
Distrito Federal, por ter sido
julgado incapaz definitivamente
para o serviço da Corpoação nos
termos dos artigos 147, II, 149,
I e 150, II do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto no. 41 095
de 07 de março de 1957, com
proventos proporcionais ao tem-
po de serviço e gratificações in-
corporáveis a que fizer j u s, de
acordo com os artigos 137, 'a' e t"
139 e 147, Parágrafo Onico da
Lei no. 4 328, de 30 de abril de
1964, ex-vi, do Decreto-Lei no.
792, de 27 de agôto de 1969, sem
direito a diária de asilado.

Distrito Federal, em 07 de de-
zembro de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador,

A1MÊ ALCIBlfcDES SILVE1KA
LAMAISON'
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto no Decreto-Lei no. 9. de 25
de junho de l 966e, ainda, o que
consta do processo no. 3 258/70,
ainda, o que consta do processo
no. 3 258/70,
RESOLVE:

Reformar, ex-offfcio, o Cabo no.
146-GETOLIO SIMÕES DAS
NEVES, do Corpo de Bombeiros
do Distrito'Federal, por ter aia*
julgado incapaz definitivamente
para o serviço da Corporação
nos termos dos artigos 146, H,
148, I e 149, II, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto no.
41 096, de 7 de março de 1957,
com proventos proporcionais ao
tempo de serviço e gratificações
incorporáveis a que fizer jus, de
acordo com os artigos 137, >a' e
V e 139, e assegurado o mfnimo
estabelecido no Parágrafo Onico
do art. 147, da Lei no. 4 328, de
30 de abril de 1964, ex-vi do
Decreto-lei no. 792, de 27 de
agosto de 1969, sem direito â
diária de asilado.

HÉLIO PRATES DA SILVREIRA
Governador. /
A1MÊ ALCIBÍADES SILVEIKA
LAMAISON"
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o
disposto no Decreto-Lei no. 9,
de 25 de junho de 1966, e no De-
creto "N" no. 515, de 11 de julho
de 1966 e, ainda, o que consta do
processo no. 609 562/71,
RESOLVE:
Reformar ex-offfcío, o Soldado
PM ALBERTO JORGE, da Polf-
cia Militar do Distrito Federal,
por ter sido julgado incapaz defi-
nitivamente para o serviço da
Corporação , nos termos dos ar-
tigos 147, II 149, I e 150, II, do
Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto no. 41 095. de 7 de mar-
ço de 1957,/com proventos pro-
porcionais ao tempo de servi go e
gratificação incorporáveis a que
fizer jus, de acordo com os arti-
gos 137, tf e ti, e 139 da Lei no.
4 328, de 30 de abril de 1964,
ex-vi do Decreto-lei no. 792, de
27 de agosto de 1969, observando
o limite estabelecido no Pará-
grafo Onico do art. 147 do mes-
mo instrumento legal, sem di-
reito a diária de asilado.
Distrito Federal, em 28 de de-
zembro de 1971
AIME ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON1

Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os inci-
sos II e Vil, do Artigo 20 da
Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, MIRANDO-
LINA FARIA DE FREITAS, Ma-
trfcula no. 17 883, da Função em
Comissão, Sfmbolo FC-10, de
Secretária-Datílógrafa do Gabi-
nete do Procurador-Geral, da
Procuradoria-Geral.
Distrito Federal, em 30 de de-
zembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DEC PETO DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 1971 '
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista
o disposto no artigo Io. do De-
creto-lei no. 9, de 25 de junho de

1966, e ainda, o que consta do
processo no. 611016/71,
RESOLVE:
Promover, por antiguidade, o
Aspirante a Oficial CB-PAULO
RODRIGUES DE FREITASaopCs-
to de 2o. Tenente do Quadro de
Oficiais Combatentes do Corpo
de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, a partir de 24.12.71, na
forma do que prescreve o Decre-
to no. 1893, de 22 de dezembro
de 1971, atendido o disposto no
artigo "61, III, do Decreto no
41 096, de 7 de março de 1957.
Distrito Federal, em 30 de de-
zembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Públi-
ca

DECKETO DE 29 DE DEZEM-
BKO DE l 971
O GOVERNADOS DO D1STKITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3 751, de
13 de abril de l 960,
K E S O L V E :
designar FRANCISCO DE OLI-
VEIKA FAKIA&, Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, matrí-
cula no. i 012, do wuadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
der ai, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-12,
Chefe daíáeçaodoPessoal,da L J
visão de Administração, da Ad-
ministração Regional deBraz-
lândia, da CoordenaçSo de Ad-
rriinistraç5o Heglonal, da Secre-
taria do Governo do Ditrito
Federal.
Distrito Federal, 29 de dezem .
bro de l 971
HÉLIO PKATES DA SILVEIRA
Governador
JOIKO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DECRETO DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art». 20,
inciso IV, da Lei no. 3.751, de
13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar PLÁCIDO MARTINS,
Contador, código CEI. 01.021, ma-
trícula no. 5.494, do Quadro Pé ^
manente de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a FunçSo
em ComissSo Sfmbolo FC-4 do
Auditor, da Auditoria, da Secre- -
taria de Finanças do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, em 31 de dezerr
bro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PORTARIA No. 08,DE 31 DE DE-
ZEMBRO DE l 971
0 Chefe do Gabinete Civil do Go-
verno do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe sSo con-
feridas pelo artigo 13, do Decre-
to no. 618, de 12 de junho de ....
1 967, e tendo em vista aprorro-
gação do regime de tempo inte-
gral e dedicaçffo exclusiva auto-
rizada pelo Governadordo Dis-
trito Federal, no Processo no....
OÍ6.994/71-GAG. publicado no
"Distrito Federal" no. 199, de 30
de dezembro de l 971,
RESOLVE:
determinar nos termos do De-
creto no. 618, de 12 de junho de
l 967, a aplicação do regime de
tempo integral e dedicação ex-
clusiva, até 31 de dezembro de.,
l 972, aos funcionários relacio-
nados em anexo.
Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrá-
rio.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de l 971
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 31 DE DE£EM-
BRO DE 1971.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL; no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 13 do Decreto "N" no. 61t,de
12 de junho de 1967, e tendo em

vista o parecer da Comissão de
Classificação e AcumulaçSo de
Cargos e a autorização do Gover-
nador do Distrito Fede r ai, exara-
da no processo no. 31 575/71,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e dedi -

caçSo exclusiva, previsto no art.
lo., do Decreto "N" no. 618, de
12 de junho de 1967, a partir de
lo. de janeiro de 1972, aos funcio-
nários relacionados em anexo.
Brasília, 31 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPEá FILHO
Secretario de Administração

RELAÇÃO DE PESSOAL INClUlDO HO RES1ME DE TEMPO UTECRAL

E DEO«CACAO EXCLUSIVA PARA O ANO HE 1972
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PORTARIA DE 30 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de
competência estabelecida pelo
artigo lo., VI,do Decreto "E" no.
340, de 12.12.67,
RESOLVE:
des igna r MARIA GLÓRIA
LONGU1NHO DE MORAIS, Es-
criturária, nfVel 8-A, matrícula
no. 6 954, do quadro Provisório
de Pessoal do Districo Federal,
para substituir, em seus impedi-
mentos eventuais, Mercia Al-
meida Ramos, Secrer5ria-Dati -
lografa. Símbolo FC-10, do Ga-
binete desta Secretaria.
Brasília, 30 dedezembrode 197J»
EDUARDO LUIZ SAFECARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto

PORTARIA DE 31 DE DEZEM-
BRO DE l 971
0 SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegacío de
competência estabelecida pelo
artigo lo., VI, do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro de
1 967,
R E S O L V E :
Designar RUBENS FERREIRA
SANT'ANA, Oficial de Adminis-
tração, nível 14-B, matrícula no.
11 565, do Quadro Provisôriode
Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir, em seus impedi-
mentos eventuais, JOSÉ BONI-
FÁCIO MARTINS AMAKAL,
Chefe do Serviço de Catalogação
e Referência, Símbolo FC- 06,
da Divisão de Documentação, da
Coordenação do Sistema de Ra-
cionalizsçao e Produtividade,
desta Secretaria.
Brasília, 31 de dezembro de 1971
EDUARDO LUI2, SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto
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05
06

CRi

CRI
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800,00

PORTARIA DE 31 DE DEZEM-
BRO DE l 971
0 SECRETARIO DEADMIN1S-
TRAÇfcO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegaçSo de
competência estabelecida pelo
artigo l o., VI, do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro de
1 967,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido MARIA
CLEMENTINA DE JESUS, Pro-
fessora do Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula no. b085,

do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, de substitu-
ta Eventual, da Funda_çffo em Co-
missão, Símbolo FC-06, deChe-
fe do Serviço de Catalogação e
Referência, da Divisão de "Do-
cumentaçSo, da CoordenaçSo do
Sistema de Racionalização e
Produtividade, desta Secretaria.
Brasília, 31 de dezembro de l 971
EDUARDO LUIZ SAFE C ARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto

DESPACHOS
PROCESSO No.: 30 615/71
INTERESSADO: COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-
CEB
ASSUNTO: Comunicação de alcan-
ce
Trata o presente processo de co-
municação de irregularidades, le-
vantadas pela ComissaodeToma-
das de Contas que examina o pro-
cedimento do funcionário EDI-
MILSON RODRIGUES CANT f. -
NHEDE, ex-Chefe da SeçSo de
Recebedoria da Companhia de
Eletrícidade de Brasília - CEB.
As irregularidades, apontadas em
Relatório do Departamento de Fi-
nanças da CEB, se constituem de
adulterações de datas de recibos
e de autenticação doBancoRegio-
nal de Brasília, culminando com
um desfalque no valor de Cr$.....
39 922,22 (trinta e nove mil, no-
vecentos e vinte e dois cruzeiros
e vinte e dois centavos), sendo o
funcionário, acima referido, o
principal suspeito já que, na
época, era o Chefe daSeção de
Recebedoria daquela Companhia e
tendo em vista que já resporrie a
Inquérito Administrativo (Pro-
cesso no. 22.877/71) por irregu-
larldades análogas.
O Senhor Presidente da CEB,
após tomar conhecimento dos fa-
tos, solicitou a instauração de
Processo Administrativo bem co-
mo a adoção de medidas caute-
lares.

i
Deixo de decretar nova prisão ad-
ministrativa do funcionário EDI-
MILSON RODRIGUES CANTA-
MHEDÉ, vez que o relatório do
Departamento de Finanças da
CEB, às fls. 2/3, não aponta o
autor do desfaigue. concluindo
apenas que o referido funcinário
deve ser ouvido a respeito ' dos
fatos, j§ que ò época era o res-
ponsável pelos depósitos, na qua-
lidade de Chefe da Seçãode Rece-
bedoria.
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Assim, instauro outro processo
administratvo para apurar os
fatos relatados nestes autos.
Promova-s e o processo de toma-
da de contas.
Resolvo, ainda, sobrestar o jul-
gamento do Processo Administra-
tivo a que responde o referido
funcionário, durante o processa-
mento do novo Inquérito que ins-
tauro nesta data.
Brasília, 17 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1971.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da UniSo, e tendo em
vista o constante do Processo no.
30.615/71,
KESOLVE:
DESIGNAR, de acfirdo comoarti-
go219, do mesmo ^Estatuto, C A R -
LOS ROBERTO MGNTEIROBER-
TAZI, EDISON DEL PAPA e
MARIA N A Z A R É LIMA MASCA-
RENHAS, Assessores deste Ga-
binete, para, sob tia presidência do
primeiro, constituírem CÓmissío
de Processo Administrativo, in-
cumbida de apurar os fatos de
que trata o referido processo.
Brasília, 17 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DO PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

DP - SERVIÇO DE CADASTRO
FINANCEIRO
SEÇAO DE PROCESSAMENTO
DE VANTAGENS
LICENÇA ESPEClAL-DEFERI-
DAS
DESPACHO: CONCEDO, aos fun-
cionários abaixo qualificados,
LICENÇA ESPECIAL, por seis
(06) meses, nos termos do artigo
116, da Lei no. 1711.de 28 de ou-
tubro de l 952, combinado com o
disposto no Decreto "N" no. 649
de 31 de agSsto de 1967, regula-
mentado pela Portaria no. 58,de
15 de abril de l 971.
Proc. no.: 27718/71
Nome: ANTÓNIO DIAS SOBRI-
NHO
Matrícula: 16624/SVO
Cargo: Servente
Nfvel: 05
Relativo ao decénio de: 01.06.61
a 29".05.71.
Proc. no.: 30145/71
Nome: HERMES DA COSTA E
SILVA
Matrícula: 4559/GAG
Cargo; Técnico deAdministra-
ção
Nfvel: 121-B
Relativo ao decénio de: 24.11.61
a 21.11.71
Proc. no. 31035/71
Nome: OSMAR VIEIRA RIBEIRO
Matrfcula: 12.993/SVO
Cargo: Técnico de Microondas
Nfvel: 13-A
Relativo ao decénio de: 12.06.61
a 09.06.71
Proc. no.: 23789/71
Nome: JOSÉ EVILADINO VIEIRA
Matrfcula: 15.038/SVQ
Cargo: Escriturário
Nfvel: 08
Relativo ao decénio de: 13.04.61
a 10.04.71
Proc. no.: 28704/71
Nome: FRANCISCO TOMAZ DE
OLIVEIRA
Matrícula: 16.709/N
Cargo: Servente
Nfvel: 05
Relativo ao decénio de: 01.05.60
a 27.05.70
Proc. no.: 905463/71
Nome: ANTENOR BARBOSA DE
ALMEIDA
Matrfcula: 13.503/SSP
Cargo: Guarda
Nfvel: 10-B
Relativo ao decénio de 15.04.60
a 03.05.70.

Em, 21 de dezembro de l 971
WLAD1MIR DA MOTTA AE2EN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal
pror. LÍC. TRAT. SAODE,
EX-OFF1CIO
Despacho: Concedo, EX-OFFI-

CIO, ao Funcionário J O S A F A
MARTINS DA SILVA.matrfcula
02658, lotado na SEA, prorroga-
ção de licença para tratamento de
saúde, a partir de 01.11.71, até
a publicação doatoconcessório
da aposentadoria, nos termos dos
artigos 95 - parágrafo único- e
97, da Lei no. l 711,de 28 de ou-
tubro de l 952.
despacho: Concedo, EX-OFFI-
CIO, ao funcionárioL1NDOR AL-
VES BARROSO, matrfcula 15431,
lotado na SEA/CERP, prorroga-
ção de licençaparatratamentode
saúde, a partir de 19.11.71 atéa
publicação do ato concessôriode
aposentadoria, nos termos dos
artigos 95 - parágrafo único - e
97, da Lei no. 1711,de 28 de ou-
tubro de l 952.
Despacho: Concedo, EX-OFF1-
C1O, ao funcionário RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS, matrf-
cula 05505, lotado na SÉS, pror-
rogação de licença para trata-
tamento de saúde, a partir de
01.11.71 até a publicação do ato
concessôrio de aposentadoria,
nos termos dos artigos 95 - pa-
rágrafo único - e 97, da Lei 1711
de 28 de outubro de l 952.
Despacho: Concedo, EX-OFF1-
C1O, ao funionário GERALDO
FERREIRA, matrfcula 13145,lo-
tado na SEF, prorrogação de li-
cença para tratamento de saúde,
a partir de 16.09.1l até a_publi-
cação do ato concess6rio de apo-
sentadoria, nos termos dos ar-
tigos 95 - parágrafo único e 97,
da Lei no. 1711 , de28de outu-
bro de l 952.
Em, 22 de dezembro de l 971
WLADIMIR DA MOTTA REZEN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

DESPACHOS DO DIRETOR DA
DIVISÃO DO PESSOAL
PROR. LIC. TRATo. SADtíE,
EX-OFFIC1O
Despacho: Concedo, EX-OFF1-
CIO, ao funcionário PEDRO
DOMINGOS BARBOSA, matrf-
cula no. 01700, lotado na SEA/
CERP, prorrogação de licença
para tratamento de saúde, a par-
tir de 01.12.71 até a publicação do
ato concessfirio de aposentadoria
nos termos dos artigos 95 pará-
grafo único - e 97 , da Lei no...
l 711, de 28 de outubro de 1952.
Despacho: Concedo, EX-OFF1-
CIO, ao funcionário ATAttDE
PEREIRA NEVES, matrfcula
12883, lotado na SEA, prorroga-
ção de licença para tramento de
saúde, a partir de 07.05.68, até
a publicação do atoconcessfirio

De novembro de 1969 a maio de 1971 o Serviço de Terrapleaa-
gem realizado em Taguatinga pelo Governo do Distrito Fe-
deral cobriu uma área de 1.128.000m2

de aposentadoria, nos termos
dos artigos 95 - oaráerafo único
e 97 da Lei 1.711 de 28 de ou-
tubro de l 952.
Despacho: Concedo, EX-OFFI-
C1O, ao funcionário JOÃO MA-
ZARO, matrfcula 990, lotado na
SÉS prorrogação de licença pa-
ra tratamento de saúde a partir
de 24.11.71, até a publicação do
ato concessóriode aposentadoria
nos termos dos artigos 95 - pa-
rágrafo único - e 97, da Lei no...
1711, de 28 de outubro de 1952.
Despacho: Concedo, EX-OFFI-
C10, ao funcionário JOÃO DE
FREITAS DA SILVA, matrfcula
18057, lotado na SVO, prorroga-
ção de licença para tratamento de
saúde, a partir de 08.10.71 até a
publicação do ato concessôriode
aposentadoria, nos termos dos
artigos 95 - parágrafo único - e
97, da Lei l 711,de28deoutubro
de l 952.
Em 22 de dezembro de l 971
WLADIMIR DA MOTTA REZEN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

PROR. LIC. TRATo. SAODE,

EX-OFFICIO
Despacho: Concedo, EX-OFFI-
CIO, ao funcionário JOSE FIR-
MINO DOS REIS, matrfcula 00736
lotado no CERP-SEA, prorroga-
ção de licença para tratamento
de saúde, a partir de 07.04.71 até
a publicação do atoconcessório
de aposentadoria, nos termos dos
artigos 95 - parágrafo único - e
97, da Lei no. 1711 de 28 de ou-
tubro de 1952.
Despacho: Concedo, EX-OFF1-
C1O, ao funcionário 1NOCENCIO

RODRIGUES DOS SANTOS, ma-
trfcula 00761, lotado na SÉS, pro-
rogação de licença para trata-
mento de saúde, apartirde
01.10.71 até a publicação do ato
concessôrio de aposentadoria,
nos termos dos artigos 95 - pa-
rágrafo único - e 97, da Lei no...
1711, de 28 de outubro de 1952.
Despacho: Concedo, EX-OFFI-
CIO, ao funcionário JOSÉ AU-
GUSTO DE AOJU1NO matrfcula....
01403, lotado no CERP/SEA
prorrogação de licençapara tra-
tamento de saúde, a partir de ..
17.12.71 até a publicação do ato
concessOrio de aposentadoria,
nos termos dos artigos 95 - pa-
rágrafo único - e 97, da Lei no...
1711, de 28 de outubro de l 952.
Despacho: Concedo, EX-OFFI-
CIO, a funcionária ANA DARCY
AYRES GUIMARÃES, matrfcula
04644, lotado na SEC, prorroga-
ção de licença para tratamento
de saúde, a partirde 16.12.71 até
o ato concessôriode aposentado-
ria, nos termos dos artigos 95 -
parágrafo único - e 97, da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de
1952.
Despacho: Concedo, EX-OFF1-
C1O, a funcionária AMBROS1NA
MENDES GOMES MOREIRA,
matrfcula 12086, lotado na SÉS,
prorrogação de licençapara tra-
tamento de saúde, a partir de....
16.12.71 até o ato concessório de
aposentadoria, nos termos dos
artigos 95 - parágrafo único - e
97, da Let no. 1711, de28de ou-
tubro de 1952.
Em, 21 de dezembro de l 971
WLADMIR DA MOTTA REZEN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
ATOS DO COORDENADOR

PROCESSO: 822.525/71
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DO GAMA
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE TO-
MADA DE PREÇOS
DESPACHO: REVOGO, a Tomada
de Preços no. 90/71-TP-SEA,nos
termos do artigo 11, do Decreto
no. 1.703, de 31 de maio de 1971,
baseado no parecer de fls. 25, de
Comissão de Licitação instituída
para êsse*fim.
Em, 14 de dezembro de 1971.
NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Ma-
terial

DIVISÃO DO MATERIAL
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO No.: 31.569/71
INTERESSADO: SEÇAO DE
ACOMPANHAMENTO - SC
ASSUNTO: Propõe cancelamento
de Notas de Empenho e aplicação
das penalidades previstas no De-
creto no. 1.703, de 31/5/71.
DESPACHO: A vista do que cons-
ta da C.I. no. 52/71-SA,daSeção
de Acompanhamento, desta Divi-
são, e com base no § Io. do art.
57, do Decreto no. 1.703, de .....
31/5/71, determino o cancela-
mento das Notasde Empenho no.s
1.668, 1.670, el.672/71-DM,nos
valOres de respectivamente, C r$
54,00 (cinquenta e quatro cruzei-
ros), Cr$ 120,00 (cento e vinte
cruzeiros) e Cr$ 144,00 (cento e
quarenta e quatro cruzeiros), to-
das emitidas em nome da firma
JOSEPH IBRAHIM HADDAD, e
aplico, em consequência, a mul-
ta de C r$ 63,60 (sessenta e três
cruzeiros e sessenta centavos),
correspondente a 20% (vinte por
cento) do valor cancelado.
Com base, ainda, no art. 59, II,
combinado com o art. 63, do mes-
mo Decreto, aplico à firma JO-
SEPH IBRAHIM HADDAD a pena
de suspensão do direito de lici-
tar com o Govêrnodo Distrito
federal e seus órgãos descentra-
lizados, por 6 (seis) meses, a
contar da datadapublicaçãodês-
te despacho no "Distrito Fede-
ral".
Publique-se, encaminhe-se aos
Serviços de Compras eContrôle,

e, a seguir, ao Departamento da
Despesa.
Em 20 de dezembro de l 971
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MA SC ENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO No.: 31.570/71
INTE RE SSA DO: ~SE CA O DE
ACOMPANHAMENTO - SC
ASSUNTO: Sugere aplicação de
penalidade afirmainadimplente.
DESPACHO: Face ao que consta
da C.l. no . 53/71-SA,etendoem
em vista o disposto no art. 59,
inciso I, do Decreto no. 1.703,de
31/05/71, combinado com o art.
63 do mesmo diploma legal, apli-
co â firma BENEDITO TOCAN-
TINS, a pena de suspensãododi-
reito de licitar comoGovêrnodo
Distrito Federal e seus órgãos
descentralizados, por 3 (três)
meses.
Publique-se e encaminhe-se ao
Serviço de Compras, para pro-
vidências complementares.
Em 20 de dezembro de 1971
JOÃO LAERTE BASTOS DA-
MA SCENO
Diretor da Divisão do Material

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

379a. REUNIÃO (Extraordinária)
PROCESSO No.: 2.8 230/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DO GOVERNO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 365/71-SC-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, deci-
de no sentido de que a adjudicação
do fornecimento do material ob-
jeto da presente licitação, se fa-
ça da forma seguinte:
GUTIERREZ & FRlEDRICH CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
ITEM Io.
OBSERVAÇÃO:
Tendo em vista que a firma que
cotou o menor preço para o item
2o. (Papelaria Rio - Comércio e

Indústria Ltda), não atendeu ao
prazo de quinze (15) dias estabe-
lecido no Convite, para a entre-
ga do material; e, considerando
que a segunda colocada - Gumer-
sindo &Breyner Ltda. cotou um
preço excessivamente elevado,
em relação ã primeira, decide
que seja prejudicado o referido
item, retornando-se o processo
ao Serviço de Compras, pa ra
realização de novo Convite, com
maior prazo de entrega do mate-
rial.
Encaminhe-se ã Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em 07 de dezembro de l 971.
Encaminhe-se ã Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em. 07 de dezembro de l 971
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
T1BAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALM1ERI
Membro

-379a. REUNIÃO (Extraordinária)
PROCESSO No.: 57 806/69
INTERESSADO: JOÃO GREGO-
RIO PERPETUO FILHO
ASSUNTO: Renovação de inscri-
ção no Reg. Central de Fornece-
dores
RELATOR: VICTOR MANOEL
PALMIER!
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade aco-
lhido o voto do Relator, houve por
bem decidir pelo DEFERIMEN-
TO do pedido de renovação de
inscrição no Registro Central de
Fornecedores do Governo do Dis-
trito Federal, formulado pela fir-
ma interessada, considerando
que com os novos elemeitos in-
clufdos no processo, ficou devi-
damente atendida a exigência da
decisão desta C.L., proferida na
343a. sessffo, de 06/10/71, que
indeferiu o pedido inicial.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALM1ERI
Membro

379a. REUNIÃO ÍExtraordária)
PROCESSO No.: 30.620/71
INTERESSADO: IVAN MARIZ &
CIA. LTDA.
ASSUNTO: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
RELATOR: SALVADOR HENRI-
QUE PINHATI
O Plneário da Comissão de Liei-
tacão, tendo por u n a n i m i d a d e
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo INDEFERI-
MENTO do pedido de inscrição no
Registro CentraldeFornecedores
do Governo do Distrito Federal,
formulado pela f irmã interessada,
tendo em vista que a firma foi
transformada em SOCIEDADE
ANÓNIMA^ de acOrdo com a do-
cumentação de fls. 31 a 43, e, no
entanto, requer sua inscrição na
qualidade de Sociedade por quotas
de responsabilidade Ltda.
Encaminhe-se S. Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em 07 de dezembro de l 971
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro

^SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro
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386a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 36.820/66
INTERESSADO: TRIVELATO S.A.
- ENGENHARIA, INDUSTRIA E

COMÉRCIO
ASSUNTO: Renovação de inscrição
no Registro C. de Fornecedores
RELATOR: TIBAGY DE CASTI-
LHO
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, houve por bem deci-
dir pelo DEFERIMENTO do pedido
de renovação de inscrição no Registro
Central de Fornecedores do Governo
do Distrito Federal, formulado pela
firma interessada, uma vez que foi
atendida a exigência contida na 272a.
reunião extraordinária, de 22-6-71,
devendo o citado Registro ter valida-
de até 31/07/72, data em que expira
o documento de procuração apresen-
tado.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em 10 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRE
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

38*63. REUNIÃO (Extraordinária)

^PROCESSO No.: 30.812/71
^INTERESSADO: MARGOTTI S.A.

ENGENHARIA, INDUSTRIA E
COMERCIO
ASSUNTO: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
RELATOR: SALVADOR HENRI-

, , QUE PINHATI
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, houve por bem deci-
dir pelo DEFERIMENTO do pedido
d e i n s c r i ç ã o n o R e g i s t r o
Central de Fornecedores do Governo
do Distrito Federal, formulado pela
firma interessada, devendo-se expedir
cert i f icado, com validade até
31/12/71.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em. 10 de dezembro de 1971
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRE
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

- 386a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
' RIA)

PROCESSO No.: 27.464/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
FINANÇAS E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: TIBAGY DE CASTI-
LHO
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 331/71-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
PAPELARIA RIO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.: Itens Io. e 5o.;

LIVRARIA ELDORADO BRASÍLIA
LTDA.:
Itens 4o. e 6o.;
COPEL - COMERCIAL DE PAPEL
E REPRESENTAÇÕES LTDA.:
Item , 3o.; CARVALHO DE MO-
RAES* CIA. LTDA.:
Itens 2o. ,7o. e 8~o.
Observações:
Item Io. - Os produtos oferecidos
pelas firmas JAWA-Máquinas e Equi-
pamentos para Escritório Ltda. e
EXA-Materiais de Reproduções e En-
genharia Hda., não são similares ao
dado como referência.

Item 2o. - O grampeador cotado pe-
la firma EXA-Materiais de Reprodu-
çpes e Engenharia Ltda., não é similar
ao dado como referência.
Item 3o. - Fora de especificação a
proposta da firma Papelaria Rio Co-
mércio e Indústria Ltda.
Item 5o. - O produto oferecido pela
firma EXA-Materiais de Reproduções
e Engenharia Ltda., não é similar ao
dado como referência.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em, 10 de dezembrod# W, t.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

386a. REUNIÃO (Extraordinária)
PROCESSO No.: 101.508/71
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 367/71-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, opina no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
ANDRADE & CIA. LTDA.:
Itens Io. e '2o.

Observação-:
Desclassificada a proposta da firma
OSWALDO GADELHA DE SOUZA,
por estar com o prazo de entrega su-
perior ao estabelecido no Convite.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em, 10 de dezembro de 1971
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

•

386a. REUNIÃO (Extraordinária)
PROCESSO No.: 345.234/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA
TERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-75/71-SEA-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, opina no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
PAULO CESAR BERNARDES:
Itens Io., 3o.e4o.: ,
PLANALTO INDUSTRIAL E TÉC-
NICA LTDA.:
Item 2o.
Observação:
Item Io. - Fora de especificação a
alternativa de PAULO CÉSAR BER-
NARDES.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em 10 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

386a. Reunião (Extraordinária)
PROCESSO No.: 26.798/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-78/71-SEA
O plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte: MIN-
NESOTA MANUFATUREIRA E
MERCANTIL LTDA.:
Item Io.;
LUXFLOOR - COMÉRCIO, RE-
PRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
LTDA.:
Item 5o.;
TINTAS CORAL S.A.
Item 4o.;
TINTAS YPIRANGA S.A.;
Item 2o.
PREMA - PRESERVAÇÃO DE MA-
DEIRAS S.A.
Item 3o.
Observações:
I) Desclassificada a proposta da firma
Mundo das Tintas - indústria e Co-
mércio Ltda., por estar com o onízo
de validade em desacordo com o Edi-
tal.
II) Item 2o. - Fora de especificação as
alternativas 2, 2B e 2C da firma Tin-
tas Coral S.A.
III) Item 3o. e 4o. Fora de especifica-
ção as alternativas de menor preço da
firma PREMA-PRESERVAÇÃO DE
MADEIRAS S.A.
IV) Item 5o. - Fora de especificação a
alternativa de menor preço da firma
Tinta Coral S.A.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em, 10 de dezembro de 1971
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

386a. REUNIÃO (Extraordinária)
PROCESSO No.: 707.989/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SAÚDE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: SALVADOR HENRI-
QUE PINHATI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-71-71-SEA.
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o vo-
to do Relator, opina no sentido de que
a adjudicação do fornecimento do ma-
terial objeto da presente licitação, se
taça da forma seguinte:
ERICSSON DO BRASIL - COMER-
CIO E INDÚSTRIA S.A.
Itens - Io., 2o. e 3o.;
UNITEL - INDÚSTRIA ELETRÕ-
NICA S.A.:
Itens -4o., 5o. e 6o.
OBservações:
Item 3o. - O equipamento oferecido
pela firma PLANALTO INDUS-
TRIAL E TÉCNICA LTDA, não é si-
milar ao dado como referência.
Item 6o. - Foi preferida a proposta da
firma UNITEL INDÚSTRIA
ELETRÕNICA S.A., por se tratar de
equipamento acoplável aos especifica-
dos nos itens 4o. e 5o., e, ainda, por
ser o seu preço para conjunto (itens
4o., 5o. e 6o.) e mais baixo
Encaminhe-se a Divisão do Material,
para publicação e providências com-
JOSÉ GERALDO DE LANA TOk-
RES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
TIBACY DE CASTILHO
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

388a. REUNIS O (ORDINÁRIA)
PROCESSO No.: 37 042/67
INTERESSADO: N.C.R. DO BRA-
SIL S.A.
ASSUNTO: Renovação de inscri-
ção no Reg. Central de Fornece-
dores
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo DEFERI -
MENTO do pedido de renovaçffo
de inscriçffo no Registro Central
de fornecedores do Governo do
Distrito Federal, formulado pela
firma interessada, devendo, no
e n t a n t o , o prazo de valida-
de do Certificado, expirar em
31 de d e z e m b r o de
prazo ue vanaade do certificado,
expirar em 31 de dezembro de
1971, data em que finda a validade
do documento de procuração
apresentado.
Encaminhe-se à DivisSo do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIWUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO No.: 30 155/71
INTERESSADO; BflASlLI^ TRA-
TORES.E EQUIPAMENTOSi/fDA
ASSUNTO: ReconsideraçSo de
decisSo proferida na 372a. Reu-
nião da C.L.
RELATOR: VICTOR MANOEL
PALMIERI
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo DEFERI-
MENTO do pedido de inscrição no
Registro Central de Fornecedores
do Governo do Distrito Federal,
formulado pela firma interessa-
da, uma vez que foram atendidas
as exigências contida na 37a.
Reunião Extraordinária de 02./12/
71, que indeferira o pedido inicial.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi•«
dências complementares.
Em. 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
PIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO No.: 30 714/71
INTERESSADO: ONIBLA S.A
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPEL
ASSUNTO: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
RELATOR: SALVADOR HENRI-
««.UE PINHATI
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, hou-
ve por bem dicidir pelo INDE-
FERIMENTO do pedido de inscri-
ção no Registro Central de For-
necedores do Governo do Distri-
to Federal, formulado pela fir-
ma interessada, tendo em vista

, que a declaração de capacidade
técnica, fornecida pelo DASP,
não atende pelos seus, termos, ao
disposto no item 5 da Porta-
ria SEA no. 54, de 11-01-71.
Encaminhe-se â Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente

DANTGN MAZZEI NOGUEIRA
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. REUNIÃO (ORDINÁRIA;
PROCESSO No.: 43 359/6b
INTERESSADO: STANDAfci;
ELETRICA S.A.
ASSUNTO: Renovação de inscri-
ção no Registro C. de Fornece-
dores
HELATOR: DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
O Plenário da ComissSo de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo INDEFERI-
MENTO do pedido de renovaçSo

Ue inscrição no Registro Cen-
tral de Fornecedores do Gover-
no do Distrito Federal, formula-
do pela firma interessada, uma
vez que não foi apresentado do
documento que comprove a exis-
tência de filial em Brasília ou
de representante aqui residen-
te ou estabelecido.
Encaminhe -se ã Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

38ba. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO No.: 31.132/71
NTERESSADO: BARRETO CIA.

ASSUNTO: Inscrição do Reg. Cen-
tral de Fornecedores
RELATOR: TIBAGY DE CASTI-
LHO
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo indeferi-
mento do pedido de inscriçSo no
Registro Central de Fornece-
dores do Governo do Distrito
Federal, formulado pela fir-
ma i n t e r e s s a d a uma
vez que a declaração passa-
da pelo Bando do Brasil S/A e
as expedidas pelo Banco Económi-
co do Rio de Janeiro S/A e do
Estado de Goiás S/ A, não aten-
dem, pelos seus termos, aos itens
5 e 6 da Portaria SEA no. 54, de
11 de janeiro de 1971.
Encaminhe -se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
nES Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
1IBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO No.: 31093/71
INTERESSADO: DELTA-ELETM
CIDADE INDUSTRIA E
MERCIO LTDA
ASSUNTO: Inscrição no KeristrJ
Central de Fornecedores
RELATOR: JOSÉ GEii, : J'O DL
LANA TORRES
O Plenário da ComiSfcS. ..-.. Lici-
tação, tendo por
acolhiuo o voto do í'e • >••
por bem decidir pé i;
MENTO do pedi '
no Regisiro Ce
dores do G- : :io i-e»
deral, forni.>',:-. a in-
teressada.
Encaminhe-se 3 \• ;via«
terial, para pubi-,. « provi-
dências complemt
B M, Í3 de dez.. ' ••. <te 1971.
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JOSE GERALDO DE LANA TDK-
RES
Presidente
D1NTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
fcfembro
SALVADOR HENRIQUE PINHA Tl
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO No.: 37 522/70
INTERESSADO: SERVICE MA-
CHINE. EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA. i
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE
INSTRUÇÃO DO REG. CENTRAL
DE í^eaNECEDORES
RELATÍ&:' TIBAGY DE CASTI-
LHO
O'Plenario da Comissão ae imi-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo deferimen-
to do pedido de renovação de ins-
trução no Registro Central de
Fornecedores do Governo do
Distrito Federal, formulado pela
firma interessada, expedindo-«e
o Certificado com validade até
31 de dezembro de 1971, data em
que expira o mandato que consti-
tui o representante em Brasília.
Encaminhe -se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIR
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHAT1
Membro
VICTOR MANOEL PALM1ERI
Membro

38fea. ReuniSo (ORDINÁRIA)
Processo no.: b22 525/71
Interessado: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DO GAMA E OUTRO
Assunto: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
«elator: SALVADOR HENRkiUE
PINHATI
Julgamento de LicitaçSo: TP-79/
71-SEA-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator e ten-
do em vista que o equipamento foi
cotado a preço muito elevado em
relação a última aquisiçãoefe-
tuada, ao preço de Cr$ 17.580,
(dezessete mil, quinhentos e oi-
tenta cruzeiros), conforme No-
ta de Empenho no. 1751/70-DM e
considerando o disposto no item
9 do Edital, decide pela revogâç Só
da presente Tomada de Preços,
nos termos do art. 11, do Decreto
no. 1703, de 31 de maio de 1971.
Deverá ser marcada nova licita-
ção, ainda para o corrente exer-
cício e a fim de possibilitar a
ampliação da faixa de participan-
tes, deverá ser alterada a espe-
cificação, na parte que se refere
ao movimento de báscula, que po-
derá ser controlado por pistão hi-
dráulico ou amortecedores te-
lescópicos.
Encaminhe -se à Coordenação do
Sistema de Material, para publi-
cação e providências complemen-
tares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
PresJíiente
DANTO MAZZEI NOGUEIRA
Me m i 1 1>

TIflAGv ') CAsflLHO
•saro

t SAj ' M - • • '-iSNfllQUE PINHATI
:*íwnbr<
VI 'V i UR ivV.M';E:.. . PALM1ERI

3S8s. HEÍífsIStí ÍC8DINAHM)
PROCESSO Ko.; 25 883/71
INTtV.XSS/'OO: COORDENAÇÃO
DO ííii. . ' . DE PESSOAL f,
OUT8O

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
KELATOR: SALVADOR HENRI-
QUE PINHATI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
TP-65/71-SEA-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator- deci-
de no sentido de que a adjudica-
ção do fornecimento do material
objeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:
A G.G.S. INDÚSTRIA GRÁFICAS

S.A.:
Kens - Io., 2o. , 5o. e 7o.;
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS
CU«TINAC S.A.:
It-Ans -3o ,4o., 6o. e 8o.,
Observação:
Item 7o.: alterada a quantidade e
a unidade, em razão da proposta
da firma vencedora e a fim de
evitar o f racionamento milesimal
de cruzeiro.
Encaminhe-se a Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em. 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIEKI
Membro

38ba. REUNIÃO ORDINÁRIA
PROCESSO No.: 345 246/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA.
TERIAL
tíELAT.OR : TIBAGY DE CASTI-
LHO
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-76-71-SEA-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Kelator, deci-
de, no sentido de que a adjudica-
ção do fornecimento do material
objeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:
JOSÉ ALVES SÁ. - IMPORTA-
ÇÃO E.EXP.ORTAÇAO:
Item 3o.;

ELETRICA BRASÍLIA LTDA.:
Itens - Io. e 2o.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. REUNIÃO ORDINÁRIA
PROCESSO: No.: 25 451/71
INTERESSADO: DIVISÃO DE
SERVIÇOS GERAIS E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-63/71-iiEA-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, deci-
de no sentido de que a adjudica-
çffo do fornecimento do material
objeto da presente licitação se
faça da forma seguinte:
C A DIB DE BRASILIA- Material
de Construção Ltda.:

Itens -8o.; 9o., 10, 47, 48, 49, 50

CASA DOS PARAFUSOS LTDA •
Itens - 40, 41, 42, 43 44 e 46-
COFERMAT -'CIA'. BRASILEIRA
DE FERRO E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO S.A.:
Itens-24. 26. 27e28-
CIMPLA . COMERCIAL E 1M-

"PORTADORA DO PLANALTO
(FERRAGENS') LTDA.
Itens - 7,11,23.34,35,36,59.71.72;
PUREZA & CIA § LTDA.:
Itens - 15, 25, 30, 31, 33, 37, 38,
39, 52, 53, 55 e 56;
ARAÚJO LIMA & CIA. LTDA.:
Itens - 4o., 5o., 6o., 17 e 57;
COUTO & COELHO LTDA.:
Io., 2o., 12,13, 16, Ib. 19, 32, 58,
60 e 61;
MACIFE BRASILIA S.A. -MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO;
itens, 3o., 14,21 e 29;
COREMACO - COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA :
Itens - 54, 62, 63, 65, 66, 67, 68,
69 e 70.
OBSERVAÇÕES:
Item 20 - Prejudicado, tendo em
vista que a única cotação apre-
sentada, dentro da cor pedida, es -
tá a preço muito elevado.
Item 22 - Prejudicado por não
ter havido cotaçío.
Itens 34 e 71 - Desempate efetua-
do por sorteio, tendo em vista te-
rem sido mantidos os preços ini-
ciais.
Itens 37 e 38 - Fora de especifi-
cação a proposta deCOREMACO-
Comércio e Representação de Ma-
terial de Construção Ltda.
Item 41 - Fora de especificação a
alternativa da CASA DOS PA-
RA FUSOS LTDA.
Item 45 - Prejudicado por nãoter
havido cotação dentro de especi-
ficação'.
item 57 - Fora de especificação a
proposta deCOREMACO'- Co-
mércio e Representação de Ma-
terial de construção Ltda.
Item 64 - Prejudicado por não
ter havido cotação dentro da es-
pecificação.

, Itens 65 a70 -Tendo em vista
que o material deve ser aplica-
do em conjunto e, sempre que
possível, da mesma procedência
.a fim de evitar desajustes, .'foi
adotado o critério de menor pre-
ço global, tendo sido prejudicada
a proposta da firma COUTO &
COELHO LTDA , para os itens:
67, por estar fora de especifica-
ção e 70, por não ter efetuadoco-
tação.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HE-NRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. IlEUNlAa.ORDINARIA)
PROCESSO No.: 822 292/71
INTERESSADO: ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DO GAMA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
KELATOR: DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 333/71-SC -
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, deci-
de no sentido de que a adjudica-
ção do fornecimento do material
da presente licitação, se faça
da forma seguinte:
PLANALTO INDUSTHIAL- E
TÉCNICA LTDA.:
Itens - Io. e 2o.
Observação:
Item Io. - o equipamento propôs -
to pela firma J.J SABRIA.. não

é similar ao modelo dado como
referência.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 13 de dezembro de 197L
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente

DA NT ON MAZ ZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

388a. REUNIÃO (ORDINÁRIA)
PROCESSO No.: 28 005/71
INTERESSADO: COORDENAÇÃO
DO SISTEMA DE TRANSPORTE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO;
TP-64/71-SEA-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, opina
no sentido de que a adjudicação do
fornecimento do material ob-
jeto da presente licitação, SP fa-
ça da forma seguinte:
RENOVADORA DE PNEUS "OK"
LTDA.:
Itens - Io. ao 5o. e 7o. ao 13;
HILTON CAKVALHO:
Item 6o.
observação:
Não considerada a carta encami-
nhada pela firma RENOVADORA
DE PNEUS "OK" LTDA., na qual
pleteia seja tornada sem efeito
sua proposta, uma vez que, não
conseguiu o fornecedor provar o
erro de cotação ou cotação absur-
da. Pelos documentos apresenta-
dos depreende-se que possuem os
distribuidores de pneus uma elas-
ticidade bem grande nos preços,
que variam de acordo com a oca-
sião. Exemplo disso tivemos na
comparação de preços entre a
TP-52/71-SEA 06.9.71.) e apre-
sente licitação - nesta os preços
foram bastante inferiores -taldi-
ferença, a exemplo de ocorri-
do em outra ocasião, deve ter si-
do motivada pela participação, na-
quela primeira licitação, de for-
necedor estabelecido em outra
praça, que ofereceu proposta a
preço inferior aos demais con-
correntes estabelecidos no Dis-
trito Federal, que apresentaram
preços idênticos para todos os
itens.
Por outro lado, através da tabela
apresentada, notamos que o des-
conto dado pela firma não se
manteve.em todos os itens, don-
de se conclui ser muito remota
a hipótese de erro.
Não resta ao fornecedor outra al-
ternativa, senão aquela de honrai
sua proposta, sob pena de so-
frer as sanções estabelecidas.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e pro-
vidências complementares.
Em, 13 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENKlQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

3908. WRUWIAOÍEXTRAORDINA-
RIA)
PROCESSO No.: 29 367/71
INTERESSADO: MÓVEIS DE AÇO
FIEL S.A.
ASSUNTO: Solicita suspensão de
contagem de prazo •
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
O Plenário da Comissão de Lici-
taçaot tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, adota
a seguinte decisão:
O assunto deveria ter sido levan-
tado pelo fornecedor antes da
realização da Tomada de Preços
ou, quando muito, na proposta que
apresentou.
A esta altura, qualquer mofifica-
çlo implicaria em reformular o
objeto da licitação
Dessa forma, deverá ser mantida

a especificação dos itens H e 12
da Nota ae Empenho no. 1456/71-
DM.
Tendo em vista o tempo gasto na
tramitação do processo, poderá
ser considerada como suspensa
a contagem de IVIV71 ate a data
no perfodo de 18/11/71 aí5 a data
da decisão final.
Encaminhe-se 9 Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em 14 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

390a. REUNIÃO (EXTRAORDINA
RIA)
PROCESSO No.: 27.553/71
INTERESSADO: SECRETARIADE
SERVIÇOS POBLICOS-GAB-
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
N0..369/71-SC-
O Piv lário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, deci-
de no sentido de que a adjudica-
ção do fornecimento do material
objeto da presente licitação, à
faça da fornia seguinte:
OSWALDO GADELHA DE SOUZA:
Item 2o.;
RIOS COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.:
Itens - Io. e 3o.
OBSERVAÇÃO:
Fora de especificação as propôs,
tas das firmas JONATAS VIANA
e CARVALHO DE MORAES &
CIA. LTDA, para o item Io..
Encaminhe-se ã Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em 14 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DATMTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI A
Membro

390a. REUNIÃO (EXTRA ORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 345 242/71
INTERESSADO: SECRETARIA D:
EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE: No. 370/71-SC-

\

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acoinido do voto do Relator deci-
de no sentido de que a adjudica-
ção do fornecimento do material
objeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:
CARVALHO DÊ MORAES & CIA.
LTDA.j
(Item único).
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 14 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRÍ^UE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro
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390a. REUNIAO(EXTRAORDINA-
RIA)
PROCESSO No.: 27 968/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
FINANÇAS E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:

CONVITE No. 3 68/71-SC -
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator,decide
no sentido de que a adjudicação
do fornecimento do material ob-
jeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:
RIOS -COMERCIOEREPRESEN-
TAÇOES LTDA.:
Itens - 2o., 5o. , 6o. e 7o.;
DANIEL VILLELA MONTEIRO &
CIA. LTDA.:
Itens - Io., 3o. e 4o.
Encaminhe-«e à DivisSo do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em. 14 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHAT1
Membro
VICTOR MANOEL PA L MIE RI
Membro

390a. REUNIAO(EXTRAORDINA-

**«rPROCESSO No.: 345 238/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
F E LATO R: DANTON MAZZEI
NOGUEIRA

-JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-77/71-SEA-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator .decide
no sentido de que a adjudicação
do fornecimento do material ob-
jeto da presente licitação, se fa-
ça da forma seguinte:
EDGAR DA SILVA RIBEIRO;
Item 11;
SENISE -INDUSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.:
Item 2o ;
SPEI -COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.:
Item 9o.;

\ ^LVATORE NISTA:
'"Item 8o.;

BRASIL LIMPEZA, COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.:
Itens 4o. e 10;
PAULO CÉSAR BERNARDES:
lens Io. e 7o.;

1 CARVALHO DE MORAES & CIA.
'LTDA.:
Itens 3o. e 6o.;
PIONEIRA DA BORRACHA LTDA.
Item 5o.
Observações
Item Io. - Não considerada a
proposta da firma SPEI -Comér-
cio e Representações Ltda., por
não ter apresentado amostra do
material cotado.
Item 4o. - Fora de especificação
a alternativa de SALVATORE
NISTA. Não considerada a pro-
oosta de SPEI-Comêrcio e
Representações Ltda., por não
ter apresentado amostra do pro-
duto, que, pela sua denominação,
não possui as características ba-
se do material pedido.
Item 5o. - Não é de primeira qua-
lidade o material cotado pela fir-
ma EDGAR DA SILVA RIBEIRO.
Item 6o. - Fora de especificação
as propostas de LUBRIFICANTES
CASCÃO - Indústria e Comércio
Ltda. e DIRCEU BORDONI.
Item 7o. - Não possuem as ca-
racterísticas indicadas nas pro-
postas e tampouco são similares
ao dado como referências, os ma-
teriais cotados pelas firmas
SPEI -Comércio e Representações
Ltda. e JOSà ALVES S.A. Impor-

tação e Exportação.
Item 9o. - Fora de especificação
as-propostas de ABREU-Comer-
cio e Repres. de Equipamentos
Hosp. e Utilidades ddomésticas
Ltda. e DIRCEU BORDONI e LU-
BRIFICANTES CASCÃO-Indús-
tria e Comércio Ltda.
Item 10- Fora de especificação os
produtos cotados pelas firmas:
SENISE Indústria e Comércio
Ltda., LUBRIFICANTES CASCÃO
-Indústria e Comércio Ltda.,
PAUÍ.O CÉSAR BERNARDES e
JOSÉ ALVES S.A. Importação e
Exportação.
Item 11 - Fora de especificação os
materiais cotados pelas firmas
ABREU Com. e Repres; de Equi-
pamentos Hosp. e Utilidades Do-
mésticas Ltda. e BRASIL LIMPE-
ZA Com. e Repres. Ltda.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 14 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

390a. REUNIA O (EXTRA ORDINÃ-
KIA)
PROCESSO No.: 822 421/71
INTERESSADO: REGIÃO AD-
MINISTRATIVA - II-
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: SALVADOR HENRI-
^UE PINHATI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 3 64/71-SC -
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade ,
acolhido o voto do Relator, deci-
de no sentido de que a adjudica-
ção do fornecimento do material
objeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:
CASA PLANETA DE BRASÍLIA
S.A. MAQUINAS E FERRAGENS
Itens-Io., 3o. e 4o.;
NIVALDO ARAÚJO CARVALHO&.
IRMÃOS:
Item 2o.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em. 4 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTOS MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

3903. HEUN1AO(EXTRAORDINA-
RIA)
PROCESSO No.: 30 05V70
INTERESSADO: E1COM-INDUS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: Renovação de inscri-
ção no Reg. C de Fornecedores
RELATOR: TIBAGY DE CAS-
TILHO
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo DEFERI-
MENTO do pedido de renovação
de inscrição no Registro Central
de Fornecedores do Governo do
Distrito Federal, formulado pela
firma interessada.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em, 14 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIÃO (EXTRAOR-
DINÁRIA)
PROCESSO No.: 345 480/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
R E L A T O R : S A L V A D O R
HENRIQUE PINHATI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 373/71-SC
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte •
G U L I S T A N COMERCIAL DE
MODAS LTDA.:
(Item único).
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em, 17 de dezembro de 1971
J O S É G E R A L D O DE LANA
TORRES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 28.751/71
INTERESSADO: SECRETARIA DO
GOVERNO
A S S U N T O : AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
RELATOR: TIBAGY DE CAS-
TILHO
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-74/71-SEA
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
PAPELARIA RIO - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.:
Itens-l 3,16,17, 23 e 28;
J.J.SABRIÁ LTDA.:
Item 7;
CIA. T. JANÉR - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA:
Itens -18 e 20;
LIVRARIA ELDORADO BRASÍLIA
LTDA.:
Itens - 3o., 4o. e 21o.
COPEL - COMERCIAL DE PAPEL
E REPRESENTAÇÕES LTDA.:
Itens-14, 15,24, 25 e 26;
FORNECEDORA GRÁFICA S.A.:
'tem 22:
CARBOBEL LTDA.:
Itens - 5o., 6o., 10, 11, 12, 19 e 29;
LICE S.A. - IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO:
Item 8o.;
OESTE COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE PAPÉIS LTDA.:
Itens Io. e 2o.;
JAWA - MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA.:
Item 9o.;
SPERRY RAND DO BRASIL S.A.:
Item 27;
OBSERVAÇÕES:
Itens Io. e 2o. - Não são similares ao
dado como referência, os materiais
cotados pela JAWA - Máquinas e
Equipamentos para Escritório Ltda.;
Item 2o. - Em igualdade de condi-
ções, não foi considerada a proposta
da Livraria Eldorado Brasília Ltda.,
por não ter apresentado amostra do
produto;
Item 4o. - Fora de especificação a
proposta da Copei - Comercial de
Papel e Representações Ltoa.;
Item 8o. — Fora de especificação a
proposta da Papelaria Rio - Comér-
cio e Indústria Ltda.;
Item 11 - Não considerada a propos-
ta da Oeste Comércio e Representa-
ções de Papéis Ltda., por ter havido
erro de cotação;
Itrm 13 - Não são similares ao dado
como referência, os materiais cotados
por J. J. Sabriá Ltda., Oeste Comér-

cio e Representações de Papéis Ltda.
e Carbobel Ltda.;,
Item 22 - Não considerada a propos-
ta da Copei - Comercial de Papel e
Representações Ltda., por ter cotado
o papel em tamanho inferior do míni-
mo permitido na licitação. Devido à
exiguidade de tempo e à urgência
com que o órgão necessita do mate-
rial, não há possibilidade de processa-
mento de nova licitação, efetuando-se
modificações no formato do papel.
Seria interessante, porém, que se aler-
tasse a Coordenação do Sistema de
Racionalização e Produtividade, so-
bre os formatos de papéis estabeleci-
dos para a Administração Pública
Federal direta, através do Decreto no.
67.215, de 17/9/70., regulamentado
pela Portaria no. 35, de 12/11/70 do
Departamento Federal de Compras.
Itens 25 e 26 - Desclassificada a
proposta da Carbobel Ltda., por não
ter apresentado amostra do produto.
Item 27 - Não são similares ao dado
como referência, os materiais cotados
pela firma Papelaria Rio Comércio e
Indústria Ltda., Cia. T. Janér Comér-
cio e Indústria, Copei, Comercial de
Papel e Representações Ltda. e Jawa
Máquinas e Equipamentos para Escri-
tório Ltda., Carbobel Ltda.
Encaminhe-se à Divisão do Material
para publicação e providências
complementares.
Em. 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIÃO (EXTRAORDI-
NÁRIA)
PROCESSO No.: 707 966/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SAÚDE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: SALVADOR HEN-
RIQUE PINHATI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 350/71-SC
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo encerra-
mento do Convite, nos termos do
item 14, do Decreto 1703, de
31/05/71, considerando que nenhu-
ma das firmas consultadas apresentou
proposta do material.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências
complementares.
Em 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ G E R A L D O DE LANA
TORRES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIÃO(ESTRAORDI-
NÃRIA)
PROCESSO No.: 30.258/71
INTERESSADO: COORDENAÇÃO
DO SISTEMA DE TRANSPORTE
ASSUNTO: RECUPERAÇÃO DE
VEÍCULOS
RELATOR: TIBAGY DE CASTI-
LHO
IULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 380/71-SC
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela adjudi-
cação dos serviços à firma:
VOLKS-MAQUI, PEÇAS E SER-
VIÇOS DE AUTOS MOTORES
LTDA.:
(Item único;.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em. 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ G E R A L D O DE LANA
TORRES
Presidente

DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIÃO (EXTRAORDI-
NÁRIA)
PROCESSO No.: 23.732/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO E
OUTROS.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-69/71-SEA-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto daipresente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
SPERRY RAND DO BRASIL SÁ.:
Item 3o.;
OLIVETTI DO BRASIL S.A.
Item 5o.;
B U R R O U G H S ELETRÕNICA
LTDA.:
Item 6o.;
FACIT S.A (Máquinas e Escritório):
Itens - Io. e 2o.;
Observações:
Itens Io. e 2o. Os equipamentos cota-
dos pela Sperry «and do Bra-
sil S.A e Semel Ind. e Com de
Móveis, e Equipamentos e Má-
quinas para Escritório Ltda, nSo
são similares ao dado como re-
ferência, por não possuírem o
sistema de alimentação automáti-
ca.
Item 3o. - Fora de especificação a
proposta da Cimpro - Cia. Importa-
dora de Máquinas para Proces-
samento de Dados.
Item 4o. - Prejudicado, por estar a
preço muito elevado a única cotação
apresentada. Poderá o equipamento
ser adquirido diretamente de seu fa-
bricante, observando-se a legislação
em vigor.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências .com-
plementares.
En\ 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ G E R A L D O DE LANA
TORRES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO
397a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 27.462/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
FINANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: DANTON MAZZEI NO-
GUEIRA.
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
TP-80/71.SEA-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
PAPELARIA RIO - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.:
Itens - 2o., 19, 23, 25 e 29,
MARIA MADALENA MARTINS
LOPES:
Itens - Io., 3o., 4o., 8o., 9o., 10,11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21,
22, 24, 26, 27, 28, 32, 33, 34, 35,
36,37.
Observações:
Itens - 5o., 6o., 7o. é 31 - prejudi-
cados por estar a preço muito elevado
a única cotação apresentada.
Itens - 30 e ̂ 38 - prejudicados por
não ter havido cotação.
Encaminhe-se á Divisão do Meterial.
para publicação e providências com-
plementares.
Em 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ G E R A L D O DE LANA
TORRES
Presidente
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DANTON MAZZEI NOoUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 345.478/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: SALVADOR HENRI-
QUE PINHATI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
.CONVITE No. 3/6/71-SC
Ò Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade • acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
ISPARTA-Comércio- de Tapetes
Ltda.:
Item Io.;
RIC-ART - Móveis Ltda.:
Item 2o..
Observação:
Item Io. - Não considerada as propos-
tas de RIC-ART-Móveis Ltda. e
Casa das Cortinas Brasília Ltda., por
não terem indicado a metragem do
material, efetuando a cotação por
metro quadrado.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
PRESIDENTE

ANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

J97a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 100.986/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: VICTOR MANOEL
PALMIERI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 37 5/71-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido de
que a adjudicação do fornecimento
do material objeto da presente licita-
ção, se faça da forma seguinte:
SAGRES ELETRODOMÉSTICOS
LTDA.:
Item 3o.;
AUTOMAR BRASILIA S.A.:
Itens - 2o. e 4o.;
QUINAN CIA LTDA.:
Item Io.;
Observações:
Io.) - Desclassificada a proposta de
Máquinas e Moto Peças Wallig S.A.,
por conter prazo de entrega e condi-
ções de pagamento em desacordo
com o Convite.
2o) - Item Io. - não é similar ao
dado como referência o modelo cota-
do pela Sagres Eletrodomésticos
Ltda.
Item 2o) - Fora de especificação a
proposta de Sagres Eletrodomésticos
Ltda. por não ter indicado o tipo de
mesa oferecida.
Item 4o.) — Fora de*especifir,ação a
proposta de Quinan Cia Ltda Nio
são similares ao dado como referência
os fogões cotados por Sagres Eletro-
domésticos Ltda, e Supergasbrás SÁ.
Distribuidora de Gás.
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em 17 de dezembro de 1971.
J O S É G E R A L D O DE LANA
TORRES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO

SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

397a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 30.257/71
INTERESSADO: COORDENAÇÃO
DO SISTEMA DE TRANSPORTE
ASSUNTO RECUPERAÇÃO DE
VEÍCULO
RELATOR: DANTON MAZZEI NO-
GUEIRA
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 379/71-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide adjudicação
dos serviços à firma:
SYMEON CONSTANTIN MESSINES
(Item único).
Encaminhe-se à Divisão do Material,
para publicação e providências com-
plementares.
Em-17 de dezembro de 1971.
J O S É G E R A L D O DE LANA
TORRES
PRESIDENTE
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
MEMBRO
TIBAGY DE CASTILHO
MEMBRO
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
MEMBRO
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

397a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 31 399/71
INTERESSADO; GOIÃS MADEIRA
LTDA.
ASSUNTO: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
RELATOR: SALVADOR HENRI-
QUE PINHATI
O Piei ar io da Comissão de Lici-
tação tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo INDEFERI-
MENTO do pedido de inscriçSono
Registro Central de Fornecedores
do Governo do Distrito Federal,
formulado pela firma interessada
uma vez que a declarçSo de capa-
cidade financeira, expedida pelo
Banco Mineiro do Oeste S.A., nSo
atende, pelos seus termos, ao dis-
posto no item 6 da Portaria SEA
no. 54, de 11/01/71.

, Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. Reunião (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No.: 28192/71
INTERESSADO: COORDENAÇÃO
DO SISTEMA DE TRANSPORTE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
CONVITE No. 381/71-SC-
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator,decide
no sentido de que a adjudicação do
fornecimento do material objeto
da presente licitação, se faça da
forma sequinte:
CURINGA DOS PNEUS LTDA.:
Itens - 2o. e 3o.;
RENOVADORA DE PNEUS "OK"
LTDA.:
Item Io.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dências complementares.
Em 17 de dezemhro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente

DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
MEMBRO

397a. REUNIÃO (EXTRAORDINA-
.RIA)'
PROCESSO No.: 36 332/70
INTERESSADO: CHRYSLER DO
BRASIL S.A. Industria e Comér-
cio
ASSUNTO: RenovaçSo de ln.scri-
ç8o no Registro C. de Fornece-
dores
RELATOR: DANTON MAZZEI
NOGUEIRA
O Plenário da Comisssão de Li-
citação, tendo por unanimida-
de acolhido o voto do Relator,
houve por bem decidir pelo .DE-
FERIMENTO do pedido de reno-
vação de inscrição no Registro
Central de fornecedores do Go-
verno do Distrito Feder ai formu-
lado pela firma interessada.
Encaminhe-se ã Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-
dencias complementares.
Em "17 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMEIRI
Membro.
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

397a. REUNIAO(EXTRAORD1NA-
RIA)
PROCESSO No.: 15 269/70
INTERESSADO; TAURUS CAR-
RGCER1AS LTDA.
ASSUNTO: Alteração de inscrição
no Reg. Central de Fornecedo-
res
RALATOR: VICTOR MANOEL
PALMIERI
O Plenário da ComissSo de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo DEFERI-
MENTO do pedido de alteração de
inscrição no Registro C entrai de
Fornecedores do Governo do Dis-
trito federal, formulado pela fir-
ma interessada devendonse ser
expedido novo Certificado de ins-
crição no Registro Central de
Fornecedores, prevalecendo- se
a data de validade do anterior, in-
serindo-se ainda, neste, o nome
do novo procurador da firma, no
Distrito Federal, conforme
procuração anexa ao processo.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e pro-
vidências complementares.
Em, 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES . j
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIAO(EXTRAORDINA-
RIA)
PROCESSO No.: 31.469/71
INTERESSADO: HOFFMANN
BOSWORTH ENGENHARIA S.A.
ASSUNTO: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
RELATOR: TIBAGY DE CASTI-
LHO
O Plenário da Comissão de Lici-
tação tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, houve
por bem decidir pelo DEFERI-
MENTO do pedido de inscrição no
Registro Central de Fornecedo-
res do Governo do Distrito Fe-
deral, formulado pela firma in-
teressada.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
terial, para publicação e provi-

dências complementares.
Em, 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro

SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

397a. REUNIAO(EXTRAORDINA-
RIA)
PROCESSO No. 840 48Í/71
INTERESSADO: REGIÃO ADMI-
NISTRATIVA -IV-
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
RELATOR: VICTOR MANOEL
PALMIERI
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
CONVITE No. 378/71-SC -
O Plenário da Comissão de Lici-
tação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, deci-
de no sentido de que a adjudica-
çSo do fornecimento do material
objeto "da presente licitação, se
faça da forma seguinte:
GRÁFICA E PAPELARIA B.I.C.
LTDA.:
Itens - Io. e 2o.;

ANTÓNIO MARTINS NETO:
Itens -3o., 4o., 5o. e 6o.
Encaminhe-se à Divisão do Ma-
vidências complementares.
Em. 17 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro

TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

VICTOR MANOEL PALMIER!
Membro

401a. REUNIÃO (EXTRAORDINÁ-
RIA)
PROCESSO No. 500 612/71
INTERESSADO; Departamento de
Limpeza Pública
ASSUNTO: Ampliação da Usina de
Tratamento de Lixo
RELATOR: JOSÉ GERALDO DE
LANA TORRES
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
EDITAL No. 61/71-SEA
O Plenário da Comissão de Lici-
taçSo, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator e ten-
do em vista o parecer emitido pe-
lo Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, decide aprovar a propos-
ta apresentada pelo Consórcio
"Danb-Brasília", composto pelas
flrmas Andersen S.A. Indústria e
Comércio e Ruptagéo, Constru-
çOes, Comércio e Representações
Ltda., no v a l o r total de
Cr$8.001.050,00 (Oitomilhões,um
mil e cinquenta cruzeiros).
Deverá, pois, a ampliação da usi-
na de tratamento de lixo ser ad-
judicada ao referido Consórcio,
observando-se o cronograma de
execução apresentado e respecti-
vo programa de desembolso.
Encaminhe-se â Coordenação do
Sistema de Material, para publi-
cação e providências complemen-
tares.
Em 22 de dezembro de 1971.
JOSÉ GERALDO DE LANA TOR-
RES
Presidente
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro

SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES
ATO8 DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 18/71-
CST
O COORDENADOR DO SISTEMA
DE TRANSPORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o De-
creto "N" no. 583, de 2de março
de l 967, e tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 30669/71,
R E S O L V E :
Aplicar a VIDAL JOSÉ DA
CUNHA, Trabalhador, nível l,
matrícula no. 613, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, lotado na Procurado-
ria Geral, a pena de suspensSo
por 10 (dez) dias.porinfrigéncia
do Art. 4o., inciso II, aldeã "b",
do Decreto "N" no. 583, de 2 de
março de l 967, convertida em
multa, na forma do Parágrafo
Onico do Art. 205, da Lei no
1711, de 28 de outubro de l 952.
Brasília. 16 de dezembro de 1971
NEWTON DE LANNA SETTE
TORRES
Coordenador

DE LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO
ATOS DO CHEFE

O R D E M DE S E R V I Ç O No .
02/71-SLL-GC
O CHEFE DA SEÇÃO DE LAVA-
GEM E LUBRIFICAÇÃO, DA GA-
RAGEM CENTRAL, DA COORDE-
NAÇÃO DO SISTEMA DE TRANS-
PORTE, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDEÍAL, no uso de suas atribui-
ções legais,
RRESOLVE:
Aplicar a pena de REPREENSÃO, ao
servidor BRAZ DA SILVA PALMEI-
RA, matrícula 9.374, como incurso
no Artigo 204, da Lei 1.711, de
28/10/1952.
Brasflia,DF, 10 de dezembro de
1971.
FONTINELO MARTINS VASCON-
CELOS
CHEFE DA SEÇÃO DE LAVAGEM
E LUBRIFICAÇÃO-GC
CST

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:
CASA DO PEQUENO POLE-
GAR - Av. W/3, Q-509.
BANCA PREDIAL-BRASl-
LIA - Do sr. Francizék Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A
BANCA J. SILVA - Do sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 504,
ao lado da Drogaria Carioca.
BANCA DOM BOSCO - De

ST. António Barbosa, quadra 506
ao lada da Padaria Dom Bosco.
BANCA BANCO FRANCÊS
Do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.
BANCA CRUZEIRO DO SUL
Do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lado da Caixa Económi-
ca.
BANCA BRASÍLIA - Do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA
SILVA - SQ-303.
BANCA SAN FRANCESCO
DIPAOLA-SQS-312.
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PORTARIA DE 23 DE DEZEMBROv

DE 1971.
O SECRETÃRIODE AGR1CULTU-
SA E PRODUÇÃO DO GOVER-
NO, DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competên-
cia estabelecida pelo artigo Io.,
inciso VI, do Decreto "E" no. .. .
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:
Designar ANTONIO MOACYR
CARVALHO, Medico-Veterinãrio,
Chefe da SeçSo de Carne Leite e
seus Derivados, matrícula no... .
18.046, para Substituto Eventual
da Função em Comissão, Símbo-
lo FC-4 do Diretor da Divisão de
InspeçSo de Produtos de Origem
Vegetal e Animal,daCoordenaçSó
de Indústria e Comércio da Se-
cretaria de Agricultura e Produ-
ção do Governo do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 23 de dezembro
Ue 1971
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e Pro-
dução

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARÍA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971.
O SECRETAR1ODE AGRICULTU-
RA E PRODUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe s 9o conferidas pelo artigo
13, do Decreto "N" no. 61b, de 12
de junho de 1967, e tendo em vista
o parecer da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos e as autorizações do Gover-
nador do Distrito Federal exa-
radas no Processo no. 30.392/71,

RESOLVE:

Determinar, nos termos do De-
creto "N" no. 618, de 12 de Junho
de 1967, a aplicação do regime de
tempo integral e dedicaçSoexclu-
siva, no período de Io. de janeiro
a 31 de dezembro de 1972, aos
funcionários relacionados em
anexo.
Brasília, 31 de dezembro de 1971

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Secretário.
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PORTARIA DE 30 O E DEZEM-
BRO DE 1971.
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO DISTRITO FE-
DE RAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 13 doDa-
crero "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967, e tendo em vi sea o pare-
der da Comissffo de Classificação
a Acumulação de Cargos e o des-
pacho do Emcelentfssimo Senhor
Governador, exarado em 30/12/71.
no processo no. 345.635/71-SÉC.
publicado no "Distrito Federal
no. 199, de 30/12/71,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETARIO

RESOLVE:
determinar a aplicação do regime
de :smpo integral e dedicaçãoex-
ciusiva, previsto no artigo Io. do
Decreto "N" no. 518, de 12 de ju-
nho de 1967, no perfbdo de loi de
janeiro a 31 de dezembro de 1972,
aos funcionários relacionados nó
anexo i.
Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971.
CRISÓSTOMO GUANA E S DOU-
RADO
Secretário de Educação e Cultura
-Respondendo-

I D*. fORTAMA W / 11,

ma.

17*87

4201

7M7

4 57Z

D O M E S

Crl.5>tono GUUMI ooai*ào

Maria Jo»í Gavião Battalia

temn«r Coita SaatoE

Maria Lóeia lanacl NUM» MorlcMl

CARGOS 00 FDNçOKf

Chefe de GablMt. Secretário

Aaieaaor Ticnioo de Gabinete

Diretor da nivlwo de Adulnlatração

secretário Kxecutliro do ConMlho de
Lducação do ilítrito Federal

Nível oa
símbolo

FC-OÍ

rc-03
rc-os

' FC-05

Gratlf.Menaal

|

100

100

95

N

V»lor cr»

1.235,52

1.157,76

1.0M.87

»44,78

PORTARIA DE 31DE DEZEMBRO
DE 1971.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
designar o servidor JOSE SE-
ERIANO DA COSTA ANDRADE
FILHO, matrícula no. 2.144, Di-
retor da Divisão de Liquidação,
do Departamento da Despesa,
Símbolo FC-3, desta Secretaria,
para substituir, em seus impedi-

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

mentos eventuais, o titular do
referido Departamento.
Distrito Federal, em 31 de de-
zembro de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo

em vista o que consta do proces-
so no. 101.966/71,
RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor RENA-
TO MOURA, Chefe do Serviço
da Dívida Ativa, da Divisão de
Arrecadação, do Departamento
da Receita, Símbolo FC-5, a via-
jar a cidade do RIO DE JANEIRO
GB, no período de 10 de janeiro a
4 de fevereiro de 1972, para, co-
mo ouvinte, participar do Curso
de Administração da Dfvida Ativa

Municipal, a ser realizado pe-
lo Instituto Brasileiro de Admi-
nistração Municipal - IBAM -
através da Escola Nacional de
Serviços Urbanos ENSUR, consi-
derando-se abonadas as faltas
correspondentes ao dito período
além de lhe ser fornecida pas-
sagem aérea de ida e volta.
Distrito Federal, em 31 de de-
zembro de l 971
-AKTOMO FfiAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEM-
BRO DE l 971
J) SECfifiTAKlO DE FINA INÇAS
DO DISTRITO FEDERAL.no uso
da delegação de competent i a que
lhe é conferidapelo artigo Io.,
Item IV, do Decreto "E" no. 340,
de 12.12.67, e tendo em vista o
que consta do processo no
30.811/71,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do
artigo 5o., do Decreto "N"no....
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618, de 12 de junho de l 967, a
aplicaçffo do regime de serviço
extraordinário, emcaráteres-
peoial, aos servidores desta Se-
cretaria relacionados no aludido
processo, a partir de Io. de ja-
neiro, até 31 de dezembro de
1972.
Distrito Federal, em Side de-

, zembro de l 971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretario de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazei cessar, a partir desta data, os
efeitos» da Portaria de 20 de janeiro
de 1971, que atribuiu Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor
de 50% (cinquenta por cento) do res-
pectivo símbolo, ao servidoí
SALVADOR BARBOSA DA SILVA,
Chefe da Seção Financeira do
SA-SEF, Símbolo FC-8, matrícula
no. 13.095.
DISTRITO FEDERAL, em 31 de
dezembro de 1971.
AHTQIBO FRAGOMENI
Secitoario de Finanças.

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 12 de maio de
1970, que atribuiu Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor
de 50% (cinquenta por cento) do

•respectivo símbolo, ao servidor
AFRÂNIO DOS REIS DE SOUZA,
Chefe da Seção de Material e Trans-
portes, do SA-SEF, Símbolo FC-10,
matrícula no. 8.865.
DISTRITO FEDERAL, em 31 de
dezembro de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 28.04.71, que
atribuiu Gratificação de Represen-
tação do Gabinete, no valor de 50%
(cinquenta por cento) do respectivo
símbolo, ao servidor SÉRGIO
COSTA, Chefe da Seção de Comuni-
cações, Arquivo e Documentação do
SA-SEF, matrícula no. 8.426.
Distrito Federal, em 31 de dezembro
de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 03.08.71, que
atribuiu Gratificação de Representa-
ção de Gabinete, no valor de 50%
(cinquenta por cento) do respectivo
símbolo, ao servidor JOSÉ BITTAR,
Auditor, Símbolo FC-4, matrícula
no. 2.113, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal
Distrito Federal, em 31 de dezembro
de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 08.01.71, que
atribuiu Gratificação de Representa-
ção de Gabinete, no valor de 50%
(cinquenta por cento) do respectivo
símbolo, ao servidor RUBEM FUR-
TADO CUEIROS, Auditor, Símbolo

FC-04, da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, matrícula o. 8.403.
Distrito Federai, em 31 de dezembro
de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 11 de fevereiro
de 1970, que atribuiu Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor
de 50% (cinquenta por cento) do
respectivo símbolo, ao servidor
AVARD MOREIRA CABRAL,
Secretário-Datilógrafo, Símbolo
FC-10, matrícula no. 1.986, lotado
no.Gabinete do Secretário de Finan-
ças do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 31 de
dezembro de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 25-06-71, que
atribuiu Gratificação de Representa-
ção de Gabinete, no valor de 50%
(cinquenta por cento) do respectivo
símbolo, ao servidor PEDRO PAULO
MEDEIROS BECH, Assessor Fazen-
dário, Símbolo FC-3, matrícula no.
18.016, lotado no Gabinete do Secre-
tário de Finanças do Distrito Federal.
Distrito Federal, em 31 de dezembro
de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 11 de fevereiro
de 1970, que atribuiu Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor
de 50% (cinquenta por cento) do
respectivo símbolo, à servidora
TEREZINHA DE JESUS GOMES
RAMOS, Oficial de Gabinete, Símbo-
lo FC-10, matrícula no. 2.276, lotada
no Gabinete do Secretário de Finan-
ças do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 31 de
dezembro de 1971
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 09.12.70, que
atribuiu Gratificação de Representa-
ção de Gabinete, no valor de 50% so-
bre o valor do respectivo símbolo, ao
servidor LUIZ FERNANDES DE
BRITO, matrícula no. 9.017, Chefe
da Seção de Pessoal do SA-SEF,
Símbolo FC-9.
Distrito Federal, em 31 de dezembro
de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 10.03.70, que
atribuiu Gratificação de Representa-
ção de Gabinete, no valor de 50%
(cinquenta por cento) do respectivo
símbolo, ao servidor DARIO
ANTÓNIO RODRIGUES, Assessoi
Fazendário, Símbolo FC-3, matrícula
no. 10.137, lotado no Gabinete do

Secretário de Finanças do Distrito
Federal.
Distrito Federal, em 31 de dezembro
de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 10 de fevereiro
de 1971, que atribuiu Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor
de 50%(cinquenta por cento) do
respectivo símbolo, à servidora
NICOLETTA VIALE TAVARES,
Assessora Fazendária, Símbolo FC-3,
matrícula no. 17.976, lotada no
Gabinete do Secretário de Finanças
do Distrito Federal.

DISTRITO FEDERAL, em 31 de
dezembro de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 11.12.70, que
confirmou a Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), atribuí-
da ao servidor JOSÉ RAIMUNDO
CÂNDIDO, motorista, nível 12,
matrícula no. 9.285, através da Por-
taria de 18.09.69.
Distrito Federal, em 31 de dezembro
de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, os
efeitos da Portaria de 11 de fevereiro
de 1970, que confirmou a Gratifica-

ção de Representação de Gabinete,
no valor de CR$ 100,00 (cem cruzei-
ros), atribuída ao servidor DEZI
FERREIRA RIOS, Operário Rural,
nível 06, matrícula no. 2.010, através
da Portaria de 13.10.69.
DISTRITO FEDERAL, em 31 de
dezembro de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data, O!
efeitos da Portaria de 11 de fevereiro
de 1970, que confirmou a Gratifica-
ção de Representação de Gabinete,
no valor de CR$ 100,00 (cem cruzei-
ros), atribuída ao servidor ALOYSIO
BARBOSA DE MELO, Motorista,
nível 10-B, matrícula no. 11.900,
através da Portaria de 18.09.69.
DISTRITO FEDERAL, em 31 de
dezembro de 1971.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

DE CEZaCK) DE 1971

o
do das

tfttfLnj najciAL, us*n~
cus lhe conffire o "Wtiijp 13, do

Decreto IT r» 618, de 12 de junho de 1967,e ten-
'do €n) Vista a

R E S O L V E :

• D E T E R M I N A R , no> tames do Decreto " n '

n? 618, de 12 de junho de 1967, a aplicação do Regi» de Teapo Integral e

nnrtlracão Exclusiva aoe funcionários relacionados no anexo, a partir de

19 de janeiro, até 31 de dezenhro de 1972.
DISTRITO FEDERAL,» 3J de dezembro de -1971.

Governador, constante do processo no 30.811/71,
Secrsttkií. <te Finanças

ANEK) A OOE SE REFERE A PORTARIA DB-« DE. DEZEMBRO DE 1971

MATRÍCULA N O M E

17695
10118

17976
18016

10137

01965
13095
09017
08426
08865
02276
01986
07405
02142
01846
01848
02127
07951
02034
07947
02055
13256
04537
02144
06735
084H
06693
08450
02291
04535
01839
08464
17916

06196
00947
04580
10132

09477
08813
04577
06070
17772
09539
09546
11155

11818

02216
08071
05449

04576
14723
17612

17748
02113

08408
17952

JOSÉ WILSON BARBOSA JUNIOR

ARMÍNIO PINHO

KTCOLETTA VIALE TAVARES

PEDRO PAULO MEDEIROS BECK

DARIO ANTONIO RO3KIGUES

ANTÓNIO H. DE CARVALBD COSTANDRADE

SALVADOR BARBOSA DA SUNK

LUIS FERNANDES DE BRITO

SÉRGIO COSTA

AFRÍNIO DOS REIS DE SOUZA

TEREZINHA DE JESUS GOMES RAMOS

AVARO MOREIRA CABRAL

DARIONE NUNES CARDOSO

JOSÉ RILDO DE MEDEIROS fJinu*.'

JOSÉ GOMES DE MENDONÇA

CARLOS VICTOR DE SÍ GIOVANINI

JOSÉ GADICU DOS SANTOS

CTTlwctfiTi ppTjy0q.yn PIQUEiroEO

FÁBIO FOSCALDI

ANTÓNIO PASSOS DE MCRAES

GERALDO MARQUES GUIMARÃES

BONÔEIO LOBO NETO

NEOTON CARNEIRO LOBO

JOSÉ S.DA COSTA ANDRADE FILED

REUSES DE OLIVEIRA

OAUDINO RAMOS DA COSTA

MAURÍCIO LIMA CARDOSO

DEUSDEDITH MDRAES DE LEKJS

WALTER MARTINS COSTA

HUGO DE ARAÚJO SOUZA

JOSÉ ALVARENGA

DARIO OSHALDO GARCIA

JOAQUIM FERREIRA DE BRITO

MOISÉS CARVALBD SANTANA

TEÓFILO ALVARES DE ABREU E SILVA

HASSLOCHER 00 AMMWL

HELOíicE uram DE OLIVEIRA
«ALTER ALVES DE QUEIROZ

MANOEL AMARAL DE PAULA

ANTÓNIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO

JOSÉ MAURÍCIO UMBEUNO LOBO

FERNANDO HENRIQUE FLEXA RIEVERS

DIVO BATISTA DE PAIVA

JOÃO NEPOMUCENO COSTA

ODORICO HERNANI DE C. COSTANDRADE

VERA LfaA BARBOSA

NIVALDO CARVALHO SIMÕES

JOAQUIM GODINHD DE ANDRADE

JOÃO BATISTA LIMA

FRANCISCO MUNIZ

OSWAH» ZAHMOOLI

JOSÉ BOTAR

RUBEM FUBTADO CUEIROS

DURUAL MARCOS BITTENCOURT

F U N Ç Í O

Chefe do Gabinete
Assessor Fazendãrio
Assessor Fazendario
Assessor Fazendãrio
Assessor Fazendario
Chefe do Serviço de Administração

Chefe da Seção Financeira
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Com. .Arquivo e Documentação
elk-fir da ÍT"^f>* de *^fl***f ^1 e Transportes
Oficial de Gabinete
Secxetário-Datilõgrafo

Diretor do Departamento da BBCe"°^

Diretor da Divisão de Tributos Diversos
Chefe do Serviço de Instrução Processual
Chefe do Serviço de Posturas e Rendas Diversas

Chefe da Seção de Revisão e Baixa de Pagamento
Chefe da Seção de Preparo e Julgamento
Chefe da Seção de Documentário Fiscal
Chefe da Seção de Favores Fiscais
Chefe da Seção de Expediente e Arquivo
Diretor do Departamento da Despesa
Diretor da Divisão de T.irpHH^iSn

Diretor da Divisão do Tesouro
Chefe do Serviço de Preparo do Pagamento
Chefe do Serv. de Controle de Créditos e EUpenhos
Chefe do Serviço de F-^'i i^T'^.w?
Chefe da Seção de Pagadoria
Chefe da Seção de Expediente e Arquivo
Coordenador do Sistema de Contabilidade
Diretor da Divisão de contabilidade
Assessor Técnico e Normativo
Chefe do Serviço de Centralização
Chefe do Serviço de Tonada de Contas
Chefe do Serv.de Cad.e Cont. de Responsabilidades
Chefe do Serv.de Contabilidade orçamentaria
Chefe do Serv.de Contabilidade Financeira
Chefe do Serv.de Contabilidade Patrimonial
Chefe da Seção de DocUBentação Contábil
Chefe do Serviço de Hor?!nl7fV7io Contábil
Coord. do Sistema de Administração Patrimonial
Diretor da Divisão de Registro e Controle
Diretor da Div. de Operações Patrimoniais
Chefe do Serviço de Tcmbarnento
Chefe do Serviço de i^araHwi<yy»

Chefe do Serviço de Cad.de Móveis e Semoventes
Chefe do Serviço de Cadastro de dáveis
Auditor-chefe

Auditor
Auditor
Auditor
Auditor
Auditor
Auditor

«f e da Seção de Expediente e Arquivo

SÍMBOI/D

FC-02
FC-03
FC-03
FC-03
FC-03
FC-07

FC-08
FC-09
FC-09

IC-10

FC-10

FC-10

FC-02
FC-03
FC-03
PC-04
FC-05
FC-07
FC-07
FC-07
FC-07
FC-10

FC-02
FC-03
FC-03
PC-05
FC-05
FC-06
FC-06
FC-10

FC-02
FC-03
FC-04
FC-04
FC-05
FC-05
ÍC-05
FC-05
FC-05
FC-08
FC-06
PC-02
BC-04

FC-04
FC-06
FC-06
FC-06
FC-06
FC-02
FC-04
FC-04
FC-04
EC-04
FC-04

FC-04
FC-10

% ,

35%

95

95

95

95

80

80

80

80

70

70

70

95

95

95

95

90

80

80

80

80

70

95

95

95

90

90

80

80

70

95

95

95

95

90

90

90

90

90

80

80

95

95

95

80

80

80

80

95

95

95

95

95

95

9S

70

Gratificação
Mensal

1.173,00
1.099,00
1.099,00
1.099 X»

1.099,00
756,00
714,00
673,00
673,00
570,00
570,00
570,00

1.173,00
1.099,00
1.099,00
1.048,00

944,00
756,00
756,00
756,00
756,00
570,00

1.173,00
1.099,00
1.099,00

944,00
944,00
800,00
800,00
570,00

1.173,00

1.099,00
1.048,00
1.048,00

944,00
944,00
944,00
944,00
944,00
714,00
800,00

1.173,00
1.048,00
1.048,00

800,00
800,00
800,00
800,00

1.173,00
1.048,00

1.048,00
1,048,00

1.048,00
1.048,00
1.048,00

570,00
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u StCRET.TRIO DO GnvEiiMO JO nlSTPITO FEUtRAL,

no uso das atribuições que lhe confere o ar;

tiro 13, do iie cré to "i" n9 SIS, cia 12 às ju

niio de 1 3G7, e tendo en vista o parecer da

Comissão cie Classif icação e Acumulação de

Cargos, e o desngcho do Excelentíssimo Se

nhor Governador do Cistrito Federal, exara

dos no Processo nO 31.352/71,

R E S O L V E :

iJt 'TCP.i i l . iAR a ap l icação do regime de tempo in^

terral e dedicação e x c l u s i v a , p rev is to no art igo 19, do r>8cre_

to "K" n1? C IS , de 1C de junlio de 1 'JÍ7, no período de 01 de ja_

neiro a 31 de dezeiibro de 1 'J72, aos funcionários da Secreta^

ria do Governo , Admin is t ração da Cidade Saté l i te do flúcleo Ba£

deirante e Admin is t rações Heaionais , re lac ionados em anexo.

Brasília, 30 de H3Z 3.3330 de ' 971

JOIRP GD;:ES PA SILVA
Secretár io do Governo

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL PE BJRMLÍHOIA

17914 Mauro B a r b o z a Dlr .Otv. Reg. Ltc.FIsc. Obras FC-4

y 18042 EHsvaldo Lopes Martins Ass is t . Administrador FC-8

TOTAL MENSAL DA DESPESA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

07707 Pedro Rodrigues de Souza Administrador Regional FC-3
17869 Hagib Dabien D1 r. D1 v. Administração F C - 6

. m rã or

Ç c ç

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTIHA

09535 Luiz Rodrigues de Souza Assist. Administrador FC-8
01408 José Gomes Uberino Ch. Sc. Fiscal Ização FC-8

TOTAL MENSAL DA DESPESA

: A T P .

05925

02133

00951

17835

17925

06219

07989

00871

i)5i)52

07925

01864

04435

06733

95
90
75
75
75

.... Cri

95

75

75

75

95

90

75

75

75

Cri

RELACÍO A OUF. SE REFEPE A PORTAPIA DT. JU DE DEZtKliRO'TJE 1971

! 0 K E F U !l Ç í 0 SÍMBOLO %

Sr.CRETARIA UO GGVCRiiO

Gabinete do Secretário

S i l vano bonf im Chefe do fiati inete FC-2 95

Coordenação de Planos e Recursos

José de f/ueiroz Mesquita Coordenador Planos e Recursos FC-2 95

iiaria Suzana da Cunha Ass.Têc. Planejamento FC-3 95

Plínio Leda Palhano ' Ass .Téc. Planejamento FC-3 95

íioberto da Costa Pereira Ass .Téc. Planejamento FC-3 95

Aõr Taveira Di r. Di v. Orçamento FC-3 95

Jethro Bello Torres Dir. Di v. Geogr. Estatística _ FC-4 95

Hurandir Mesquita Hot-ta Ch. Sc. Anal .Exec. Orçamentaria FC-5 90

Délio Bernardino de ilelo Ch.Sç.Contr.Orçamentário FC-5 90

Zilda Jordão Emerenciano Pontes Ch .Sc. Elaboração Orçamentaria FC-5 90

%
Coordenação da Administração Regional

Rooseve l t Kader Coordenador Adm. Regional FC-2 95

Vi ta l de Moraes Andrade Ass .Téc. P/Assuntos Locais FC-5 90

Hélio Pereira Leite Ass .Téc. P/Assuntos Locais FC-5 90

TOTAL tiEÍISAL DA DESPESA

'.

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE

993 QO . H363 Gerson Monteiro Guimarães Adm. Cld. Sat. N. Bandeirante FC-3
750 00 01901 João Alcides Homar 01 r. Dl v. Reg . LI c . Fi se . Obras FC-4

ggg QQ 11000 Lauro França Duarte D'ollveira Assis t . do Administrador FC-8

t ion nn
TOTAL MENSAL DA DESPESA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ggg oo 10025 Marcos Benevldes dos Guaranys Dir. 01 v. Reg. Lie. F1sc. Obras FC-4
669 oo 04260 Moisés Soares Cintra D1r. Dl v. Administração FC-6

3 i s? 00 TOTAL MENSAL DA DESPESA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

1.099,00 14675 Eduardo Mundim Pena Administrador Regional FC-3

669,00 16031 Colbert Gádta Assist. do Administrador FC-8
669,00 -J ..

TOTAL MENSAL DA DESPESA
4. IRO, 00 -.. ... _

11,

RRATIFICACÍO
lOSAL - Cri

1.173, 30

1.173,00

1.099,00

1 .099,00

1.099,00

1.099,00

1 .048,00

344,00

944,00

944,00

1.173,00

944,00

944,00

... Cri 13.683,00

J L/\AH

95 1.099,00
90 993,00
75 750,00
75 669,00
75 669,00

Cri 4.180,00

95 1.099,00
90 993,00
75 750,00

Crí 2.842,00

95 1.099,00

90 993,00
75 750,00

' 75 669,00

CrJ 3.511,00

l

PROCESSO H? 31.352/71

INTERESSADO: Secretaria do Governo, Administração da Cidade

Satélite do Núcleo Bandeirante e Administra

coes Regionais

ASSUNTO : Prestação de serviços extraordinários- Art. 59
do Decreto "N" nO 618/67.

D E S P A C H O

Nos termos da delegação de competência estabe
leclda pelo artigo 19, Inciso IV, do Decreto "E" n9 340, de
12 de dezembro de l 967, e tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, ex£
rada no Processo n9 31.352/71, DETERMINO a prestação de ser
viços extraordinários em caráter especial, pelos servidores
da Secretaria do Governo, Administração da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante e Administrações Regionais, relaciona
dos em anexo, a partir de 19 de janeiro até 31 de dezembro
de l 972, de acordo com o artigo 59, do Decreto "N" n9 618,

de 12 de junho de l 967.

Brasília, 30 de DEZEMBHO de l 971

TOIRO SOMES DA SILVA
Secretario do Governo

RELAÇÃO A QUE SE REFERE O DESPACHO DE 30 DE DEZEMBRO DE l 971
Prestação de serviços extraordinários, em carãter especial - Art. 59 do
Decreto "N* n9 618, de 12 de junho de l 967
Processo n9 31.352/71

MATR. N O M E C A R G O NlVEL . X GRATIF ICAÇÃO
MENSAL Cri

SECRETARIA 00 GOVERNO

00325

00983

1759

05567

06738

08495

10451

10790

11962

12275

12775

12945

13414

13714

15226

15900

15914

15932

15947

16'69

José Inácio de Souza
José Nunes Patriota
Epaminondas Fernandes Nunes
Sotero Cavalcanti Filho
Alano Soares Bezerra
José Maria Assunção Moraes
Manoel Rodrigues Medeiros Filho
António Pereira da Silva
Jatir Rodrigues de Souza
OlegãHo Vieira
José Bezerra Mala
Jazim Barbosa de Freitas
Emidio Soares da Silva
Joaquim Ferreira de Lira
Orlando Pires da Silva
Tiburtino Araruna de Almeida
Arcel ino Just ino da Silva
João Augusto Barbosa
Josué Clementine da Cunha
Sebastião Francisco Ribeiro

TOTAL MENSAL DA DESPES,'

Fiscal de Posturas
Motorista
Servente
Téc. Mecanização
Of .Administração
Escriturário
Motorista
Aux.Artlf. (Soldador)
Marceneiro
Zelador
Motorista
Motorista
Motorista
Pedreiro
Feitor
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista

09
08

05

16

16

08

10

05

10

07

08

10

10

09

05

10

12

12

12

12

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

143,00

130,00

103,00

254,00

254,00

130,00

157,00

103,00

157,00

118,00

130,00

157,00

157,00

143,00

103..00

157.00

185,00

185.00

185.00

185,00

Cr) 3.136.00
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(..'UCIE

'.l1'! l 22 A n t ó n i o "ereira Filho

'"1123 í.eiivindo Karco los !'.aiu-ol

'" 'n?<í José Pereira cios San tos

J1110 Jcsã i '1' jCiro cie .Mtneida

"1337 Salvador da Ol iveira Filho

12000 Sebas t i ão Rodr igues de Souza

1 4 5 4 0 Sebas t i ão índias da S i l v a

Fiscal de Posturas

Servente
Fisca l de Posturas

Condutor Topoc ra f i a

Carpintei ro

Servente

Carolnte i ro

05

OU

13

1C

03

10

50

50

50

50

50

50

50

Fls. 02

143,00

103,00

143.00
200,00

157,00

103,00

157,90

T C T A L 1EÍ1SAL DA DESPESA , ».. .Cr$ 1 .006,00

RA II -

00082 -

0 0 3 4 3

00659

00741

01290

02674

04500

06080

09396

10351

11204
12701
15882
15924

Claudionor A l v e s da S i lva

Franc isco BenTcio de Medeiros

Paiirundo Roberto de Ol ive i ra

José A l ves do Nasc imento

Clementine Bat is ta Vie i ra

José Barbosa Sobrinho

Francisco Hont ' Al verne Pires

António Euclides Araruna

Paulo Florentine da S i l v a

Heitor Gonça lves Leite

Exped i to Pinheiro da S i l va
Ilanoel Honorio da Silva
Raimundo Ferreira de Aragão
Elmiro Alberto Figueiredo

TOTAL ME'ISAL DA DESPESA

Comb. Hi drãul ico

Escri turãrio

ilotorista

Pedrei ro

.totorista

iiarceneiro

A s s i s t .Admin is t ração

Aux . Portar ia

Motor ista

Vec . l l o t .ã Coirbustão

Apontador F isca l *
i! i velador
liotorista
l lotorista

08

08

08

03

08

08 .

16

07

10

10

10
09
10
12

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50
50
50
50

Cr$

130,00

130,00

130,00

130,00

130,00

130,00

254,00

118,00

157,00

157,00

157,00
143,00
157,00
185,00

2.108,00

RA III - TAGIIATMGf.

01454

01792

02089

02590

06691

O S 6 3 C

08274

09730

11385

11705

11875

12054

12176

12301

Raimundo Dias Munes

José Soares de Amorim

João A lves das Chagas

João A lves Costa Cimas

Hoaci Brito da Cos ta

Sebas t ião Bat is ta Monteiro

Germano do nascimento

Vicente de Paula Car taxo Sa lgado

Lucas Por te la Gonça l ves

João Ferreira :!oiire

.lestor Rodriçues da S i l va

Eduardo A lves Jatobá

José Franc isco da Cruz

Francisco Santos

TOT'.L I'lErlSAL iiA DZSPF C -A

Op.Mãqs .Pesadas

ilec.iiot.ã Combustão

. lotorista
i lec.Hot.ã Combustão
Op. i iãqs. Leves
Op. i -ãqs .Leves
Pf .Adninistração
Apontador F isca l
Op . i-lãqs . Leves
! otorista

.leseniiista
Op.i 'aqs. Pesadas

Aux i l ia r Medição

Motorista

10

08

12

03

10

10

12

08

.10

10

12

12

06

OS

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

157,00

130,00

185,00

143,00

157,00

157,00

185,00

130,00

157,00

157,00

185,00

185,00

110,00

130,00

CrS 2. 168,00

RA IV - DP.AZLÃi iDIA

00105 Erasmo Car los Dutra

01453 Raimundo Arrãncio da Costa

12640 José Inácio dos A n j o s

1 3 3 2 3 E l izeu José cia S i l v a

F i sca l de Posturas

Auxi l iar de Kedição

Elet r .Operador

Pedreiro

00

06

O P,

03

50

50
50

50

143,00

110,00

130,00

143,00

TCTAL Í;E:ISAL DA DESPES/S cr$ 526,00

v - sc'CRADi:;iio
00705

00713

00731

C0770

007 r jn

01420

11507

11641

12040

15059

Luiz Prre i ra dos Santos

Julimar Ventura Torres

José Eat is ta Ferreira

Per iva ldo Cabral da S i l v a

Franc isco A l v e s n i ivo i ra

Miguel / ' Ives da S i l v a

João B a t i s t a A z e v e d o Melo

Luiz de Jesus Teles

Maria A lves O l ive i ra

O l a v o V ie i ra

T O T ^ L T' lS^L DA D E S P E S A

:'ec.Mot.ã Coivhustão

Fiscal de Obras

Escri turár io

Escr i turár io

Carpintei ro

Op.iíãqs . D esadas

' 'o tor is ta

Tscri turãrio

Escr i turar ia

Motor is ta

Oil

Of1

or,
os
ny
12

10

10

Ifl
12

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

CrS

130,03

143,00

130,00

130,00

143,00

J 86 ,00
107,00

157,00

157,0 ' )

12 li. C!)

1 .517,00

RA vi - PLA;:ALTI;;A
00001

01047

01366

0 1 í 0 3

02002

"2611

0 6 6 7 7

Tlf!46

Durva l ino Pere i ra Carpos

An tón io Carneiro de Lira

7.eza Jardim de O l i ve i r a
A n t ó n i o Marques

C láud io de O l i ve i ra Pinto

João Joaquim da S i l v a

/•.nthcro nomes nabp l lo

José :alaquias da Si lva

T O J A L !"M!S/',L °A D E C P F S A

f isca l de O' : ras
l:o tori s to

' 'o tor is ta

T r a b a l h a d o r
."uxi liar do Tor ta r i a

morãrio liural

oi.orir.ta

PT. . ' iot . ã CoHl-ustâo

05

9a
o r*

0 1

117
'li,
n f^

ftl

50

Dl

51

SI

50

DO

G f;

!>r>

O'

143,00

130,00

130,0)

03,00

m-,oo
11'!, 00

13'),')'1

14 3, OU

3'J7,p9/

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL- CODEPLAN
INSTRUÇÃO DE 29 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL-
CODEPLAN, no uso das atribui-
ç5es legais que lhe s Só conferidas
pelo art. 24, item Vlll,dos Esta-
tutos,
RESOLVE:
l- Conceder GRATIFICAÇÃO E
REPRESENTAÇÃO no valor de
Cr$250,00 (duzentos e cinquenta
cruzeiros) mensais ao servidor
ALENCAR NOGUEIRA, motoris-
ta, nfvel 08-A, matrícula 15.741,

por ter passado a servir ao Ga-
binete do Superintendente.
II- Esta Instrução entra em vigor
a partir de 12 de novembro do
corrente ano.
Brasília, 29 de dezembro de 1971.
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA
B1TENCOURT
Superintendente

ATA DA 206a. (DUCENTÉSIMA
SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA
DA DIRETORIA DA COMPANHIA
DO DESENVOLVIMENTO DO
P L A N A L T O C E N T R A L
CODEPLAN, REALIZADA NO DIA

20 DE DEZEMBRO DE 1971.
Aos vinte dias do mês de dezembro
do ano de mil novecentos e setenta e
um, às quinze horas, na sede provi-
sória da Companhia do Desenvolvi-
mento do Planalto Central -
CODEPLAN, sita no Edifício do
BNDE, 10o. andar, Setor Bancário
Sul de Brasília, Distrito Federal, reali-
zou-se a DUCENTÉSIMA SEXTA
reunião ordinária da Diretoria, sob a
Presidência do Doutor OCTAVIO
ODILIO DE OLIVEIRA BITEN-
COURT e com a presença dos Senho-
res Diretores EVANDRO JOSÉ DE
MACEDO e GILBERTO SOBRAL.
Lida e aprovada a ata da sessão ante-
rior, foram apreciados os processos
constantes da pauta, a saber: Processo
1.154/71 - Ref. Afastamento de Di-
retor, para tratar de interesses parti-

culares, sendo adotada a seguinte DE-
CISÃO: "A Diretoria, tendo em vista
o disposto no inciso VII, do art. 23,
dos Estatutos Sociais da Companhia
AUTORIZA o afastamento do Dire-
tor ISIDORO DESIDÉRIO DA SIL-
VA, no período de 20 a 24 de dezem-
bro do corrente ano, para tratar de
interesses particulares, sem prejuízo
de seus vencimentos, direitos e de-
mais vantagens do Cargo de Diretor".
Em seguida, a Diretoria designou o
Diretor GILBERTO SOBRAL para
responder, pela Diretoria Administra-
tiva durante o período de afasta-
mento do Diretor ISIDORO DESI-
DÉRIO DA SILVA. Processo no.
1.151/71 - Ref. Minuta de prorro-
gação de Convénio com a CAESB pa-
ra 1972, sendo exarada a seguinte
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator, APROVA a MINUTA DE
PRORROGAÇÃO DE CONVÉNIO
COM A CAESB PARA 1972, para
continuação da manutenção e opera-
ção da rede hidrológica da "CAESB",
constante de 11 (onze) postos fluvio-
métricos (linimétricos e linigráficos) e
15 (quinze) postos pluviométricos,
pluviográficos e evaporimétricos, e
execução de instalações, nos têrrrtos
da minuta que acompanha o presente
processo". Relator: Diretor EVAN-
DRO JOSÉ DE MACEDO. Processo
no. 1.144/71-Ref. Relatório de visita
aos Distritos Industriais do Nordeste,
sendo proferida a seguinte DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator,
toma conhecimento do RELATÓRIO
DE VISITA AOS DISTRITOS IN-
DUSTRIAIS DO NORDESTE, apre-
sentado pelo Diretor EVANDRO
JOSÉ DE MACEDO e pelo ex-Dire-
tor LUIZ HENRIQUE FERREIRA
H O R T A , a t u a l D i r e t o r d a
CENABRA, e determina a sua distri-
buição aos órgãos próprios da Empre-
sa, para os fins que se fizerem neces-
sários". Relator: Diretor EVANDRO
JOSÉ DE MACEDO. Processo no.
1.079/71 - Ref. Proposta para loca-
ção de 03 (três) andares no Edifício
ARISTON, para instalação da
CODEPLAN, sendo adotada a se-
guinte DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do Relator e tendo em vista
tudo o que consta do presente pro-
cesso, bem como o interesse da
Administração, AUTORIZA a loca-
ção de 03 (três) andares no Edifício
ARISTON, localizado no Setor Co-
mercial sul de Brasília, Distrito Fe-
deral - Quadra 11, lotes 22, 23 e 24,
de propriedade da SERRARIA BRA-
SILEIRA DE IRMÃOS RÒDOPOU-
LOS LTDA, para instalação da
CODEPLAN, pelo preço de Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros) men-
sais por andar, acrescido das despesas
de CONDOMfNIO, TAXAS DE
ÁGUA E SEGUROS, pelo prazo de
02 (dois) anos, a partir da assinatura
do respectivo contrato, prevista a
cláusula de reajustamento, após o pri-
meiro ano de locação, na mesma base
percentual em que for reajustado o
salário mínimo, com direito a seis va-
gas na garagem no Edifício em refe-
rência. Encaminha a matéria em
pauta à elevada apreciação do Egrégio
Conselho de Administração". Re-
lator: Diretor EVANDRO JOSÉ DE
MACEDO. Processo 1.157/71, - Ref.
Alteração do Orçamento Sintético da
CODEPLAN para 1971, sendo adota-
da a seguinte DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator, APRO-
VA a ALTERAÇÃO DO ORÇA-

M E N T O S I N T É T I C O D A
CODEPLAN PARA 1971, que fixa a
RECEITA em Cr$ 3.416.000,00
(três milhões, quatrocentos e dezes-
seis mil cruzeiros) e a DESPESA em
igual valor, de acordo com o quadro
demonstrativo que acompanha o pre-
sente processo. Encaminha a matéria
em pauta à elevada apreciação do E-
grégio Conselho de Administração, de
acordo com o disposto nos Estatutos
Sociais da Companhia". Relator. Di-
retor GILBERTO SOBRAL. Em se-
guida, a Diretoria, com fundamento
no inciso VII, do art. 23, dos Estatu-
tos Sociais da Empresa, AUTORI-
ZOU o afastamento do Diretor
EVANDRO JOSÉIMACEDO, por 04
(quatro) dias úteis, a partir do dia
23/12/1971, para tratar de assuntos
particulares, sem prejuízo em seus

vencimentos, direitos e demais vanta-
gens do Cargo de Diretor, e designou
o Diretor ISIDORO DESIDÉRIO DA
SILVA, para responder pela Diretoria
de Execução Operacional, a partir do
dia 27/12/1971, enquanto perdurar o
afastamento do Diretor EVANDRO
JOSÉ DE MACEDO. Nada mais
havendo a tratar, o Penhor Pre-
sidente deu por encerrada apre-
sente reunião, da qual, p a r a
constar, e.,DOKIVALLGUfiEN-
ÇODA CUNHA, Secretário, la-
vrei a presente ata, que, lida e
aprovada vai por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Direto-
res presentes.
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
GILBERTO SOBRAL
DOJRIVAL LOURENÇO DA
CUNHA
Secretário

ATA DA 207a. (DUCENTÉSIMA
SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA
DA DIRETORIA DA COMPANHIA
DO DESENVOLVIMENTO DO
P L A N A L T O CENTRAL-
CODEPLAN, REALIZADA NO DIA
28 DE DEZEMBRO DE l 971
Aos vinte e oito dias do mis de
dezembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e hum, às quinze
horas, na sede provisória da
Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central - CODEPLAN,
sita no Edifício do BNDE, 10o.
andar, Setor Bancário Sul de
Brasília, Distrito Federal, rea- V
lizou-se a DUCENTÉSIMA SE--»
T1MA reuniío ordinária da Dire-
toria, transferida do dia 27-12-
1971, por conveniência adminis-
trativa, sob a Presidência do
Doutor OCTAVIO ODILIO DE
OLIVEIRA BITENCOURT e com -%,
a presença dos Senhores Direto- '
rés ISIDORO DESIDÉRIO DA SIL-
VA e GILBERTO SOBRAL, justi-
ficada a ausência do Diretor
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO,
de acordo com a DECISÃO exa-
rada pela Diretoria na reuniffo an-
terior. Lida e aprovada a ATA da
sessão anterior, foram aprecia-
dos os processos constantes da
pauta, a saber: Processo no
1184/71-Ref. RELATÓRIO DE
A V A N Ç O DAS OBRAS" DA
CENABRAn referente ao mês de
novembro de 1971, sendo adotada
a seguinte DECISÃO: "A Direto-
ria com o voto do Relator, toma
conhecimento do "RELATÓRIO
DE AVANÇO" das obras da Cen-
trai de Abastecimento de Brasí-
lia S/A - CENABRA, correspon-
dente ao mês de'novembro do
corrente ano, apresentado p e l a
SERETE S/A ENGENHARIA. En-
caminha a matéria em pauta à .
elevada apreciaçSo do Egrégio ,
Conselho de Administração." Re-
lator: Diretor ISIDORO DESIDÉ-
RIO DA SILVA. Processo no
1195-A/71, Ref. SUPERINTEN-
DÊNCIA - revogação da Resolu-
ção no. 002, de 13 de agosto de
1970, da Diretoria, sendo profe-
rida a seguinte DECISÃO: *A Di-
retoria, com o voto do Relator
e tendo em vista as atribuições
que lhe são conferidas pelos Es-
tatutos Sociais da Empresa, RE-
SOLVE c o n s i d e r a r to-
talmente Revogada a RE-
SOLUÇÃO no. 002, de 13 de
ag$sto de 1970 da Diretoria."Re-
lator: Diretor ISIDORO DESIDÉ-
RIO DA SILVA. Processo no....
1.082/71 - Ref. PAULO AURÉLIO
QUINTELLA - contratação para
a execução de serviços técni-
cos especializados, sendo exara-
da a seguinte DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator, AU-
TORIZA a contratação do Econo-
mista PAULO AURÉLIO QUIN-
TELLA, para a execuçío das ta-
refas relativas â Consolidação da
Conta do Setor Pfiblico, relativo
ao ano de 1970 (participação do
Distrito'Federal), pelo valor glo-
bal de Cr$12.000,00 (doze mil
cruzeiros), de acôVdo com a pro-
posta que acompanha o presente
processo (fls. 02), cujo pagamen-
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to será efetuado na entrega do,
trabalho, correndo a despesa em
referência a conta do Termo
Aditivo ao Convénio para "ATUA-
L1ZAÇAO DOS DIAGNÓSTICOS
SETORIAIS E ASSESSORAMEN-
TO A SECRETARIA DO GOVER-
NO" firmado em 24-02-1971, en-
tre a CODEPLAN e a Secretaria
do Governo do Distrito Federal.
uispensada a licitação, nos ter-
mos da Rés. no. 04/71 - C. Ad-
ministraçSo." Relator: Diretor
GILBERTO SOBRAL. Processo
no. 892/71 - Ref. ORLANDO MA-
RANHSO GOMES DE SÁ - con-
trataçSo para a execuçSo de ser-
viços técnicos especializados,
sendo adotada a seguinte DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, AUTORIZA a contrata-
çffo do Doutor ORLANDO MA-
RANHÃO GOMES DE SÁ, para
executar serviços técnicos espe-
cializ.dos. ligados â atualizaçffo
dos Diagnósticos Setoriais, por
03 (três) meses a parar da as-
sinatura do respectivo contrato,
pelo valor global de Cr$5JOO,00
(cinco mil e cem cruzeiros), a
ser pago em 03 (três) parcelas
iguais e sucessivas deCr$ 1.700,00

(hum mil e setecentos cruzeiros)
cada uma, correndo a despesa
em referência à conta do Convé-
nio firmado com a Secretaria do
Governo do D.F., para a ELABO-
RAÇÃO DE TRABALHOS E AS-
SESSORAMENTO TÉCNICO, com
prazo até 31-12-1971, dispensada a
licitação, de acordo com a Re.s..
04/71- C.Administraçffo." Rela-
tor: Diretor GILBERTOSOBRAL.
Processo no. L176/7I - Ref. CA-
RIOLANDO G. DE OLIVEIRA -
contratação para a execuçSo de
serviços técnicos especializados,
sendo exarada a seguinte DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, AUTORIZA a contrata-
çSo do Sr. CARIOLANDO G. DE
OLIVEIRA, Químico-Industrial,
para a execução de serviços téc-
nicos concernentes a tipos de
indústrias em possibilidade de se
instalarem no Distrito federal,
pelo valor global de Cr$3.000,00
(três mil cruzeiros), a ser pago
na entrega do trabalho, correndo
ã conta do mesmo todos os gas-
tos para à realização do trabalho
em referência, cuja despesa cor-
rera à conta do Convénio firmado
com a Secretaria do Governo do

D.F., para a realização dozonea- Io interessado e os prazos nela
mento Industrial do Distrito fé- contidos, correndo a despesa aci-
deral." Relator: Diretor GIL BE R- ma mencionada a conta do Con-
TO SOBRAL, Processono yênio firmado com a Secretaria do
L158/71-Ref. DERCIO GARCIA Governo do Distrito Federal para

11 •» J _ .__„ U.— 1U -. . **OGMUNHOZ - contratação para
prestar serviços de ASSESSORA-
MENTO E CONSULTORIA, sen-
do proferida a seguinte DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Re-
lator e tendo em vista tudo o que
consta do presente processo, AU-
TORIZA a contratação do Econio-
mista DERCIO GARCIA MUNHOZ,
para prestar serviços de ASSES-
SORAMENTO E CONSULTORIA,
na elaboraçffo do trabalho: "IM-
PLANTAÇÃO DE INDICADORES
ECONÓMICOS CONJUNTURAIS
PARA O DISTRITO FEDERAL
(índices de Custo de Vida e ae
Preços no Atacado dos Principais
Géneros Alimentícios.", pelo va-
lor global deCr$17.000,00(dezes-
sete mil cruzeiros), correndo
por conta do contratado todas as
despesas que se fizerem necessá-
rias â realização dos serviços
em referência, adotando-se a
forma de pagamento que acom-
panha o presente, digo, que acom-
panha a proposta apresentada pe-

a reallzaçffo do trabalho: "ES-
TUDOS DA CONJUNTURA ECO-
MONICA DO DISTRITO FE-
DERAL", dispensada a licitação,
de acordo com o disposto na Rés.
no. 04/71 - C. de Administração."
Relator: Diretor GILBERTO SO-
BRAL. Processo no. 919/71-Ref.
JOÃO LUIZ DE MORAES BARRE-
TO - contratação para a execução
de serviços de consultoria, sendo
adotada a seguinte DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista a exposição de
fls. 01/02, da Coordenação de Se-
tores Sociais, bem como o Cur-
riculum Vitae de fls. 03/12, AU-
TORIZA a contrataçffo do Profes-
sor JOAQ LUIZ DE MORAf.S
BARRETO, para prestar serviços
de CONSULTORIA, na elaboraçffo
do PLANO DIRETOR DE LIMPE-
ZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL, que está sendo realizado
pela CODEPLAN, pelo valor glo-
bal de Cr$10.000,00 (dez mil cru-
zeiros), fixado em 45 (quarenta e

cinco) dias o prazo p£ra a reali-
zação dos serviços, e pagamento
em 02 (duas parcelas, a saber: a
primeira de 50% (cincoenta- por
cento), na assinatura do contrato
e, a segunda, de 50% (cincoenta
por cento), na entrega do traba-
lho, correndo a despesa em refe-
rência a conta do Convénio arma-
do com a Secretaria do Governo
do Distrito Federal para a elabo-
raçffo do Plano acima citado, dis-
pensada a licitação, na forma da
Rés. no. 04/71 - C. de Adminis-
tração." Relator. Diretor GIL-
BERTO SOBRAL. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Senhor Presi-*
dente deu por encerrada a pre-
sente reunião, da qual, p a r a
constar, eu, DORIVAL LOUREN-
ÇO DA CUNHA, Secretário, lavrei
a presente ATA que, lida e apro-
vada, vai por mim subscrita e as-
sinada pelos Senhores Diretores
presentes.
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
ISIDORO DESIDERfO DA SILVA
GILBERTO SOBRAL
DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Secretário

SECRETARIA DE SAÚDE
ATOS DO SECRETARIO

P O R T A R I A DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.971

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 13 do Deift-eto IfN lf n? 618, de 12 de junho de
1967, e tendo em vista o parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos e o despa-
cho do Excelentíssimo Senhor Governador exara-
do na processo n? 31.416/71, publicado no DF n?
199 de 30/12/1971,

R E S O L V E :

determinar, nos termos do Decreto "N" n? 618,

de 12 de junho de 1967, a aplicação do Regime de Tempo Integral e Dedica -

cão Exclusiva, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1972, às Au

xiliares de Enfermagem abaixo relacionadas ;

Ç_9-¥-íL--. NÍVEL % GRAT. MENSAL

5308- Marta José Sinfrónio Lemos
5419- Nair Santana Rios
5572- Tereza Neuma de Souza
5778- Georgina da Silva Martins
5796- Francisca Novato Curado
5837- Elza Ferreira Soares
5874- Izabel Xavier de Moraes
5953- Delcira Nogueira Amaral
6919- Francisca Ferreira Bonfin
6943- Maria Izabel Pinto
6956- Darlza Leal da Rosa
6981- Marllia Braga
7443- Arlinda Soares de Santana
7446- Mar'a Thereza Neto da Silva
7474- Deusdetet Carvalho
7735- Elmltho Ferreira dos Santos
8057- António Fonseca da Cunha Filho
8127- Ivone Lopes de Barros
8245- Necl Santana Jorge
8614- Augusta Duarte Teixeira
8672- lolanda Lima dos Santos
8697- João Evangelista de Souza
8713- Ildete da Silva Nunes
8748- Gersonlta Maria de Alencar
11677- Maria Bezerra da Silva

5239- Maria Alves Hashimoto
5240- Maria Anete Costa Guimarães

13-A
13-A
13-A
13-A

13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-Á
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A
13-A

14-B
14-B

5243- Maria Antonieta Pereira Albuquerque 14-B
5276- Maria das Dores Batista Coqueiro
5290- Maria da GraçaCosta Amaral
5322- Maria Leonice Gomes de Souza
5362- Maria Rosal! de Souza
5408- Mirian Ribeiro Peres
5409- Mirtes Ribeiro Fugishlma
5474. Orozlta Januária
5508- Raphaela Arcanjo Peres Filha

.5595- Vltallna Maria de Jesus
5623- Zilneide Drumond de Alencar
5638- Julieta Noleto Monteiro
5805- Fedora Ciprlano da Silva
5842- Elizabeth Barros de M. Trindade

14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B

5936- Divina Maria de Souza do Nascimento 14-B
5938- Dirce Pires da Silva
5999- Cecilia Alves da Costa
6060- Aparecida Maria de Souza Marquez
6232- Silvia Salgado Costa
6243- Maria Freitas Nóbrega
6257- Ana Maria Ollvé do Nascimento
6618- Adeilda da Cunha Cardoso
6716- Joana Avelar de Carvalho
6754- Elza Govêa Vllarinho
6948- Cacllda de Freitas Branqulnho
6988- Hilda de Lima Vital
7003- Emiliana Soares Barbosa
7006- Nicolina de Souza Lima
7036- Hosana Guimarães dos S.Medeiros
7042- Carmelita Pires Gonçalves
7046- Leny Rosa de Carvalho
7049- Maria Valdelucy Araújo Cardoso
7051- Luiza Paulino da Cunha
7072- Maria Monteiro dos Santos
7477- Terezinha Luiza Ramos da Silva
7485- Marinete da Silva Siqueira
7502- Maria das Dores Silva Faria
7513- Leila Pinto
7528- Enir Izabel de Siqueira
7530- Maria Llberata Campos de Freitas
7558- Ida Cornelio

14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-B
14-13
14-B

75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%

75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%

75%
75%

300,00
300,00
300,00
300.00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300.00
300,00
300.00
300,00
300,00
300,00
300,00
300, 00
300,00
300,00
300,00

324,00
324,00
324,00
324.00
324,00
324,00
324,00
324, 00
324,00
324,00
324,00
324,00
324.00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324.00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324.00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324.00
324.00
324,00
324.00
324.00
324,00
324,00

8117- Maria da Conceição Silva de
8136- Francisca Wenceslau de Carvalho
8174- Maria Ascenção Guedes
8186- Maria Amélia Fagundes
8219- Maria Flor de Lourdes
8232- Arlene Benedita de Souza
8239- Guiomar Alves Ferreira
12259- José Geraldo Cajui

5201- Luzia Salustiano Pereira
5205- Luzia Rodrigues de Farias1

5256- Maria Batista Parentes
5297- Maria Iria Bezerra da Silva
5313- Maria José Sales
5321- Maria Lemos
5330- Maria Lúcia Barbosa de Carvalho
5347- Maria Natalia Rabelo Bastos
5351- Maria do ô Ferreira do Nascimento
5365- Maria Santa de Oliveixa
5422- Nancy Pinheiro Belfort

. 5434- Nelly Rossi
5436- Nermy Francisca Antunes
5443- Nevde Maria Barbosa Linhares
5450- Noemia de Andrade Braga
5576- Terezinha Pereira da Silva
5615- Wvilton Victor da Silva
5701- Joina Nery de Oliveira
5856- Eiko Ohmaye
5881- Ivanilde do Lago de Melo
5921- Iara Maria Coelho Bezerra
5937- Diva Soares Ferreira
5951- Delvita Aragão Santana Vilarins
6042- Atenizio Rodrigues Pereira
6048- Arminda Moreira da Cruz
6089- Antônia Gualberto França
3102- Andy Saraiva Mariano Menezes
6137- Aldenora Ribeiro de Moraes
6152- Adelia Vilar Dantas
11525- Altina Rodrigues Antunes
11526- Antônia Divina Ventura
83IÍÍ-» Catarina L jl.z ferreira
alia- Mariad,!Í-);r.l.;3 Abrea
8285- Olga Mangues Dourado
8325- Nilza inocencio da Silva
8415- Aldenora Vieira Luz

l 14-B
i 14-B

14-B
14-B .
14-B
14-B

14-B
14-B

15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C

o 15-C
15-C

»to 15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C
15-C

MF3.1. 13
MF3.1.15
MF3J.15
MF3.1.15
MF3.I.15

75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%

75%
75%
75%
75%
75%
75%
75»
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75-7.
75%
75%
75%
75%
75%
75%
75%

324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324,00
324, 00
324,00

353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
á53,10
353,10
353,10
353.10
353,10
353,10
353,10
353.10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,10
353,15
300,0D
353,10
353,10
353,10
353,10

P O R T A R I A 31 D E DEZEMBRO DE 1971

Brasilia, 3V ie dezembro de 1971

ÁLVARO j. P. SIMÕES
Secretario de Saúde

P O R T A R I A D E 3 1 D E DEZEMBRO D E 1 9 7 1

O SECRETARIO DE*SAÚDE DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 13 do Decreto "N" n? 618, de 12 de junho de
1967, e tendo em vista o parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos e o dês -
pacho do Excelentíssimo Senhor Governador exa_
rado no processo n? 31.410/71, publicado no DF
n? 199, de 30/12/1971,

R E S O L V E :
determinar, nos termos do Decreto "N" n? 618

de 12 de junho de 1967, a aplicação do Regime de Tempo Integral e Dedicação

Exclusiva, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1972, aos servi -

dores abaixo relacionados :
GRAT.

MAT. N O M E C A R G O___ _JL—M.SÍ5A-L

9038- Pedro Braga Filho Coordenador de 100% 1.235,50
Saúde Pública FC-2

4551- Belchior Carlos de Godoy Ch.Seção Saúde Públi
ca Veterinária FC-5 90% 944,70

7445* Elca da Silva Castro Ch.Seção Estatís-
tica - FC-6 50% 500,30

7943- Elzuíta Pinheiro Rocha Ch.Seção Ciências
S.Aplicadas FC-6 50% 500,30

2004. Cordelia Valadares

8800- Alda Nunes Perea

Secretária Datiló-
grafa - FC-10 50% 407,30

Secretária Datiló-
grafa-FC-10 50% 407,30

Brasilia, 31 de dezembro de 1071

ÁLVARO J.P.SIMORS
Secretário de Sautie

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 13 do De_
creto "N" n? 618, de 12 de junho de 1967, e tendo em
vista o parecer da Comissão de Classificação e Açu -
mulação de Cargos e o despacho do Excelentíssimo -
Senhor Governador do Distrito Federal exarado no
processo n? 31.410/71 publicado no DF 199 de 31/12/71,

R E S O L V E :

determinar, nos termos do Decreto "N" n? 618, de

12 de junho de 1967, a aplicação do Regime de Tempo Integral e Dedicação Ex

clusiva, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1972, aos Inspetores

Sanitários abaixo relacionados :

N O M E NÍVEL

1941- Aécio da Silva Campos
1953- Álvaro Perea
1982- AryRibeiro Dutra
2106- Jorge Martins
2170- Luiz Medeiros de Lima
2228- Pacífico Antunes de Oliveira
2256- Romeo Piazera .
2289- Waldir Barnabé da Silva
2483- Elias Ramos Siqueira
6191- Décio de Oliveira Pinto

14
14
14
14
14
14
14
14
14
14

80%
80%
80%
80%
80%
80%
80%
80%
80%
80%

345,60
345.60
345,60
345,60
345,60
345,60
345.60
345,60
345,60
345,60

Brasilia, 31 de dezembro de 1971

ÁLVARO j. p. SIMÕES
Secretário de Saúde

P O R T A R I A D E DEZEMBRO D E 1 .971.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe con ere o
Art. 13 do Decreto "S" n° 618, <ie 2 de ju
nho d* 1967
Comissão de Classificação e Acuisul cão
Cargos e o despacho do Excelentíss
nhor Governador exarado no process
31 410/71, publicado no DF n° 199
30 .12 .71 ,
R E S O L V E :

determinar, nos termos do Decreto "S"

618, de 12 de junho de 1 9 6 7 , a aplicação do Regime de Tempo

tegral e Dedicação Exclusiva, no período de 01 de janeiro a

de dezembro de 1972, às Enfermeiras abaixo relacionadas!

de
Se

n°

In

31

HtVEL: CRAT. MENSAL

4722- Benedita Pereira de Oliveira
6925- Aldiva Oliveira Paraguassu
6966- Ildete Guerra de Castro
6978- Ivaneyde Dourado Costa
6986- Zuleide Veloso Lima
6987- Carmelita Guimarães Ribeiro
6999- Alini Guimarães Debiasi
7001- Floracy Guimarães de Souza
7005- Maria Galheno Teixeira
7038- Izabel Paniago Pereira
7039- Ady Maria da Costa
7045- Maria das Graças Albuquerque

Negromonte
7047- Maria Lúcia Xavier de Araújo

7053- Ademilde Iara Caldas Batista
7472- Lenice Martins da Silva
7493- Cacilda Regina Scheldt PauH

no
7494- Maria Iiabel Lopea Carneiro
7496- Maria Morita
7501- Helia Emrlch de Oliveira
7505- Maria da Conceição Ribeiro

Barros
7506- Marly Maria Pereira
7517- Alice dos Santos
7518- Darcy de Souza Abreu
7519- Senhorinha de Almeida Lara
7520- Maria Helena Furtado de

Mendonça

20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A

20-A
20-A
20-A
20-A
20-A

20-A
/0-A
20-A
20-A

20-A
20-A
20-A
20-A
20-A

801
801
801
80S
aoz
801
80Z
801
802
80Z
801
801

801
80Z
80Z
80Z
80Z

801
801
80 Z
80Z

aoz
801
80Z
80Z
801

580,60
580,60
580,60
510,60
580,60
580.60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60

580,60
580.60
580.60
580,60
580,60

580,60
580,60
580,60
580,60

580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
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7521- Elzi Terezinha Barbosa
7524- Eater Giraldi Dias
7525- Hair Batista de Oliveira Lino
7541- El«u8Íoa de Araújo Prazeres
7557- Maria Doraci de Araújo
7559- Solange Andrade de Albuquerque
7560- Hair de Souza
7561- Maria Rita Guimarães

8052- Maria Thereza Coelho
8058- Sabina Tavares dos Reis

3077- Maria Muritiba Grasso
8101- Maria do Perpetuo Socorro

8108- Marinalva Rodrigues Aguiar
8110- Inezia de Oliveira Jacome
8113- Celza Anchíeta Irigonhe
8115- Wanda Duarte de Paiva
8139- Zilpah Carvalho da Conceição
8149- Neuza Dias Dourado
8154- Valuira Nogueira de Oliveira
8158- Elizabeth Soares da Costa
8159- Maria da Penha Sales Falcão
8166- Heroodina Corrêa Rodrigues
8168- Hadir Santos Almeida
175- Belia da Silveira Lima

3178- Eldy Valdete Nogueira de Souza
179- Margarida Gomes de Moraes

8187- Nery de Souza
8190- Josioa Chagas Macedo
8198- Helena Martins Gomes
8214- Helena Gonçalves Magalhães
8243- Maria Aparecida Curado Fleury
8350- Izabel dos Reis Silva
9536- Olga da Conceição Sobreira
5158- Laura Rezende Maranhão
5171- Lilian Corrêa Maranhão

5285- Maria da Gloria Altoe de Oliveira

5349- Maria Neuza Ferreira de Castro
5366- Maria Fidelis de Souza

20- A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A

20-A
20-A

20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
20-A
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B

soz
80Z
SOZ
80Z
80Z
80Z
SOZ
80Z
80Z
80Z
80Z
SOZ
soz
soz
soz
80Z
I0(
soz
80Z
80Z
soz
soz
80Z
soz
80Z
soz
soz
80Z
soz
soz
soz
soz
soz
80%
soz
soz
80Z
80Z
80Z
80Z
80Z
SOZ
80Z
80Z
80Z

580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60

580,60
580,60

580,60
580.60
580,60
580, 60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
580,60
560,60
631,00
631,00

631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00

5377- Marinete Mendes Marques
5386- Marlene Ferreira de Araújo
5387- Marlene Carvalho Branco Galdi.no
5390- Marly Teixeira
5393- Haryaia Alves da Silva
5394- Matilde Benedita Scemler Veiga
5428- Neide Maria Marina
5430- Nelcy Lobato Lemos
5453' Odete Costa
5514- Rita de Cássia Freitas Cerqueira
5553- Semy Maria de Azevedo Rodrigues
5580- Terezinha de Souz» Silveira

5640- Juanylse Cavalcante Costa

5644- Joselanda Dourado Leal
5725- Jesulina Chaves Gonçalves de

Oliveira
5753- Helena Lima Gimenez
5760- Guilhermina Silva Porto
5765- Gracy Martins da Costa
5811- Eva de Queiroz Lima
5816- Eutalia Santana
5836- Elza Matutis
5839- Elza Calazans Alvarenga
5849- Elida Alves Valadares
5875- Izabel Silvina Medeiros de Brito
5877- Iwalda Ferreira
5944- Dílma Fatson Silva
5976- Clelia Márcia Cordova
5981- Clarice Pinto Pontes
6012- Cândida Therezinha de Vellasco
6017- Cacilda Rosa Bertoni
6037- Áurea Guimarães de Freitas
6059- Aparecida Borges de Castro
6094- Anna Maria de Sampaio Marques
6112- Ana Alvarenga Sátiro
6148- Ady Ramos

6689- Maria Silma Lima
6926- Edith Rodrigues de Souza

21-B
;21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B

-1-B
21-B
21-B

21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B
21-B

SOZ
SOZ
80%
80%
SOZ
80Z
80Z
SOZ
8TÍZ
80Z
SOZ
80%
80Z
SOZ
SOZ
SOZ
80Z
80Z
80Z

80Z
80Z
80Z
80Z
80Z
80Z
SOZ
80%
SOZ
SOZ
80Z
SOZ
80%
SOZ
80Z
80Z
80%
eoz
80%
80%
801
80%
80Z
80%
80»
80%
80Z

631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00"
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00

631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
631,00
6^1,00
631,00
631,00

7050- Maria rilca Gonçalves de Oliveira
9630- Maria de Freitas Araújo
12793-Floripedes Canuto da Silva
5174- Lourdes de Oliveira e Silva
5173- Lource Lopes da Silva
5196- Luiza Gomes Aragão

5278- Maria Emyrene Toneli
5345- Maria das Mercês Costa Rego

Souza
5444- Hicelia Barros Cavalcante

5723- Joana Mendes da Silva

5769- Giselda Cardoso Rodrigues
5801- Pleuripeds Rodrigues Galvao
5808- Ezilda Sant'Ana Langbeck Corrêa
5812- Euzebia Soleto do Carmo
5824- Ermeline Boeing de Lima
5859- Edy da Silva de Aguiar

5895- Clara Maria Boueri
5924- Dulce Cavalcante Carneiro
5927- Dorlair Ramos Campos Basto
6036- Aurelíana Waschsouth da Silva
6093- Anofrina Iza de Souza Oliveira
6096- Anísia Rocha
6099- Angélica Ferreira Antunes Barros
6117- Amélia Rodrigues Alves
6146- Afonsina Francises da Rocha
6158- Adelaide Alvarenga
6161- Adalia Lemes dos Santos Rocha
11396-Terezinha de Jesus Bessa e Souza
11719-Lady Carlos de Alarcão

Brasília, 31

21-B
21-B
21-B
22-1,
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C

22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C
22-C

de
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80Z
•80Z
80%
80Z
80Z
80Z
80Z '
80Z
SOZ
80%

80Z
80%
80Z
80Z
80Z
80Z
SOZ
SOZ
SOZ
80%
80%
80Z
SOZ
80%
80%
80Z
SOZ
80Z
80Z
SOZ
80%
80Z
80%
80%
80%
80%

dezembro de

P. SIMÕES

631,00
631,00
631,00
707,00
707,00
707,00
707-00
707,00
707,00
707,00

707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00
707,00

1.971.

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOSDO SECRETARIO

PORTARIA No. 18, DE 31 DE
DEZE*MBRODE1971
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 5o. das Normas apro-
vadas pelo Decreto no. 1.579, de 29
de dezembro de 1970,

RESOLVE:
Alterar o destaque e as Cotas Trimes-
trais, deferidos pelas Portarias nos.
013/71, de 21.09.71 e 017/71, de

06.12.71, ao SERVIÇO AUTÓNO-
MO DE LIMPEZA URBANA - SLU,
na conformidade dos quadros anexos.
Distrito Federal, 31 de dezembro de

1971.

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

:;:CH" TABIA DE SERVIÇOS PCpXICOS

CUADRC' A ÇJUI. ~E -ÍIT : : • l 1J rtft^ í!9 ' •' HE ' / PE

ATIVIDAOE SSi 2.093 - MANl TMÇto DO SE:;VJ-; ; i'V •«.. l-í:MW - 3LU

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
IIV j / m • i

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA Hff ' 4 DE ' DE ' **-A-w» DE 1.971

C O T A S T R I M E S T R A I S - SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU

SITUAÇÃO ATUAL

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.4.0

3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.3

01.00
3.2.5.0

U

PROJETQ
4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.3.0
4.1.4.0

CE'-JICSACAO DA CCSPEFA

DL -PESAS COR1SMES
C-T-ipi:SAS DE CUSTEIO

Fe.^soal Civil

Serviços de Terceiras
Encargos Diversos

TRANSFERÊNCIAS COivTJ IITÊS v
TRANSFERÊNCIAS DE A: 3ISTÊNCIA 11 Pf-nvmfííCIA JCTIAL
SALÁRIO FAMÍLIA
Pessoal Civil
COí.TKIBOIÇAO Dl P,'E\ IDÊNCIA SOCIAL
Obrigações das '-'nttcades Publicas

S u H A :

3CP-1.070 - REEQl' ir AHFílTO DO TEHVIÇO At'"Oí'O'1O OU MMPEZA UP-QANA - SLU

Or .PKSAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
fcruiparaento* e Ir.-stíilações
r'pterial Permanen t.e

S 0 '•] A i

T 0 f A L. »

S I T

A T U A L

2.110.000,00
115.000,110

8.000,00
20.000,00

132.000,00

338.359,91

! 2.723.359,91

91.500,00
78.000,00

11?. 500, 00

| 2. 81?. 859. 91

U A C X O

N O V A

?.. 110. 000, 00
315.000,00
58.000,00
20.000,00

338.359,91

2.973.359,91

28.000,00

119.500,00

_ -. .

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

a) PESSOAL
b) MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
c) OUTRAS DESPESAS

19 TRIMESTRE

-0-
-0-

-0-

-0-

29 TRIMESTRE

-0-
-0-

-0-

-0-

3o TRIMESTRE

510.277,66
128.000,00

-0-

«38.277.66

49 TRIMESTRE

2.070.082,25
106. SOO ,00

28.000,00

2. 204. 582. 2S

T O T A L

2.580.359,91
234.500,00

28.000,00

2.842. «59.91

SITUAÇÃO NOVA

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

a) PESSOAL

b) MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

c) OUTRAS DESPESAS

19 TRIMESTRE

-0-

-0-

-0-

29 TRIMESTRE

-0-

-0-

-0-

39 TRIMESTRE

510.277,66

126.616,43

-0-

49 TRIMESTRE

2.070.082,25

307.883,57

78.000,00

T 0 T A t

2.580.359.91

434.500,00

78.000,00

PORTARIA No. ig DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FE-
DERAL' no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 5o. das Normas apro-
vadas pelo Decreto no. 1.579, de
29.12.70,
RESOLVE:
Alterar as Cotas Trimestrais deferidas
pela Portaria no. 001/71 de 27.01.71,
e alteradas pela Portaria no. 014/71
de 21.09.71, a ADMINISTRAÇÃO
DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE
BRASILIA-AERB, na forma do qua-
dro anexo.
Distrito Federal, 31 de dezembro de
1971.
PAULO DA FONSECA \ IANA
Secretário de Serviços Públicos

GOVfiTOJO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS FC3LICOS

QUADRO A OOT SE REFERE 7v PORTARIA N9 /$ DE £/ DE oUft^- ^* DE 1.S71

C O T í S T R I M E " T R A I S - ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERE

SITUAÇÃO ATUAL

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

a) PESSOAL

b) MATERIAIS i: EQUIPAMENTOS

C) OUTRAS DESPKSAS

S O M A

19 TUIfESTRE

74.823,71

53.000,00

70.000,00

197.823,71

29 TRIMESTRE

67.558,58

32.000,00

70.000,00

169.558,58

3V TRIMESTRE

144.366,76

17.000,00

70.000,00

231.966,76

' 49 TRIMESTRE

240.122,95

21.700,00

£9.600,00

331.422,95

T O T A L

527.472,00

123.700,00

279.600,00

930.772,00

SITUAÇÃO MOVA

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

a) PESSOAL

b) MATERIAIS F. EQUÎ Í-MENTOr:

C) OOTRÀS DESPESAS

19 TRIMESTRE

74,523,71

8.')26,fi7

33.116_,89 .

116.867,27

29 TRIMESTRE

67.558,58

30.680,68

60.139,47

158.378,73

39 TRIMESTRE

144.966,76

16.991,34

59.268,49

221.226,59

49 TRIMESTRE

240.122,95

67.101,31

127.075,15

434.299,41

T O T A L

527.472,00

123.700,00

279.600,00

930.772,00
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PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971.
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13, do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967, e tendo em vista o parecer
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos e a autoriza-
ção do Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Distrito Federal exarada no
Processo no. 31.346/71.
RESOLVE:
Determinar, nos têrjnos do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, a aplicação do Regime de Tem-
po Integral e Dedicação Exclusiva, no
período de Io. de janeiro a 31 de
dezembro de 1972, aos funcionários
relacionados em anexo.
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

I«.OHB.

01
02
03
04
05
06
07
06
09

01
(K
03

*
0}
06
07
OS
09
10

01
08
03
04
05
06

07
08
O»

U 994
l 930

10 039
4 363
4 $40
9 321
7 938
9065

10 078

9 510
18 061
l 037
1069

14 688
4 531
6 485
9644
9 840
9 990

9981
l 896

12 609
8 470
9568

16 209
128

«193
7 941

i c i o
O A B I I 8 T 1

Joio BphlcSolo remira
Bumto

Both 00,0, d. Si

«•IBOO Oraclll Cardo»

«•ou Pnmln Fkdul
Innlr Caralho f»lxeim
Sônia Ipdla Sloan Couto
João Boseo silva

OOORJBHAClD PS OOBCBS30K3

0*non Splndol» Canteiro
Omldo Oonç«lv»« d* Souma
Cario* do»»» d» SllT»
António Carlos >«e«do
Bvwdioto Marinho Bailo
Bob«rto Jorg» Dino
Toninho JOB* do Baiciunto
Vilo Farei»
Ornldo Chaul
Onraaa Barrada» da Ima*

Baiano Mala d* Sonsa
Carlos RoMlro
JOB* flaira Borgve
Aol Van Dar Boook»
Uadonar Mrton Nerjr
JOTS» MigiMl Filho
Dani*l Ooajn Ooatoo*
l«ni» Oarraoa M Aloâatara
JOB* 4a Silva tenet*

Char* Ao 3«rrioo d* A l̂nlatraoão
Chafa te 3»ção nnaooaira
Ohaf* te Sacão te Ooanau* Ajquiro
Cnaf* te S*gão te Faaaoal
Ch*f* te 3*oão te Kat.. Tranaporta*

Saoratária-Oatilografo
Ofloial te OabiMt*

Ooordanador te Con***aõaa
AMMior Tfanloo
Dirator te OiTiaão da Conoaaaõaa
Chefe te Saçjb te (km. Sep. Arquivo
Chafa do Sarrloo te Fiaoalisaoão
Chafa te Saç̂ o Fiaa.Oone. PeninÕM
Chaf* te Sacão Tranap. Oolat.a Ttria
Chafa te Sacão te Cono.e Parolam*
Chafa te Sacão te Fiao.Colat, Taxi*

M-O3
FO-07
PO-08
FO-O9

FO-09
TO-10
FO-10
FO-10
FO-10

ro-02

FO-03
FO-O3

70-06
FO-06

FO-07
FO-O7

PO-07
FO-07

FO-10

95*
BOf,
80JÍ

8CJÉ
80)t
80JÉ
70!t
7Qjf
JO/t

95*
95*
8C||C
80J(
80)C
80)(
8Of
SOjC
70)6

1.099.00

796.00

714.00

673,00

673,00

651,00

570,00

570,00

570,00

1.173,00
1.099,00
1.099,00

800,00
800,00
756,00
756,00
756,00
796,00
570,00

Coordenador te Samooa Públloos
Chafa do Sarv.LtTBnt.Soonôaiao*
Chaf* do 3*rr.I«*ant.Ateltti*trat.
Chefe do Sarr.te Cadastro
Chafa te 3ao>DDO.2kp.a Arquivo
Chef* do Sarr. te PUoallsaoão
Chafa da Sacão te Oaaanho
Chafa te Arquivo Tionloo

Ghafa te 3*g.te Ler. Cadastral*

FO-02
FO-04
PO-O4
FO-05
FO-06
FC-06
FO-O7
FO-07
FO-07

9RC
80J<
80JÍ

8QfL
8CJÍ

8O3Í
8<g(
80)(
8cp£

l 173,00
883,00
883,00
839,00
800,00
800,00
756,00
756,00
796,00

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:
CASA DO PEQUENO POLE-
GAR - Av. W/3, Q-509.
BANCA PREDIAL-BRASI-
LIA - Do sr. Francizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A
BANCA J. SILVA - Do sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 504,
ao lado da Drogaria Carioca.
BANCA DOM BOSCO - Do
sr. António Barbosa, quadra 506
ao lada da Padaria Dom Bosc"
BANCA BANCO FRANCÊS
Do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.
BANCA CRUZKptO DO SUL
Do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lado da Caixa Económi-
ca.
BANCA BRASÍLIA - Do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.
EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo.
BANCA MARIA GARCIA
SILVA-SQ-303.
BANCA SAN FRANCESCO
DIPAOLA-SQS-312.

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

DE 31 DE DEZ.EM-
BRO DE 1971.
O PKESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo
em vista o que consta do Proces-
so FSSDF -1830/71,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir de
desta data, FRANCISCO DE OLI-
VEIKA • FARIAS, do Emprego em
Comissão Símbolo, EC -10, de
Chefe do Setor de Administração
da Coordenação de Administração
Comunitária U de Planaltina, do
Departamento de Ac8o Comunitá-
ria da Diretoria Executiva desta
Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de 1971.
OTOMAK LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1971
U PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e
tendo em vista o que consta do
Processo FSSDF-1830/71,
DECLARA:
sem efeito, a partir desta data.
a indicacffo do servidor FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA FARIAS,
oficial de Administração, Nível
12, Matrícula 1012 doWPPDF, pa-
ra bloquear o emprego de Auxi-
liar Administrativo II da Tabela
de Empregos Permanentes desta
FundaçSo, tendo em vista a sua
remoçffo para a Secretaria do Go-
verno.
Distrito Federal, 31 de dezembro
de 1971.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

RESOLUÇÃO No. 98/71

Altera o Orçamento Interno por
Programas da Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal
para o exercíco de l 971.
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confer e o Art.
17, alínea "l" do Regimento In-
terno e tendo em vista o que
consta do Processo FSSDF -
2621/71,
R E S O L V E :
"ad referendum" do Conselho
Deliberativo da Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal,
1. Alterar na forma dos quadros
01 a 03 do ano, o Orçamento In-
terno por Programas da Funda-
ção do Serviço Social do Distri-
to Federal,paraocorrente exer-
cício, ficando alterados em con-
sequência, os demais quadros
sínteses aprovados pelas Reso-
luções anteriores.
2. O Crédito Suplementar de que
trata a presente Resolução será
financiado em transferências do
GDF, Decreto Ib96de23.12.1í>71
no valor de Cr$ 1.070.00,00 (um
milhão e setenta mil cruzeiros) e
Decreto 1924 de 31.12.1971, no
valor de Cr$ 340.000,00(trezen-
tos e quarenta mil cruzeiros)
3. Esta Resolução entrar á em vi-
gor na data de sua publicação ob-
servando o que dispõe o parágra-
fo 3o., art. 3o., do Decreto 1S79
de 29.r2.1970, revogadas asdis-
posições em contrário.
Distrito Federal, 31 de dezem-
bro de l 971
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

90 SBH71ÇO SOCIAL DD DI3TBITO RDBBil

ORÇAMHÍTO 3IÍTÍTIOO PIRA O ÈEEB010IO BB 1971

CÓDIGO HLJMWfO

3 ,0.000 yKsms lyssniíss
1.2.000 HECEITA PATHDIOIIAL
1.3.000 HBCSITA I1TOISIBIAL
1.4.000 TRANSr.COREBITISÍODT)
1.5.000 RECIITA5 DITÍE3AS

2.0.000 HgOtlTA Dg CAPITAL

3ITDAÇXO

ARAL

100,00
7.000,00

8.140.253»00

131.986,12

428.801.80

SITDAOXO
BOTA

100,00
7.000,00

8.510.253,00
131.986,12

1.468.803̂ 8»

2.2.000 ALISIAÇIO DS BB»S «OVIIS l
Horns

2.4.000' TSAÍ3T.DE CAPIIAL(mí)

30PBHA7IT 7IKAJCBIHO CAL
COLADO BA POMA DO DISP*
IO »0 PAR^OSAÍO 21 DO «B
43 DA LBI B« 4320 n 17
DB «ASCO KB 1964, A 3SB-
UTILIZADO BA OOBBBTDBAIO
DmOIT OSÇAMEJIlRIO UB
COÍPOBUDAD! 00» A IKBVT
910 COBSTABTB DO PAHÍORA
VO 1« DO A3T.7» DA LBI

31.803,80
397.000,00

31.803,*»
1.437.000,00

871.357,58 871.357,58

T O T A L 9.579.500,50 10.989.500,»»

roíDAçio DO snrxço SOCIAL M DISTRITO i
OBÇAKBUTO SUTÍTICO PABA O ECEBOICIO DB 1971

09DIOO

30.0.00
31.0.00
31.1.00
31.2.00
31.3.0»
31.4.00
31.5.00

KLMSHTO

fl«M t.

D«m«»m« d« 9Mt«l«

Material a. Con«uno
S.rrtço. d* T«r..tro.
Bft«u*«« Dlv.r.M
D.o*« Bxérelelo» Aattrlg

3ITOAÇIO

ATOAL

9.040.343.94

6.917.044.15
4.233.974,8*
1.008.397,97
1.540.874,85

132.C80.53

SITUAClO

9.060.343.94

6.917.044.15
4.233.974,86

l.OOÍ.397,97
1.540.874,85

132.680,53

32.0.00

32.3.00 tnatf. St 1..1.1 . Pr.r».
32.5.00 Oont. . PT«TlJ.Socl«l
32.7.00 DlrcrMi Tran«f .Corr.nt.»

40*0.00

1.115,9T

2.123.299.Ti
54.100,00

7*1.609,00

1.307.590,79

(1.0.00
(1.1.00 Okiu M>llo««
41.3.00
41.4.40
42.0.00
(2.1.00
12.5.00

345.652.48
100.000,00
156.043,48
89.609,00

193.504.08
60.000,00

133.504,08

1.115,94

2.143.299.7»
54.100,00

761.609,00
1.327.590,79
1.929.156.5«

1.385.ti2.48
1.140.000,00

156.043,48
89.609,00

543.504.08
60.000,00

483.504,08

9.579.500,50 10.989.500,50

GD? - 333- FSSUF
ORÇAMENTO 5I1ÍTÍTICO
PHOGRAMA 10 00 - ImBtimentoa e In/ersSes
SUBPROOHAMA 11 00 - Prosseguimento e Construção de Obras

CÓDIGO

4.0.0.00

4.1.0.00
4.1.1.00

E L E M E N T O

2iSI14Í=iÍ=ÍâSí2â£
INVESTIMENTOS
OBRAS PIÍHLIOAS

SITOAÇKO
ATUA1

Ig^QQO^QO

100.000,00 +
100.000,00 +

A1T3RAÇOÈS

1.040.000,00

1.040.000,00
1.040.000,00

SITHAÇSO
NOVA

1.140.000,00
1.140.000,00

PROGRAMA 20 00 - Serviço Social para o Desenvolvimento
SUBPROGRAM* 22 00 - Serviço Social para o Desenvolvimento

SETOH 22 20 - EducaoSo e Assistência para a Saiíde

CdDIGO ELEMENTO SITUAÇXO
ATOAI

A1TEEÍAÇOES

=====±===========2=

SITUAÇÍO
NOVA

3.0.0.00 DESPESAS CORRENTES
3.2.0.00 TRAHSF.COHHíJITSS
3.2.7.00 DIVERSAS TRANSP.CORRENTSS

4.0.0.0Q DESPESAS DE CAPITAI
4.2.0.00 INVERSÕES FINANCEIRAS
4.2.5.00 COBCESSXO DE EMPRÉSTIMOS

272.678,00 20.000,00

81.515,00 + 350.000,00

292.678,00

431.515,00
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SECRETARIA DE VIAÇÀO E OBRAS

PORTAR1A-SVO DE 30 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições

--,— ~ o «-ião 13 do De-

creto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967, e tendo em vista o pare-
cer da Comissffo de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos e a
autorização do Governador do

ATOS DD SECRETARIO
\

Distrito 'federal, exarada no
processo no. 308968/71,
' R E S O L V E :
Submeter, nos termos do Artigo
5o. do Decreto "N" no. 618. de 12

de junho de 1967, a serviço ex-
traordinário, em caráter espe-
cial, no período de Io. de janeiro
a 31 de dezembro de 1972,os ser-
vidores relacionados em anexo.

Brasília, 30dedezembrodel97U

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Secretário de ViaçSo e Obras.

ÍIATR1CULA

15.904

15.910

15.922

11.022

15.95*
11.531

09.653

10.008

09.423

15.579

13.223

15.618

15.818

12.927

15.846

09.365

15.851
11.442

15.861
15.902

16.262

13.247

06.698

10.905
12.248
12.543

20.196

12.675

15.777

12.944
12.721 '

12.756

09.265

15.286

N O M E

Agnaldo Vieira de P.ezende

António Luiz Gonzaga

Edúíno Alves de oliveira

José Belarmlno Filho

Manoel Emldio da Costa

Nelson Ferreira da Silva .

Orlando da Costa Pontes

Pomplllo P. de oliveira
Waldemar Paixão

Luiz Ribeiro Santiago

Ailton Eufrãsio da silva'

Cícero Lopes da Silva

Cícero Xavier da Silva

Fabiano V. Caraciolo

José do Lspírito Santo

José Maria Goulart

José Miguel Bento

Juvenil ãe Paula e Silva

Leônclo Alves dos Santos
Uindsor C. Gontljo

João Amarino de Souza

José Nascimento

Ualdemar Palmeira

Jalr Martins da silva

Eliseu Alves de Souza
José Inácio da Silva

Dãrio Canuto da Cilva

João Duarte de Paiva

José Arichieta Crispin

Paulo de Oliveira Garaiva

Sebastião A. Ribeiro

Sebastião Luiz Vinhal

Francisco José de Melo

José Severo da Silva

CARGO OU FUHÇÃO

"'otorista

llotorista

.'lotorista

motorista

Motorista

Motorista

Motorista

lotorista

'iotorista

"lec, do Motor a Combustão

Motorista

• lotorista
Motorista

Motorista

•lotorista

notorista

Motorista

Motorista

Motorista
• lotorista

Operador de Maquinas

operador de Máquinas

Operador de Maquinas

Pedreiro

Moc. de Motor a Combustão
Pedreiro

Motorista

Motorista

•lotorista

'lotorista

Motorista t

Motorista
Mecânico de lánuinas

Guarda

StMBOLO
KlVEL

12
12

12

12

12

12

12

12

12
12

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

0!)
09

08

08

(18

00

03

OB

oa
07

GRAT. MI3ISAL

135,80

135,80

185,80

185,80

135,80

185,80
185,80

185,80

185,80

105,80

157,70

157,70

157,70

157,70

157,70
157,70

157,70

157,70

157,70

157,70

157,70

157,70

157,70

157,70

143,80
143,30

130,90
130,90

130,90

130,90

130,90

130,90

130,90

130, no

13.191 João Batista da Silva
09.331 Lauro Raimundo da Silva

09.231 Manoel José dos Santos

16.159 José Angelo de Lina

17.568 valdivino R; Neto

10.398 José Rubens Pinheiro

16.188 Dilzio do Carmo Lima

16.227 Wilson Fretfa

14.535 José Huneg Ataídes
16.177 António Pedro da silva

13.148 Aloysio de Oliveira Sant1Ana

11.198 José Orestes M. Ganes
11.314 José da Silva Carvalho

11.651 Luiz Fernandes da Rocha

16.147 António Joaquim A. Cunha

11.037 Ana Ferreira Lopes

15.732 Beraldo Fernandes

10.906 Hery Jorge dos Santos
11.202 Venerando Vieira Filho

12.223 António Fabiano Ferreira

12.294 José Llstevam vieira

01.427 Luiz Soares das Heves

02.238 Pedro liraga Filho

09.652 Ernesto Santana Prado

09.682 José de Paula Lima
14.113 João dos Passos Coutinho Filho

14.332 Floriano Faria

09.690 José'Queiroz Irmão

14.916 João da Silva Carvalho
14.933 Olivia de olivoira Silva Uchôa

11.020 Ariel Gonçalves cândido

14.035 Jpsé Vieira de Melo
00.2f2 Francisco V-ornarclo da ÍUlva

12.560 Francisco das chagas Silva nraujo

11.759 Milton de Jesus Lflito

11.978 Juarez Morais

Pedreiro

Servente
Aux. Bombeiro Hidráulico

Trabalhador

Trabalhador

Desenhista
Oficial Administração

Oficial Administração

oficial Administração
Oficial AUir.inistração

Desenhista
Oficial Administração

Oficial Administração

Oficial Administração

Oficial Administração

Oficial Administração

?testre Pintor
Condutor de Topografia

Desenhista

Escriturário

Escriturário

Guarda
Fiscal de Obras

Apontador Fiscal

Apontador Fiscal

Auxiliar de Portaria

Auxiliar cio Portaria

nr-criturãrio

Escriturário

Escrevente natilógrafo

Auxiliar de Medição

Auxiliar de Medição

Servente

Servente
Aux.Artífice de :i«nutenção

Escrevente Datilõnrafo

03

05

05
01

'«
16
16
16
16
16

14
14
14
14
14
14

13

13

12

10

10 .

IP

09

08

03

03

08

OS

08

07

06

06

' 05

05

05

07

130,90

103,70

103,70

79,10

79,10

254,00

254,00

254,00

254,00

254,00

216,00

216,00

216,00

216,00

216,00

216,00

200,00

200,00

185,80

157,70

157,70

157,70

143,80

130,90

130.90

130,90

130,90

130,90

130,90

118,80

110,20

no,:-1

103,70
103,70
103,yo
118,80

PORT ARIA -SVO DE 30 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.
O SECRETARIO DE VIAÇfcO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 13 do

Decreto "N" no. 618, de 12 de
junho de 1967, e tendo em vista'o
parecer da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos
e a autorização do Governador

do Distrito Federal, exarada no
Processo no. 38968/71
B E S O L V E:
Manter, nos termos do Decreto
"N" no. 618 de 12 de junho de,

1967, sob o regime de tempo in-
tegral e- dedicação exclusiva,no
período de Io. de janeiro a 31 de
dezembro de 1972, os funcioná-
rios relacionados em anexo.

Brasília, 30 de dezembro de 1971
DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS

MATRICULA

10.058

09.342, '

07.034
07.332

01.699
11.217

06.202

07.958

01.911
• 01.906

13.252

'10.036

17.638 ,

07.929
11.709

N O M E

Aloysio de Carvalho Silva

Myrthes Amora de Assis Republicano
e Silva
Renato de Sã Júnior

Llvio Apelles de Araújo Lima
Ney Gabriel de Souza

Fernando Muzzi Alves Pinto

Walkyria Palhano Xavier de Souza

Keiza Fraftça de Araújo

Ciclo Malacco
Roberto Damaso Bittencourt f

Taugio Inatomi

José Gomes Pinheiro Neto

Zvonalão Ribeiro Guimarães

Carlos Elias Paulino

Vari landes Gonçalves

FOHçAo

Coord .Ar q . Urb .

Assessor Arquit.

Assessor Urbanismo
Dir.Div.Top. Cadast.

Diretor da DLFO

Assessor Técnico-AU

Ch,Serv.Proj.Urb.Re
glonal - A. U.

Ch.Serv. Pró j. Urba -
nismo Metropol.- AU

Ch.Serv. Fiscal. -DLFO
Ch . Serv . Aprov . Pró je-
tos - DLFO

Ch.Serv.Téc.Cont. da
DLFO

Ch.Serv. Top.- DTC

Ch.Seção Desenho-SPUH

Ch.Seç. Desenho- SPUH
Ch . Seç . Desenho-SC-DC-
da D.T.C.

SlMSOLO

FC-02

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-04

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-06

FC-06

FC-06

% GRAT. MENSAL

100

100

100

100

100

100

95

95

95

95

95

95

85

85

35

1.235

1.157

1.157

1.157

1.157

1.104

997

997

997

997

997

997

850

850

850

,50

,80

,80

,60

,80

,20

,30

,30
,30'

,30

,30
,30

,40

,40

.40

,09.301

10.274

11.966

18.049

06.606

01.912

01.909

07.928

16.039

09.784'

07.377
11.325
07.932

08.021

17.900

18.002

08.772

07.931

17.971

01.477

10.902

17.982

José Martins vieira

Diva Helena T. Belarmino

Maria Ignez Amarante Macedo •

Daltro Pinto Lobo
Dilson Gregário
Harold de Lima Belém
uicolau Pinto Ramalho

Eloysio de Carvalho Silva

Geraldo Magela Soares

José Hardy de Aguiar Miranda
clãndlo Silva Teixeira de Freitas

Elizeth da silveira Eant'Ana

Geraldo Roberto orlandi
Paulo Schwarz

Carmem Silvia Orlandi de carvalho
' Edson José Sampaio
Méa Silva de Araújo

Zilda Cabral Moreira da Silva
Volanda Hudson Ramirez

Amélia dos Passos Liina da Silva
Huc^Lides Paiva de Oliveira

Ch.Seç. cale. -ST-DTC
Ch . Set . Maquetes

Ch.Set.Arq-.Mat.Técn.
Ch.Set.Estrut.Inst.
Ch.19 Setor Fiscal.

Ch.29 Setor Fiscal.

Ch.39 Setor Fiscal.
ch.4í> Setor Fiscal.

Assessor Auxiliar

Assessor Auxiliar

Assessor Auxiliar
Condutor Técnico

Secretário Datil.

Coord. Obras e Serv.

Ass .Técnico -Co. OS

Ass . Técnico-Co .OS

Secret. Datilõg.

Ch.Serv.Administ.

Ch.Seç. Financeira

Ch . Seç ..Comun . Arq .

Ch . Seç . Pessoal

Ch . Seç .Ma ter . Transp .

FC-06

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

16

FC-10

FC-03

FC-04

FC-04

FC-10

FC-07

FC-08

FC-09

FC-09

FC-10

. 85

85

85

65

85

85

85
'65

85

65

85

75

75

100

100

100

75

80

80

70

70

70

850,40
738,60
758,60
758,60

758,60
758,60

758,60
758,60

758,60
• 758,60

758,60

381,00

611,10
1.157,60

1.104,20

1.104,20
611,10
756,90
714,00

589,70
589,70
570,30

DA CGHP4B.U mm»»»* M KOVA CAPITAL DO

oura.

Aos »lnte • oito dl*, ao ••• «t daseafcro de «11 no

•eentoe • eetente e w. na SBla de reuBlOM, f» Md* te

COWABOA IMHTOBMU M MM OVOU W •AOL. reelliou

M • 799». MMÍO da wretorla. eob • rresláMBla do Cnç»

nheiro DtLPHo poxxxA DE AUOEDM • «• • prwenoa doa s.
nhore» niretore» TBOMreX» aCAFOTO. PAULO JABOT BOMU •

PAOLO DABCT PALHAS. Lida • aprovada * Ma d» MMÍO ante

rfor fona apreelado» o. prossaaoa eon»tante» d. nata, ré

latadoe lnl«lala«nte pelo Dlretor nONMO* SCATOTOl 19) -

Processo at 5» yn/n - onda UMDUD gr. SOUZA BAiourro - ao

llalta autorlaaoao pan looar o «part SMIII n nt 106 - Bloco

"I" - «*.»08. adquirido da HWACAP aedlante BMrltui» da

Cc»pra a Venda, eoa Pacto Adjeto da Upoteea. "TClMOi "A

Mretorla. co« o voto do Relator a 4a acordo eoa o pareeer

«o Depertaaanto «canóalao, autorlaa o Sanlior LDmtio D •

KOZA BAinurro a looar o apartaaanto nf 106 - "1ftf "i"

•M.108, «nquanto panhurar o lapadliMnts apnamtado.' 2»)

Proeaaao n» 35 Oíl/n - aã qua JOSt orAvio M SUVA - aoll

alta autortaaalo pan looar o apartaaanto n» 102 - Bloao

•O" - 149.8111 *08, adquirido da HOVACAP, maíUnte EMrttu

rã FÚBllaa da Contra a Vanda. ao* Pacto Adjato d« Hipoteca

nscisXOi "A Dlratorla, eoa o voto do Ralator • de acordo

•cm a paraear do Departamento EconoBlao. autorlia o Senhor
jost OTÁVIO EM SILVA a loaar o apartment o n» loz - Bloco

*0* - SqC.Bul 408, enquanto pardurar o lapedlnento apraaan

tado.* 3») - ProaaMo n« 28 BJ»}/71 - no qual RONALDO ASPS

SI - aollalta Mjav tranafarldoa para o Senhor RICARDO •

ARAUTO PAKWSUU oa direito» a dlvldM refarantaa a finan

elavanto. para eonatrulr no S.R.I.A. OTCIrtOt "A Dlratorla

oca o woto do Relator e da aeSrdo com o paraear do Daparta

nento Bconckleo, autorlca a traaaferinela doa dlraltoa a

divldM referente ao lota n» K - Conjunto *V - QB.20

SJí.IJ»., baa eomo a eonatruaSo nela axlatanta. do Senhor

RMAUO ASPBSI para o Senhor RICARDO -ARAM» PARRnRA, ti

eaado vedado o direito ao eadante da pleitear a aquialqao

da laóvel Junto ao» órgão» do Coaplexo Adalnlatratlvo do

DUtrtto Federal." 4») - Proee»»o n« 19 DÓI/71 - atraváa

do qual TSKEZXHHA MORKXRA DO HASCaBTTO - apreaanta recur

•o à declaão da Dlretorla. proferida na Tâ9a.aaaaio q u e

lha autorlWM a venda de apena* um lote co»arclal,plelt»en

do lha Mja autorizada a venda do lote contíguo. DBCISXO:

"* miwtarl*. earn 9 voto do Relator, considerando que a

veada de OS lote» eoaerolala a aaaaa fira»,

nenhua diapositivo da» Raaoluooaa aã vigor e que aã ponde,

raqoaa felt»» pala Intereaaada e» seu reeurao de fia. 8V

te aio adaUalvaia en tirana da dlBlnulqgo doa euatoa na

eonetruaio do loóvel, dá provlBanto ao reeurao Interpoato

Ml* flma TERBZHUA HORBIRA DO HASCDOOrTO. autorlaando

lha a venda do lota nV 19 - da Quadra Z) do Setor Uata

Coaarolal da Cidade Satélite do das», pelo pravo e condi

«Sea da Reaoluqio n« 76/ri.' 5») - Processo n» » 7*7/71

pelo inial JOSt MOYSts FERREIRA - proprietário do lota nf

1} - HIJ/6 - SBT-Sul - aollalta a permita, por ua outro

lota que aã encontra aã disponibilidade. DKUOOt "A Dirá

torta, eoa o voto do Ralator a da acordo oom o parecer do

Departamento Boonoaleo, aatorlaa a penaita da lote n» 15 -

01 .A/6 -SEI - Sul, pelo o de n» 12 - «1.1/14 - SHI - Sul,

devendo o Interessado pagar a diferença de Cr» 9 306,20 -

(aova adi, trasentoa a sala eruialroe e vinte centavo»).en

12(dose prestações.' 69) - Proeaaao n* 3* 797/68 - ea que

MAHCKL LUIZ DA SILVA - ex-ooupaate de um área na Sá. Ava

aide n» J 568 - Cidade Satélite do BÚeleo Bandeirante, ao

llalta ua lote residencial naquela Cidade Satélite, eoapro

•etendo-aa a dasoeupar o local onde eetá edificado seu bar
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mão. BBCISjOi "â Mretori», eon a voto do teletor a da

•eôrdo «cm o pareeer do Departamento Beonômleo, autoria* •

vend* do lota n» 04 - Bloco 9*5 - Setor Amolda Contorno

Beeldenel*! da, Cidadã s»tinte do «úcleo Bandeirante, a o

Sanhor VtLSOM BARBOU DA COSTA, paio preço a eondlçoa* vi

«anta*, eneamlnhemdo-se o proeeaao ao Departamento Jurídi.

a* **r* vl**r • nlnut» laalaa*.* 7«) - Proeaãao B» K 508

n - no «Ml • IOBAÍI - Indústria* Oráflea* a Eneedern*.

«SM Ltd*. - solicit» • «onpr» da um» are* Induetrl*! n a

Cidadã latállta da Taguetlng». P*r* Insteleoio da UB» gr»

fia*. fleKISXOi "A Dlretorl», ao» o voto do Relator a da

aoSrdo cem o p*reeer do Departamento Bscnómlco, «utoriz» •

vend* doa lota* n»a 82 a 8» da QI.oô - Sator Industrial da

Cidadã Satélite da T*gu»tlnK», • fina XBRAPE - IndúatrU*

Oráfic«« a Bneaderatçoee Ltda., paio preço a eondlçoe* vi.

gaataa.* 39) - Proeeeeo n» 26 029/65 - Coneamanta a R*U

rioaoio da d*el*to da Mretori», proferida na 79?*. aaaalo

da 16.11.71, qua autorlsou • vanda da Are» Eapaalal n* 0$

SRE.sui k 3KUBM IOKBM pnmiTBtiAM vuxnwmnt EB BRA
SÍLIA. DBClUOt "A Dlntorla, aon o voto do Relator a da

aaSrdo ao* e p*reeer do Departamento teonomico, ratlflea

•ua de*l*lo profarlda na 793*.sessão da 16.11 .n, qua auto

ruou • vanda da Ana E**e*lal nt 05 - SRI.SUI, à SKRntEA

IGREJA rnonniAJU IBIIBPBMISUTE DE BRASÍLIA, quando o

aorrato á Araa Eepeel*! n» K - SKS.Sul." 9») - Proaaaao

n9 77 231/70 - qua trate da Prorrogarão da pr**o paxá o a

ocupam*** da unlrtadaa r**ld*n*l*l* da propriedade daata '

Companhl* qua ainda não aaalnaran contrato* de «o*pr» a

vanda diaaaa Inovai*, apresenta* sue* opo.oe*.r DttiaXOt • A

Dlratorl*, aon o voto do Balator a da «eSrdo eon o pmraear

do Depertamento Eeonómleo, opina pai* prorrogarão da praso

•tá 30.06.72, para qua oa eaupantaa da unldadaa reelden

alala daata Companhia, qua ainda não optara pala oonpra

desse* inovai*, apraaantan auaa opaSaa." 10*) - Processo

n* 51 573/7O - vanando afere o Canealananto da daolaio da

Dlretorl*, an ana 642».eee*Io, *utorlc*ndo a vanda da un

lota raaldanalal na Cidadã Sntállt* do O***, ao Sanhor uso

MAR JOB* DM SANTOS. DBCImfOi "A Olratorla, aon o voto do

R*l*tor a da aeSrdo aon o pnraoar do Dapartananto Beononl

ao, opina pato n«n»siemento da aua rteclstn profarlda n •

64aa.aaaaio da S9.10.68, onda foi autorlcada a vanda da un

lota r**ld*n*l*l na Cld*d* Satállta do dana, ao Banhor LBO

NU J08B DÓI SAirroe, tando an vlat* o desinteresse demon*

trado paio BMB».* Hf) - Proaaaao nt 26 623/65 - no qual

BOOL BAMIWTHAMTES MBA. - aollalta aqulalaio da lotaa no

Sator Hoteleiro Borte, deatlamdo* a eonatruoio da botála .

DMCISXOi *A Dlratortn, aon o voto do Ralator a da aaôrdo

aon a paraear do Depnrtemento Bsoaômlco, eutorls* * vanda

doa lotaa "B" a "C" da HM.? a "M" da ffll.2 do Sator Hot«l«l

ro Morta à fim* HOTEL •AMHmuURBS LTDA.. paio preço a
eomdlçoa» vtganta»." 12t) - Proaaaao nt S6 954/65 - °nit •

cowraoAçJio MS uaOs Ainrn.TAR«8 DE MOSSA SJBHORA CA mu
DE - aollalta, prorrogarão da prato par* eenatruçio an din

nltlvo no lota n» 01 - Ara» Eapaalal 04 - Cidadã Satállta

da Sobradtnho. DECISXOt "A Dlratori*. eon o voto do Rei*

tor a da **6rdo aon o aonatanta doa auto», dafara o padldo

da COMOHSQAÇXO DAS DWÍS AUXILIARES DE ROSSA 8EMBORA O A

PIEDADE, da prorrogação do pr*ao para aonatrufio an daflnl

tlvo no lota n« 01 - Ara* Mpaaial n» O» - Cidadã Satállt*

da SoBndlnbo, qua davar* nar da 2»(vlnta a quatro) naaaa

* aonaonr da dat* daat* «utorlsaoio.* 139) - Proaaaao n f

J* 781/n - no qual LXAMHIO DA COMCKigXO - aollalt* • ragu

l*rliaoão d* vand* do lota n* 8} - Quadra 36 . Sator Laata

Raaldanal*! d* Cidadã Satállt* do Oaa». DBCXSXOi 'A Dlrato

rl«, eon o voto do Ralator a da «cardo eon o paraaar d o

Dapartananto Baononlao. «utorla* • fornai l iagin da vanda

do lota n? 8? - Quadra J6 - Sator Laata Xealdanel*! d* Cl

dada Sntállt* do dana, tando *• vlat* qua o Contrato d a

Conpronlmao d* Conpra a Vand* aat* a*aln*do a o praoo do

lota davldanant* quitado, anaanlnhaniln aã o proaaaao • o

S*p*rt*nanto Jurídloo par* vlanr • nlnut* par* Uorltura

Daflnltlv* do tarrano." 14») - PrMaaao n« » 782/71 - *•

qu* ABÓBORA QOMÇAtVM PAMABCBU - aollolt» • radjiliartia.

«to d* vand* do lota n» 86 - Quadra S? - Sator Lacta Raal

danalal d* Cidade Satállta do dan». OKISÍOi "A Dlratori»,

oo« o voto do Balator • da aaordo «on o paraaar do D*nut*>

•««to •§marten; autoria* • fornallmajln d* vand* do loca

n* 66 - Qnftdr» 23 . Sator Laata Mialaniinl d* Cidadã

lit* da OH*. * sanbor* ABÓBORA ooMCALns muuSCBU. eon

«IHarande que o Contrato d* ConpronUeo da Conpr* * Vanda
•att *Mln*do a o praoo do lota darldanant. qaltodo, anã*

•iBkMln li o proMMO w> Dap*rtanant9 Juridlao par* via»

• nlnuU pan. «aaritur. Daflnltlv* do tamne. 15f) - Pró

MM* nt )* 938/71 - no «oil ADBJSJI fUMCZSCO M HASCIMEM

TO - «oil.lt» • ragilarlMaio da vaod* do lota nt 11 - ftu»

dr* CB.01 - Sator "H" - Cidadã Satállt* da T*«u*tlag». DJ

CialOi "A Dlratori*, COM o voto do Relktor * da aeSrdo eo*

o piraaar do Dapartaninto EeoDonlao, *utorlc* • fon*!!**

«to d* vend* do lota *« 11 - Qo*dr* CB.01 - Satoz "H" - Cl

dada S»t«:it« d* Tmguatlnc*, *o Sanhor ADCLSOI PHAHCISCO

DO MASCmMTO, aonaldarando «roa o Contrato da Conpronlaao

d* Conpr» a Tend* aetá *aal**do a o praeo do lota davld*

•ant* quitado, annealntundo-i* o proaaeao *o DeparUnanto

Juridlao par* vt«*r • nlnuta d* aaarltura Inclua*." I6f) -

rroaaaao n« 34 929A1 - onda OUmBCIHOO MBTBS - eollelt* •

ragoUrltaoIo d* wtd* do lota nf 28 - Quadr* «S.15 - (•

tor "C" - Cidade Satállt» da Taguatlng». DKISlOt 'A Dirá

tori», eon o voto do Balator e da aeSrdo ooa o paraear do

Dep*rt*nanto Beononleo, autoriza • fomiHiaejIo d* venda

do lota n» 28 - Quadra QS.15 - Sator *C* - Cidade S*t*Ut*

d* Taguatlng», ao Sanhor OOMEBCIMDO HKVB, tendo *a vlat*

que o Contrato d* Conpronlaao da Conpr* a Tend* eat* •**.!

nado * o preao do lota devldanant* quitado, —rt-triT—^~

a* a praeaeaa ao Dapartananto Juridleo par* vlaar * nlnut*

d* Baarltur* Inclua»." 17?) - Fneeaao nf 0} 468/5} . pelo

qual PIDRO ALVBS K OLIVEOU - «oliolt» * ragilarl mo»» d*

vaada do lota nt 25 .Quadra QM.35 - Sator "O" - Cld*d*

Satállt* de r*gu*tlnca. DKISSOi "A Dlratorl», aon o voto

do Ralator * da «cSrío «on o p*rao*r do Departeewnto Econô

nleo, autort»» • fonaUlUfto da i»i»di do lot* nt 25 - Ou*

dr* QM.75 - Sator "o" . cidadã totállt* d* Xa«u*tlng*, • o

«•hot PORO AlffBS K OUTBIRA. t*ndo «n vlat* qua o Con

trato d* Conpronlaao da Coavn • Tend* eat* «Minado * o

praeo do lota Integralnant* qultudo, aneanlnhando-*a o pró

aaaao *o Departenanto Jurídico par* vlaar • «Inut» d* ae

crltur» Inolue*,* 189) . Froeaaao nt 50 178/68 - *tr*vá*

do qual MIOTOKO OOKX ttt HORABS - aollatt* • reeularlttato

ã* vand* do lot* eonarel*! nt 01 - Qo*dr* CM.ll - Sator B

Cidadã BBtállt* d* T*cu*tlnc*. DBCIStot "A Dlratorl», eo*

o voto do Relator * de aeordo eo* o pareeer do Dip*rt*n*n

to Reononleo, anaorl** * vend* do lote nt 01 - Quadr* CM.

U - Sator "B" - Cidade Satállt* d* l*gu»tlng», • fim*

MOlOlto BMOKI DS NORAIS.palo praeo a aondlaSaa vlgant»* à

ápoa* d* for**lla*«io d* rafarld* vend*, devendo • part*

onniilaaenlar oa doeunantoe de prua, par* qua aã afetlve

• trenaaeto.* 199) - Proaeaao nt 34 9S6/TI - onda OSBALDI

MO FLAUSOO DIAS - aollalta • ftFnUrltfiigir d* venda d o

lot* nt 09 - Quadr» QM.JO . Cldad* Batállte d* T*gu*tlns*.

DKZSXOl "A Dlratorla, eon o''voto do R*l»tor * da «côrdo

eon a paraear do Dapartananto Beononleo, Mitorl** • fomjt

llsaoio d* vend* do lot* nt 09 - Cuadr* QB.JO - Sator U*

Cldad» Satállt* d* Taguntlnga, *o Sanhor OBtALOBO FLADS1

MO DIAS, eonaldarando qu* o Contrato da Conaroataco de Co*

pr» * Vand* **t* *Mln*do • o praeo do lote d*»ld*nant» '

quitado, enoaninhando-ae o pronecao »o Dap*rt*nento júri

dleo para vl**r • Nlnut» par* Kaerltur» Daflnltlv* do ter

rano.* 20») - Proe**ao nt 66 006/69 - p*lo qu*l IOM CUSTO

DIO K VARIAS . eollalt* • r»gul*rli» í̂o da vend* do lot*

nt 12 - Qyndr* 17 - Conjunto 'C* - Cldad* S*tállte d •

flehrxttnhn. DBOUXOi "A Dlretort», eon o voto do Relator •
da aaSrdo eon o p*r*eer do Dep*rtananto Reononleo, «utorl-

ta a ragularl(*Q*o d* vend* do lote nt 12 - Quadr* 17 -Con

Junto 'C' - Cldkde Satélite de SObndlnbo. «o Senhor BOO

CUSTODIO Dl PARIAS, pelo praoo a eondlaòea vlgantee. tando

•n vl»t« qu* • «eeolução 76/71 an aaua artigo* 39 * 59, an

par* o peticionário". 219) . Proe**eo nt 28.819/62, «• que

ROBBBTO AORiraO DA SILVA - «ollclt» • ragularlCBoio d* -

v*nd*, do lot* nt 04 . Qu»dr» QM.20 - Setor "Q" - Cidade -

•ktállta da T*£U*tlng*. DBCISZOi " A Dlratorl*, eo* o voto

do Rel*tor e de aeordo eo* o pareeer do Departamento Baonã

•leo. «utorii» * for**ll*a«io d* vend* do lote nt o* - Qu»

dm QB.20 - Sator "O" - Cldad* S*tállt* d* T«gu*tlng», *o

Senhor ROBBtTO AOBIPOO DA S7J.VA, eonalderando que o Con -

trato d* Conpronlno d* Conpr* • Venda aetá ea«1na«ln a o

preço do lot*.d*vldH»ant* quitado, eneanlnhaiidn e« o pró -

••MO *o P»part«nin»o Juridleo, p*r* vl**r i

•aerltur* Definitiva do tarrano*. 22t) - Froeaeao nv

J4.95C-A1, onda CIRIBMD SAMIABA OUDUUÚDBI - aollalt* a r»

gul*rls*o*o a* «eu none, do lote nt 19 . Quedra QS.4Ç . a»

tor "D" - Cidade S*téllt* d* «*gu*tlng». DBCISXOt "A Dlr»-

torl*. eon o voto do R*l*tor * d* aeordo eon o p*r**ar do

Dapartananto Beoaonleo, *utorlc* * tuanaferánel* do Ice* -

nt 19 . Qoadr» QS.45 - Setor "D" - Cidade Satállte de Ta -

guatlng», oonpro*l*e*do eon o Sanhor PEDRO DRLFIMO SOARBS-

p*r* o Senhor CHOBBD SAMTAMA OonARUS. eon a consequent»

l*vr*tur» d* Reerltur* Definitiva, cobrando-»; » t*x* de

traaaferênel* devtd» e eneenlnhando-e* o proeeaao ao Dep»r

nto Juridleo p*r* vl**r * nlnut» par» ««crltur» Defini

tlv* do terreno". 239) - Proaeaao nt 34.735/71. pelo qu*l>
JOtO fltfio DOS 8AMTOS - aollelt* • r*gul*rluo*o da renda

do lot* nt 27 - Quadr» 27 - Setor Oeate Realdenelal da Cl

dada Satállt* do 0*n*. DMCISlIOt " A Dlretorl*. eon o voto

do Rel*tor • d* *o8rdo eon o partner do Dep*rt*j>*nto Econô

nleo, *utarlsa • fomBllckoZo d* vend* do lote n9 27 - t;u»

dr* 27 - Setor Oeste Raeldenol»! d* Cidade Setállt* do O*

n*, *o Senhor JOIO PMTO DOS 8AMTOS, eonelderendo que o

Contrato d* Conpronlaao de Compr» e Vend* eat* **tln*do •

o preço do lote Integralmente quitado, enc«mlnh»n<lo-»e o

proeaaao ao Depart an into Juridleo para vl**r • nlnuta de -

Heritor» inclu»»". 24f) - ProMaao nt 34.927/71, «twee-

do qu*l JOXO 1'tUUUMA DOS RUS - «ollclt» * regul*rlz*o»o-

d» vend* do lote nt 15 - Quadr* QS.17 - Setor "C* - Cidade

tetéllte de T*gu*tlns*. HfyTIfflOi * A Dlretorl*, con 9 voto

do Relator e de «côrdo com o perecer do Departamento Bconô

mico, autorls* • forn*lli*a*o d* vend* do lote nt li, - Qu»

dr* 08.17 - Setor "C" - Cldede Satélite de T*gu*tlng*. *o

Senhor JOÍO TE1XIIRA DOS REIS, considerando que o Contrato

de Compromisso de Conpr* e Vend* eetá *e*ln*do e o preço -

do lote IntegreJuoente qultedo, ene*nlnh*ndo-ee o proeeiao-

•o Dep*rt*oento Juridleo par* vlaer a nlnut* de Eseritur»-

Inolus»". ?Çt) - Processo nt J4.783/71, onde ARISTIORS »

v lati DA TRUtDADK - solicit» • reeul*rlx*olo d* vend* do lç>

te n? 04 . Quadr* 07 - Conjunto - "C" - Setor Sul Residen-

elBl d* Cidade tetéllte do Q*a*. DECISlO: " A Dlretorl* ,

côa o voto do Rel*tor e de «côrdo eon o parecer do Departs

mento Beononleo, «utorii» • f arme 11 lacto d* venda do lote

nt 04 - Quadr* 07 - Conjunto "C" - Setor Sul Residencial -

d* Cidade Satállte do 0*0», *o Senhor ARIBTIDB8 XAVIER Itt
TRTJDAB1, tendo a* vleta que o Contrato de Conpronleso de

Coopra e Vend* eat* «Minado e o preço do lote devldenent*

quitado, enoaninhando-ae a processo ao Departananto Juríttt

eo par* visar • nlnut* de Beerltur* Inel****. 26t) - P r o -

cesso nt 34.784/71, pelo qu*l OBRALDO Dl SOUZA - eollolt*-

• r*gul*rls*9*o en «eu noM, do lote nt 57 - Quadr* 21 -S*

ter Oeate Residencial d* Clded* Satállt* do Oan*. reTTtfth

" A Dlratorl*, aon o voto do Rel*tor e de «côrdo eo* o p*-

reeer do Dep*rt*n*nto Baonônleo, autorls* • tnnaferêhel*-

do lote nt 57 - Qu*dr* 21 - Setor Oeste RealdanelAl d* Cl

d*d» «st'elite do Gen*. eonpronliudo cem * Sanhor* RITA -

RIBEIRO SILVA, p*r» o Senhor GERALDO D( SOUZA, ao* * eonae.

quente l»vr»tur» d* Baerltur* Definitiva, oobr*ndo-*e •

tax* de tranaferanel* devld* * enosnlnhando-ae o proeeeio-

*o D*p*rt*nento Juridleo p*r* vlaar a nlnut* p*r* Iscrltu-

ra Definitiva do Terreno". 27t) - Rel*t*do pelo Senhor Dl-

rator PAOLO JABOT BORGES: Proeeaao nt 33.533/71, referente

• Toned» de Preço» nt OK/Tl-CPL, p*r* fornecimento e

tr*n*port* d* ««falto diluído e elnento «sfáltico, destln*

dos *o D.V.O. DKISÍOi * A Dlratorl*, eo* o voto do Rei* -

tor e de aeôrdo eo* o eonetanta doa «utos, opln* pel* hono

logaeão d* Ton*d* de Preço* nt 035/M-CFL, eontr*t*ndo -ae

eoi * fim* COMERCIO E HDÔSTMA "OAFOR" S.A., o fomeal •

nanto e transporte, sob o regime da *npr»lt»d» gloo*l, me.

diante «pllo«ção da preço* unitário*, d* a*f*lto diluído •

cimento ufáltleo, da*tln*do ao D.T.O., pelo daaecnto em

penaatagaai unie* * glob*l proposto da 3O*Xtrlnt* por earn-

to) aSbra o* preço* b**a do D.V.O. p*m produto* orlunde*-

d* lafln*n* Q*bri»l raaaoa. «• Batlm. eonatcntM do item.
2.2 (Anexo dm Port*rt* "p" 03/71), «trloulndo-.» «o eontn.

to o valor d* Cr$ 1.200.0OO.OO (hum nllhio. a duaento* nil

eruseiroe) eo» un* v«rl*oto d* lordes por aanto) par* -

mel» oa p*r* nano», eem necessidade d* adita*«nto eontm -

tu*l, p*r* «tender poasivele v*n*«o** no último p**«m*mto

(Itene 6.8 • 6.? do «ditai) « pruo flauto an 18o(e*na* a

oitenta) dl**, eonUdo* * p*rtlr d* dita d* eisiillatu d*
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1*. Ordem da Sarvlço". 23f) - Ralatado pajlo Sanhor Dlretor

THCMPSOH BCAFUTOi Proeeaao Bf 45.1ÍY4/6U, an qua a FUNDACXo

KACIOHAL DO ÍHDIO - aollolta urn* area da aproximadamente -

20 ha., par* oonitruoab da una aldeia Indígena, em nlnlatu

r», • f 1m da abrigar oa Indloe an trinaito por Brasilia.DE

CISlOi " A Plretorl», earn o voto do Relatar e tendo en vis.

ta o «onstante doa eutoa, opina paio arrendamento da área

orlada conforme Flanta CSS-PR-«j/l, para atender a solici-

tação da FUNDAçlO HACIOHAL DO ÍNDIO, paio pruo de 30(trln

ta) anos, aendo que, a terraplenarem da área saja falta ,

correndo a* daapaaaa com este serviço por conta daquela -

PUBDAQlO. Encmnlnha o prooeaao à consideração do Egrégio -

Conaelho da Adnlnlstração". 29f) - Proeeaao n» 06.363/n. ,

onde AON POSTO PIRIRI LTDA. - solicit* aquisição da área

tm Asa Horta, dmtlnada a Instalação de Posto da Oaaollna,

Lubrificação e LevaeaB da carros. ITUCIBUni " A Dlratorla ,

açaí o voto do Relator, conalderando o daapaoho do Senhor -

Superintendente àa fl«. 75 a o parecer da Conaultorla Júri

dlea da fia. 77/71, autoria* • venda dlreta da um terreno-

na Aaa Norte, destinado • poato da gasolina, lubriflcação-

• lavagen da carro», à firm» AUTO !<J»TO PERERB LTD*., paio

preço • condições vigentea, nedlante Escritura da Compra a

Venda, DOB paeto da retrovenda, na fona prevista no arti-

go If da Resolução 70/70, ficando a Indicação do lota a

cargo da DOI/D.Ic. Encaminha o procaaao à consideração do

Egrégio Conselho da Administração". 3Of) - Relatado paio -

Senhor Blntor PAULO DABCY PALHAS: Pnaaaao nf 76.119/71 ,

onda o Departamento da Edificações - 2*. Residência lapa -

alai da Obras - solicita a aquisição doa materiais relaelo.

nados àa fls. 02, destlnadoa à obra do Ministério da Fazan

da. EsKialOi * A Dlretorla, auu.o voto do Relator, o on» l de

rando • urgência requerida pala rã. Residência. Especial da

Obra», encaminha o processo ao Egrégio Conaelho da Adminla

trai, manifestando-»» favoravelmente pela dlapanaa da reall

«•fio da Tomada da Pregos, noa termos do Item yo da Instru

cão 165/70, a letra "O" do Artigo 22, dos Estatutos Soei -

ais da Companhia a pala aprovação do Convite já reallxado,

homologando a proposta da fina* «PUA - Equipa»intos Ele -

trtcoa •/*•• repreaentado por COBTABILIDADE COUTAR LTDA. ,

qua apresentou preço mal» vantajoso para a Companhia, paio

valor da Cri 22.385,62(vlnte a doía adi oitocentos a olten

ta e oineo cruzeiro» e sessenta e doía centavos) para for

necImanto da 219 (dusantoa a desenova) caixa» para tonada

de pião a* chapa da ferro eon tampe da latão eon 3 compar-

timento* a 120 (canto a elnte) caixas para tonada da pl»o-

em chapa da ferro côa teispa da latão con l compartimento -

destlnadoa ao Edifício Bede do Ministério da Fazenda,deven

do o pruo da entreea obedecer o proposto pala referida -

fins* às fls. 07, dj> presente processo". 31») - Processo -

nf 36.914/71, qua •• rafara o Orçamento Analitleo d* Coa«>£

nhla pan o exercício da 1972. DKIlXOi " A Dlratorla, côa

o veto do Relator, anaanlnha o processo ao Egrégio Conaa -

lho da Administração, opinando favoravelmente pela aprova-

ção do Oroaajento Analitleo or* apresentado, considerando -

qua o mesmo aeha-se em perfeita consonância com o Orçaman-

to •Intátleo já aprovado pai* Dlretorls * Conselho da AdBl

nlstreção, em suas 793*. a 6UO*. sessões respectivamente ,

• encaminhado ao Governo do Dlatrlto Federal pelo Oficio -

553/71-HAAT da 18.11.71, vinculando, apenas, sua valldada-

à publicação do decreto que aprova o Orçccaito Sintético".

32f) - Processo nf 36.4O9/71, onda a fim* IMBOSTRIA VTLLA.

RE* S.A. - apresenta proposta para renovação do contrato -

de oanutenção doa 1 (quatro) elevadores Instalados no Edi-

fício Sada desta Companhia, par* o período da 01.01.72 a

51.12.72. DKttXOi " A Dlretoria, con o voto do Relator,en

caminha o procaaao ao Egrégio Conselho da Administração,na

nlfestando-se favoravelmente pala contratação con a flma-

Indústrias VlUares S.A., par* o período da 01.01.72 *

31.12.72 • manutenção doa 4 (quatro) elevadoras Instalados

no Edifício Sada da NOVACAP, paio valor d* Cr42.751.OO -

(dois nil, setecentos a cinquenta a UB crux*lro»)mens»l< ,

totalliando • Importância da Cr* 33.012,OO(trlnta a três

•11 a doca cruzeiros) por «no*. 33?) - Procaaao n»}4.936 /

71, en qua o Departamento da Edificações - l*. Resldencla-

Espeolal d* Obras - solicita • aquisição da pias em aço

Inoxidável, destinadas à Obra do Hospital Rural da BrasOân

«Ia. ISTlUrii " A Dlratorla, erm o voto do Relator, consi-

derando a urgência requerida pai* l*. Residência Espeoial-

de Obras do Departamento de Edificações, encaminha o proeja

só ao Egrégio Conselho de Administração, manifestando-se -

favoravelmente pela dispensa de realização d* Tonada de -

Preços noa timos do Item 30, da Instrução n» 163/70 a lê

tra "G", do artigo 22, doa Estatutos Sociais da Ccrapanhla-

e pela aprovação da proposta d* firma CASA INOXIDÁVEL S/A-

IHDÔSTHM E COMERCIO, que apresentou preço nals vantajoso-

para a Companhia, pelo valor global da Cr$ 24.870,00 (vin-

te e quatro mil, oitocentos a «atenta orucelroa) para fora

neclnento de plaa em aço Inoxidável destinadas à Obra do

Hospital Rural d* Braxlândl», devendo o prazo de entrega -

obedecer o proposto pel* referida fira* às fl*. 08/10, do

presente processo". 34*) - Processo nf 35.570/71, em que -

AROU» FIGUEIREDO e HASAYUOUI SODA - apresentam Prestação

de Contas relativa às daapaaaa efetuadas oon viagens par*

assuntos de Interesse d* Conpanhl*. DECttXOi " A Dlretoria,

com o voto do Relator a da acordo con o parecer da Contexto

ri* Geral (fia. 11) aprova a Prestação da Contas apresenta

d* por AROLDO FIGUEIREDO a MABAYUOUI SUDA. referente àa -

despesas efetuadas eon viagens para assuntos de Interâaaa-

da Conpanhl*, determinando ao órgão competent» que forneça

aoa responsáveis pelo referido adiantamento, o docunento -

de quitação". 35?) - Processo nf 67.063/70, referente ao

Acidente automobilístico no qual estivera* envolvidas una

viatura d* NOVACAP a outra particular, da propriedade da

LOUkTVAL AZEVEDO. DECISXO: " A Dlratorla, con o voto do Ra

lator, considerando que o veiculo do requerente não esta -

v» coberto por seguro total, segundo informações d* nossa-

Dlvlsão de Transportes às fia. 51, opina no sentido da ser

autorizado o pagamento de Cr$ 11.723,66(onça mll.setecen .

toa e vinte e três cruzeiros e sessenta a laia centavoa)ao

Sanhor LOURIVAL AZEVEDO, de vend» o processo ser encaminha-

do à Divisão do Pessoal para proceder aoa descontos noa -

vencimentos do servidor BMXHXO PEREIRA DA VITÓRIA, da Ia

portância da Cr$ 17.123,66 (deiessete nil, cento e vinte e

trwa erusalroa e sessenta e sala cantavas) n* forma previa,

t* paio Artigo 125 do Estatuto doa Funcionários Públicos -

Civil d* União e conforme autorização do servidor às tis .

59/60". 36») - Relatado paio Senhor Dlrator PAULO JATCT -

BORGESi Processo nf 31.564/71, referente ao Pagamento dirá

to à fim* ARCOTER . Artefetos da Concreto e Ferro Ltd*. ,

4a serviços extras executados no prédio d* Recauchutagem -

da TCB, no SOO - Contrato 015/71. DKISXOi "A Diratorl* ,

oon o voto do Relator, tendo em vista a contrato nf OIL /

71 não possuir cláusula de variação da preço, opina aã Já o

•••unto submetido ao Egrégio Conselho de Administração,nos

termos do artleo 3O da Instrução nf 163/70, aar* autoriza-

ção do pagamento dlrato a fira* ARCCFHt - Artafatoa da Ion

crato e Ferro Ltd*., d* importar»l* da Cr$5C,&97,73(cln -

quanta mH, seiscentos e noventa e sete cruzeiros e seten-

ta a três centavos)relativa eon serviços extras executado*,

n* obre Recauchutagem da T.C.B.. situada no S.G.O.". 37f)

Proeeaao nf 35.106/71, correspondente a Colocação de mar»

r* nas paredes doa hftls da elevadores noa 2f, 39, 4f, 69 ,

7f a 99 andarei a colocação de divisórias an mármore, nos

sanitários dos 2f, 6f, 7f a 99 pavimento» do edifício seda

do Ministério d* Fasenda, en Brasília - D.F. XKISlOi "A -

Dlratorla, oon o voto do Relator, tendo av vista tratar-se

de firma que já van executando serviços idênticos na obra-

e os preços serei» oa meamos aprovados en março/71, opina -

pai* dispensa de Tomada de Preços, nos termos de artigo 30

da Instrução nf 163/70 e aprovação d* proposta da fim* B

BRA - Bmpreaa da Mármores Brasileiros Ltd»., par* forneci-

mento a colocação d* mármore nas paredes dos hala de eleva

dores nfii 2f, 3f, 4f, 6ff, 7f * 9f «nd*!»* * dlvlaórl** an

mármore nos sanitários dos 2f, 6f, 79 a 9f pavimentos do

edifício sede do Ministério da FMenda, «n Brasília - Dls-

trit» Federal, pelo preço estlmatlvo da Cr$lf3.*>7,^(cen-

to a vinte a três nil, oitocentos a quarenta e seta cruial.

roa a vinte eantavoa)con ura» variação de 25*(vlnte e cinco

por oentojpara mais ou para nanas, par* cobrir possíveis -

acréscimos da serviço* e pruo fixado an 15.03.72, para -

conclusão dos serviços. Encaminha o processo à considera -

oão do Egrégio Conselho de Adnanlatração". 38f) - BeUtado

paio Sanhor Dlrator PA010 DABCY PALHAS i Processo nf

36.135/71, paio qual • COMPAJBilA » BJOUCXBADC Dl WMI-

LIA - solicita • transferencie àquela ímprêae doe equipa -

mentos relacionados às fls. 01, que sã encontrem no dapóal.

to d* nossa Divisão do Material. DSCISXOi * A W5r»torl* ,

•o* o voto do Relator a da aaôrdo eon o constante doa au-

to», considerando que a COMPAmHIA DB ELETRICIDADB • BA.

SÍLIA á un órgão do Complexo Administrativo do mstrtto »

Federal, a que o* equipamentos solicitados não terão uti-

lidade par* • BCS/ACAP, tendo ineluslve sido relaelonados-

eono materiais Inservlveis, propõe que aã mesmo» aaJaB -

doados àqual* aBpraa*. Encaminha o processo à oooaldara -

cão do Egrégio Conselho da Administração". 399) - Bt1«1r-

do pelo Senhor Dlrator PAULO JAMT BODOE8: Processo »f...

35.873/71, referent» Aplicação d* suit* à f In* ETESCO S.

A. - ESCRITÓRIO TtCHICO DE EKH3HAHIA SANITÁRIA l COM -

TRUçOw - Contrato nf 083/71. DKISXOi " A Dlratorl*,ooB o

voto do Relator, tendo em vista o constante doa autoa, apí

na pela aplicação da multa no valor da Cr$14.500,00(quetor

ze mil e quinhentos erusalros), à firm» RISCO S.A. - E S -

CRITÓRIO TÉCNICO DE ENGEHHARIA SAHRÍRIA E CONSTRUÇÕES, da

acordo com a letra a_, do p*r*gr*fo 3f d* Cláuaul* Quarta -

do Contrato nf 083/71, pelo atraso de 29 (vinte e nova) dl

as, verificado na conclusão doa serviços da rédea d* oapta_

cão de águas pluviais, n* área da Universidade da Braalli»,

Distrito Federal". 40f) - Relatado pelo Senhor Dlrator PAU

LO DARCY PALHAS) Proeeaao nf 33.536/71, referente Aeldmnt»

•utomoblllatleo envolvendo uam viatura de propriedade da

NOVACAP, una do Serviço Racional de Informações a uma ter-

ceira pertencente ao Sanhor Rogério Ulysaee. DKlHor'A X£

retori», caa o voto do Relator a da acordo con o eonatante

doa autoa, opina pelo pagamento ao Serviço Nacional da In-

formações do valor da Cr$ 244,20 (dusantoa e quarenta •

quatro cruzeiros e vinte centavos) a ao Senhor Rogério

Ulyaaea, do valor da Cr$ 1.278,03 devendo em seguida, MT

o processo encaminhado à Divisão do Pessoal par* proceder

ao desconto de Cri 2.O27,63(dols mil, vinte e sete eruiel-

ro« e sessenta a três centavos) noa vencimentos do servi >

dor ANTÓNIO FERREIRA DA SILVA, na form» do Artigo 125 do

Eatatuto doa Funcionários públicos Civis da União • eonfor

me autorização do mesmo àa fls. 37". 41f) - Relatado paio

Senhor Dlretor PAULO JAUOT BORGES: Processo nf 25.617/71 .

que se refere Aprovação da proposta apreaantad* pai* Fon»

t rut or» Rabello 8.A., para execução, sob o regime da admi-

nistração contratada, da obra do edifício aede do Institu-

to Brasileiro do Café, em Brasilia - Dlatrlto Federal.DECI

Slot * A Mretorl*, tendo en vlata as decisões do Colegi»-

do proferida* na* sessões 708*. d* 18.10.71 e 791*. d*

08.11.71, a» decisões do Egrégio Conselho de Administração

prol*tad*s nas sessões 676a. de 20.10.71 e 679a. d* 10.11.

71 e o douto despacho do Excelentíssimo Senhor Oovemador-

do Distrito Federal proferido àa fia. 62 do processo,»I»WL

VBi Aprovar * proposta d* Construtor* Rabello S.A., para

execução das obra* do edifício sede do Instituto Brasilei-

ro .do Café, nos ternos do voto do Relator, constant* da

fia. 37 usque 90, do processo". Bad* mal» havendo a tratar,

o Sanhor Presidente encerrou a sessão, d* qual, para cons-

tar, eu, MAURÍCIO DUTRA DB MORAIS, Secretário Substituto .

lavael a presente at* qua, lida * aprovada, vai por min -

subscrita e assinada paloa Senhoras Dlretores presentes .

DELPHO BBKBIRA DE ALMEIDA

PAULO JAHOT BORGE

PAULO DARCY FALHAS

THOMPSON SCAFUTO.
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DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO CHEFE

O R D E M DE SERVIÇO No.
157/71-DVO
O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pela Portaria no.
1.321/64, da Superintendência da
Cia., e tendo em vista as recomenda-
ções constantes do ofício no.
019/70-DAAF.
RESOLVE:
Aplicar ao empregado JORGE BATIS-
TA DA SILVA, matrícula no.
53.988, Aux. Medição EP-3, perten-
cente à T.E.P. da NOVACAP, lotado
neste Departamento, a PENA DE
SUSPENSÃO, por 03 (três) dias, no
período de 06/12 à 08/12/71, por ne-
gligência em serviço, de acordo com o
Memo. 541/71 DCC, de 20/11/71,
procedente da Divisão de Construção
e Conservação-DVO.
De-se ciência e cumpra-se
Brasília,DF, 25 de novembro de
1.971
GETULIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação e
Obras-DVO.

O R D E M DE SERVIÇO No.
158/71-DVO

O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pela Portaria no.
1.321/64, da Superintendência da
Cia.,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor JUVENIL MEN-
DES SOARES, matrícula no. 07.596,
Pedreiro EP-6, pertencente à T.E.P.
da Novacap, lotado neste Departa-
mento, a PENA DE REPREENSÃO,
por haver se ausentado dos serviços
sem a prévia autorização, conforme o
constante do Memo. 546/71-DCC, de
26/11/71, procedente da Divisão de
Construção e Conservação - DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília-DF, 29 de novembro de
1.971.

GETULIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação e
Obras DVO.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA -CAESB

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SE-
GUNDA REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB.
Ao primeiro dia do mês de dezembro
de mil novecentos e setenta e um, na
sala de reuniões, na sede da COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB, realizou-se a
112a. sessão do Conselho de Admi-
nistração, sob a Presidência do Enge-
nheiro LÚCIO GOMIDE LOURES e
com a presença dos Senhores Conse-
lheiros HUGO MARTINS BORGES,
WILSON FERNANDES VELOSO
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO E
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA.
Lida e aprovada a ata da sessão ante-
rior foi apreciado o seguinte processo
em pauta: Processo no. 10.128/71 -
Solicitação da Superintendência para
transferir o Serviço de Hidrômètro do
Departamento de Engenharia para o
Departamento de Agua e Esgotos.
DECISÃO: "O Conselho de Adminis-
tração, ouvidas as razões do Senhor
Superintendente, é de parecer que se-
ja processada a reforma na estrutura
administrativa da Empresa, transfe-
rindo-se o Serviço de Hidrômètro, do
Departamento de Engenharia para o

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

Departamento de Agua e Esgotos.
"Nada mais havendo a tratar o Se-
nhor Presidente encerrou a sessão, da
qual, para constar, eu, MARIA DE
LOURDES ALMEIDA CAMPOS, Se-
cretária, lavrei a presente ata que, lida
e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Conselheiros
presentes.
LÚCIO GOMIDE LOURES
HUGO MARTINS BORGES
WILSON FERNANDES VELOSO
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA
TERCEIRA REUNIÃO DO CONSE-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASILIA - CAESB.
Aos nove dias do mês de dezembro
de mil novecentos e setenta e um, na
sala de reuniões, na sede da COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB, realizou-se a
113a. sessão do Conselho de Admi-
nistração, sob a Presidência do Enge-
nheiro LÚCIO GOMIDE LOURES e
com a presença dos Senhores Conse-
lheiros HUGO MARTINS BORGES,
WILSON FERNANDES VELOSO,
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO E
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA.
Lida e aprovada a ata da sessão ante-
rior, foram distribuídas aos Senhores
Conselheiros cópias da Ata da 30a.
reunião do Conselho Fiscal da
CAESB. Em seguida o Senhor Pre-
sidente colocou em discussão o pro-

cesso no. 10.066/71, tendo sido o
mesmo distribuído ao Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO,
para relatar. Nada mais havendo a tra-
tar o Senhor Presidente encerrou a
sessão, da qual, para constar, eu,
MARIA DE LOURDES ALMEIDA
CAMPOS, Secretária, lavrei a presen-
te Ata que, lida e aprovada, vai por
mim subscrita e assinada pelos Senho-
res Conselheiros presentes.
LÚCIO GOMIDE LOURES
HUGO MARTINS BORGES
WILSON FERNANDES VELOSO
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA

A T A DA OCTOGÉSIMA QUIN-
TA REUNIÃO D A Dl RETO RIA DA
COMPANHIA DE AGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB.
Aos setediasdomêsdedezembro
de mil novecentos e setenta e um,
na sala de reuniões, na sede da
COMPANHIA DE AGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA -CAESB, rea-
lizou-se a85a. sessãoda Direro-
ria, sob a Presidência do Enge-
nheiro LOCIOGOMPE LOURES
e com a presença dos Senhores
Diretores ERNESTO CHALRÊO
CORRÊA e ARIDES SILVA CAM-
POS. Lida e aprovada a ata da
sessão anterior foi apreciado o
seguinte processo em pauta: Pro-
cesso no. 10.066/71 - ALUGUEL
de uma sobreloja destinada is
instalações do 4o. Distrito da
CAESB, na cidade satélite de Pla-
naltína. DECISÃO: "ADiretorfa,
com o voto do Relator e tendo em
vista o que consta do processo,
opina favoravelmente pelo alu-
guel de uma sobreloja destinada
às instalações do 4o. Distrito da
CAESB, na cidade satélitedePla-
naltina, â Rua JoãoQuirino.no...
729, com 54 m2. de área, de pro-
priedade de GERALDA PAULA
DE M O RA E S, ao preçodeCr$.
300,00 (trezentos cruzeiros)
mensais, reajustável propor-
cionalmente ao aumento do salá-
rio-míhimo vigente no Distrito
Federal, mediante contrato de lo-
cação, ficando os impostos do
imóvel sob inteira responsabili-
dade da locadora, ouvido o Egré-
gio Conselho de Administração"
Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a
sessão, da qual, para constar, eu,
MARIA DE LOURDES ALMEIDA
CAMPOS, Secretária, lavrei a
presente Ata que, lida e aprovada,
vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Diretores pre-
sentes.
LOCIO GOMIDE LOURES
Presidente
ERNESTO CHALRÊO CORRÊA
Diretor
ARIDES SILVA CAMPOS

Diretor

ATA DA OCTOGÉSIMA SEXTA
REUNIÃO DA D1RETORIA DA
COMPANHIA DE AGUA E ES-
GOTOS DE BRASILIA-CAESB.
Aos quatorze dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e se-
tenta e um, na sala de reuniões,
na sede da COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRAsr-
LIA - CAESB, realizou-se a 86a.
sessão da Diretorta, soba Presi-
dência do Engenheiro LOCIOGO-
MIDES LOURESecomapresença
dos Senhores Diretores ERNES-
TO CHALRÊO CORRÊA e ARI-
DES SILVA CAMPOS. Lida e
aprovada a a t a da sessão an-
terior, foram encaminhados os
seguintes processos em pauta:
Io.) - Processo no. 10.777/71 -
RENOVAÇÃO doTêrmodeTare-
fa no. 0465/71, assinado em......
13-01-1971, c o m a f i r m a
COCI SÁ N - Agro Comercial
Cons t rução Civil e Sanitária
Ltda. DECISÃO: "ADiretoria,
com o voto do Relator e conside-
rando: a) que o Termo de Tarefa
no. 0465/71 foi esgotado em pra-
zo mas não em valor, restando
um saldo de Cr$ 20.554,67; b) que
ao "Tarefeiro" não cabe culpa al-
guma pela aceitação da Ordemde
Serviço emitida fora da vigência
do Termo, não cabendo,portanto,
aplicação de multa;AUTORIZA a
renovação do Termo de Tarefa
no. 0465/71, ass inado em.....
13-01-1971, com a f i r m a
C O C I SAN - Agro Comercial
Construção C i v i l e Sanitária
Ltda., prorrogando o seu prazo
de vigência para 08 (oito) meses,
inalteradas as demais cláusulas
contratuais, dando-se por encer-
rado o referido Termo com o pa-
gamento da fatura constante do
processo no. 08926/71, no valor
de Cr$.11.068,97(onze mil ses-
senta e oito cruzei rose noventa e
sete centavos). ADiretoria deci-
de, ainda, insistir na recomenda-
ção aos órgãos de fiscalização no
sentido de que sejam observados
os critérios constantes dos Ter-
mos de Tarefa, no que se refere
a seus valOres e prazos para exe-
cução dos serviços". 2o.)- Pro-
cesso s/no. - O SERVIÇO DO
PESSOAL faz consulta sobre o
pagamento do 13o. salário aos
servidores doGovêrno do Distri-
to Federal que bloqueiam empre-
gos n a s Tabelas de Empregos
em Comissão e Permanentes
da CAESB". DECISÃO: ADireto-
ria, tendo em vista o disposto no
Decreto no. 1.575, de 23 de de-
zembro de 1970, que fixou dire-.
trizes básicas para a organização
dos órgãos descentralizados do
Distrito Federal, autoriza o pa-
gamento do 13o. salário aos ser-
vidores que estejam no exercício
de suas funções e que bloqueiam
empregos nas Tabelas de Empre-
gos em Comissão e Permanentes
(TEC e TE P), referente ao ano
em curso, até os seguintes limi-
tes respectivamente:-lO/12(dez
doze avos) dos valOres dos Sím-
bolos da TEC. 8/12 (oito d o z e
avos) dos valores dos níveis da
TEP". Nada mais havendo a
tratar o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, da qual, para

constar, eu, MARIA DE LOUR-
DES ALMEIDA CAMPOS, Secre-
tária, lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada, vai por mim
subscrita e assinada pelos Senho-
res Diretores presentes.
LOCIO GOMIDE LOURES
Presidente
ERNESTO CHALRÊO CORRÊA
Diretor
ARIDES SILVA CAMPOS
Diretor

ATA DA OCTOGÉSIMA SÉTIMA
REUNIÃO DA DIRETORIA DA
COMPANHIA DE AGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB.
Aos vinte dias do mêsdedezem-
bro de mil novecentos e setenta e
um, na sala de reuniões, na sede
da COMPANHIA DE AGUA E ES-
GOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
realizou-se a 87a. sessão da Di-
retoria, sob a Presidência do En-
genheiro LOCIO GOMIDE LOU-
RES e coma presença do Senhor
Conselheiro ERNESTO CHAL-
RÊO CORRÊA. Lida e aprovada a
Ata da sessão anterior foram exa-
minados os seguintes processos
em pauta: Io. -Processono.......
9054/71 - TOMADA DE PREÇOS
referente ao Edital no. 023/71,
para aquisição de 2(dois)disjun-
tores destinados â ampliação da
Usina de Recalque Santa Maria-
Torto. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em
vista o que consta do processo,
homologa a TOMADA DE PRE-
ÇOS relativa ao Edital no. 023/71,
autorizando aaquisiçãode 2(dois)
disjuntores â firma ALSTHON
INDOSTRIAS S/A, pelo valor to-
tal de Cr$ 99.434,80 (noventa e
nove mil, quatrocentos e trinta e
quatro cruzeiros e oitenta centa-
vos), já inclaOo o I.P.I. e de
acordo com o prazo estipulado no
Edital". 2o.) - Processo no....M..
10.97JI/71 -A Divisão Financeira
propõe a reformulação do Orça-
mento Analítico da CAESB. DE-
CISAO: "A Diretoria. com o voto
do Relator e considerando os
deficits verificados nas verbas
consignadas nas dotações p a r a
Serviços de Terceiros e Pessoal
Civil, e a não utilização total dos
recursos destinados a Estudos e
Projetos Diversos e Obrigações
sCbre Financiamentos, encami-
nha oprocessoaoEgrégíoConse-
Iho de AdministraçSo, opinando
pela reformulação do Orçamen-
to Analítico da CAESB, para o
restante doexercíciode 1971, nas
bases propostas pela Divisão Fi-
nanceira as f Is. 01 a 05". Nada
mais havendo a tratar o Senhor
Presidente encerrou a sessão,da
qual, para constar, eu, MA RIA DE
LOURDES ALMEIDA CAMPOS,
Secretária, lavrei a presente Ata
que, lida e aprovada vai por mim
subscrita e assinada pelos Senho--
res Diretores presentes.
LOCIO GOMIDE LOURES
Presidente
ERNESTO CHALRÊO CORRÊA
Diretor

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATÔS DO SECRETARIO

PORTARIA No. 427, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN
CA POBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 102, III,
do Hegimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no...
375/71-SCDP-DPJ,
RESOLVE:
conceder à firma SALÃO DE
FESTAS ASA BRANCA LTDA.,lo-
calizado no Setor Industrial, lo-
te 1.060, Gama, Distrito Federal,
LICENÇA PARA FUNCIONA-
MENTO no corrente ano, com atí-
vidades dançantes, enquanto ob-
servadas rigorosamente as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor, inclusive quanto â frequên-

cia de menores, conforme Porta-
ria no. 14/65 do Juizado de Meno-
res do Distrito Federal.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.
Distrito Federal, de dezembro de
1971.
AIME ALCIB1ADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 428, DÊ 30 DE
DEZEMBRO DE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA POBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o an. 1U2, III, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista o
que consta no processo no. 376/71
-SCDP-DPJ,

RESOLVE:
conceder ã ASSOCIAÇÃO ATLÉ-
TICA BANCO DO BRASIL, loca-
lizada no S.C.E. Sul Lotes 5A e
5fi, Plano Piloto, Distrito Fe-
deral, LICENÇA PARA FUN-
CIONAMENTO no corrente ano,
com atividades sociais e recrea-
tivas, enquanto observadas rigo-
rosamente as normas legais e re-
gulamentares em vigor, inclusive
no atinente S trequência de meno-
res, conforme Portaria ao. 14/65,
do Juizado de Menores do íiistri-
to Federal.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.
Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971.
A1MÊ ALCIBIADES SILVEIRA

LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 29DE DE2EMBRO
DE 1971.
SECRETARIO DE SEGURANÇA
POBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 53 da Lei
4.878 de 3 de dezembro de 1965.
RESOLVE:

Instaurar Processos Disciplinar,
a ser promovido pela Comissão
Permanente de Disciplina, para
apurar faltas atribuídas ao Agen-
te Auxiliar de Polfcia "A"-DANI-
EL CAVALCANTE REIS, ma-
trícula nó. 30.749, conforme ex-
pediente protocolado sob o no....

606.050/71-SEP.
DISTRITO FEDERAL, 29 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

DÇ 29 DE DE^£M-
BRODE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA POBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 53 da Lei
4.878 de 3 de dezembro de 1965,

RISOLVE:
instaurar Processo Disciplinar,
a ser promovido pela Comissão
Permanente de Disciplina, para
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apurar Abandono de Cargo atri-
buído ao Agít*e Auxiliar de Po-
lícia "A "-ANTONIO MAX1MINO,
«AMOS, matrícula no. 30.717.
conforme expediente protocolado
Sab o no. 611.075/71-SEP.
ÍJlStRITO FEDERAL, 29 de DE
DEMBRO DE 1971.
AIMfi AlseiBlADES SILVEIRA
LAMA1SON - Gel.
Secretário de Segurança Ptíblica

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PDBL1CA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribui-
ç8es que lhe confere o artigo 53

í 4.878 de 3 de dezembro dê

instaura» Processo Disciplinar,
a ser promovido pela ComissSo
Permanente de Disciplina para,
apurar faltas atribuídas ao Pa-
trulheiro "B" - ANTÓNIO PI-
NHElKO, matrícula no. 31147.
conforme expediente protocolado
- sob o no. 7239/71-SEP.
rasTKrro FEDERAL, 29 DE DE-
ZEMBKODE 1971.
AIME ALC1BIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretáro de Segurança Pública

PORTARIA DE 29 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PDBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 53 da
Lei 4.878 de 3 de dezembro de
1965,
RESOLVE:

instaurar Processo Disciplinar,
a ser promovido pela ComissSo
Permanente de Disciplina, para
apurar faltas atribuídas ao Agen-
te Auxiliar de Polícia "A"- ED-
SUtl ANTÓNIO DA SILVA, ma-
trfcula no. 30.543, conforme ex-
pediente protocolado sob o no.....
8965/71-DPJ.
DISTRITO FEDERAL, » de DE-
ZEMBRO de 1971.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Public»

PORTARIA DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA POBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o art. Io., VI,
do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
designar L1NDOMAR OLIVEIRA
Escrivffo Auxiliar de Polícia "B",
matrícula no. 31.077, para subs-
tituir o Chefe do Cartório, sím-
bolo FC-8, da 14a. Delegacia de
Polícia do Departamento de Po-
lícia Judiciária da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, que entrará em gozo de
férias regulamentares a partir
de 03 de janeiro de 1972.
Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretítt» de Segurança Pdblica

PORTARIA DE 30DEDEZEMBRO
DE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA POBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo Io., VI,
do Decreto "E" no. 340 de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
disignar AUGUSTO DE SÁ PI-
NHEIRO BRAGA NETO, Escrivão
de Polícia "A", nível 17, ma-

trícula no. 31.015, para substituir
o Chefe do Cartório, Símbolo FC-
8, da Delegacia de Vigilância e
Capturas do Departamento da
Polícia Judiciária da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito
Federal, que entrará em gozo de
férias regulamentares a partir
de 03 de janeiro de 1972.
Distrito federal, 3i) de dezembro
de 1971
AIME ALCIBIADES ' SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PDLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo Io., VI,
do Decreto "E" no. 340 de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
designar JOÃO NEVES DE
ARAOJO, Escrivffo Auxiliar de
Polícia "A", nível 14, matrícula
no. 33.186, para substituir o
Chefe do Cartório, Símbolo FC-8,
da 3a. Delegacia de Polícia do
Departamento de Polícia Judiciá-
ria da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, que

entrará em gozo de férias regu-
lamentares a partir de 03 de ja-
neiro de 1972.
Distrito Federal, 30 de dezem-
bro de 1971.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PDBLICA DO DISTRITO FE-
)ERAL, no uso das attribuiçô"es

que lhe confere o artigo. Io., VI
do Decreto "E" no. 340 de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
designar o Bacharel NES1LDO
CÉSAR DE ALMEIDA CARDOSO
Delegado de Polícia, matrícula no.
30.115, para substituir o Diretor
do Departamento de Polícia Judi-
ciária, Símbolo 3-C, da Secreta-
ria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, que entrará em
gozo de férias regulamentares a
partir de 03 de janeiro de 1972.
Distrito Federai, 30 de aezemDro
de 1971
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA PRG No. 93/71
31 DE DEZEMBRO DE 1971.

DE

O PROCURADOR - GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe sSo conferidas
pelo artigo 13, do Decreto "N" no.
618, de 12 de junho de 1967 e ten-
do em vista o Parecer da Comis-
sffo de ClassificaçJo e Acumula-
çSo de Cargos e as autorizações
do Governador do Distrito ' fe-
deral, exarados no processo no..
31.358/71,

RESOLVE:
Determinar, nos termos do De-
creto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967, a aplicação do Regime de
Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva, no período de Io. de ja-
neiro a 31 de dezembro de 1972,
aos funcionários em anexo.
Brasília, 31 de dezembro de 1971
AMAURY JOSE AQUINO CARVA-
LHO
Procurador-Geral

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL
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02

03
04
OS
06

01
OS

09
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MATRÍCULA .

Ot.tlt
73.192

01. «95
06.111
oo. m
04.52»
O6.t40

01.611
02.204

OS. BIS

N O M E

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA
DANIEL EDUARDO GARCIA AM0RELLI
PAULA NEY FIGUEIREDO

ANTONIO BATISTA PIRES

IRENE ORPINE LOPES HOMEM D1 EL RE?

MARIA ATHAÍDE SANTOS
MANOEL DE OLIVEIRA NEVES

LUIZ DE MATTOS
MIRMILON MENEZES DE MENDONÇA

OLIVAL DE CASTRO ABADIA

. SÍMBOLO

TC- 04

TC-05
TC- 01
f C- 01
fC-01
rc-oi
f C- 01
TC-OS

TC-OS

TC-10

. 1 .
95
10
(0

10
só
to
só
só
to
to

GRAT. MENSAL

. 1.04S, 91
«59,10

756. «6
75*. «í

756, «6
756, íí

756, «6
714,00
114,00

651, tO
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POKTAKIA PRG No. 94/71 DE 31
DE DEZEMBRO DE 1971
O PfiOCUKADOK-GEKAL DO
MSTKITO FEDEflAL, no uso das
atribuições que lhe s 8o conferidas
pelo artigo 13, do Decreto "N" no.
618, de 12 de junho de 1967 e ten-
do em vista o Parecer da Comis-
são de Classificação e Acumula-
ção de Cargos e as autorizações
do Governador do Distrito Fe-
deralt exarados no processo no..
31.358/71,
«ESOLVE:
Determinar, nos termos do De-
creto "N" no. 616, de 12 de junho
de 1967, prestação de ServiçoEx-
traordinârio, em caráter especi-
al, no período de Ia de janeiro a
31 de dezembro de 1972, aos fun-
cionários relacionados em anexo.
Br as f lia, 31 de dezembro de 1971.
AMAUfiY JOSÉ AyUINO CAfiVA-
LHO
Procurador-Geral

ORDEM .

01

Ot

03
04

05
06

01

Ot

09

10

11

It

13

14

15
16
n
n
19

10

ti

MATRÍCULA .

09.359
16.043

11.1S3

04.5S6

11.S16
It. 006

01.077

07.755

00.452
06.467

02.059

02,226
02.052

Oí.522
13.2*2l
01. tn
09.034

13. tIS

01.99S

02.34}
02.49»

N 0 M E

CLEONICE RODRIGUES SALLIBA
FERNANDO NORMALHO MILLIONS

MARIA APARECIDA XAVIER

ABIGAIL SfVE DE AZEVEDO MESQUITA

GERALDO TEIXEIRA MARINHO
DEMÉTRIO CASAS NETO

ISOLINA DE LIMA BASTOS

FERNANDO OZffRIO FILHO

WILFREDO MACEDO DE OLIVEIRA
ODÍLIO ALMEIDA ALVES DA COSTA

FLORO ADELINO MENDONÇA

OSVALDO XAVIER DA SILVA

GERALDO AMT0MIO DE MEDEIROS CALADO

JULIA MARIA FEITOSA
WALTER DOS SANTOS

RAIMUNDO NONATO PEREIRA FRANCO
8ENILDE CARDOSO ROSA

RITA DE CXSSIA AMORIM DA SILVA

CARMINA WAOUIM

ALVINO ALVES DE ALMEIDA

ERASMO RAMOS DE SIQUEIRA

C A R G O .

ALMOXARIFE

OF. APM.
OF. ADM.
PROF. E. FLEM.

OF. ADM.
OF. ADM.
or. ADM.
ATENDENTE

ARM. ESTRUT.
ESCRITURÁRIO

ESCRITURÁRIO

ESCRITURÁRIO
ESCRITURÁRIO

ESCRITURÁRIO
AUX. PORTARIA

CARPINTEIRO
ESC. DAT!

ESC. DAT.

AUX. 8I8LI0T.

SERVENTE
TRABALHADOR

NÍVEL

16
14
14
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It
It
It
09

09

0«

01
OS

Ot

OS
OS

OS
01

01

07

05

01

. t .
50

50
50
50
50
50
50
50
50
50

50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50

GRAT. MENSAL

254,01
Í16,00

216,00
200, or
7«5,76
t«5,76

7«S,76
143, «5

745, «5
750, «9
730, «9
730, (9
730, «9
750, «9
750, «9

7 50, «9
77«,«0

77«,«0

Hi, SO

103, 6S
93,60
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

I'Br.JO DE TiíAÍISAÇAO Ç E R T l D A O

Aos 31 dias do mês de dezembro de

mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinate ria Secretaria de Ad-

ministração do Distrito Federal, foi assinado o presente Termo de Tran

sacão, entre o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretá-

rio de Administração, Doqtor CID FERiiEIRA LOPES FILHO, brasileiro, ca

sado, advogado, residente c domiciliado nesta Capital, conforme delega

cão de poderes do Excelentlssiit-o Senhor Governador do Distrito Federal

expressamente exarada no Processo ;19 49.426/69, e, do outro lado, o Se

nhor ALUIZIO ilEMDOHÇA ACJVRAY, tendo ?or objeto resolver em termos defi

nitivos quaisquer pendências em relação ao acidente ocorrido aos 7 (se

te) dias do mês de julho de 1.969, no Setor de Indústria e Abasteci -

mentos próximo ao Setor Residencial Económico Sul, em que estiveram en

volvidas as viaturas rcarca VOLKSWAGEN, tipo Kombi, placa oficial H9 DP

65-08, de propriedade do DISTRITO FEDERAL, que era na ocasião dirigida

pelo motorista da F.H.D,F., Senhor HUMBERTO BATISTA DOS PASSOS, e a vi^

atura marca VOLKSWAGEN, tipo Sedan, placa DF-5-89-22, de propriedade do

Senhor ALUIZIO MENDOHÇA'AUVRAY, que a conduzia no momento do acidente,

resolvem firmar o presente Termo de Transação de acordo com as seguin-

tes cláusulas e condições: CLAUSULA P RI! IE I RA - O Senhor ALUIZIO I-IEiIDOM

CA AUVRAY, aceita os Termos desta Transação em todo o seu conteúdo, cora

prometendo-se a: a) não pleitear era juízo quaisquer direitos referentes

ao que foi objeto da presente Transação: b) aceitar o valor da indeni-

zação proposta pelo DISTRITO FEBERAL, referente à custas, já recolhidas

em Cartório, conforme SOta 119 4262 (anexa ao Processo U9 49.426/69),

mais a importância de Cr$ 513,28 (quinhentos s treze cruzeiros e vinte

e oito centavos), a titulo do lucro cessantes e Honorários AdvogatlciiE

totalizando a importância de Cr$ 1.200,00 (hum mil e duzentos cruzei-

ros) e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO P RI'IE I HO - A IMPORTÂNCIA

de CrS 3.433,62 (três nil, quatrocentos e trinta e três cruzeiros e sés

senta e dois centavos) referente ã indenização pelos estragos que so-

freu o veículo oficial, já foi recolhida ao Serviço de Tesouraria-Ge-

ral da Divisão do Tesouro do Distrito Federal, conforme Guia de Recolhi

mento ÍJ9 525/71, emitida pelo Departanento da Despesa da Secretaria de

Finanças do Distrito Federal. PARÁGRAFOi__g_EGU:!DO - A importância de Cr$

1.200,00 (hum mil e duzentos cruzeiros), mencionada nesta cláusula, se

rã paga ao DISTRITO FEDERAL., oelg Senhor ALUIZIO MENDdlíÇA AUVRAY, em 6

(seis) prestações mensais e sucessivas, representadas por 6 (seis) Mo

tas Promissórias no valor de Cr? 200,00 (duzentos cruzeiros) cada, ven

cendo a primeira no dia 15 (quinze) de janeiro de 1.972 e a última no

dia 15 (quinze) de junho de 1,972. O parcelamento não resultará em no

vação, pactuando-se também í̂ ue a mora no pagamento de uma das presta-

ções acarretará o vencimento imediato das outras e o prosseguimento da

execução judicial. CLAUSULA SEGUMDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a pré

sente composição em todos os seus Termos e Clausulas comprometendo-se

a: a) abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário em rela-

ção ao fato objeto da presente Transação, caso não haja inadimplemento

por parte do Senhor ALUTZIO MENDONÇA AUVRAY, no que se refere ao pre-

sente Termo. CLAUSULA TERCEIRA - A assinatura do presente Termo de Tran

sacão constituirá obrigação para o Senhor ALUIZIO riEWDOZICA AUVRAY, a-

pós sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QDAR

TA - Correrão por conta do DISTRITO FEDERAL, as despesas decorrentes da

publicação deste Instrumento. CLAUSULA QUIMTA - Fica eleito o Foro de

Brasília - Distrito federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cumprimento do aresente Instrumento. E, estando assim justos e de a

oordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as su

a6 cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocura-

doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) côpi

as datilografadas de igual teor Q forma, para um único efeito legal, '

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já menciona-

das Q pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDEF1LA; (as.) CID FER -

REIRA LOPES FILHO: Pela PARTE; (as.) ALUIZIO .'ISNDONÇA AUVRAY; Testemu-

nhas; (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e (as.) GERALDO AHTOrJIO Ptí

MEDEIROS CALADO. EM TEMPO: No oreãmhulo onde se lê: Sr. ALUIZIO MEHPON

CA AUVRAY, que a conduzia no nonento do acidente, LEIA-SE; Sr. rtANOEL

BEMIGNO SANTOS, que a conduzia no momento do acidente.
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CONTRATO POR EMPREITADA GLOlJAL CELE

BRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

FIRI1A CONSTRUTORA ROIZEH LTDA, TEH

DO POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE UMA

DELEGACIA DE POLÍCIA UA CEILAND1A

DISTRITO FEDERAL, ria forma abaixo.

Aos trinta e um (31) dias do mês de

dezembro de mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinete da Secre

taria de Segurança Pública do Distrito Federal, presentes de um lado, o

Distrito Federal, no ato representado pelo seu Secretário de Segurança

Pública, Coronel AII-lS ALCIUIADES SILVEIRA LATIAISOU, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do

ivcelentlssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa

rada no Processo W? 608.477/71, e, do outro lado, a Firam CONSTRUTOR?'

ROIZEH LTDA, con sede S Rua Rego de Freitas II1? 354 - 19 andar - sala i 19

15 São Paulo Capital, no ato representada pelo Senhor ; ;_U.-LTC.TT ROIZEil,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Ciúane deSão

Paulo - Capital, doravante denominado simplesmente CdITRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato de acordo con as seguintes cláusulas e con-

dições: CLAUSULA. FP.IfEIRA- A CONTRATADA obriga-se s. e::ocutar, para o QLs

trito Federal, sob o regime de empreitada por preço global, as obras e

serviços referentes ã construção de uma Delegacia de Polícia era Ceilân-

ãia- Distrito Federal, tudo de acordo com a sua Carta Proposta anexada'

ao 1-rocesso u9600.477/71, (Fls.14/16), a qual passa a fazer parte inte-

grante do presente Contrato como se nele tianscrito houvesse sido. CLAU

SULA j3S_GUj,lpA-- O Distrito Federal se obriga a pagar ã COMTP&TADA pela e:e

cução da obra Funcionada na clausula anterior, o preço global cie Cr? ..

230.000,00 (duzentos e oitenta mil, cruzeiros), ̂ ue será paga 5 COllTrj1.-

TADA da seguinte forma: l- etapa: 30S (trinta por cento) do valor total

deste Contrato, após a instalação do canteiro de obra, c",cnarcação, con-

clusão das fundações e depósito das estruturas metálicas galvanizadas no

canteiro de obras; 2- etapa: 30% (trinta por cento) do valor total des-

te Contrato, após concluída a montagem das estruturas íe elenação, colo

cação dos parafusos de fixação e alinhamento das nesmas; colocação cios

eletrodutos da rede eletrica e conclusão da rêtie hidráulica e de esçfo -

tos e cobertura; 3f etana: - 30% (trinta por cento) do valor total dês

te instrumento,após a conclusão da alvenaria de tijolos ã vista e coloca

çao das esquadria metálicas casculantea, cuja etapa devera coincidir

com a entrega provisória da obra; 4- etapa - 10% (clez por cento) após

decorridos 30 (trinta) dias da entrega provisória da obra, quando então,

será lavrado "Termo de Recebimento" definitivo. CLAUSULA TEP.ÇEIPJI- Con

clulda a obra no prazo âe 90 (noventa) dias, a contar da data da aprova

cão dos projetos pela Coordenação de Arquitetura e Urbanismo da Secreta

ria de Viação G Obras do Distrito Federal, o seu recebimento provisório

dar-se-á a requerimento da COHTfiATADA e, caso não se verifiquem defei -

tos ou inpcrfeicoes ds construção, lavrar-se-ã, até 30 (trinta) dias a-

pós o recebimento provisório o Termo de recebimento definitivo, CL/jjgu-

LA QUARTA- Os recursos oara fazer face às despesas, coin ?. execução deste

Contrato, são procedentes do Orcai.iento do Distrito Fetleral, para o ano"

de 1.971 - Lei 119 5.641, de 03 de dezembro de 1.970, pelo Eecjuínta nle-

wento: 4.1.0.0 - Obras Publicas, conforme ilota de Lnnenho i!9 777/71, no

valor cJe r:-,:'-' 2"0.fjC1,OG (t'û antos e oitenta nil cruzeiros) , eiiltirla ne

lii í.ocrotariíi iTc í'cfurím?a J'uMica. C-V'-Û iJLA_Qjji:ITA- Tõclas as íesj-esas"

cor,. G s:toc'j;;õo dos nor vi r; os correrão por conta da COllTlir.TJiDJl, inclusive

não-de-ol-ra especial i sccía ou não, scyuros OIT> geral, impostos, taxas o

oncaroor: ou troo àa jjocdslaçao Vraisalhista. CLAUSULA sa;CTA- Lr.i caso cie

iaaciiri;ile:.icnto parcial ou total c!o presente Contrato, fica a COilTIi7.T7iDA

sujeita às oenaliuades previstas no Decreto 119 1.703 de 31 de maio fie

1.071, ;>ai::cclo pelo Governo do Distrito Federal. CL&JSULA BflTIliA- Este1

Contrato rxxuerã ser rescindido, inúepcntemente de interpolação judicial

e se™ yue a CO1ITRATADA tenha direito de indenização de qualquer espécie:

a) falir ou dissolver-se; b) transferir, no todo ou em parte o objeto '

deste Contrato, sem prévia anuência do Governo do Distrito Federal; c)

não permitir o livre acesso do;< elementos da fiscalização do órçao intc

resaaclo aos serviços, depósitos ou dependências onde se encontrarem ma-

teriais, utensílios, ferramentas, máquinas e equipamentos destinados ã

obra,- d) negar-se- a cumprir o ressarcimento de danos a terceiros; e)

não dar início ã execução da obra dentro de 10 (dez! dias contados a '

partir da data da aprovação dos projetos pela Co.A.U., da Secretaria de

Viação e Obra do Distrito Federal, f) paralizar a execução dos trafoa -

lhos, sem justificativa aceita pela Administração, por período igual ou

superior ã 20 (vinte) dias; g) recusar-se expressamente ã executar a o

bra, no todo ou em parte; h) não fazer a entrega da obra após (trinta )

30 (dias, ulteriores ao prazo de execução, sem que Haja justificativa '

aceita pela Administração. CLAUSULA OITAVA - A CONTRATADA não poderá ' '

sub-empreitar, no seu todo as obras e serviços contratados podendo, con

tudo, faze-lo parcialmente, para serviços especializados mantida, porém,

a sua responsabilidade direta, após consentimento expresso, por escrito

do Governo do Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Públi

ca. CLAUSULA HOKA- Correrá por conta exclusiva da COHTRATADA a responsa-

bilidade por quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras a ser

viços contratados, uso inclenido de patente registrada e, ainda, que ré

sultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danifica

cão da obra ew construção ate aceitação definitiva da mesraa pelo Governo

do Distrito Federal, bem como as indenizaçÕes nue possam vir a ser devi

das a terceiros por efeitos oriundos dos serviços contratados, mesmo ocor

ridos na via pública. CLAUSULA DEcijiA- A aprovação dos projetos e a expe

dição de Alvará de Construção e Carta de Habita-se, serão providenciados

pela CONTRATADA, as suas expensas, cabendo-lhe requerer do Governo do

Distrito Federal no devido tenpo ou respectivos documentos. CLJjJSULA_ D5-

CIjjA _P_Rir-B I RA- O local destinado ã construção mencionada na cláusula pri^

meira deste instrumento será situado na Qiíl.ll. 2- Conjunto G/H do Núcleo

Habitacional da Ceilãndia. CLAUSULA pficiHA SDGUHDA- A cobrança judicial1

de qua.' }uer dividas para com a Fazenda Pública, decorrentes deste Con -

trato, será feita através de ação executiva, cosoante o estabelecido no

parágrafo Único do Artigo 19 do Decreto-Lei MC 960, de 17 de novembro de

1.338. CLAUSULA DECl:IA TERCEIRA- Correrão oor conta da CONTRATADA todas1

as despesas relativas a publicação deste Contrato DO órgão oficial "Dis-

trito Federal". CLAUSULA pgçiHA QUARTA- Fica eleito o Foro de Brasília -

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimen-

to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fjr

meza e validade do qua ficou estipulado em todas as suas clausulas, la-

vrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Dis -

trito Federal, do qual íoram e::traldas 7 (sete) cópias datilografadas de

igual teor e íorma, para um único efeito legal, depois de lido e achaco'

conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas a -

•jaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) AIIlE ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISOKjPe

Ia COiTTRATADA: (as.) .iAURlcIO líQIZEH; Tcstenunhas: (as.) Geraldo António

de Medeiros Calado, e (as.) Rita de Cássia Amorim da Silva.

. . , • , ,,,»

o-t . Jot/Jog. i». su i . f .

BRASÍLIA, ej /IA
PAULA NEV NGUFHÍ6D&

C*.'. •!. •-;!,,• . - .

» CíMntn. t

TlHMO DB TBAHSAÇXO

AO* « dias do MI d» d«*Mbro d«

mil navma»mo* • ««t«nt* • UR (1971), no Gabiaet* do CoMado-O*r*l do

corpo <lm Bonb*iro» do Distrito r*d.i.l, foi M«iaado o pz«Mat« Tínno

d- Transação, «ntxv o DISTRITO PBOERAL, ao ato npraamtado p*Io COM»

Jaata-Uvral do Corpo da ao^Miroa do Distrito Fadaral, CoroMl KAUBILO

ae HOLLAHUA, oraailairo, caaado, vaaidanta • doaUolUado naata capital

oonfonv dala^ação da podaras 4o KxealantXaaiMO Sanhor oovamador do

Jistrito radvral, «xpraasaMBta axarada oo Prooaaao H9 I*.tl9/71, • do

outro lado, o Sanhor JOXO BATISTA LIMA, Orasilairo, oaaado, funolonirl

o púolloo, r«»id«nt« a donieiliado naata Capital, tando por objato r«

»olT«r «m Tãrmoa dsfialtivoa qoaiaquar pandanoias a* ralação ao aeidaa

ta ooorrido aos 17 dias do «í» da «alo da 1.971, ao aixo HoataMntal **

ta, próximo à Fslra da indúatria, an qua aatlvwraa a&volTldaa as viatu

rãs raaroa raw, tipo r-ioo, prafixo *TG-2, partanoaota ao DISTRITO r&-

DSttíAL - Corpo d* Bombeiro», qus -r. na ocasião dirigida paio soldada *

corpo u* BonuMiros, ninaaro 17, aanhor FRANÇA PINTO DA SILVA, * a viatu

rã oaroa VQLKSWAGUN, tipo Ko«oi, placa particular DP-M-21-04, qtia ara

1iri£iua na ocasião paio saahor CARLOS ALBBBTO FERRBIRA LUA, a da pró

,r iodada do sanuor JOXo BATISTA LIMA, raaolvui firmar o praswita Târao

da Transação Os acordo con as Mgoiataa cl&osulas a oondicõa»; CUluSU-

Lfc »ajM»iBA - o Smhor JoXo BATUTA UHA, aoaita oa Tirana daata Tran-

sação an todo o aau oontaúdo, ooayroaMtando-aa ai a) não plaitaar M

juXxo quaiaqiwr dlnitoa raCarantaa «o qua foi objato da prasaat* Tran

sacão; b) aoaitar o valor da indanivação proposta paio DISTRITO nu -

RAL, no valor d* Crf 1.95»,20 (huai «il, novaoantoa a olaooanta a aaia

crusalroa a vinca oaatavos) a a raasarel-la lnt*graln*ata. gABACBAfo Q

HICO - A tnportãnoia raancionada nasta eUuSttla, «rí paca «o DISTRITO

FKDIÍRAL paio 3aahor JOAo QATISTA LIMA, M 30 (vinta) praataoõaa »

a sueaasivas, raprssantadaa por 20 (vinta) Notas Promissórias,

prinaira no valor da cr» 97,«l (novanta a satã orvMlroa a oitanta a '

u* oantavos), • u da*als taabãai ao valor da Cr» 97,ti (novanta a aata

cnualros a oitamta a UB oantavos) oada, vanoando a primira no dia 10

da davaaoro da 1.971 a a última no dia 30 da Julho da 1.973. CLAUSULA

SEGUIA - ú DISTRITO FEDERAL, .«it- s prasanta «mpo.içío a. todoa am

saua Tsmos a Clánsulaa, oosiproeMtando-s* at a) abrir aâo da qualquar

•adida ou prosDção ao juJlclirio ara rslaçao ao fato, objato da praaan-

ta Transação. CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança judicial da
quaisquer di

os para ca* a 'aunda do Distrito Kadaral, daoorrantaa do pnsaata

Urso da Transação, .«ri Calta da oonfonidada co o qua astab«l«a» o P.

rágrafo Onioo do Artigo iç do Dacr»to-L.i Hv 9»0, da 17 da novaabro da

1.938. CjAUSULA ftOMTA - A assinatura do prassnta Termo, ooBStitufra o-

urigaçio p«a o Sanhor JOÃO BATISTA UMA, apÓa aua publicação no órgão

oficial -Distrito r*d*x«i". CLAUSULA flUlOTA - rica el.ito o foro da Br*

sllla - Dl.trito Padaral, para dirimir quaisquar ««vidas ralatlvas ao

o«q?riMiato do prasanta Instrnaaato. K, «stabdo asala jactos a da aço.-

do, para flmasa a validada do qua f«.oou astipulado aa\ todas as suas '

elfusulas, lavroa-aa o praaaata asi Livro próprio da Ia. Subprocurador!a

Garal do Distrito radaral, do qual fora» axtraíd** 7 (satã) coplas dati

lo^rafadaa da igual taor a fon»*, para ua único afsito l»ç*l, dapois da

lido a «aliado oonforaa, S assinada palas partas já sMocionadas a palas

tastemahas abaixo. Falo DISTftlTO rEDERAti (a.) MMIRILO OE aOLLAMQfc; P«

Ia Partai (a.) JOÃO BATISTA LI:«, Taatammnasi (a.) KITA OE CA&6IA A-t>

RIM UA SILVA S («.) UERALDO AHTOaiG OE MEDEIROS CALADO.

CE R T ' O í O

viifnv c» •

rilM t * «o,-f,<in-ll , l,, . - • .1. - -• . l ,,ir.lu» f t"oB-

,;„.„ ^ .. l O . . 3Í9 1*̂ 3 ... , .bp™ ,̂...

Ccnl ,J. U,í™. l,,,,..
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CONTRATO DE EMPREITADA
GLOBAL PARA AMPLIAÇÃO DA
USINA DE TRATAMENTO DE
LIXO DO SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA, QUE
ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, E O CONSÓRCIO
DANO-BRASfLIA, na forma abai-
xo:

Aos 30 (trinta) dias do mês de de-
zembro de mil novecentos e setenta e
um, no Gabinete da Secretaria de Ser-
viços Públicos do Distrito Federal,
presentes de um lado, o Doutor
PAULO DA FONSECA VIANA,
brasileiro, casado, engenheiro, re-
sidente e domiciliado nesta Capital,
representando o DISTRITO FE-
DERAL, conforme delegação de
poderes do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, exa-
rada no Processo no. 500.612/71, e,
do outro lado, o CONSÓRCIO
DANO-BRASfLIA, constituído por
instrumento particular arquivado no
4o. Registro de Títulos e Documen-
tos, de São Paulo-Capital, doravante
denominado simplesmente CON-
SÓRCIO, e formado pelas firmas
ANDERSEN S/A - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA E RUPTAGÉO -
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., reci-
procamente outorgadas, com sede à
Avenida Churchil no. 109 - Grupo
401 — Rio de Janeiro - Estado da
Guanabara, aquela representada pelo
seu Diretor-Presidente, engenheiro
OTÁVIO DE SÁ LESSA, brasileiro,
casado, e esta última por seu Dire tor
ALOISIO MACEDO DE ARAÚJO,
brasileiro, casado, Administrador de
Empresas, e como fiador o BANCO
ITAÚ AMÉRICA S/A, com sede em
São Paulo — Capital, representado
neste ato por seus procuradores, os
Senhores JOSÉ AUGUSTO TUCCI
NUNES, CPF-004.585.621 e LUIZ
L O U R E I R O D E S O U Z A ,
CPF-000.311.001, todos brasileiros,
casados, bancários, residentes e domi-
ciliados nesta Capital, conforme ins-
trumento particular de procuração
a n e x a d o s ao P roces so no .
500.612/71, tendo em vista o Edital
de Concorrência no. 61/71-SEA e o
que consta do já mencionado Proces-
so tem entre si justo e contratado o
que, se segue: CLÁUSULA PRIMEI-
RA - O CONSÓRCIO por este ato e
instrumento, se obriga e se com-
promete a executar, para o DIS-
TRITO FEDERAL, sob o regime de
empreitada por preço global, as obras
e serviços referentes à ampliação de
100 (cem) para 200 (duzentas) tone-
ladas/dia, a t uai Usina de Tratamento
de Lixo, do SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA, localizada
na Avenidas das Nações, nesta Ca-
pital, compreendendo construção
civil eserviçoscomplementares/orneci-
mento e montagem de equipamentos
e instalações, bem como assistência
técnica, obedecendo, integralmente,
o Edi ta l de Concorrência no.
61/71-SEA, que rubricado pelos Con-
tratantes, passa a fazer parte integran-
te e inseparável do presente Contrato,
como se nele transcrito houvesse
sido. CLÁUSULA SEGUNDA - O
CONSÓRCIO se obriga a fornecer e
instalar 2 (dois) conjuntos "DANO"
para tratamento e industrialização de
lixo, produzido no país sob autori-
z a ç ã o e s u p e r v i s ã o d e
D A N O - S u í s s a . c o n s t i t u í d o
de (dois) 2 bio-estabilizadores, com
capacidade para tratar 50 (cinquenta)
toneladas de lixo por dia cada um, na
conformidade do projeto e especifi-
cações integrantes da proposta por
ele apresentada a saber: a) 2 (duas)
transportadoras de placas articuladas
(chão movediço) constituindo cada
uma de chapas pesadas de aço lami-
nado suportadas por duas correntes
sem-fim, movendo-se cada uma sôhre
dois <eixos com rodas dentadas acio-
nadas por motor elétrico. São monta-
das sobre estrutura de perfis pesados
de aço com suportes e serão instala-
das no fundo dos poços de recepção
de lixo. b) 2 (duas) correias transpor-
tadoras para lixo - constituindo-se

cada uma de uma correia sem-fim de
borracha especial resistente a óleo e
ao calor com costelas movendo-se
sobre roletes especiais apropriados
com mancais de rolamentos fechados
contra poeira e acionada por motor
elétrico com redução, com os neces-
sários suportes; as partes das trans-
portadoras- instaladas fora dos edifí-
cios são inteiramente cobertas com
capas de chapas de aço. c) 2 (duas)
correias transportadoras horizontais
- para catação dos materiais aprovei-
táveis, consistindo, cada uma, de uma
correia sem-fim de borracha especial,
movendo-se sobre roletes por mancais
de rolamentos fechados contra poei-
ra, acionados por um motor elétrico,
com proteções especiais para correias
deste tipo, suporte e calhas para des-
carga dos materiais, d) 2 (dois) Ex-
tratoies Eletro-Maenéticos sobrepos-
tos (ROSSBELLT) instalado sobre as
correias transportadoras horizontais
acionadas por motores elétricos, com
calhas, e) 2 (dois) bio-estabilizadores
(DANO) - Modelo VI-B, medindo
aproximadamente 3,5m (três metros e
meio) de diâmetro e 29,00m (vinte e
nove metros) de comprimento total,
com as seguintes características prin-
cipais: tambor inteiramente de chapa
de aço soldados, com chapas de gasto
internos na entrada e na saída e com
dispositivo especial contra desgaste
no tambor fundido que se apoiam
sobre quatro roldanas — com ro-
lamentos SKF de rolos sobre os quais
o cilindro gira; uma roda com dentes
frezados e caixa de redução especial
com pré-redução de luva flexível,
movida alternadamente por dois
motores létricos, um de 75 (setenta e
cinco) HP para o trabalho diário e um
de 25 (vinte e cinco) HP para tra-
balho no turno. O tambor é equipado
por dispositivo especial de alimen-
tação automática e mesmo sistema de
exaustão dos gases e escoação por
insuflação de ar através de tubos plás-
ticos e caixas com bico; bomba para
injeção de água e/ou lodo aquoso,
com motor elétrico. Seção de saída
de material tratado constituída por
uma peneira rotativa primária refor-
çada. Os materiais brutos que não se
decompuserem, tais como trapos,
pedaços de madeira, plásticos, etc,
saem através de uma porta de descar-
ga reforçada por calhas especiais
enquanto que o composto é descar-
regado automaticamente sobre uma
correia transportadora especificada
no item seguinte- com a estrutura de
suportes necessários, f) 2 (duas) cor-
reias Transportadoras - Instaladas
entre a saída dos bio-estabilizadores e
as peneiras vibratórias, consistindo
cada uma, de uma correia sem-fim de
borracha especial, movendo-se sobre
roletes apropriados com mancais de
rolamentos fechados contra poeira e
acionadas por motor com redução,
com o'necessários suportes de ferro,
g) 2 (duas) peneiras Vibratórias - de
desenho especial de dois diques, con-
sistindo de chapas perfuradas ajustá-
veis acionados por motor elétrico
conjugado com o eixo de excêntrico
através de um parafuso com mola,
com dispositivo especial para espalhar
o composto sobre as chapas perfura-
das, com a necessária estrutura de
suporte e calhas para descarga do
composto e do rejeito, h) 2 (duas)
Correias Transportadoras - para
composto, do mesmo tipo do item
"f" tendo a parte localizada tora do
edifício coberto uom chapas de aço.
i) l (uma) Correia Transportadora
para rejeito, do mesmo tipo da espe-
cificada no item "b", porém com
uma secção horizontal e uma inclina-

, da, tendo a parte localizada fora do
edifício inteiramente coberta com
chapa de aço. f) 2(dois) Separadores
Balísticos - para retirar pedaços de
vidros e pedras constituído cada um
de um pequeno transportador com
esteira de borracha, de desenho espe-
cial, movida por 6 (seis) rodas de
suporte revestidas com borracha e por
um motor elétrico. O separador e'
montado em uma estrutura que é
parafusada à coluna de suporte da
Correia Transportadora para o com-

posto, sendo porém ajustável. j) 2
rã e decantadores a serem instalados
na secção de descarga do lixo e com

bocas localizadas acima dos fossos de
descarga de lixo para que não fique
pó, ou papéis, ou partículas de lixo
no ar durante a descarga dos cami-
nhões. 1) l (uma) Correia Transporta-
dora Horizontal para sucata que con-
duzirá as latas e materiais ferrosos ex-
traídos pelo separador magnético pa-
ra o local da prensa de enfardamento.
m) l (uma) Prensa Hidráulica Auto-
mática para Enfardamento de sucata
- A prensa efetuará o enfardamento
das latas e das sucatas de materiais
ferrosos retirados do lixo pelos sepa-
radores magnéticos. CLÁUSULA
TERCEIRA - Além da assistência
técnica, orientação e treinamento do
pessoal indicado pelo Distrito Federal
no período de 30 (trinta) dias, o Con-
sórcio se obriga a garantir tecnica-
mente durante o prazo de 12 (doze)
meses contado da data do recebimen-
to definitivo das obras e equipamen-
tos o seu funcionamento contra de-
feitos de fabricação e qualidade do
material empregado. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - Da garantia menciona-
da nesta Cláusula, excluem-se os des-
gastes normais de uso, acidentes e
avarias decorrentes de imperícia na
operação dos equipamentos, fogo ou
água. PARÁGRAFO SEGUNDO - O
Consórcio se obriga por ocasião da
entrega provisória dos serviços de am-
pliação da Usina, a indicar o seu re-
presentante nesta Capital, com o fim
de atender o disposto nesta Cláusula.
CLÁUSULA QUARTA - A Usina se-
rá edificada em terreno do domínio
do Distrito Federal, local onde atual-
mente encontra-se a Usina de Trata-
mento e Industrialização de lixo obje-
to da ampliação a que se referem este
Contrato. O aludido terreno e suas
características são do conhecimento
do CONSÓRCIO, que neste ato ex-
pressamente o declara. CLÁUSULA
QUINTA — A construção da amplia-
ção da Usina obedecerá às linhas e
conjunto arquitetônico dos edifícios
existentes, consistindo na sua dupli-
cação, segundo o projeto apresentado
pelo CONSÓRCIO, donde resultará
total padronização de acabamento e
equipamentos na conformidade dos
termos da proposta apresentada, que
fica fazendo parte integrante deste
Contrato. CLÁUSULA SEXTA - Es-
tão também compreendidas no preço
mencionado na Cláusula oitava a
execução dos serviços de terraplena-
gem para o nivelamento do terreno,
reparação e arremate da pavimenta-
ção, execução do sistema de captação
de águas pluviais, esgotos, bem corno
as ligações de água e de força, e o que
mais for necessário para que a uni-
dade em tela seja entregue em condi-
ções de entrar em funcionamento
imediato. CLÁUSULA SÉTIMA - A
construção, funcionamento, monta-
gem e instalação da Usina, se fará de
acordo com o estipulado no presente
Contrato, ao qual se incorporam para
todos os efeitos, o Edital de Concor-
rência no. 61/71-SEA, projetos,
plantas, especificações. Proposta De-
talhada do CONSÓRCI&, constante
do Processo no. 500.612/71. Referi-
dos documentos em 2 (duas) vias es-
tão rubricados err| todas as suas fo-
lhas, pelos contratantes e iicam fa-
zendo parte integrante deste Contra-
to, como se aqui transcritos fossem
em todos os seus termos, Cláusulas e
condições. CLÁUSULA OITAVA -
O DISTRITO FEDERAL se obriga a
pagar ao CONSÓRCIO pela constru-
ção, fornecimento do equipamento,
montagem e instalações da Usina, o
preço global de Cr* 8.001.050,00
(oito milhões, hum mil e cinquenta
cruzeiros), sendo que a forma de pa-
gamento obedecerá o disposto na
Cláusula Décima Quinta. CLÁUSU-
LA NONA - O reforço de caução até
completar a importância de 4% (qua-
tro por cento) do valor global do
Contrato se efetivará no ato de sua
assinatura, com a interveniência do
fiador - Banco Itaú América S/A,
que será representado neste ato de
conformidade com o que está expres-
so no preâmbulo deste Contrato. PA-
RÁGRAGO ÚNICO - O BANCO
ITAÚ AMÉRICA S/A, fica vinculado
ao Contrato como fiador das obriga-
ções assumidas pelo CONSÓRCIO no
percentual estipulado nesta Cláusula,

aíé o recebimento definitivo dos ser-
viços contratados ou seja, 12 (doze)
meses após o recebimento provisório.
CLÁUSULA DÉCIMA - No caso de
não serem satisfeitas pelo CONSÓR-
CIO a obrigações concernentes ao pai-
gamento de previdência social e
FGTS, relativos às folhas de paga-
mento de pessoal empregado na obra,
o DISTRITO FEDERAL poderá des-
contar das faturas os valores neces-
sários à liquidação das mencionadas
obrigações. CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA - O preço global da
construção, fornecimento de equipa-
mentos, montagem e instalações da
Usina fica sujeito a reajustamento cal-
culado sobre cada uma das presta-
ções-únicas e admitidas pelas partes
contratantes, cuja incidência, valor e
forma de pagamento serão regulados
pelo disposto na Portaria no. 148, de
10 de junho de 1970, da Superinten-
dência- da Companhia Urbanizadora
da N o v a C a p i t a l do Brasil
(NOVACAÇ). CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA,- Todas as despesas com
a execução' das obras, fornecimento
de equipamentos, montagem e insta-
lação da Usina correrão por conta do
CONSÓRCIO, inclusive material,
mão-de-obra especializada ou não, se-
guros em geral e responsabilidade ci-
vil, por quaisquer danos causados a
terceiros, impostos, taxas e obriga-
ções da Legislação Social Trabalhista.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
O CONSÓRCIO dará início às obras
dentro do prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados da data da "Or-
dem de Serviço', a qual será expedi-
da pelo Serviço Autónomo de Limpe-
za Urbana após a publicação do Con-
trato, devendo as referidas obras e
equipamentos estarem concluídas no
prazo global de 20 (vinte) meses, con-
tado da expedição da Ordem de Ser-
viço, a serem observadas em confor-
midade com o que dispõe os subitens
20.1, 21, 22.1, 22.2 e 22.3 - Capítu-
lo V, do Edital de Concorrência no.
61/71-SEA. PARÁGRAFO ÚNICO -
Os prazos para início e conclusão da
obra referente à ampliação da Usina
poderão ser prorrogados de acordo
com o que estabelece os subitens
72.1, 22.2 e 22.3 - Capítulo V, do
E d i t a l de Concorrência no.
61/71-SEA. CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA - A interrupção temporá-
ria da obra referente à ampliação da
Usina, por determinação do DISTRI-
TO FEDERAL, por razões de
execução de serviços que não aten-
dam aos requisitos ou detalhes pre-
estabelecidos ou por falta de elemen-
tos técnicos, cujo fornecimento seja
de responsabilidade do mesmo, acar-
retará a prorrogação do prazo para a
conclusão dos serviços que tenham
sido interrompidos. CLÁUSULA DÉ-
CIMA QUINTA - O preço global da
construção, fornecimento de equipa-
mento, montagem e instalação, referi-
dos na Cláusula primeira, é de
Cr$ 8.001.050,00 (oito milhões,
hum mil e cinquenta cruzeiros), e o
pagamento rrespectivo, ressalvado o
disposto no parágrafo único da Cláu-
sula Décima Sexta será efetuado pelo
DISTRITO FEDERAL contra a apre-
sentação dos respectivos faturamen-
tos, em prestações calculadas em
percentagens sobre o referido preço,
na forma a seguir especificada: 1) Na
assinatura do Contrato - 12,500%
2) Na instalação do canteiro de obra
- 9,732%; 3) Na conclusão das fun-
dações do 2o. bloco - 0.663%;4)'Na
conclusão das fundações do 3o. bloco
- 0,883%; 5) Na conclusão das estru-
turas de sustentação dos 2 (dois)
bio-estabilizadores - 0,8j29%; 6) Na
conclusão do baldrame do 2o. bloco

- 0,829%: 7) Na conclusão do
baldrame do 3o. bloco - 0,994%;8)
Na conclusão das fundações do Io.
bloco - 0,663%; 9) Na conclusão do
baldrame do primeiro bloco -
0,663%; 10) Na conclusão da estrutu-
ra do 2o. bloco - 2,320%; 11) Na
entrega no local de montagem, do Io.
transportador articulado - 4,975%;
12) Na conclusão da estrutura do 3o.
bloco - 3,093%; 13) Na conclusão da
cobertura do 2o. bloco - 0,663%;
14) Na conclusão da estrutura do Io.

bloco - 2,320%; 15) Na conclusão das

paredes do Io. bloco - 1,326%; 16)
Na conclusão da cobertura do Io.
bloco - 0,663%; 17) Na entrega no
local de montagem do 2o. transporta-
dor articulado - 4,975% - 18) Na
entrega no local de montagem de 3
(três) secções do Io. bio-estabilizador
- 6,187%; 19) Na colocação dos

transportadores articulados -
1,276%; 20) Na entrega no local de
montagem dos transportadores de
lixo - 1,492%; 21) Na colocação do
Io. bio-estabilizador sobre os roletes
de apoio - 0,850%; 22) Na completa
montagem dos 2 (dois) transpor-
tadores de lixo - 0,681%; 23) No tér-
mino da montagem dos 2 (dois)
transportadores articulados -
0,850%; 24) Na conclusão da cober-
tura do 3o. bloco - 0384%; 25) Na
entrega das 2 (duas) peneiras vibrató-
rias - 1,313%; 26)'Na entrega dós 2
(dois) transportadores horizontais -
1,355%; 27) Na entrega do transpor-
tador de rejeito - 1,119%; 28) Na
entrega dos 2 (dois) transportadores
de composto - 1,151%; 29) Na con-
clusão das paredes do 2o. bloco -
1,325%; 30) Na entrega de 2 (dois)
Extratores "Over-Band" - 1,000%;
31) Na entrega no local de montagem
das 3 (três) secções do 2o. bio-estabi-
lizador - 6,187%; 32) Na conclusão
das paredes do 3o. Bloco - 1,768%;
33) Na completa montagem dos 2
(dois) transportadores horizontais -
0,426%; 34) Na conclusão da monta-
gem dos transportadores de rejeito de
composto - 1,021%; 35) Na entrega
dos 2 (dois) redutores - 3,131%; 36)
Na conclusão da entrega do equi-
pamento - 4,335%; 37) Na entrega
da prensa - 6,637%; 38) Na coloca-
ção do 2o. bio-estabilizador sobre os
roletes de apoio - 0,850% 39) Na
entrega dos transportadores das
sucatas - 2,574%; 40) Na instalação
da prensa - 0,737%; 41) Na conclu-
são da montagem do transportador
de sucata - 0,426%; 42) Na conclu-
são da montagem de todo o equipa-
mento - 0,850%; 43) Na conclusão
do revestimento do Io. bloco -
0,662%; 44) Na completa montagem
do £8. bio-establizador - 0,638%;
45) Na completa montagem do 2o.
bio-estabilizador - 0,638%; 46) Na
conclusão do revestimento do 2o.
bloco - 0,662%; 47) Na conclusão
do revestimento do 3o. bloco e ser-
viços complementares - 0,884%; -
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
Para execução dos serviços cor-
respondentes a cada uma das presta-
ções mencionadas na Cláusula ante-
rior, ficam estipulados os seguintes
prazos-limites para, o desenvolvimen-
to das obras, instalação das máquinas
e equipamentos a cargo do CONSÓR-
CIO: Ia. Etapa até o zero (0) dia; 2a1.
Etapa até o 30o. dia; 3a. Etapa até o
90o. dia; 4a1. Etapa ate' o 90o. dia; 5a!.
Etapa até o 90o. dia; 6a. Etapa até o
105o. dia; 7a. Etapa até o 105o. dia;
8a. Etapa até o 110o. dia; 9a. Etapa
até o 130o. dia; 10a. Etapa até o
135o. dia; l l'a. Etapa até o 150o. dia;
12a. Etapa até o 160o. dia; 13a.
Etapa até o 160o. dia; 14a. Etapa até

, o 170o. dia; I5a. Etapa até o 180o.
dia; 16a. Etapa até o 180o. dia; 17a.
Etapa até o 200o. dia; 18a. Etapa até
o 200o. dia; 19a. Etapa até o 210o.
dia; 20a. Etapa até o 210o. dia; 21a,
Etapa até o 215o. dia; 22a. Etapa até
o 215o. dia; 23a. Etapa até o 220o.
dia; 24a. Etapa até o 220o. dia; 25a.
Etapa até o 260o. dia; 26a. Etapa até
o 270p. dia; 27a. Etapa até o 270o.
dia; 28a. Etapa até o 270o. dia; 29a.
Etapa até o 275o. dia; 30o. Etapa até
o 280o. dia; 31a. Etapa até o 370o.
dia; 32a. Etapa até o 370o. dia: 33a.
E t a p a a té o 3 7 0 o . dia ;
34a. Etapa até o 375o. dia:
35a Etapa até o 380o. dia;
36a. Etapa até o 380o. dia; 37a.
Etapa até o 385 dia; Í8a. Etapa até o
395o. dia; 39a, Etapa até o 400o. dia;
40a. Etapa até o 400o. dia; 41 Etapa
até o 405o. dia;42 Etapa até o 410o.
dia; 43a. Etapa até p 450o. dia; 44a.
Etapa até o 455o. dia; 43a. Etapa até
o 470o. dia; 46a. Etapa até o 50Òo.
dia e a 47a. Etapa até o 550o. dia.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o rece-
bimento das prestações, excluída a
primeira, a que se refere esta Cláusu-
la, fica o CONSÓRCIO obrigado a
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apresentação dos comprovantes dos
recolhimentos devidos ao INPS e ao
FGTS, vencidos até a data da apre-
sentação da fatura, bem como a pro-
va de pagamento das folhas salariais
do pessoal empregado na obra, venci-
das até a mesma data. CLAUSULA
DÉCIMA SÉTIMA - A primeira pres-
tação a que se refere a Cláusula Déci-
ma Quinta, será paga pelo DISTRITO
FEDERAL ao CONSORCIO após a
publicação deste Contrato no órgão
oficial "Distrito Federal". PARÁ-
GRAFO ÚNICO- O pagamento da
prestação mencionada nesta Cláusula
destinar-se-á exclusivamente à aquisi-
ção de máquinas e equipamentos para
instalação e montagem da ampliação
da Uina de Lixo, objeto deste Con-
t r a t o . CLAUSULA DÉCIMA
OITAVA - No caso de atraso na
entrega da obra de ampliação da
Usina, nos termos da Cláusula
Décima Terceira, o CONSÓRCIO
ficará sujeito ao pagamento da multa
de 0,1% (um décimo por cento) sobre
o valor do Contrato, por dia que ex-
ceder o prazo previsto para conclusão
da obra, multa esta que será cobrada
independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extra-judicial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Apli-
car-se-á, ainda, ao CONSÓRCIO, a
multa de 0,005% (cinco milésimos
por cento) sobre o valor do Contrato,
por dia de excesso que eventualmente
venha a ocorrer em cada um dos pra-
zos parciais estabelecidos no Crono-
grama fixado na Cláusula Décima
Sexta deste instrumento, excluído o
último prazo parcial, ao qual será
aplicável a multa de 0,1% (um déci-
mo por cento). PARÁGRAFO
SEGUNDO - O CONSÓRCIO sujei-
tar-se-á, também, à multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da

obra não executada, equipamentos,
quando der causa à rescisão deste
^Contrato. CLAUSULA DÉCIMA
NONA - As multas estabelecidas na
Cláusula anterior, serão, entendidas
como independentes e cumulativas, e
poderão ser descontadas do valor da
primeira fatura a ser recebida pelo
CONSÓRCIO após a aplicação da
penalidade. CLÁUSULA VIGÉSIMA
- Caso o CONSÓRCIO consiga, sem
prejuízo do bom andamento e acaba-
mento dos serviços recuperar atrasos
que tenham ocorrido em fases ante-
riores do Cronograma, e entregar a
obra e equipamentos dentro do prazc
global, ser-lhe-ão devolvidas as impor-
tâncias das multas que lhe tenham
sido aplicadas por infração dos prazos
parciais. CLÁUSULA VIGÉSIMA
PRIMEIRA - As multas de que trata
a Cláusula Décima Oitava e seu
Parágrafo Único deste Contrato, não
se aplicarão ao CONSÓRCIO nos
casos fortuitos ou de força maior, e
de prorrogação de prazo, podendo ser
revisto, ou adaptado o Cronograma
inicial. CLÁUSULA VIGÉSIMA
SEGUNDA - O presente Contrato
poderá ser rescindido independen-
temente de interpelação ou notifica-
ção judicial, a critério da parte não
inadimplente, no caso de ocorrer o
descumprimento pela outra de quais-
quer condições estipuladas, sem que
caiba a esta o dkeito a indenização de
qualquer espécie, ou ainda, nas se-
guintes hipóteses: a) falência, concor-
data ou dissolução do CONSÓRCIO;
b) transferência do Contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do DISTRITO FE-
DERAL; c) não permitir o livre aces-
so da fiscalização ao serviço, depósi-
tos ou dependências onde se encon-
trarem materiais, utensílios, fer-

ramentas, máquinas e equipamentos,
etc. destinados à obra; d) negar-se a
cumprir o ressarcimento de danos a
terceiros, oriundos da execução da
obra; e)< não der início à execução da
obra dentro do prazo estabelecido na
Cláusula Décima Terceira; O paralisar
a execução dos trabalhos sem justi-
ficativa aceita pelo DISTRITO FE-
DERAL, por um período igual ou
superior a 20 (vinte) dias; g)'não efe-
tuar o pagamento de multas porven-
tura apúoadas no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contada da data
da notificação; h)1 atingirem as multas
por excesso de prazo, em qualquer
momento o valor de 50% (cinquen-
ta por cento) do total correspondente
às retenções já efetuadas de acordo
com a Cláusula Décima Oitava.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
- O CONSÓRCIO designará em ca-
rá ter permanente, um engenheiro
para dirigir a execução das obra e ins-
talação das máquinas e equipamen-
tos, obrigando-se, outrossim, a substi-
tuí-lo e retirá-lo da obra, assim como
qualquer empregado, operário ou
subordinado, no caso de solicitação
da fiscalização, sem que fique esta
obrigada a declarar os motivos desta
resolução. CLÁUSULA VIGÉSIMA
QUARTA - O CONSÓRCIO não
poderá subempreitar a obra e a insta-
lação dos equipamentos contratados,
no todo ou em parte, sem a prévia
anuência por escrito do DISTRITO
FEDERAL, neste caso mantida a
responsabilidade direta do CON-
SÓRCIO. CLÁUSULA VIGÉSIMA
QUINTA - A execução do presente
Contrato dar-se-á através do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana
(SLU), que indicará engenheiros e
p ropos to s credenciados junto ao
CONSÓRCIO para exercer tarefas de

orientação geral, controle e fiscaliza-
ção das obras e equipamentos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -
Concluída a obra e instalados os
equipamentos, o seu recebimento
provisório dar-se-á a requerimento do
CONSÓRCIO, e caso não se verifi-
quem defeitos ou imperfeições de
construção e funcionamento, bem
como falta de pagamento de operários
e fornecedores, lavrar-se-á até 12
(doze) meses após, o termo defini-
t ivo . CLÁUSULA VIGÉSIMA
SÉTIMA - O CONSÓRCIO se obriga
a responder pela boa qualidade , per-
feição , solidez e segurança dos ser-
viços objeto do presente Contrato, de
conformidade com o disposto no arti-
go 1.245, do Código Civil Brasileiro.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -
Correrão por conta do CONSÓRCIO
as despesas decorrentes da publicação
deste Contrato, no órgão oficial
"Distrito Federal". CLÁUSULA
VIGÉSIMA NONA - Os recursos
para fazer face às despesas com a
execução deste Contrato constantes
da Lei no. 5.641, de 03 de dezembro
de 1970, que aprovou o orçamento
do Distrito Federal para 1971, cor-
rerão à conta, neste exercício, do
projeto SSP-1.069 - Ampliação da
liina de Tratamento de Lixo,Catego-
ria Económica: 4.0.0.0 -TJespesasde
Capital; 411.0.0. - Investimentos -
4.1.1.0 - Obras Públicas, no valor de
Cr J 1.200.000,00 (hum milhão e
duzentos mil cruzeiros)e 4.1.3.0. -
Equipamentos e Instalações, no valor
de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzeiros), conforme Notas de Em-
penhos números 45/71-SSP e
2.424/71-DM, emitidas pelas Secreta-
rias de Serviços Públicos e Divisão do
Material - CSM-SEA respec-
tivamente Nos anos subsequentes os

recursos são provenientes do
orçamento plurianual de investimen-
tos do Distrito Federal, aprovado
pela Lei no. 5.738, de 24 de dezem-
bro de 1971, projeto SLU-1.051 -
Construção , Renovação, Ampliação
e Reequipamento de Uina de Trata-
mento de Lixo do Distrito Federal.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Fica
eleito o Foro de Brasilia-Distrito
Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando
assim justas e de acordo para firmeza
e validade do que ficou estipulado em
todas as suas Cláusulas, lavrou-se o
presente em Livro próprio da Ia.
Subprocuradoria Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado con-
forme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. Pelo Distrito Federal: (a) -
Paulo da Fonseca Vjana; Pelo Con-
sórcio: (a) Otávio de Sá Lessa e (a.)
Aloisio Macedo de Araújo; Pelo
Banco Itaú América S/A, (a.) José
Augusto Tucci Nunes e (a.) Luiz
Loureiro de Souza. Testemunhas: (a.)

Geraldo António de Medeiros
Calado, e (a.) Rita de Cássia Amorim
da Silva.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e
Convénios No. 10, fls. 485/494 da
Ia. Subprocuradoria Geral do
Distrito Federal.
Brasília, 30/12/1971.
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Contratos e Convénios
Ia. Subprocuradoria - Geral

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

DISTRITO FEDERAL E A FIRMA XE

ROX DO BRASIL S/A - REPRODU -

COES GRÁFICAS, TEBDO POR OBJE

TO A LOCAÇÃO DE UMA DUPLICADO

RA XEROX-720. Na forma abaixo

Aos 29 dias do mês de dezembro

de mil novecentos e setenta um (1971), no Gabinete do Secretário de Ad-

ministração do Distrito Federal, presentes de um lado, o Doutor CID FER

REIRA LOPES FILHO, brasileiro, casado, advogado, residente e domicilia-

do nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, conforme delegação

de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, ex

pressamente exarada no Processo W9 31.051/71, e, do outro lado, o Se -

nhor ALCIDES CONDE GRLVAO JÚNIOR, brasileiro, casado, comerclãrio, re-

presentando na qualidade de Gerente, a Firma XEROX DO BRASIL S/A - RE -

PRODUÇÕES GRÁFICAS, C.G.C. H9 33227042/6, resolvem firmar o presente Con

trato, tendo por objeto a locação de uma máquina Duplicador.. XEROX-720,

de acordo com as seguintes cláusulas e condições. CLAUSULA PRIMEIRA - A

XEROX DO BRASIL S/A - REPRODUÇÕES GRÁFICAS, dá em locação ao DISTRITO Fj:

DERAL, uma Duplicadora XEROX-720. CLAUSULA SEGUNDA - O valor da locação

será calculado na forma seguinte: Cr? 0,37.9 (trinta e sete e nove déci

mós de centavos), para as primeiras 3.000 (três mil) copias, e Cr$ 0,23

.7 (vinte e três e sete décimos de centavos), por copia, para as subse-

quentes, assegurando ã LOCADORA, XEROX DO BRASIL S/A, um aluguel, míni-

mo no valor mensal de cr$ 1.137,00 (hum mil, cento e trinta e sete cru

zeiros), equivalente a 3.000 (três mil) cópias. CLAUSULA TERCEIRA -OPm

sente ajuste entrará em vigor na data da sua assinatura, expirando-se '

no dia 31 (trinta e um) de dezembro de 1.971, sendo que os efeitos fi-

nanceiros retroagem ao dia 11 (onze) de julho de 1.971. CLAUSULA QUARTA

O DISTRITO FEDERAL, obriga-se ainda: a) a não remover a máquina do Io -

cal indicado para instalação sem consentimento expresso da XEROX DO BRA

SIL S/A; b) a confiar ã XEROX DO BRASIL S/A, todos os serviços de manu-

tenção e reparos do objeto da locação; c) a designar um servidor para

ser treinado como operador-chave, sem ónus para si, comunicando ã XEROX

DO BRASIL S/A, qualquer modificação na designação; d) a operar a máqui-

na somente com pessoal habilitado; e) a utilizar somente materiais de '

consumo com as especificações aprovadas pela XEROX DO BRASIL S/A; f) a

fornecer instalações elêtrlcas adequadas ao funcionamento do objeto da

locação, conforme as normas estabelecidas pela XEROX DO BRASIL S/A; g)

responder por todos os danos e prejuízos da utilização, que decorrerem

do descumprimento de qualquer cláusulas e condições deste Contrato; h)

a pagar o aluguel dentro de 25 (vinte e cinco) dias de emissão da fatu

r« pela XEROX DO DRASIL s/f., uma vez obedecido o seguinte: a XEROX DO

liRAGIL S/A, nos últimos (cinco) 5 dias de cada mês,'tomará a leitura '

dos medidores da máquina locada e, nos dez (10) dias que se seguirem ,

apresentará a respectiva Fatura de Serviço; 1) a pagar os materiais de

consumo adquiridos ã XEROX DO BRASIL S/A, dentro de 25 (vinte & cinco)

dias, contados da data de emissão da Fatura. CLAUSULA QUINTA - A XEROX

DO jiRASIL S/A, obriga-se ainda: a) encarregar-se da conservação técni-

ca do objeto da locação e reparar ou substituir, por sua conta as par

te3 afetadas pelo uso normal, com exceção do cilinGro xerogrãfico, que

se substituído, será pago em parte iguais pelos contratantes, ajustado

cue tanto o cilindro novo quanto o substituído, ficarão pertendendo ã

XEROX DO DRASIL S/A; b) a prestar gratuitamente os serviços "na alínea,

acima mencionados, bem como todos os que digam respeito ã manutenção e

reparos do objeto da locação, reservando-se o direito de cobrá-los quan

do efetuado fora do horário normal de expediente; c) a treinar gratui-

tamente um servidor do DISTRITO FEDERAL, para servir como operador-cha

vê. CLAUSULA SEXTA - O inadimplemento, por qualquer das partes, das o-

brigações assumidas dará ã outra o direito de rescisão do ajuste, inde

pendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. CLAUSULA SfiTI

HA - O valor valor do presente Contrato é de Cri 3.BOO,00 {três mil e

oitocentos cruzeiros). Os recursos para fazer face ás despesas com a e

xecução diste Contrato no presente exercício, são procedentes do Orça-

mento do Distrito Federal - Secretaria de Administração, para o ano de

1.971 - Lei N9 5.641, de 3 de dezembro de 1.970, pelo seguinte ELEMEN-

TO: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho NO 174/71

-SF-SEA, no valor de 3.800,00 (três mil e oitocentos cruzeiros), emiti.

da pela Seção Financeira do Serviço de Administração da Secretaria de

Administração do Distrito Federal. CLAUSULA OITAVA - O presente Instru

mento, será publicado no órgão oficial "Distrito Federal". PARÁGRAFO ú

HICO - Correrão por conta do DISTRITO FEDERAL, as despesas decorrentes

da publicação do presente Instrumento. CLAUSULA HOMA - Fica eleito o

Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ré

lativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim jus -

tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da la. Sub

procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (se-

te) copias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito

legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas partes ja"man

cionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as) CID

IRA LOPES FILHO; Pela XEROX DO BRASIL S/A: (as) ALCIDES CONDE '

10 JÚNIOR; Testemunhas: (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e

.DO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

CER T l DjA. O

f . c » <« • l""-" <**' ™"fa"
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l do DiMritu F

mar o presente Termo Aditivo de acordo com as seguintes clausulas e

condições: CLAUSULA PRIMEIRA - A cláusula primeira e seu parágrafo ú

nico do Convénio celebrado entre o Distrito Federal e a FUNDAÇÃO, em

29 de dezembro de 1.971, tendo por objeto a construção de diversas o-

bras para a Secretaria de Educação e Cultura, passa a ter a seguinte

redação: A FUNDAÇÃO obriga-se a aplicar os recursos do presente Convê

nlo na construção de 6 (seis) Centros de Ensino de 19 Grau, em Brasl

lia - Distrito Federal. PAR&GRAFO ÚNICO - Os locais em que serão cons

truldos os estabelecimentos de ensino referidos nesta cláusula, serão

indicados pelo DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Educa-

ção e Cultura. CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais '

clausulas e condições do Instrumento mencionado na cláusula anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - Este Instrumento entrará em vigor na data de sua

publicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUARTA-O PIS

TRITO FEDERAL suportará o ónus da publicação deste Instrumento no ar

gão mencionado na cláusula anterior. CLAUSULA QUIHTA - Fica eleito o

Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas '

relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula-

do em todas as suas cláusulas,^lavrou-se o presente em Livro pró

prio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo-

ram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma

para um Snico efeito legal, depois de lido e achado conforme, i as

sinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pe-

lo DISTRITO FEDERAL: (as.) HÉLIO PRATES DA SILVEIRA; Pela FUNDAÇÍD

(as.) CRISÓSTOMO GUAHAES DOURADO: Testemunhas: (as.) RITA DE CASSI

A AUORIM DA SILVA e (as.) GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

j o i t
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Em, 31/12/71

CARLOS F.MATHIAS DE SOUZA

Procurador-Chefe - SubÉt.

la.SPRG

ADITAMENTO AO COUVÊNIO CELEBRADO

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FUN

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, EM 29 (VINTE E NOVE) DE DE

ZEMBRO DE 1.971, TENDO POR OBJE-

TO A EXECUÇÃO DE OBRAS DESTINADAS

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Na for

ma abaixo.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês

de dezembro de mil novecentos e setenta e um (1.971), no Gabinete do

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, presentes o Ex-

celentíssimo Senhor Governador HÉLIO PRATES DA SILVEIRA, brasileiro,

casado, arqulteto, residente e do;.iiciliado nesta Capital, representan

do o DISTRITO FEDERAL, com ba=o no item XII do Artigo 20 da Lei N9

3.751, de 13 de abril de 1.960, e, do outro lado, o Doutor CRISÓSTOMO

GUANAES DOURADO, brasileiro, casado, advogado, residente e domicilia-

do nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura, Substituto, con-

forme o disposto no Artigo 65, do Regimento da secretaria de Educação

e Cultura, aprovado pelo Decreto "N" N« 481, de 14 de janeiro de 1966

no exercício do cargo de Presidente da FUNDAÇÃO- EDUCACIONAL DO DISTRI

TO FEDERAL, doravante denominada simplesmente FUNDAÇÃO, resolvem fir-

TÊRMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI FA

ZEM O DISTRITO FEDERAL E A FUNDA

CÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

HAL, TENDO POR OBJETO A CONSTRU -

ÇSO DO POSTO DE SAÚDE NA CEILAN-

DIA - DISTRITO FEDERAL. Ha forma
abaixo.

Aos 31 dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinete do Excelentíssimo

Senhor Governador do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRI

TO FliDERAL, representado pelo seu Governador, Excelentíssimo Senhor HE

LIO PRMSss DA SILVEIRA, brasileiro, casado, arquiteto, residente e do-

miciliado nesta Capital, con fundamento no item XII, do Artigo 20, da

Lei N9 3.751, de 13 de abril de 1.960, e, do outro lado, o senhor ALVA

SO JOS8 DE PINHO SIMÕES, brasileiro, casado, médico, residente e domi-

ciliado nesta Capital, representando na qualidade de Presidente a FUN

DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada'íimplesmen-

te FUNDAÇÃO, resolveu firmar o presente convénio, tendo por«robjeto a

construção de um Posto de Saúde na Ceilândia, na conformidade das clãu

sulas e condições que se segue: CLAUSULA PRIMEIRA - A FUNDADO obriga

se a aplicar os recursos do presente Convénio na construção1^ um Pôs

to de Saúde, na área especial reservada ã Sjjpretaria de Saúãe do Dis-

trito Federal, na C,ilândia - Distrito F«d*&l. CLAUSULA SE&1DA - O

£ -3$ '
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DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Saúde, G de comum açor

do com a Coordenação de Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras, fa

ri a Indicação do local onde será construída a referida obra, e forne-

cerá i FUNDAÇÃO os projetoa de arquitatura dá obra a ser executada cor

r*ndo por conta do presente Convénio às despesas para o desenvolvimen-

to do» mesmos. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Instrumento é de

Cri 370.000,00 (trezentos e setenta mil cruzeiros), que será transferi

do em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira no valor de Crí 200.000,00

(duzentos nil cruzeiros), proveniente do Orçamento do Distrito Federal

para o exercício de 1.971, aprovado pela Lei N9 5.641, de 3 de dezem -

bro de 1.970, pelo Elemento: 4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL; 4.1.0.0. -

INVESTIMENTOS; 4.1.1.0 - OBRAS PÚBLICAS, conforme Nota de Empenho n9 ..

061/71* no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), emitida '

pala Secretaria de Saúde e a outra no valor de Cr$ 170.000,00 (cento e

setenta adi cruzeiros), proveniente do Orçamento ao Distrito Federal pá

rã o exercício de 1.972. PARÁGRAFO ÚNICO - A importância de Cri 170.000

00 (cento e setenta mil cruzeiros), mencionada nesta cláusula, será en

trague pelo DISTRITO FEDERAL através da sua Secretaria de Saúde, ã FUN

DACÍO. 30 (trinta) dias apôs a publicação deste instrumento. CLAUSULA
QOARTA - A FUNDAÇÃO manterá o quantitativo recebido em conta corrente no

Banco Regional de Brasília S/A., vinculada aos fins estipulados no ureseí

te Convénio, reservando-se o direito de condicionar o inicio dos serviços

bem como o seu andamento ao prévio recolhimento dos recursos na forma es

tipulada na cláusula terceira do presente Instrumento. CLAUSULA QUINTA-o

DISTRITO FEDERAL dará, sempre que solicitado, sua assistência à FUNDA-

çAo e poderá fiscalizar o=f serviços por intermédio de representante cré

denciado. CLAUSULA SEXTA - A FUNDAÇÃO fica dispensada do recolhimento de

Caução, para garantia da boa execução dos serviços, nos termos do Artigo

135, do Decreto-Lei N9 200/67. CLAUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência do

presente Convénio, será de 6 (seis) meses, contados da data de sua publi

cação, podendo ser prorrogado por concordância das partes. CLAUSULA OITA

VA - A FUNDAÇÃO tomará, logo após a publicação do presente Convénio as me

didas necessárias ao planejamento dos serviços devendo iniciá-los logo a

pós o recolhimento dos recursos na forma da cláusula terceira do presen

te Convénio. CLftUSULA NONA - Quaisquer alterações nos termos do presente

Convénio, inclusive sobre o preço das obras, far-se-á por mútuo acordo de

vontade, mediante Ternos Aditivos. CLAUSULA DECIMA - A FUNDAÇÃO prestará

contas ao DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Saúde, das im-

portâncias que lhe forem entregues, uma vez terminada a execução deste

Convénio. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL suportará oõnus

da publicação deste Instrumento no órgão oficial "Distrito Federal".CLAu

SULA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Ins

trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade da

• que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

Livro próprio da Ia. Subprocurador!a-Geral do Distrito Federal, do qual

fora» extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, pá

rã UB único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FE

DERAL: (as.) HÉLIO PRATES DA SILVEIRA; Pela FUNDAÇÃO: (as.) ÁLVARO JOSÉ

DE PINHO SIMÕES; Testemunhas: (as.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA e (a.)

GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O

OU'TV.M.; 4.1.0.0 - INVESTiU-VirnS: 4.1.1.0 - OiiRAS PÚBLICAS, Subeleiiicnto:

<.1.1.os - coi-rj-vuuí.jfo D-; MUIFICIOL; i?0;ii,icos - PROGRAMA 7 - DF.FCSA E SEGU
RAIlÇA, SUBPROGRW1A 12 - CUGURAiKIA PtiliLICA - PrOJCtO l'MnF/1077 - LDIFICA-
CSCS DA TOLICI7. MILITAR DO DI.Ti'uiTO FlinnjIAL, conforr.te :iota dá Empenho .19

395/71, 110 vnlor úo Cr:,' 576.000,00 (quinhentos G sctent? e soic mil cru

zcijrorí), emitida pela Policia Militar do Oisíirito rccícral. CL/\U."ULA f)UAR

r/i - A importância de CrS 57G.OOO,00 (quinhentos c setenta e seis nil cru

7.eiros) , referitía na cláusula anterior, será entregue ã UOVACAP pelo Dis
trito Federal, cr. parcelas, recoeitado o cronoçjroria dt> desepbolso cia Se

cretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA (;UIIITA - A ilOVACAP man

terá o quantitativo recebido en conta-corrente no Banco Regional de Dra

sília S/A., vinculada aos fins estinulatlos no presente Convénio, reser -

vando-se o direito de condicionar a execução das obras ao quantitativo ré
cebido. CLAUSULA GliXTA - O DISTRITO FEDERAL nará, sempre que solicitado,

sua assistência ã UOVACAP e fiscalizará a execução dos serviços e obras

a cargo desta Empresa, por força do presente Convénio, por intermédio de

reoresentante credenciado. PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo necessidade de modi

ficação ou alteração de projetos e especificações e sempre que for neceg

sário a fiscalização do órgão convenente se entenderá sempre com a fisca

lização da UOVACAP e nunca diretainente com as firmas executoras dos ser
viços e obras. CLAUSULA SfiTIHA - Os serviços previstos na clausula pri-

meira, serão realizados pela HOVACAP, com observância das normas conti -

das no titulo XII, do Decreto-Lei N9 200, de 25 de fevereiro de 1.967, e

de acordo com as normas em vigor na NOVACAP. CLAUSULA OITAVA - A NOVACAP

fica dispensada do recolhimento de Caução da garantia da boa execução dos
serviços, nos termos do Artigo 135, do Decreto-Lei N9 200/67. CLAUSULA -

NONA - O prazo de vigência do presente Convénio será de 12 (doze) meses

contado a partir da data da publicação do presente Instrumento no órgão
oficial "Distrito Federal", podendo ser prorrogado com concordância das

partes. CLAUSULA DECIMA - No caso de ser o preço dos serviços estipulado*
na clausula primeira, maior ou menor do que o valor estimado no presente

Convénio, lavrar-se-a Termo Aditivo. CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA - A NOVA-

CAP prestará contas ao DISTRITO FEDERAL, através da Policia Militar do

Distrito Federal, das importâncias que lhe forem entregues, uma vez ter

minada a execução deste Convénio. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito

o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir.quaisquer dúvidas ré

lativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim justos

e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas,lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocurado

ria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias '

datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito efeito legal,

depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas

e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL; (as.) IVANILDO DE FI

GUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA: Pela NOVACAP; (as.) DELPHO PEREIRA DE AL -

MEIDA: Testemunhas: (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e (as.) GERALDO

ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O

BRASÍLIA.

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE

O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO '

BRASIL, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO

PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO, DAS

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 2 PAV^ '

LHOES, TIPO GALPÃO, PARA FUNCIONA

MENTO DOS DEPÓSITOS DA nTUEtORlA DE

INTENDÊNCIA E DE l ̂ ,.VTLKXO PARA

FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA DE fíA-

NUTENÇAO DE APOIO, PARA A POLICIA

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. Na

forma abaixo.

AOS 31 dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinete da Superintendência da

Companhia Urbanlzadora da Nova Capital do Brasil, presentes de um lado, o

DlbTRITO FEDERAL, representado neste ato pelo Comandante da Policia Mill -

tar. Coronel IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casa-

do, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exara-

da no Processo N9 32.559/71, e, do outro lado, a Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil, doravante denominada simplesmente NOVACAP, repre -

sentada nesta ato pelo seu Superintendente, Engenheiro DELPHO PEREIRA DE

ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na con

formidade do disposto no Artigo 39, item 39, da Lei N9 2 874, de 19 de se

tenbro de l 956, ad-referendum da Dlretoria e Conselho de Administração da

NOVACAP, resolvem firmar o presente Convénio, regulando a administração pé

Ia NOVACAP, das obras de construção de 2 Pavilhões, tipo galpão, para fun

cionamento dos depósitos da Diretoria de Intendência e l Pavilhão para fun

clonamento da Companhia de Manutenção de Apoio, para a Policia Militar do

Distrito Federal, nesta Capital, observada a Instrução de Serviço "N" NOVA

CAP 100/67, que fica fazendo parte integrante e inseparável do presente Con

vênio, na conformidade das seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRI-

MEIRA - Por este ato e Instrumento fica a NOVACAP incumbida de administrar

as obras da construção de 2 Pavilhões tipo galpão, para funcionamento dos

depósitos da Diretoria de Intendência e de l*Pavilhão para funcionamento '

da Companhia de Manutenção de Apoio, para a Policia Militar do Distrito Fê

deral, co» poderes para, em nome do DISTRITO FEDERAL, contratar com tercei

roa, fiscalizar, aprovar concorrências, efetuar pagamentos, construir d^

retamente se assim julgar conveniente, praticar enfim todos os atos ne-

cessárlos ao fiel cumprimento deste ajuste. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRI-

TO FEDERAL, através da Policia Militar do Distrito Federal e de comum a

cõrdo con a Coordenação de Urbanismo e Arquitetura, da Secretaria de Via

cão e Obras, fará a indicação dos locais onde serão construídas as unida

dês mencionadas na clausula primeira e fornecerá ã NOVACAP o ante-proje-

to das obras a serem executadas, correndo por conta do presente Convénio

as despesas com o seu desenvolvimento. CLAUSULA TERCEIRA - O valor, do pré

sente Convénio é de Cr$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil cru

zeiros). us recursos para fazer face as despesas com a execução das obras

mencionadas na cláusula primeira deste Instrumento, são procedentes do Or

çamento do Governo do Distrito Federal, para o ano de 1.971, Lei 119 5641

de 3 de dezembro de 1.970. oelo secmlnte Elamentn: 4.0.0.0 - DRSPPRIVR np

orwinní c !'ji i-x'r !.!.: .'.i -.'.. s-i il- K^isli-» d.- Contrato* « Con

i-Cnio'! ::.' !„.".. . !:'• M1. /.._ «...Tida la- S

Geral do Distrito l-\-dtral.

BRASÍLIA, j- / w_L

PAULA NEY-ffGUEIREDO
Cd.;" ci Í-.V.ÍS fl» KigiMn

TfiRNO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE

A.REA SITUADA NA SQS 103, DESTINfiU A-

INSTALAÇÃO A TITULO PRECÁRIO DL QE\ •

BANCA DE JORRAIS E REVISTAS. Na Cor-

ma abaixo.

Aos seis (06) dias do mês de dezembro

de mil novecentos e setenta e um (1971), firmou-se o presente Termo

de Autorização para Ocupação de Área de domínio do Distrito Federal

aituda na SQS 103, na conformidade do disposto no Artigo 24 da Lei*

n9 4 545 de 10 de dezembro de l 964, de um lado o Distrito Federal,

representado neste ato pelo seu Secretário de Serviços Públicos, '

DOUTOR PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, resi

dente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente

exarada no processo n9 27 092/70, e do outro lado a FUNDAÇÃO DAS PI

NEIRAS SOCIAIS, no ato representado pelo seu Delegado em Brasília '

CORONEL GERALDO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado, militar, resi -

dente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmen-

te AUTORIZADO, resolvem firmar o presente Termo de Autorização, de

acordo com as seguintes clausulas e condições : CLAUSULA PRIMEIRA -

O Distrito Federal autoriza a ocupação pelo AUTORIZADO, da área si^

tuada na SQS 103, destinada a instalação de uma banca para venda '

de jornais, revistas e similares. PARÁGRAFO ONICO - A ocupação de

que trata a presente cláusula serã feita a titulo precário e se ré

gera pela legislação que lhe ê própria, não ficando sujeita a dispo

siçÕes de outras leis. CLAUSULA SEGUNDA - O AUTORIZADO montará '

por sua conta na área objeto do pretfefeke termo, uma banca de jornais

e revistas, metálica, pré-fabricada, do tipo JLR-B/PR-1/2, segundo1

modelo aprovado pela Coordenação de Arquitetura e Urbanismo da Se -

cretaria de Viação e Obras. CLAUSULA TERCEIRA - O AUTORIZADO obri-

ga-se a manter a banca de jornais e revistas a que se refere a clãu.

sula anterior, com as características constantes do projeto e em '

perfeito estado de conservação, correndo por sua conta os reparos '

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou na es

trura metálica, bem como conservar limpa a área ocupada. CLAUSULA*

QUARTA ~ O AUTORIZADO obriga-se, outrossim, a respeitar e fazer res_

peitar pelos seus prepostos, as instruções que lhes forem aplicáveis

baixadas pelo Govêrwo do Distrito Federal, através da Secretaria de

Serviços Públicos, as quais passarão a integrar o presente ajuste. '

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A desobediência as instruções baixadas pelo Go

vemo do Distrito Federal, acarretará as seguintes penalidades : l)

pagamento da multa no valor de um (1) salário mínimo regional ao Go

vêrno do Distrito Federal, quando da primeira infração; II) - a co

brmnça da multa retrorreferida em dobro, no caso de reincidência ;

III) - cassação de autorização por ato do Secretário de Serviços Pu

blicos, com a consequente rescisão automática do ajuste, sem qual -

quer direito de indenização ao AUTORIZADO, no caso de terceira infii

gência. PARÁGRAFO 3EGUNDO -As multas de que trata a presente cláu-

sula, serão recolhidas no órgão próprio do Governo do Distrito Fede

ral ou no estabelicimento bancário por ele indicado. CLAUSULA QUI-

TA . O AUTORIZADO pagará ao Governo do Distrito Federal a partir da

data do inicio da exploração do comércio, uma taxa de Ocupação Men-

sal no valor de Cr$ 216,00 (duzentos e tfezesseis cruzeiros) até o

décimo (109) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do

Governo do Distrito Federal ou no estabelicimento bancário por ele1

indicado. PARÁGRAFO PRIMEIRO - o valor da taxa de ocupação fixada

na presente cláusula, serã reajustãvel na conformidade do critério'

estabelecido no Artigo 59 da Lei n9 4 380 de 21 de agosto de l 964,.

e acompanhará as alterações que porventura venham a ocorrer na lê -

gislação citada. PARÁGRAFO SECUNDO -O atraso do pagamento da Taxa •

de Ocupação acarretará uma multa no valor de 10% (dez por canto) '

calculada sobre o valor do taxa de ocupação, independentemente de '

incidência de mora. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL tdterá a

titulo de caução a importância de Crí 108,00 {cento e oito cruzeiro*

depositados pelo AUTORIZADO, nos termos do regulamento aprovado pelo

Decreto n9 l 653/71. CLAUSULA SÉTIMA - O presente termo não poderá

ser cedido no todo ou em parte, salvo se houver prévia e expressa '

anuência do Distrito Federal. CLAUSULA OITAVA - Esta autorização S

outorgada em carater precário, assim o AUTORIZADO obriga-se a deso-

cupar o Imóvel, dele retirando a banca que colocou nos temos da '

cláusula segunda, tão logo seja interpelado para o fazer. PARÁGRA-

FO ONICO - O AUTORIZADO desocupará também a área, independentemente

de interpelação, decorridos- 24 (vinte e quatro) meses, contados da

assinatura deste documento. CLAUSULA NONA - A inadimplêncla de '

qualquer das clausulas do presente termo, implicará em sua Imediata

rescisão, sem que o AUTORIZADO possa exigir quaisquer indenizações.

CLAUSULA DECIMA - As despesas com a publicação do presente termo no

órgão oficial "DISTRITO FEDERAL" correrão por conta do AUTORIZADO .

CLAUSULA DfiCIHA PRIMEIRA -O regulamento para exploração de Banca A*

Jornais e Revistas, no Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfl
l 653/71 e o Edital n9 11/70-CCSSP, passam a fazer part* Integran

te do presente ajuste, como se nele transcrito fosse. CLAPSULA DE

CIMA S/GUNDA - Fica eleito o Foro de Brasília Distrito Federal, *

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presen

te instrumento. E, estando assim justos e de acordo para firmeza

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia

vrou-se o presente em Livro próprio da Ia Subprocuradoria-Grfral'

do Distrito Federal-, do qual foram extraídas sete (7) cópias da

tilografadas de igual teor e forma para um único efeito legal, d«

pois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencio-

nadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAI. : <a) '

PAULO DA FONSECA VIANA. Peto AUTORIZADO : (a) GERALDO DA SILVA '

ROCHA. Pelas Testemunhas : Fernando Osório Filho, e (a) Nancy

Carvalho Lima.

C E R T I D Ã O

.,,«« l , 'bi «.r«d. do LUro a. R.fitr. d* CMÉnt* • C»

,:..- -.<• JQ .*.
Geral ilo Dwtrito Fcdenl.

kS/ i* =?}

TEP.MO DE r-EllOVAçAO DO CONVÉNIO

FIKIADO AOS 26 DIAS DO MÊS DE

AGOSTO DE l 968, ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL E A COMPANHIA UR

BAilIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, TENDO POR OBJETO A AD

I1INISTRAÇAO DAS OBRAS DE CONS

TRUÇ&O DE DIVERSAS UNIDADES PA

RA O CORPO DE'BOMBEIROS DO DIS

TRITO FEDERAL. Na forma abaixo-

Ao.i dezessete (17)" dias do mês

lê dezemoro de mil novecentos e setenta e um (l 971), no Gabine-

te da Superintendência da COMPANHIA URBAHIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, representa-

do neste ato pelo Coronel MAURILO DE HOLLANDA, brasileiro, casa-

do, militar, resiciente e domiciliado nesta Capital, Comandante '

Geral do Corpo cie Bombeiros do Distrito Federal, conforme delega

cão de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito '

Federal, expressanente exarada no Processo HP 905 344/71, e, *o*

outro íado, a CO:iPAIIIIIA URBAUIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIT ,

doravante denominada simplesmente NOVACAP, neste ato representa-

da pelo seu Superintendente Enqaheiro DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA,

brasileiro, casado, residente e doniciliado nesta Capital, na cai

formidade do disposto no Artigo 39, Item 39, da Lai 1I92 874, de

19 de setembro de l 956, e autorizações dadaa pela Diretoria e

Conselho de Administração da HOVACAP, em suas 791a. e 679a. ses-

sões, realizadas em 8/11/71 e 10/11/71, respectivamente, resol -

ver.i firmar o presente Termo de Renovação do Convénio firmado en

tre as r.iesmas partes aos 26 dias do mês de agosto de l 968, já *

alterado pelos Termos de Aditamento e de Renovação firmados em

26/3/69, 10/12/69, 8/5/70, /31/8/70 e 5/8/71, com a finalidade '

alterar a sua clausula oitava, observada a Instrução de Serviço*

"íl" NOVACAP 100/67, que fica fazendo parte.integrante e insepará

vel do oresente Instrumento, na forma quê se seçue: CLAUSULA PRI

:EinA- O prazo de vigência do presente Termo de Renovação de Con

vênio ê de 6 (seis) meses, contado a partir da data de sua publi
cação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA SEGUNDA- Fi-

cain ratificadas e renovadas as demais cláusulas e condições do

Instruaento principal firnado aos 26 dias do mês de agosto de

l 958 e seus Termos de Aditamento e de Renovação firmados em 26/

3/69, 10/12/69, B/5/70, 31/8/70 e 5/8/71. CLAUSULA TERCEIRA- Fi

ca eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir '

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumen

to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade

cio c;ue ficou estipulado en todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente eiu livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distri-

to Pecleral,' do qual foram extraídas 7 (sete) cópias rlatiloçrrafa-

r]as c!e igual teor e forma, nara ún único efeito iBgal, ciepôis 3e

liuo e achado conforme, é assinado nelas partes já mencionadas e

pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) ÍIAURILO DE

HOLLAilDA; Pela JOVACAP* (A.) DELPHO PEP.EIRA DE ALMEIDA; Testemu-

nhas: (a.) Geraldo António cie .ledeiros Calado, e (a) Rita de Cãs

aia Aii-orij.i cia Silva.

C E R T I D Ã O

PAULA MV HGUMHU
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/.o:; vint3 (JO) .:!;!•: ."n -5a tio cio

ze:.ibro de iiil nuvecunton c actontn uir . (l 971), firmou- 10 o presen-

ts TSruo do ^erui-saão te Utiliz;r.;5o C.& frsa cie t'oninio Oo distrito

FcJleral, situada nu Av. ":/3-í!ul, -^uaclrn 513, entro os .;locos " " o

":•", na conformidade do \rti'_;o 24 Oa Lei T9 -l 545 £s 10 de c*oze'.uvro

da l 964, cis un lado o '-ástrito PeCeral, no ato r-a'-.Toociit-i'1''*1 ->elo '

aau Secretário C<3 jerviços pfi.jlico3, ,'Janiior r.'itlLO DA FOÍ/^C" '/I7VIA,

brasileiro, casado, en«i-3nlieiro, ra^iõenta G Codicil indo nesta Opi-

tíil, conforme delegarão de poderes do £::calertíssÍLiio Ganhor ílovsrna

clor do distrito Feieral, GX.jre3sar.Gntc exarada no "Tocesso !917"Í25/

71, e, cio outro lado, o Penhor nj: tETRIO RAF^::L GIA\MI, >->ra-.ileiro ,

casado, jornaleiro, residente a domiciliado nest^i Capital, doravan-

te denoriinada si-.^los-.iente rKItUGSJOHAlíIO, sob as clausular. =• condi

coes seguintes: ÇLAUSUL,\J?ni 'J:i]*A_- O DI^TIÍITO FEDERAL permite a u-

tilizarão do próprio denoniinacío j-j^-lCA 1X2 JOrji.MC E :'£VISTAS, situa-

do na ;.v.;r/3 Sul, ríuadra 513, entre os Blocos "A" e "f, òe.âtinacTo1

a Venda cê Jornais G r.evistas e Sir.iilares. PAP/.'il^iFO OillCO - A uti-

lização de que trata e presents cláusula, na forna da legislação :;ue

a ampara, será feita a titulo orecnrio 3 se rerjará por este ajusta,

não ficando sujeita a disposições cie outras Leis concernentes ã lo-

cação. CLnys_ULA_SEjJU£;,'Di\- ilanliuma alteração ou obra poderá ser feita

nas dependências, de cuja utilização ora ã permitida, sem a orcvia'

cos, através da Coordenarão de Concessões. CL?_injJLA 7^_P.CI3_I?A- A PE n

::iSSlOKAliIA oòriya-se a rssositnr e fazer respeitar pelos ssus pre-

costos, as instruções baixadas pelo Uistritç Federal, através da íSe

cretaria de Serviços Públicos, ara auais passarão a integrar o v-ra-

sente ajuste. PARÁGRAFO _Pni.X^RO- ?. tlesoljediência as instruções bai

xadas pelo Distrito Federal, acarretara as seguintes penalidades:1-

pa^amento cie ir.ulta no valor de un (1) salário pínino renional ao '

Distrito federal, quando da primai rã infração; 2-) a cobrança da r.',uL

ta retroraferida em douro, no caso cia reincidência; 3-) cassação *

da Permissão, por ato do sercretário de Serviços Públicos, com a con

sequente rescisão automática do ajuste, ser qualquer direito-a incle-
niaaçac por parte da r^i; HSSIOiíARIO, no caso de terceira infração.PA

FAGRAFO^ jEGUl-IDO- íjí .cultas de que trata a presente clausula, serão '

recolhidas ao Serviço de Tesouraria-Geral da Divisão do Tesouro cio '

Departamento da Despesa, da Secretaria de Finanças do Governo do Ois

trito Federal, na conformidade da legislação vigente. CLAUSULA OU.JMÍ-

TA - São de inteira responsabilidade do pERlilSGIOllílílO, as despesas'

com energia elétrica, agua, telefone e demais taxas que incidan ou '

venham a incidir sobre o imóvel, assim como ficarão a seu cargo e as

seio e a conservação da,_área, objeto da presente permissão. CLAUSULA

QUINTA- O. PERHISSIOHARIO pagará ao Distrito Federal, uma taxa de Ocu

pação mensal no valor de Cr? 129,60 (cento e vinte e nove cruzeiros,

e sessenta centavos), até o décimo {109) dia do mês subsequente ao

vencido. ?ARACPAFO PRIMEIRO- O valor da ocupação fixada na presente'

clausâla, será raajustãvel na conforriidade do critério estabelecido'

no Artigo 59 da Lei iJ94 380, de 21 de agosto de l 964, e acompanhara

as alterações que por ventura venham a ocorrer na legislação citada.

PARÁGRAFO SEGU.iPO- O atrazo no pagar.iento da taxa de ocupação acarre-

tara uma multa de dez por cento (10%), calculado sobre o valor da

taxa de ocupação, Independentemente de incidência de mora. CLAUSJJLA-

íiEXTA- O DISTRITO FEDERAL, não se responsabilizara por danos e ris -

cos de quaisquer espécie que, por ventura venhan ocorrer nas instala

coes existentes na área objeto deste Contrato. CLÃUSULA_.ftjrfel'ft- A

PERMISSIOIíARIQ declara haver racebião o imóvel em perfeito estado de

conservação e se compromete a denolve-lo uma vez expirado ou rescin-

dido o Contrato ou cassada a per:oissão, no estado em que o recebeu .

PARÁGRAFO PjtljlEIRO- Correrão por conta da Psrroissionária, o:; reparos

de .uanos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações ou dependa}

cia do imóvel. PARÁGRAFO SEGPN.DO- O Parmissionãrio subreterã ao Dis-

trito Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos, para sua*

aprovação os consertos a serem efetuados, devendo neles ser emprega-

dos sempre material igual, ou ã sua falta comprovada, similar de boa

qualidade, até então existente no objeto consertado ou substituído

CLÃUSULA__g_ITAVA- O presente Termo não poderá ser cedido no todo ou

em parte, salvo se houver expressa anuência do Distrito Federal.CLAu

SULA_HQNA- A inadimplência de qualquer das cláusulas do presente ajus

te, implicará em sua imediata rescisão, sem que a. PERHISSIOMARIQ po£

sã exigir quaisquer indenlzações. CLAUSULA DECIJ-A- u -prazo de vigên

cia do presente ajuste será de 24 (vinte e quatroj meses, contados '

da data de sua publicação no Órgão oficial "Distrito Federal". .PARÁ-

GRAFO QUICO- As despesas com a publicação do presente Termo correrão

por conta da PERMISSIONARIA. CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA- Fica eleito O

Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas'

relativas ao cumprimento do presente instrumento. 2, estando assim '

justos e de acordo, para firmeza e validade do CJUG ficou estipulado*

em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente en J.ivro próprio da

la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, de ^nal íoram extraí -

das 7 (sete) copias datilografadas de igual teor e fonoa, para um '

único efeito legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado .JQ--

Ias partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito

Federal: (a.) "AULO i)A ?O;iSECA VIANA; Pelo PEKUSSIOHASIA: (a.) ÚU.£

TRIO RAFAEL GULMIj TESTE:UT-TBAS: (a.) Geraldo António de l:ôâeiros Ca

lado, e (a.) kita de cássia P.Torim da Silva.

C E R T I D Ã O

C c r t i f i ? » que • praent* cópia coo

~««i»-l t íut r.tr.idi. d>. Lira df Jírui itra d.- Cont

.;m~ N.» j?O . n
Gml de Dwtrito

TÊliiiQ UE OCUPAÇÃO DE AlíEA, PARA FIrfS

CO.-ÍERCIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO RODO

VIÁRIA DE BKASlLlH, QUE FIKíIAH COMO

OUTORGANTE O DISTRITO l-'EOEltAL E COMO

OUTORGADA A FIRMA OLIVEIHA & MARRA

LTDa. (EXPRESSO BRASILIA), it a forma a

baixo.

Aos 13 dias do mês de dezembro de mil

novecentos e setenta e um (1971), assinou-se este Termo de Ocupação, de

um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Superintendente da

Administração da Estação Rodoviária de Brasília, Senhor UBIRAJAJIA ARAÚJO

brasileiro, casado, militar, residente e domiciliado nesta Capital, devi

damente autorizado pelo Decreto NÇ l 765/71, do Excelentíssimo Senhor Go

vernador do Distrito Federal, e do outro lado a Firma OLIVEIRA & MARRA

LTDa.(EXPRESSO BRASÍLIA), no ato representada pelo Sócio, Senhor WALDE -

MAR ANTÓNIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e do

miciliado na Cidade de Luziãnia-GO, doravante denominados simplesmente OU

TORGAHTE e OUTORGADA, resolvem firmar o presente Termo de Ocupação de A-

rea, de acordo com as seguintes clausulas e condições: CLÃUS ULA PHII-ILIIRA

O presente Termo de Ocupação, será firmado em conformidade cora o que e£

tabelece o Artigo 24, da Lei N9 4 545, de 10 de dezembro de 1.964. CLAu

SULA SEGUJJDA - Este Termo de Ocupação, compreende a dependência denomina

da por BOX U9 3.07 da Estação Rodoviária. CLAUSULA TERCEIRA - Hennuma ai

teração poderá ser feita na dependência ora concedida, sem prévia aprova

cão e autorização por escrito do OUTORGANTE, sendo que qualquer benfeito

ria fica desde logo incorporada ao imóvel, sem direito a retenção ou in-

denização em tempo algum. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA só poderá expio

rar o ramo de comércio de Vendas de Passagens Rodoviárias, fazendo-o ex-

clusivamente na dependência objeto deste Termo de Ocupação. CLÃUSULAQUIM

TA - Pertencem ao OUTORGANTE os aparelhos por ele instalados, os quais

deverão ser mantidos e entregues pela OUTORGADA, em perfeito estado de oon

servação, no término ou rescisão do presente Têrmd de Ocupação. CLAJJSJJLA

SEXTA - A OUTORGADA obriga-se a respeitar e fazer respeitar pelos seus

prepostos e enpregados, o Regulamento-Geral da Estação Rodoviária, doqual

tem pleno conhecimento, que fará parte integrante deste acordo, bem como

as Instruções baixadas pelo OUTORGANTE. CLAUSULA SÉTIMA - O nao'cumpri -

mento do Regulamento-Geral da Estação Rodoviária, obrigará a OUTORGADA ao

pagamento da multa no valor de um (1) salário mínimo regional ao OUTOKAN

TE. CLAUSULA QjTAVA - Verificando-se a reincidência da OUTORGADA, a mui

ta prevista na cláusula anterior, será cobrada em dobro, o Termo de Ocu-

pação será rescindido será que caiba direito de indenização a OUTORGADa,'

caso venha a ocorrer terceira infrigência aos dispositivos do Regulamento

Geral da Estação Rodoviária. CLAUSULA dOHA - o OUTORGANTE poderá exigir o

afastamento do recinto da Estação Rodoviária, de qualquer dos prepostos e

empregados da OUTORGADA, cuja presença se torne comprovadamente inconveni^

ente ao interesse público. CLÃUSULA DECIMA - são de inteira responsabili-

dade da OUTORGADA, às despesas com energia elétrica, telefone, gás, aguas

e esgotos, bem como o pagamento de todos os impostos, taxas e da cota par

te que lhe couber em rateio pelo consumo de energia elétrica nos locais d e

acesso ã área objeto deste Termo. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A OUTORGADA,

pagará ao OUTORGANTE, a partir de 19 de dezembro de 1.971, uma taxa de O-

cupacao'mensal no valor de Cr$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro cruzei-

ros), até o 10<? (décimo) dia após o vencimento de cada mês. CLAUSULA DECI

fríA SEGUMDA - O valor da taxa de Ocupação estipulado na clausula anterior,

será reajustável na conformidade do critério estabelecido no Artigo 59 da

Lei H9 4.380 de 21 de agosto de 1.964. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - A vigên

cia do presente Termo de Ocupação, será de 2 (dois) anos, a partir de 19,

de dezembro de 1.971, sem prejuízo da precariedade prevista na cláusula '

primeira da Concessão. CLAUSULA DECIMA QUARTA -A OUTORGADA obriga-se amai

ter em funcionamento o seu local de comércio, de acordo com as necessida-

des da Estação Rodoviária. CLAUSULA DECIMA QUINTA - O OUTORGANTE não se '

responsabilizará por danos ou riscos de qualquer espécie que, por ventura

ocorrerem nas instalações e demais objetos existentes na área aludida na

clausula segunda, as quais correrão sob inteira responsabilidade da OUTOR

GADA. CLAUSULAJJfíCIMA SEXTA - O asseio e a conservação da área concedida,

pelo OUTORGANTE, ficarão a cargo da OUTQRGADA. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Os

serviços próprios ao ramo de comércio da OUTORGADA, deverão ser executa -

dos com todos os requisitos observados nas casas de melhor conceito, da mo

do especial quanto ã higiene, não podendo â OUTORGADA cobrar pelas merca-

dorias que vender, preço superior ao dd comércio estabelecido na cidade-

CLÃUSULA DECIMA OITAVA - A infração ou violação pela OUTORGADA da quais-

quer das cláusulas deste Termo de Ocupação, importará na sua imediata res_F

cisão, sem que o OUTORGANTE se obrigue ao pagamento de indenização. CLAU-

SULA DECIMA NONA - O presente Termo de Ocupação não poderá ser transferi-

do ou cedido no todo ou em parte, salvo se houver expressa anuência do OU

TORGAWTE. CLAUSULA VIGfiSIi-lA - A OUTORGADA depositará no Banco Regional de

Brasília - Agência Central, Caução equivalente a três (3) meses correspon

dente ao valor da Taxa de Ocupação, como garantia deste. CLAUSULA VIGÉSI-

MA PRIMEIRA - O presente Termo de Ocupação só terá validade após sua pu-

blicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUIDA -

Correrão por conta da OUTORGADA todas às despesas decorrentes da lavratu-

ra e publicação deste Termo de Ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica

eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi

das relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em

todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da 19.

Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas (se

te) 7 cópias datilografadas de igual teor e forma, para um único efei-

to legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo OUTORGANTE: (a.) UBIRAJA-

RA ARADJO; Pela OUTORGADA: (a.) WALDEMAR ANTÓNIO DE OLIVEIRA; Testemu-

nhas: (a.) MARIA ALVES DOS SANTOS e (a.J GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS '

CALADO.

C E R T I Q A Q

.1 t fui ««(raid* iíu Livr., df ftrgiMrit il« Conlr«to« * C»».
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TEWÍO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA, PARA FINS

COMERCIAIS, SITUADA MA ESTAÇÃO RODO

VIÁRIA DE BRASILIA, QUE FIRMAM COMO

OUTORGANTE O DISTRITO FEDERAL E COMO

OUTORGADA A FIRMA VICENTE CARNEIRO '

DE ABREU & IRMÃOS LTDa. Ha forma a-

baixo.

Aos 6 dias do mês de dezembro de mil

novecentos e setenta â um (1971) , assinou-se este Termo de Ocupação, de

um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Superintendente da

Administração da Estação Rodoviária de Brasília, Senhor UBIRAJARA ARftO

JO, brasileiro, casado, militar, residente e domiciliado nesta Capital,

devidamente autorizado pelo Decreto N9 1.765/71, do Excelentíssimo Se-

nhor Governador do Distrito Federal, e, do outro lado, a Firma VICENTE

CARNEIRO DE AiíREU & IRMÃOS LTDa., no ato representada pelo Senhor AMA-

DOR CARNEIRO DE ABREU, brasileiro, casado, comerciante, residente e do

miciliado nesta Capital, doravante denominados simplesmente OUTORGANTE

e OUTORGADA, resolvem firmar o presente Termo de Ocupação de Área, de a

côrdo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O pré

sente Termo de Ocupação, será firmado em conformidade com o que estabe-

lece o Artigo 24, da Lei H9 4.545, de 10 de dezembro de 1.964. CLAUSULA

SEGUNDA - Este Termo de Ocupação compreende a dependência denominada por

Loja H<? 2.26 da Estação Rodoviária. CLAUSULA TERCEIRA - Nenhuma altera-

ção poderá ser feita na dependência ora concedida, sem prévia aprovação

e autorização por escrito do OUTORGANTE, sendo que qualquer benfeitoria

fica desde logo incorporada ao imóvel, sem direito a retenção ou indeni.

zação em tempo algum. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA só poderá explorar

o ramo de comercio de Papelaria em Geral, fazendo-o exclusivamente na

dependência objeto deste Termo de Ocupação. CLAUSULA QUINTA - Pertencem

ao OUTORGANTE os aparelhos por ele instalados, os quais deverão ser man

tidos e entregues pela OUTORGADA em perfeito estado de conservação, no

término ou rescisão do presente Termo de Ocupação. CLAUSULA SEXTA - A '

OUTORGADA obriga-se a respeitar e fazer respeitar pelos seus prepostos e

empregados, o Regulamento Geral da Estação Rodoviária, do qual tem pie

no conhecimento» que fará parte Integrante deste acordo, bem como ãg ftiS

truçoes baixadas pelo OUTORGANTE. CLAUSULA SÉTIMA - O não cumprimento do

Regulamento Geral da Estação Rodoviária, obrigara a OUTORGADA ao paga -

mento de multa no valor de l (um) salário mínimo regional ao OUTORGANTE

CLAUSULA OITAVA - Verificando-se a reincidência da OUTORGADA, a multa '

prevista na cláusula anterior, será cobrada em dobro. O Termo de Ocupa-

ção, será rescindido, sem que caiba direito de indenização a OUTORGADA,

caso venha a ocorrer terceira incidência aos dispositivos do Regulamen-

to Geral da Estação Rodoviária. CLAUSULA NONA - O OUTORGANTE poderá exl

gir o afastamento do recinto da Estação Rodoviária, de qualquer dos pré

postos e empregados da OUTORGADA, cuja presença se torne comprovadamen-

te inconveniente ao interesse público. CLAUSULA DfiCIMA - São de inteira

responsabilidade da OUTORGADA às despesas com energia elétrica, telefo-

ne, gás, água e esgotos, bem como o pagamento de todos os impostos, ta

xás e da cota à parte o que lhe couber em rateio pelo consumo de enérgi^

a elétrica nos locais de acesso a área objeto deste Termo. CLAUSULA DÊ

CIMO-PRIMEIRA - A OUTORGADA pagará ao OUTORGANTE, a partir de 19 de no-

vembro de 1.971, uma taxa de Ocupação no valor mensal de Cr$ 425,08 '

(quatrocentos e vinte e cinco cruzeiros e oito centavos), até o 109 (dê

cimo) dia apôs o vencimento de cada mês. CLAUSULA DECIMA SEGUMDA - O vá

lor da taxa de Ocupação estipulado na clausula anterior, será reajustá-

vel na conformidade do critério estabelecido ao Artigo 59, da Lei N9 '

4.380, de 21 de agosto de 1.964. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - A vigência

do presente Termo de Ocupação, é de 2 (dois) anos, a partir do dia 19 de

novembro de 1.971, sem prejuízo da precariedade prevista na clausula pri

meira da Concessão. CLAUSULA DfiCIMA QUARTA - A OUTORGADA obriga-se a '

manter em funcionamento o seu local de comércio de acordo com as neces-

sidades da Estação Rodoviária. CLAUSULA DfiCIMA QUINTA - O OUTORGANTE nãb

se responsabilizará por danos ou riscos de qualquer espécie que, por a-

caso, ocorrerem nas instalações e demais objetos existentes na área alu

dida na cláusula segunda, os quais correrão sob inteira responsabilidade

da OUTORGADA. CLAUSULA DECXMA SEXTA - O asseio e a conservação da área

concedida pelo OUTORGANTE, ficarão a cargo da OUTORGADA. CLAUSULA DECIMA

SÉTIMA - Os serviços próprios ao ramo de comércio da OUTORGADA, deverão

ser executados com todos os requisitos observados nas casas de melhor '

conceito, de modo especial, quanto à higiene, não podendo a OUTORGADAcp

brar pelas mercadorias que vender, preço superior ao do comércio estabes

lecido na Cidade. CLAUSULA DECIMA OITAVA - A infração ou violação pela

OUTORGADA, de qualquer das cláusulas deste Termo de Ocupação, importará

na sua rescisão, sem que o OUTORGANTE se obrigue ao pagamento de indeni^

zação. CLAUSULA DEciHA NONA - o presente Termo de Ocupação, não poderá

ser transferido ou cedido no todo ou em parte, salvo se houver expressa

anuência do OUTORGANTE. CLAUSULA VIGESIKA - A OUTORGADA depositara no

Banco Regional da Brasília - Agencia Central, Caução equivalente a três

(3) meses correspondente ao valor da taxa de ocupação como garantia dês

te. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O presente Termo de Ocupação, terá te

rã validade após sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal". -'

CLAUSULA VIGfisiMA SEGUNDA - Correrão por conta da OUTORGADA todas às dês

pesas decorrentes da lavratura e publicação deste Termo de Ocupação.CLAU

SULA VlGfiSltlA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Brasília - Distrito, pa-

ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Ins-

trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade,

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em Livro próprio da Ia Subprocuradoria-Geral do Distrito'

Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) coplas datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e

achado conforme, é assinados pelas partes já mencionadas e pelas '

testemunhas abaixo. Pelo OUTORGANTE (a) UBIRAJARA ARAOJOj Pela OU

TORGADA (a) VICENTE CARNEIRO DE ABREU; Pelas TESTEMUNHAS (a) RITA

DC CASSIA AMORIM DA SILVA, e (a) GERALDO AÍITOlUO DE MEDEIROS CALA

DO.
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Página 28 BRASILIA, sexta-feira, 31 de dezembro de 1971 DISTRITO FEDERAL

TERMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO DE

AR£A SITUADA NA AVENIDA VJ/3-SUL t}UA

DRA 504. Na forma abaixo.

Aos 20 dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta e um (1971), firmou-se o presente Tem» de Permis
são de utilização de Área de domínio do Distrito Federal, situada na Aveni
da W/3-Sul, Quadra 504, na conformidade do Artigo 24, da Lei 4.S45, de 10

de dezembro de 1.964, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado

pelo seu Secretário de Serviços Públicos, Doutor PAULO DAFONSECA VIANA, bra

slleiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, confer

me delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fe
deral, expressamente exarada no Processo N9 17.225/71, e, do outro lado, o

Senhor CÍCERO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, cisado, jornaleiro, residen

te e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente PERMISSI

ONARlo, sob as cláusulas e condições seguintes : CLAUSULA PRIMEIRA - o DIS

TRITO FEDERAL, permite a Utilização do próprio denominado BANCA DE JORNAIS

REVISTAS E SIMILARES, situada na Avenida W/3-Sul, Quadra 504, destinada a
venda de Jornais, Revistas e Similares. PARÁGRAFO OUTGO - A utilização de

que trata a presente Cláusula, na forma da legislação que a ampara, será '
feita a titulo precário e se regerá por esse ajuste, não ficando sujeita a

disposições de outras Leis, concernentes ã Locação. CLAUSULA SEGUNDA - Ne-

nhuma alteração ou obra poderá ser feita nas dependências, de cuja utiliza
cão ora é permitida, sem prévia e necessária autorização expressa da Secre

taria de Serviços Públicos, através da Coordenação de Concessões. CLAUSULA
TERCEIRA - A PERMISSIONARIO obriga-se a respeitar e fazer respeitar pelos

seus prepostos, às Instruções baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar o presente à

Juste. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A desobediência Ss Instruções baixadas pelo '

DISTRITO FEDERAL, acarretará as seguintes penalidades: 1} pagamento de mui.

ta no valor de l (um) salário mínimo regional ao Distrito Federal, quando
da primeira infraçao; 2) a cobrança da multa retrore ferida, em dobro no ca

só de reincidência; 3} cassação da Permissão por ato do Secretário de Ser

viços Públicos, com a conseqflente rescisão automática do ajuste, sem qual
quer direito a indenização por parte do PERMISSIONARIO no caso da terceira

infraçao. PARÁGRAFO JEGUNDQ - As multas de que trata a presente cláusula ,
serão recolhidas ao Serviço de Tesourar! a-Geral da Divisão do Tesouro do Da

partamento da Despesa da Secretaria de Finanças do Governo do Distrito Fe
deral, na conformidade da Legislação vigente. CLAUSULA QUARTA - São de in-

teira responsabilidade do PERMISSIONARIO, as despesas com energia elétrica
água, telefone e demais taxas que incidam ou venham incidir sobre o imóvel

assim como ficarão a seu cargo o asseio a a conservação da Área, objeto '
da present» Permissão. CLAUSULA QUINTA - O PERMISSIONARIO pagara ao DIS-
TRITO FEDERAL, uma taxa de Ocupação mensal no valor de Crf 129,60 (cento

e vinte e nove cruzeiros e sessenta centavos) , até o 109 (décimo) dia do

mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO PRIME I HO - O valor da taxa de Ocu-
pação fixada na presente Clausula, será reajustável na conformidade do

critério estabelecido no Artigo 59 da Lei, N9 4.380, de 21 de agosto de
1.964, e acompanhará as alterações que porventura venham a ocorrer na lê
glslação citada. PARÁGRAFO SEGUNDO - O atrazo no pagamento da taxa de O-
cupação acarretará uma multa no valor de dez por cento (10$), calculado

•obre o valor da taxa de Ocupação, independentemente da incidência de mo

rã. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL, não se responsabilizará por da-
nos e riscos de quaisquer espéèies que, por ventura, venham a ocorrer n as
instalações existentes na área objeto deste Contrato. CLAUSULA SÉTIMA - A
PERMISSIONARIO declara haver recebido o imóvel em perfeito estado de con

servação, e se compromete a devolvê-lo uma vez expirado ou rescindido o

Contrato ou cassada a Permissão, no estado em que o recebeu. PARÁGRAFO PRI
MEIRO - Correrão por conta do PERMISSIONARIO, os recursos de danos ou es

tragos que venham a ocorrer nas instalações ou dependências do imóvel. '
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PERMISSIONARIO Submetera ao DISTRITO FEDERAL, atra

vês da Secretaria de Serviços Públicos, para sua aprovação os consertos
a serem efetuados, devendo neles ser empregados sempre material igual, ou

ã sua falta comprovada, similar de boa qualidade, até então existente no
objeto consertado ou substituído. CLAPSULA OITAVA - O presente Termo não

poderá ser cedido no todo ou em parte, salvo se houver expressa anuência

do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA NONA - A inadimplência de qualquer das cláu

sulas do presente ajuste, implicará em sua imediata rescisão, sem que o
PERMISSIONARIO possa exigir quaisquer indenizações. CLAUSULA DÉCIMA - O

prazo de vigência do presente ajusta será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal*.

PARÁGRAFO ON ICO - As despesas com a publicação do presente Termo, corre-

rão por conta do PERMISSIONARIO. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o
PSro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela

tivaà ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-ae o presente em Livro próprio da Ia. subprocura-

doria- Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópi-
as datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, de

pois de lido e achado conforme, ê assinada pelas partes já mencionadas e
pela* testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA

VIANA; Pelo PERMISSIOSARIO: (a.) ClCEHO MARTINS DE OLIVEIRA; Testemu -

nhast (*.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA e (a.) GERALDO ANTÓNIO DE ME

DEIROS CALADO. EM TEMPO: Na cláusula quinta onde se lê: Cr? 129,60 (cen_

to e' vinte e nove cruzeiros e sessenta centavos}, Leia-se*.Cr$ 216,00 -

(duzentos e dezesseis cruzeiros) .
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EMMANUEL f. MENDES LttUO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEl
CULOS A MOTOR, SEM RESERVA DE DO

MlNIO. Na forma abaixo.

Aos 16 dias do mês de novembro de

mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinete da Secretaria de Admi
nistração do Distrito Federal, presentes de um lado, o Doutor CID FER-
REIRA LOPES FILHO, brasileiro, casado, advogado, residente e domicilia-

do nesta Capital, representado o DISTRITO FEDERAL, conforme delegaçãode

poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expres^

samente exarada no Processo Nv 13.124/70, e, do outro lado, o Senhor '

FRANCISCO DE ASSIS MOURA, brasileiro, casado, motorista, residente e do
miclliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente COMPRADOR,ré

solvem firmar o presente Contrato de Compra e venda cie Veículos a Motor

de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA. - o

DISTRITO FEDERAL vende ao COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de Cr*

4.016,00 (quatro mil e dezesseis cruzeiros), o veiculo a seguir discri-
minado: Veiculo marca VOLKSWAGEN - tipo KOMBI, ano de fabricação: 1.966

Cor: Azul e Amarelo, motor N9 B-424223, destinado ao uso particular o»

de carga, bem como seus pertences, acessórios, contorne o Item 65, do E
ditai de Concorrência TO 50/71-SEA. CLAUSULA SEGUHDA - o COMPRADOR se õ

briga a licenciar, emplacar, registrar o veiculo mencionado na cláusula
anterior, de conformidade com o que determina o Artigo 117 e seus pará-

grafos, do Decreto No 62.127, de 16 de janeiro de 1.968, correndo por

sua conta todas às despesas. CLAUSULA TERCEIRA - o preço total da venda

do Veiculo descrito na cláusula primeira, é de Cr* 4.016,00 (quatro mil
e dezesseis cruzeiros), que o COMPRADOR se obriga a pagar ã vista no Ser

viço de Tesouraria-Geral da Divisão do Tesouro, do Departamento de Des-

pesa da Secretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA- As

despesas realizadas pelo COMPRADOR relativas ao Veiculo, bem como licen

ca, emplacaroento e demais tributos devidos à Fazenda Pública, serão de

responsabilidade do COMPRADOR, sem qualquer direito de Indenização em
caso de perda da posse do Veiculo por inadimplemento do CONTRATO. CLAU-
SULA QUIMTA - AO DISTRITO FEDERAL não assiste em qualquer tempo pelo pré

sente Contrato* nenhuma responsabilidade pelos defeitos ou irregularida
dês de funcionamento que o veiculo possa vir a registrar. CLÃOSULA SSXTA

O COMPRADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da assina

tura do Contrato para proceder a retirada do Veiculo da Garagem Central
da Coordenação do Sistema de Transportes, localizada no Setor de Gara -

gens oficiais Norte (em frente a garagem da TCB) em Brasília - DP, após

o prazo determinado nesta cláusula sujeltar-se-ã o COMPRADOR ao pagamen
to da importância de Cri 5,00 (cinco cruzeiros), por dia que exceder a

esse prazo por Veiculo. CLAUSULA SÉTIMA - O presenta Contrato será pu-

blicado no órgão oficial "Distrito Federal*, correndo por conta do COM-

PRADOR as despesas decorrentes da sua publicação. CUtoSPLA OITAVA - Ffca

eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú
vidas relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando as-

sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado

em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia.

Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas seta
(7) copias datilografadas de Igual teor e forma, para um único efeito '

legal depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men
cionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL; (a.) CID ffiR

BEIRA LOPES FILHO: Pelo COMPRADOR; (a.) FRANCISCO DE ASSIS MOURA: Teste
minhas; (a.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e (a.) GERALDO ANTÓNIO DE

MEDEIROS CALADO. C E R T I DJ, O

C « 111 f , c „ qoe . preiente copa confere cora .

<•*«]« w ...r.id. do Li,™ j, K,e-vn ^ CtNllr-lo<
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ANUEL/ MENDES LVRIO

TÊE.--K) DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO
CELE3RÍÍDO EHTRS O DISTRITO FEDE-
RAL E O SEHHOR ClCERO ilARTIJIS DE
OLIVEIRA, TENDO POR O3JSTO A OCU
PAÇAO DE AT.EA SITUADA HA AV.i,'/3-
SUL, QUADRA 504, EHTRE OS BLOCOS
"A" E "B", DESTINADA A INSTALA
ÇAO A TITULO PRECÁRIO DE BANCA
DE JORNAIS E REVISTAS. Na forma
abaixo.

Aos vinte (20) dias do mês de de
ser.ibro de mil novecentos e setenta e uia (l 971) , assinou-se este '

Termo de Rescisão, ds um lado, o DISTRITO FEDEiíiL, neste ato repre
sentado pslo seu Secretário de Serviços Públicos , Doutor PAULO PA

^FO.I.5£CA VI.VJA, brasileiro, casado, engenheiro, rasiclente e domici-

liado nesta Capital, conforme c'elacracao de poderes do Cxcelentíssi
iro Gsnaor Governador lio Distrito Federal, a^ressamente exarado no

•'rocesso H? 17 225/71, e, fio outro lado, o Senhor Clcsr.0 '.Lisriíis K!

OLIV^IRk, orasileiro, casado, jornaleiro, residente e rfor,:ici liado'
nesta Capital, rasolveia firmar o presente Têrràa de :i^3ci3Ío ua a--
côrdo CDU as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA P/íIíSI^Ji-pa
Io >:rassnte instrumento, as partes tem eono rescindido o Temo de

Autorização para Ocupação de Área, situada na Av, i.'/3--Sul, Ouadra-

504, antre os Slocos ".V e "3", cíestinada a instalação a título '
oracãrio de -lança de JOrnais e revistas, entre si celebrado en 22
ciias do i.ã3 £e aeter.-ljro de l 970. CLAUSULA S_EGU1!3A- 'O Termo de Au-

torização, ora rescindido foi oiwlicado no órc/ão oficial "Distrito
raclera!", de 07 de outubro ds l 970, e lavrado no livro da ríegis -

tro cio Contratos a Convénios .19-03 •• fls--35f37, da la.Subprocurado
ria- Geral cio uistrito Federal. CL/.USULA_ TERCEIT-A- O Distrito Fede-
ral v-elo -resents, declara receber a Srea de que trata a clausula*

;:ri*'.airíi 05^t<? instrumento tal cOi.iO foi por ale cedida, e da-se oor
-Cíti:jíaito ...uaiito as oori^anõas assumidas pelo Cenhor ClCEP.3 .iAR -

'..'I,i.'j -'.-.'. uLIV.iIiVi. Clî unJiu^n*-'-^" '̂."." ° ^snhor CÍC2HO IIAISTIHS DL OLI-
VEIRA, nor sua vaz. tlaclara iue devolve ao Distrito Federal, a área
d^ que trata a clãuóula priiveira deste instrur.ianto, nru'.a tendo a ré-
•--•Ia:'.. ar, joja a ./aã título for, coat relação ao Tãrr.o do Autorização,

i -a t-.-, jca.ração de Ar 3 n -?ue ora se aã por rescindido. CLAUSULA QUIifí.1*-

0 )r-2-Mente instrur.-ento será publicado no õr"5o oficial "distrito Fs-
•:-iral". ",-̂ îítt jXlICO" Correrão -or conta -Io ^istrito Ie;!eral TO -
f ~ a = ; u"> '."..ifí̂ esa:: co)'i f\ ;u')licacão do presente instrumento. CLSunUui -

-;:£V.; ."iça eleito o i-'Oro cte .'.ra-illi-i •• Bi. ;trito ."et'eral, para cliri-

• ar , uaijcjuír dúviòaa relativas ao eu .••ri^aiito t".o prosante Instruia^n

to. i'., Gjt;xru!o afisif juntos e ãe acDrdo, i->nra fir^^za c vallCaue £o
í iie ficou 3jti,,'Ulíif:'.o 3: i tôtlRj a.T Juas clõujulas , J.fivroii-;:^ o nrasan-

tu G:. I.L-TO ;/ró; rio -.'a l l«.:;uL. irocu rafloris-rieral do D.l^trlto re^ai -

ral, do ua?. forr». ; a::iraítins 7 (jcte) côolaa lAatilO'.-raf-ii'.^-j C,r: i.;itnl
t^or 2 Tor ;- --ira u ú único c^nito Ic.-Tl, dopois tis l i. -".o e nch^rto '

confor-2, c a.;.JÍ)t-:^'o --al.-Kí p.irtSi; já ;v^nctonaía.: o 'lõlaj tostQMun'il-.d
a-.'."i.--:n. "jlo .:i:.;ti-.íto "-'cral: (c;.) ??ULf) 'V. -^.'SECfí VI ""l\. "n Io <ilí

PAULA NEY ÍIOUEWDO

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO
CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FE-

DERAL E A COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
EM 25 (VINTE E CIHCO) DE NOVEM

BRO DE l 970, TENDO POR OBJETO
A CONSTRUÇÃO PEIA SEGUNDA PARA
O PRIMEIRO, DE 5 (CINCO) ESCO-

LAS-CLASSES, DESTINADAS A SE

GRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURÍ

Aos vinte e dois (22) dias do
mês de dezembro de mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabine-
te da Superintendência da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, presentes de um lado, o professor JÚLIO DE CASTILHOS CACHA

PUZ DE MEDEIROS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta

Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, conforme delegação de pó

deres do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, «-
pressamente exarada no Processo N9 905.654/71, e, do outro lado, o
Engenheiro DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta Capital, representando na qualidade de seu Sopé
rintendente, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, do

ravante denominada simplesmente NOVACAP, na conformidade do dispos-
to no Artigo 39, Item 39, da Lei N9 2.874, de 19 de setembro d* 1.9

56, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração

da Empresa, em suas 794a. e 681a,, sessões realizadas em 23/11/71 e

24/11/71, respectivamente, resolvem firmar a presente Renovação de
Convénio, de acordo com as seguintes cláusulas e condições; CL&PSU

LA PRIMIIRA - O prazo de vigência do presente Instrumento é de oito

(8) meses, iniciando sua vigência na data de sua publicação no ór-

gão oficial "Distrito Federal*. CLAUSULA SEGUNDA - Ficam renovadas,
e ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento priacl

pai firmado entre as mesmas partes, em 25 de novembro da 1.970.CUJO
SULA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do present*
Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza 4 vá
lidade do que ficou estipulado em todas as auas clausulas, lavrou-se

o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito

Federal, do qual foram extraídas 7 (seta) coplas datilografada» da l
gual teor e forma, para um único efeito legal, depois da lido e acha
do conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemu-

nhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL) (a.) JOLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ
DE MEDEIROS; Pela NOVACAP: (a.) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA; Testemu -

nhãs; (a.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e (a.) GERALDO ANTÓNIO DE

MEDEIROS CALADO.
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C E R T I D Ã O

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMEHTO
CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E O SENHOR DElUÉTRIO GIANNI ,
TEHDO POR OBJETO A OCUPAÇÍO DE

ÁREA SITUADA ÍIA AV:W/3-SUL, QUA
DRA 513, ENTRE OS BLOCOS "ft" e

"B", DESTINADA A INSTALAÇÃO A Tl

TULO PRECÁRIO DE BANCA DE JORBA-
IHS E REVISTAS. Na forma abaixo.

."".os vinte (20) dias do mês de
dezembro de rJ.1 novecentos e aetenta e uni (l 971), assinou-se este Ter

mo de IteaeiMdj tfe un lado, o Distrito Federal, neste ato representa-
do pelo seu Secretário de Serviços ?Gblicos, Doutor PAULO DA FOMSECA-

VI/JJA, õrasilelro, casado, an?anheiro, rsaidante e doniciliado nesta
Capital, confer™ delegação ds nodâres cio Excelentíssino Senhor Gover
nr,dor do Oistrito i.-'aJ.aral , ex? re s g amen te exarada no Processo N917225/

71, c, uo ontro lado, o Senhor DEl-iE-JMO RAFAEL GIAICTI, 'srasileiro-, ca

sado, jornaleiro, re.-si'lsnte e .:!o;.-J.ci liado nesta .Gani tal, resolvera fir

mar o g-resenta Têiv.io lia ':c3cis?.o da acordo con as seguinte clausulas*
e condirõe.T ; "cilo :.TO jante instrumento, as partes te-n cor.io rescindido

o "'srr:.o de Autorização para Ocupação de Área, situada na Av.;-í/3-Sul ,

'•aaura 513 entre os TJlocos "A" s """, destinada a instalarão a titulo
r^cário da "anc?. Tia JOrné-.ic v Ro vistas, entre 3i celebrado em 24 di

aí e'.o :.«s f'a sate- '.iro £3 l ?70. CLAU5U7JV SSOjtTDA O Tãrmo e autoriza
cão, or.2 i-jaoi-n-'l.'o ~oí, 'v^jiicn-ío no õrç-ão oficial "nistrlto Federal?

cio 13 3e outa.ro -'2 l 970. c l?.vrado r.o IÍXTO de r.eç*istro de Contra -
tos c; Convénios :.'? OC fia 56/53, tia la..iu;jprocuradoria-Geral do Dls -
trlto -^-'oral. rL/^cj^ TJV^rTir. - o Distrito Federal pelo pre*ente,de

clara rticsljcj. i arca de 'rua trata-a clausula primeira dôste instrumen

to tal co !o "oi ,-or ale ce^iíía, e da-se oor satisfeito qaanto as obri
-,7Õ.!-3 acsiiTid?..1; rolo ~snlior D:J. ríTUIO RAF.\2L SIAírai. CLÃUã UL.\ 7UARTA-

0 -anlior 1.. "ÍT?io .V.7Ai;L i:I7iiJNI, por sua vez,

'31 atrito i-'e
.V.7Ai;L i:I7iiJNI, por sua vez, tleclarp. c;ue devolve ao'
a Si-3a ^-.? n-,5 trata a cláusula prineira deste ins -

trar-.-.ito.- .T rocia- -.nr, seja a oue titulo for, cora relação

i —.r L-L-3 ' -run .a.-ão á^ ãriia que ora se dá r»or
. t :T .- .> ;rcsc'ito Instru:,-onto será publicado1
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conta do uiulri
"M.-.trito Federal-'. VNifOaflfv tilflo.>- Cm-rcrã -wr

PC. -.arai, aj uur^.cJa/j-'con a puhlicacSo do prasonta

InJtrur.ionto. ej^UWirtjnlCj* • /iça eluito o íôro i)« Bra-m* -uistri

to Federal, oara airl . lr ><uais:iiier Júviías relativas ao cur-.vrinonto

do presente inctrunento. .J, estanco assi ,; justos e ro acordo, (para1

firmeza a valiòaila cio «rua ricou estimulado n: todas as suas clau.su -

Ias, lavrou-3= o ;-.rasanta -.:••: livro próprio Ia la.CuJprocuradoria-Ca

ral do Distrito FcJaral, do -jual for™ s;:tra£Ja 7'(sete) có-.ias da

tilo-jrafaa us ir/ual taor 3 íon.-.a, nara uru único efaito ler;aj.,clcrois

£e lido a achado conform, á assinado nalas nartes já pencionaías e

pelas testemunhas abaixo. J'alo Distrito Pagara! : (a.) piiULO UA FON-

SECA VIA»Ti, ?alo AirfORIZAPO; (, , .) DHMSTniO ."AJAEL CIAMI; Testerilu -

nhãs: <a.), Jeralíú ^ilõ.Jo cl= «eí2íro= Calado, (a.) nit» da cássia
Anoti» da Silva.
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EMMANUEL F. MENDES LYRIO
-

TERMO DE TRANSAÇÃO.

Aos treze (13) dias do mês de dezem-

bro de mil novecentos e setenta e um (l 971), no Gabinete do Secreta -

rio de Finanças do Distrito Federal, foi assinado o presente Termo de

Transação entre o Distrito Federal, no ato representado pelo seu Secri

tãrio de Finanças, Doutor ANTONIO AVANCINI FRAGOMENI, brasileiro, casa

do, bacharel em matemática, residente e domiciliado nesta Capital, con

forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis-

trito Federal, expressamente exarada no Processo H<? 20.653/71, e, do

outro lado, o senhor MANOEL DIAS DA COSTA, português, casado, residen-

te e domiciliado nesta Capital, tendo por objeto resolver em Termos de

finitlvos quaisquer pendências em relação ao acidente ocorrido aos 06

dias do mês de Julho de 1.971, na pista do Hospital Distrital da Cida

de Satélite do Gama, defronte ao Armazém Castro, em que estiveram en-

volvidas as viaturas marcas VOLKSWAGEN tipo sedan, placa oficial DF N9

91-01, de propriedade do Distrito Federal, que era na ocasião dirigida

pelo motorista do Governo do Distrito Federal, Senhor RODRIGUES DE MO

RAIS, matricula N9 1.017, e a viatura marca SIMCA, tipo Chambord, ano

de fabricação l.»63, placa particular SP-SG 34-54, de propriedade do Se

nhor MANOEL DIAS DA COSTA, que a conduzia no momento do acidente, re-

solvem firmar o presente Termo de Transação de acordo com as seguinte

cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O senhor MANOEL DIAS DA COS

TA, aceita oa Termos desta Transação, em todo o seu conteúdo, comprome

tendo-se a: a) não pleitear em juízo quaisquer direitos referentes ao

que foi objeto da presente Transação; b) aceitar o valor da indeniza -

cão proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de Cr$ 284,21 (duzentos e

oitenta e quatro cruzeiros e vinte e um centavos), e a ressarci-la in

tegralmente. PARÁGRAFO Quico - A impostãncia mencionada nesta clausula

será paga ao DISTRITO FEDERAL,pelo senhor MANOEL DIAS DA COSTA, em duas

(2) prestações mensais e sucessivas, representadas por duas (2) Notas

Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 150,00 (cento e cincoen

ta cruzeiros), e a outra no valor de Cr$ 134,21 (cento e trinta e qua

tro cruzeiros e vinte e um centavos), vencendo a primeira no dia 30 de

dezembro de 1.971, e a segunda, no dia 30 de janeiro de 1.972. CLAUSU-

LA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL aceita a presente composição em todos

os seus Termos e Cláusulas, comprometendo-se a: a) abrir mão de qual-

quer medida ou promoção no judiciário em relação ao fato objeto da pré

»«nte Transação. CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial da quaisquer

Dividas para com o DISTRITO FEDERAL, decorrentes do presente Termo de

Transação, será feita de conformidade com que estabelece o Parágrafo O

nico do Artigo 19 do Decreto-Lei N9 960, de 17 de novembro de 1.938. '

CLAUSULA QUARTA - A assinatura do presente Termo de Transação, consti-

tuíra obrigação para o Senhor MANOEL DIAS DA COSTA, apôs sua publica -

cão no órgão oficial "Distrito Federal*. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito

o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas,

relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim ju£

tos e de acordo para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da la. Sub

procuradoria-Gerai do Distrito Federal, do cjual foram extraídas 7 (se-

te) coplas datllografadas de igual teor e forma, para um único efeito,

legal depois de lido e achado conforme, é assinado pelas pelas partes

já mencionadas e pelas testemunhas abais». Pelo DISTRITO FEDERLA; (a.)

ANTÓNIO FRAGOMENI; Pela PARTE: (a.) MANOEL DIAS DA COSTA; Testemunhas:

(a.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA e (a.) GERALDO ANTflWIO DE MEDEIROS

CALADO.

CE RT l D A O

'lire,

r ta MH** <*• Livro d* R.fMtro 4* CoAtntM • C

'•• )Q ^i»*.UraLkik* i..s«vc"«t»
i D». >*• Federal.

MOLA NÉV FtOÉKDO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

VLÍCULO A HOÍSia, SEM REFERVA

BK DOMÍNIO, Na forn-a abaixo.

Aoe dezesaeia (ifi) dinn do
Hes de novembro de mil novocentoo e oetenta e um (l 971), no Gabi

nête da Secretarie do Admirict^So do Dlwtrito Federal, presen I

tee de un ludo, o Doutor CID FKUKMIU LOTES PILHO, bniHilelro, ca

sedo, advogo, residente e domiciliado necta Capitul, represen-

tando o Distrito Federal conforme delegação de poderes ao Excelen

tíesimo Senhor Governador do Dintrito Federal, expresamente eia4

rada no preceeso ÍJC13 124/70, e ao outro lado o Senhor HOEáCIO AN

TONIO AVELAR, brasileiro, casado, comerciante, residente e aomic_i

liado am Goiânia - Go., doravante denominado simplesmente COMPRA-

DOR, resolvem firmar o presente Contrato de Compra e Venda de Veí.

culo a motor, de acordo com as seguintes cláusulas e condições :

OLlUSULA PRIMEIRA- O Distrito Federal vende ao COMPRADOR pelo pr|

ço certo e ajustado de Cr$l3 585,00 (treze mil, quinhentos e oi-

tenta e cinco cruzeiros), os veículos a seguir discriminados: veí

culo marca Willys - tipo Jeep, ano de fabricação l 964, cor Cinza

Bismak, motor NB B5-213699; veículo marca Willys - tipo Jeep, ano

de fabicação l 965, oôr Verde Mar, Motor N» B2-120579; veículo '

murca Willys - tipo Jeep, ano de fabricação l 965, cor Bege Argi-

la, motor RBB5-214299: veículo marca Vemag - tipo Sedan, ano de

fabricação l 963, cor Preto, motor U» V-037902, e, veículo marca'

Vemag - tipo Sedan, ano de fabricação l 963, cor Preto, motor n»

V-037321, destinados ao ueo particular, bem como seus pertences,

acessórios, conforme os ítens 33, 35. 39, 52 e 53, do Edital de

Concorrência N« 50/71-SEA. CLAUSULA 3EGUHDA - O COMPRADOR se obri

ga a licenciar, emplacar e registrar os veículos mencionados na

cláusula anterior, de conformidade com o q,ae determina o artigo '

K* 117 e eeus parágrafos, do Decreto HB 62 12? de 16 de Janeiro '

de l 968, correndo por sua conta todas as despesas: CLAUSULA TER-

CEIRA- O preço total da venda dos veículos descritos na clauaflla'

primeira, i de Cr$ 13 585 (treze mil, quinhentos e oitenta e cin-

co cruzeiros), que o COMPRADOR se obriga a pagar a vista no Se£

viço de Tesouraria-Geral da Diviaão ao Tesouro - Departamento da

Deapesa da Secretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAOSUIA

QUARTA- às despesas realizadas pelo COMPRADOR relativas ao veíou-

vefculoB, bem como licenças, emplacamentos e demaie tributos devi,

dos à Fazenda Ptíblica, serão de responsabilidade do COMPRDOH, sem

qualquer direito de inâenização em caso de perda da posse doa vel_

colos, por inad implemento do Contrato. CLAUSULA QUI3TA- Ao DISTRI_

TO FEDERAL não assiste em qualquer tempo pelo presente contrato ,

nenhuma responsabilidade pelos defeitos ou irregularideães de fun

cionamento que os veículos possam vir a registrar. CLJCU5ULA_5EITA

O COMPRADOR terá o prazo de trinta (30) dias a partir da data da

assinatura do contrato, para proceder a retirada dos veículos da

Garagem Central da Coordenação do Sistema de Transportes, locali-

zada no Setor de Garagens Oficiai* Norte ( em frenta a Garagem da

TCB), em Brasília -D?. Apíís o prazo determinado nesta cláusula ,

sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamento da importância de Cr$5,00*

(cinco cruzeiros) por dia que exceder a êase prazo, por veículo •

CLJÍUSULA SjSTIMA- O presente contrato será publicado no órgão ofi-

cial "Distrito Federal", correndo por conta do COMPRADOR aã despe_

sãs decorrentes da sua publicação. CLjCuSOXA OITAVA- Fica eleito o

Foro de Brasília -DF, para dirimir quaisquer advidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. - E, estando assim Justos e

de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em tá

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro práprio dal*

Subprocuradorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraí -

das sete (7) capias datllografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado*

pelas partes Já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. - Pelo

Distrito Federal, (aã.) CID FERREIRA LOPES FILHO. Pelo COMPRADOR,

(as.) HORXCIO ANTÓNIO AVELAR. - Testemunhas: (as) NANCY CARVALHO1

LIMA e FERNANDO 020RIO FILHO.

C U R T I D A O

C e r t i f i c . que , pr*Mnt« cápi* <Wrrc cot» •

«VMl * foi ett»íd. do Livr. d, Re(i«™ de C«,tr.to. , l\,».
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EMMANUEL f MENDES LYRIO
S2YXA REV FKSn-i

JiENOVAÇXO DO TÊRHO DE RENOVAÇlO

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E X FTJNDAÇXO ZOOBOTÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL, EM 04ÍQUATRO)

Dl SSTBKBBO DE l 969, TENDO FOR

OBJETO A CESSXO DE MAQUINARIA A

GRtCOLA, VISANDO PROPICIAR AS-

SISTÊNCIA MOTOMECANIZADA AOS A

GRICm-TORES E PECUARISTAS DO

DISTRITO FEDERAL.

Aoa rinte e tree (23) âiaa do

mSa de novembro de mil novecentos e setenta e um (l 971), no

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fede -

ral, presentes de um lado, o Excelentíssimo Senhor Doutor CAIO

FLXVTO PRATES DA SILVEIRA, brasileiro, casado, medico, residen-

te e domiciliado nesta capital, representando o Distrito Fede-

ral, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Gp_

vernador do Distrito Federal, expressamente exarada no procesao

n* 101 322/71* • a° °*tro iado * FUNDAÇXO ZOOBOTÍNICA DO DISTHI

10 FEDERAL, no ato representada pelo sea presidente, senhor MA-

NOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO, brasileiro, casado, agróno-

mo, residente e domiciliado nesta capital, resolvem firmar a /

presente renovação do Termo de Renovação, celebrado entre o Die_

trlto Federal e à Fundação Zoobotânica do Diatrlto Federal, em

04 (quatro) de setembro de l 969, tendo por objeto a cessão de

maquinaria agrícola, visando propiciar assistência motomecaniza

da aos agricultores e pecuaristas do Distrito Federal, de açor

do com as seguintes cláusulas e condiçõeei CLAUSULA PRIMEIRA -'

Fica prorrogado por mais 2 (dole) anos, o prazo do Termo de Re_

novação do Convénio celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a Fun-

dação Zoobotânica do Distrito Federal, em 9 de agSato de 1.967,

tendo por objeto a Cessão de Maquinaria Agrícola, visando pro-

prlciar Assistência Motomecanizaãa aos Agricultores e Pecuaris-

tas do Distrito Federal. CUCUSULA SEGUNDA - O presente inatru -

mento entrará em vigor na data de sua publicação no órgão ofi-

cial "Dietrito Federal". CLXUSOLA- TERCEIRA - Fio» renovadas e rm

tiflcadas as demais cláusulas e condições do Instrumento princi-

pal, firmado entre «* mesmas partes em 9 de agosto de 1.96?. CLJtU

3U1A QUABTA - Pica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal,'

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presen

te Instrumento. E, estando assim justoe e de acordo, para firmeza

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia

.vrou-ee o presente em Livro próprio da l* Subprocuradoria-Geral '

do Distrito Federal, do qual forem extraídas 7 l«ete) oípiae de/li

lografaãaa de igual teor e forma, para um dnioo efeito Itgal, de

pois de lido e achado conforme, £ afinado pelas part»a J* «encio,

nadaa e pelas testemunhas abaixo. Pela DISTRITO FBDEHALi (a.)CAIO

FLÍVIO PRATES DA SILVEIRA; Pela FUNDAÇlO ZOOBOTXjICA DO MSTEIM
DISTRITO FEDERAL: (a.) MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO; !e*-

TEMUNHASi GERALDO ANTÓNIO DE MEDIEBOS GALADO e (a.) HAHCT OABVA -

LHO LIMA.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o q« . pr.MBtc <rfpi.

<H-ÍIÍI».| t foi ntr.id. d» Uvro d«; Regittro de Contrita* e Cw-

G.r.1 d» Dittrito Keder.1.

de Regittro de

[Mi* u.

||

v i i x e .
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EMMANUEL F. MENDES LYRIO

TfiKIO DE K3.ÍOVAÇÃO DO CCKIVElIIO1

PIPIADO EM 12 D2 HOVE'13?,0 DE1

l 970, ENTRE O DISTRITO FEDERAL

E A COMPAUHIA DE ELETRICIDADE '

DE BHASÍLIJl-CEB, TENDO POR OBJE

TO A EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO '

C^RVIÇO DE ILUMIIJAÇAO P03LICA •

HO DISTRITO FEDEPJ^L.

Aos vinte e dois (22) dias do

mês de íezer.ioro de l 971 (rd. l novecentos e setenta e um) , no Gabine

te da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presen -

tes Je um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Se

cretãrio de Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIAHA, brasi_

leiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital ,

conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador '

-Io Distrito Federal, expressamente exarada no Processo N730787/71 ,

e, do outro lado, a COIIPAMHIA DE ELETRICIDAOE DE BRASILIA -CEB, do-

ravante denominada simplesmente CEB, no ato representada pelo seu

Presidente, Doutor ALOYSIO FARIA DE CARVZiLMO, brasileiro, casado, en

genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, e pelo Dlretor Ad-

ministrativo e Financeiro, Doutor GASTÍÍO LUIZ DE ANDRADE LIMA, bra-

sileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital,

resolvera firmar o presente Terno de Renovação de Convénio celebrado

entre as mesmas partes, era 12 de novembro de l 970, de acordo com '

as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA- O valor do

Convénio ora renovado, passa a ser de Cr$ 4 .278,700,00 (quatro mi

IhBes, duzentos e setenta e oito mil, setecentos cruzeiros), deven-

do o Distrito Federal entregar â CEB para perfazer o total menciona

do nesta cláusula, a importância de Cr? 278.700,00 (duzentos e se -

tenta e oito mil, setecentos cruzeiros), proveniente do orçamento '

do Distrito Federal para o corrente execício Lei H9 5 641, de 03 de

dezenbro de l 970, pelo seguinte Elemento: 4.3.3.0 - Auxilio para

Obras públicas - CE3 - Projeto SSP 1.068 - Iluminação do Distrito -

Federal; Programa 09 Energia; Subprograraa 06 - Distribuição, confor

me nota de Smpenho H9 042/71, no valor de Crft 278.700,00 (duzentos

e setenta e oito mil, setecentos cruzeiros) , et.-J.tida pela Secreta -

ria de Serviços Públicos. CLAUS ULÃ L_SEGU_gDA- O prazo de vigência fi-

xado na cláusula sexta do instrumento ora renovado, fica prorroga-

do por mais (12) doze reses, a partir da data da publicação deste1

instrumento no Õrção oficial "Distrito Federal", correndo por con-

ta do Distrito Federal, as despesas decorrentes da sua publicação.

iA- Ficar.i renovadas e ratificadas as denials cláusu-

las e condições do instrumento objeto da ^rassnte r.enovação e Adi-

tanantos firmados eu 23/12/70 e 12/0/71. CLÁUSULA QUARTA- Fica e -

leito o ^ôro de Erasília - Distrito Federal, para dirinir quais -'

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E ,

estando assiA justos e de acordo, para firmeza e validade do que '

ficou estipulado er\ todas as suas clausulas, lavrou-se o presente1

e-, livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal ,

do qual forma e::traíúas 7 (sete) co5ias datilografadas de igual te

or e forna, para un único efeito legal, depois de lido ea achado '

conforriQ, é assinado vielas partes já mencionadas e pelas tester.iu -

nhãs abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) PAULO DA FOtISECA VIANA ;

Pela CUB: (a.) ALOVSIO PAP.IA DE CARVALHO, e (a.) GAST&0 LUIZ DE AK

DRADfi Li: A. Tester.-.unhas : (a .) Geraldo António de Medeiros Calado ,

e (a.) r<ita de Cássia íjnorim da Silva.

C E R T I D Ã O
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Distrito Federal, presentes de ura lado, o Senhor :iAII02L CARNEIRO DE

ALDinu^ííOUE FILHO, brasileiro, casado, rasiõente e domiciliado nes-

ta Capital, representando o Distrito Federal, conforme delegação de

podares c'.o Excelentíssima Senhor Governador do Distrito Federal, ex

.ireáSíL,,ente exarada no Processo ií9 901628/71, e, do outro lado, o

Senhor Corcne l OCTAVIO ODtLIO Dfcl OUVIRIA DITT^ICOURT, orásileiro, ca

sado, raaidente s doniciliado nesta Capital, reoresentando na quali

ciada de seu Presidente a COJ-FAmilA DJ DE3E;iVOLVr.U::iTO DO PL-^HALTO '

CEJTiV-L - CQDílPJLjUC, resolvo;-.1, fir.nar o presente Termo de Aditamento'

ao Convénio celebrado aos 25 õias do nss de junho de l 963, para fi^

nariciar a co;:v_>ra através da Secretaria cie .V ri cultura e Produção,de

.iiãijuinas, r.iotores, veículos, equipamentos >a implementos agrícolas ,

constantes da relação anexa ao mencionado Convénio. CLAUSULA PRIMEI

RA •• Através do presente Termo de AtUtamanto fica a Secretaria de

A^rcultura e Produção autorizada a adquirir com o saldo atual de Cr?

.,12.424,72 (doze nil, quatrocentos e vinte o quatro cruzeiros e se-

tenta e dois centavos), obedecendo as noriiias e condições de licita-

ção, alêrr. das Máquinas, r.otores, veículos, equipamentos e implemen-

tos já adquiridos, quatro (4) Distribuidores cie pó calcáreo com (3)

trás netros de largura coin aros sobre pneu.-;, passando os ^ienciona -

dos iucleraentos a integrarem a ralarão constante-do Convénio princi

pai, firnado ar. 25 de junho de l 96S. CLAUTJIXA "CGUUDA - As aquisi?

coes cios implementos cie que trata a cláusula primeira dsste instru-

mento, não poderão ultrapassar o valor do saldo disponível do Convé-

nio firmado entre o Distrito Federal e a CODEPLAH en 25 de junho de

l 9S8, PARÁGRAFO QUICO- Ho caso de ser o áaldo disponível inferior .'

ao v«lor das aquisições objeto do presente aditamento, a Comissão Es

pecial de Concorrência designada pelo Secretário de Agricultura e

Procução através da Portaria datada de 18 de seteinbro de l 968 publi^

cada no órgão oficial "Distrito Federal" de 25 cia setembro de l 96(8,

em comum acordo com o Executor do Convénios estabelecerá critério de

prioridades. CLAUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas as demais clã.

usulas constantes do Instrumento principal, firmado em 25 de junho '

de l 968. CLAUSULA QUARTA - Este Termo de Aditamento entrará em vi-

gor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal". '

CLAUSULA QUIUTA- Fica eleito o BÕro de Brasília - Distrito Federal ,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente'

instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e va-

lidade do que ficou estipulado en todas as suas cláusulas, lavrou-se

o presente em livro próprio da la.Suborocuradoria-Geral do Distrito-

Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e aci?

do conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemu-

nhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) IÍAHUEL CARNEIRO DE ALBUQUER

QUE PILHO; Pela CODEPLAH: (a.) OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA; Testemu -

nhãs: (a.) Geraldo António de Medeiros Calado, e (a.) Rita de Cássia

Amorim da Silva.

C E R T I D Ã O

«I. I
MASlUAa

ÍABLA NEY NGUEKSDO

CONVÉNIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E O BANCO INDUSTRI

AL DE CAMPINA-GRANDE S/A. Na forma

abaixo.

Aos dias 21 do mês de dezembro de '

mil novecentos e setenta e um (1971) , no Gabinete do Secretário de Finanças

do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre

sentado pelo seu Secretario de Finanças, Senhor ANTÓNIO FRAGOMENI, bra&ilel^

ro, casado, bacharel em Matemática, residente e domiciliado nesta Capital,

conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Dlstri

to Federal, expressamente exarada no Processo N9 30.472/71, e, do outro Ia

do, O BANCO INDUSTRIAL DE CAMPINA-GRANDE S/A, Filial de Brasília, sito no

Conjunto Nacional de Brasília, Lojas N9s. T-04/05, no ato representado pelo

Senhor EDUARDO LOPES DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, advogado, Supervi-

sor da Agência, residente e domiciliado nesta Capital, Senhor MANOEL INÁCIO

DA SILVA, brasileiro, solteiro, bancário. Chefe Administrativo da Filial, ré

sldente e domiciliado nesta Capital, aqui denominado simplesmente BANCO, tem

entre si justos e acordados, nos termos do Decreto "N", N9 644, de 11 de a-

•gõsto de 1.967, de acordo com as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA

PRIMEIRA - O BANCO se obriga, no DISTRITO FEDERAL a arrecadar, dlretamente

dos contribuintes do DISTRITO FEDERAL, os impostos Predial, Tertitorial-Ur-

bano, sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços, dentro dos prazos '

regulamentares. CLAUSULA SEGUNDA - As quantias arrecadadas nos termos da -

cláusula anterior, serão registradas no BANCO, em conta transitória, sem ju

roa, aberta sob o título contábil - DEPÓSITOS DE PODERES PÚBLICOS A VISTA -

CONVfiBIO DO DISTRITO FEDERAL - CONTA ARRECADAÇÃO, cujo saldo será transferi

do para o Banco Regional de Brasília S/A - Agência Central, na forma estabe

lecida na cláusula terceira. CLAUSULA TERCEIRA - Até o dia 20 (vinte) de ca

da mês ou no 19 (primeiro) dia útil subsequente, o BANCO (no caso de mais de

uma Agência) , o BANCO e cada uma de suas dependências transferirão dlreta -

menti;, sem qualquer ónus para crédito de Conta do G. D. F., junto ã Matriz do

BancO. Regional de Brasilia S/A, o saldo existente, até o dia 14 (quatorze) ,

na conta que trata a cláusula anterior. CLÃOSULA QUARTA - O BANCO, na quali

dade de Agente Arrecadador, não responderá pelos prazos, declarações, cãlcu

los, outros elementos consignados pelos contribuintes nas Guias de Recolhi-

mento, preenchimento segundo modelo aprovado pela Secretaria de Finanças do

Distílto Federal. CLADSULA QUINTA - o BANCO encaminhará ao G.D.F.^ diária -

mento, as segundas e terceiras vias das Guias de Recolhimento recebidas, a-

coBpanhadas de a (tree) vias do "Aviso de Recolhimento e Crédito", e, men -

••lafctn. os Avisos de Débitos relativos às transferências efetuadas para o

Bang .Regional de Brasília S/A., acompanhadas de 2 (duas) vias do extra to da

COM é ao período da transferência. CLAUSULA SEXTA - O Decreto -N" N9 644, de

j agosto, de 1,967, para todos os efeitos, passa a constituir parte inte

6 do presente Convénio. CLÁUSULA sflTIMA - o BANCO que, por motivos não

ficáveis, deixar de cumprir quaisquer das Cláusulas deste Instrumento,

; solicitações formais da Secretaria de Finanças do Distrito Federal,

quari o ã sua execução, fica, sujeito ã suspensão do Sistema de Arrecadação,

pod« do ainda ter declarada sua inldoneldade para transacionar com órgãos de

Com] exo Administrativo do DISTRITO FEDERAL, por ato do Excelentíssimo Se-

nho Governador do Distrito Federal, mediante proposta circunstanciada do tic

eel .tíssimp Senhor Secretario de Finanças. CLAUSULA OITAVA - A parte, é fa

em qualquer tempo denunciar o presente Instrumento, sem que o uso

11 í

gra

jus

dessa faculdade dê direito a indenização de qualquer natureza. A denúncia '

far-se-S por escrito e produzira efeito de 30 (trinta) dias apôs sua comun^

cação. CLAUSULA NONA - O presente Convénio sÕ entrará em vigor após sua pu-

blicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA DfícIMA - Correrão por

conta do DISTRITO FEDERAL, as despesas decorrentes da publicação do presen

te Instrumento. CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília -

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em tódaa as suas cláusulas, lavrou-se o pré

sente em Livro próprio da Ia. Subprocurador!a-Geral do Distrito Federal, do

qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma,

para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinada pé

Ias partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL

(a.) ANTÓNIO FRAGOMENI; Pelo BANCO: (a.) EDUARDO LOPES DE VASCONCELOS e (a.)

MANOEL INÁCIO DA SILVA; Testemunhas: (a.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e

(a.) GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T J D f t O

C t r t i f í c o one • prewnte cõpú confere MM

r foi utriid. do Livro <lc. Ruitro d» Con

Ca ̂

G.»l <fe Dbtrílo Fr.kr.l-

duração de 2 (dois)

Brasília (DF). 23 da dezembro d« 1971

Teimo do Convénio Especial celebrado en
tre O MINISTÉRIO DA EDUCAÇXo E CULTURA,
o GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL e o CEN-
TRO DE ENSINO TÉCNICO DE BRASÍLIA - CE-
TEB, para a realização de Projeto PilS-
to, na área do ensino de 2B grau, de a—
cordo com a Lei ns 5.692, de 11 de agSa
to de 1971 ® com as diretrizes defini-
das no Plano de Educação do Distrito Fe_
deral.

Aos 23 dias do mês de dezembro de mil novecentos e
setenta e hum, no Gabinete do Excelentíssimo Senhor Ministro da
Educação e Cultura, presentes o titular da Pasta, Senhor JARBAS
GONÇALVES PASSARINHO, o Excelentíssimo Senhor Governador do Dis-
trito Federal, HÉLIO PRATES DA SILVEIRA e o Presidente do Conse-
lho Tícnico Administrativo do Centro de Ensino Técnico de Brasil̂
a, Senhor NELSON OMEGNA, foi firmado o presente Convénio Especial
mediante as Clausulas e condições seguintest

O presente Convénio Especial
por finalidade a realização do projeto piloto, na érea do ensino
de 29 grau, de acordo com a Lei nfl 5.692, de 11 de agosto de 1971,

1. Ministério da Educação e Cultura;
2. Governo do Distrito Federal)
3. Centro de Ensino Técnico de Brasília (CETEB).

CLÁUSULA SEGUNDA A prestação de serviços por parte
dos Srgão8 convenentes compreenda a realização do projeto piloto

trizes e Bases elaboradas para o ensino de 2B grau.

LAUSULA TERCEIRA Compete ao Ministério da Educação
Cultura, através do Departamento de Ensino Médio

a) Financiar o projeto piloto com recursos do Projeto 09_
05.a.181 - Manutenção dos Colégios de Ireas e Colé-
gios integrados" do exercício financeiro de 1971, con
forme Convénio Especial firmado entre o Ministério da
Educação e Cultura, através do Departamento de Ensi-
no Médio e o Centro de Ensino Técnico de Brasília (CE
TEB), era 2 de agosto de 1971;

b) dar assistência técnica permanente ao CETEB para a ira
plantação e execução do projeto.

CLAUSULA QUARTA Compete ao Governo do Distrito Fede-
ral, através da Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fede
ral e Fundação Educacional do Distrito Pederali

a) Providenciar o engajamento do pessoal técnico e docen
te já existente em seus quadros, e o corpo discente
da área experimental selecionada, sem prejuízo do pró
grama geral da Secretaria de Educação)

b) colocar à disposição do projeto piloto as instalações
e equipamentos da rede escolar local)

juízo para o plano de trabalho da Secretaria de Educa
cão e Cultura)

d) promover
permitir

nal, capaz de
piloto, dentro

Parágrafo único O Conselho de Educação do
Distrito Federal apreciará o projeto, assessorando tècn^
camente e orientando as diretrizes do planejado, dentro
de suas atribuições.

CLAUSULA QUINTA. Compete ao Centro de Ensino Técnico
de Brasília (CBTEB)t

a) Oferecer as condições necessárias para a realização
do projeto piloto, através da utilização de suas ins-
talações, equipamentos e pessoal têcnico-adminlstrati

b) coordenar a execução do projeto piloto e avaliar seus
resultados)

c) gerir os recursos financeiros destinados à implanta-
ção e execução do projetoj

d) contratar pessoal especializado necessário à execução
do projeto pil3to, sem prejuízo do item "a" da Cláusu
Ia Quarta deste Convénio.

CLAUSULA SEXTA Cada Entidade participante designará,
em partes iguais, os representantes que comporão a Comissão Execu
tiva do presente Convénio Especial.

CLAUSULA SÉTIMA As prestações de contas e balancetes
Preferentes aos recursos de que trata a Cláusula Terceira, alínea
"a", serão feitas, pelo ujsTJSu, perante o setor contàbil do Depar-
tamento de Ensino Médio do MEC.

CLAUSULA OITAVA O presente Convénio Especial poderá
sor denunciado por qualquer das partes em cuao de inadimplância
de qualquer do suas cláusulas.

CLAUSULA JION A O presente Convénio Especial entra ora

Jarbas Gonçalves Passarinho Hélio Pratas da Silveira
MINISTRO DA EDUCAÇXo £ CULTURA GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

í»7* Nelson Ouegna
PRESSENTE DO CONSELHO TÉCNICO

ADMINISTRATIVO DO CETEB

TEMO DE TRANSAÇÃO

Aos 22 dias do mês de dezembro d*

mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinete da Secretaria de Se-

gurança Pública do Distrito Federal/ presentes de UB lado, o coronel '

AIMS ALCEBIADES SILVEIRA LAMAISON, brasileiro, casado, residente e do

miciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, confome d*

legação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fe-

deral, expressamente exarada no Processo N? 38.169/70, e a SOCIEDADE K

TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDa., no ato representada pelo seu

Diretor-Superintendente, Senhor NEWTON BRAGA TEIXEIRA, brasileiro, ca-

sado, economista, residente e domiciliado nesta Capital, proprietário

do veículo marca SCANIA-VABIS, tipo õnibua, placa DP-5-90-78 e o servi

dos do Governo do Distrito Federal - Secretaria de Segurança Publica,

Senhor HAMILTON RIBEIRO DE FREITAS, matrícula N? 31 327, que conduzia,

a viatura marca WILLYS, tipo Rural, placa oficial DF-1-03-95, tendo por

objeto resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação

ao acidente ocorrido aoa 5 (cinco) dias do Mês de outubro de 1.970, na

pista que liga o Plano Piloto ao Núcleo Bandeirante, próximo ao Jardim

Zoológico, em que estiveram envolvidas as viaturas mencionadas, de açor

do com as seguintes clausulas e condições: CLAUSULAL PRIMEIRA - A SOCIE

DADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDa. -TCB, aceita OS termos

desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se ai a) não piei

tear em juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da pré -

sente Transação; b) aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTEI

TO FEDERAL. CLAUSULA SEGUNDA -̂  O Senhor HAMILTON RIBEIRO DE FREITAS,'

aceita, também, integralmente, todo o Termo de Transação, comprometen-

do-se a: a) não demandar em juízo sobre quaisquer direitos vinculado*

com o objeto da presente Transação; b) aceitar o valor da indenização

paga pelo DISTRITO FEDERAL e a ressarci-la Integralmente, descontando

dos seus vencimentos na forma do Artigo 125, combinado com o Artigo 197

doa Estatutos doa Funcionários Públicos Civis da União. CLADSULA TER -

CEIRA - O DISTRITO FEDERAL, participa da presente Composição, aceitan-

do-a em todos os seus Termos e Cláusulas, comprometendo-se a: a) abrir

mão de qualquer medida ou procuração no judiciário em relação ao fato,

objeto da presente Transação; b) pagar uma indenização a título de re-

paração pelos danos causados na viatura de propriedade da SOCIEDADE DE

TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDa. - TCB, HO valor de Cr» 2.154,62

(dois mil, cento e cincoenta e quatro cruzeiros e sessenta • dois cen-

tavos) , que correrá ã conta da dotação existente né Orçamento do DISp

TRITO FEDERAL - Secretaria de Segurança Pública - Lei H9 5.641, O» 3 fe

desembro de 1.970, pelo seguinte SUBITEM: J.i.4.05 - INDENIZAÇOBS B R*S

TITUlçÕES, conforme Nota de Empenho N9 679/71, no valor de Cri 2.154,«2

(dois mil, cento e cincoenta e quatro cruzeiros e sessenta e dois cent*

vos), emitida pela Secretaria de Segurança Pública. CLAUSULAI QtaMA - O

presente Termo constituirá obrigações por parte do Distrito Federal ,

apôs sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAOSULA QUIN-

TA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir •

quaisquer dúvidas relativas o» cumprimento do presente instrumento. E,

estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou'

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro *

próprio 3a la.Subprocuradorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram*

extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal, depois de lido e achado conforme* é assinado pelas'

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal

(a.) AIMfi ALCIBIADES SILVEIRA LAHAISCM; fel* Parte: (a.) NEWTON BRAGA '

TEIXEIRA. Testemunhas: (a.) Geraldo António de Medeiros Calado, e (a. )

Rita de cássia Amorim da Silva.

CE_R T l D A O

C . r t i f i c o „« . ,«*„„ <,,

( foi ellriid. j,, u d . iitM J

o Dirtrit. MmL /

CMMANUEy*- MENDES L

fMLA NEV FIGUEIREDO

CONTRATO DZ EMPREITADA GLOBAL QUE

jí.ITRE SI FAZEM O GOVERNO DO DISTIÍI

TO FCDiiHAL E A FIRi-lA J. CONSTRUÇÕ-

ES, CO''!CRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Na

forua aioaixo.

O Governo do Distrito Federal, nes

te ato representado ?elo .Vj.iinistrador Regional de Soaradinho-, Pro-

fessor PEDRO ROD^IGU^s D7 SOUSA, brasileiro, casado, residente e de

liciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelen -

tis-íi-o Senhor cov.irnador do nistríto Federal, expressamente exara-

da no "roces^o •:<? '52 35*1/71, e do outro lado, a Firma J. COSSTRU -

CíiUG, CD'"KCIO K I inCVTi'.IA LT"X\. , estabelecida ã Rua Capitão Gabri-

el, 23 • l" .:vnãar •• Conjuntos 2 a C - 'íuarulhos. Estado de São Pau-

lo, .10.-.te «to ci.emv.iilu-i.-ia "i: '"FITEIRA" e representada pelo Senhor '

.T"-LI. : c i.JV; :u " •; '.^:*, ooloMbiano, solteiro, residente e domicilia

do na Cr^ital de ,;?,o :>aulo, tendo en vista a Tomada de Preços N9

02/71-iíA-V e o que conr>ta do Processo M9 352 354/71-RA-V, tem entre

si justos e contratado o "JUQ 3e senuo: gJjjgULA_ P RI 'ÍEI: RA- A "Eí-PREJ

TEira", por está ato c instrumento, se obriga e se compromete a exa/

cut.ir, 'tj.iv. o .ovÔrno do distrito Fe^ernl, sob o reqiir.e de empreita
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i ->or >r3.;o global , a construção tia .'oira .''.oO.êlo ria Sobi'adinho,lo

oaliaartd <\ )ue.:lra C ^ n L j a l , na seda da !'.3.;;ião Administrativa de Co--

jjraLliniio Jir.tri to l-'atlaral, obeu.caiiiclo, inte'jrnliTiente, o jicíital tis

'rodada ue TrÔ^oi .19 02/71-.UV-V, ^uo fe^ois cne rubri^p.do i<ulo3 Con --

tratantes vás s a a f aso r •'arte integrants R insenarrívul f*.o .irasente'

Contrato, COMO se nele transcrito Iiouvesso si<'o. /::/.:.riJLA ^váU-mA-A

Construção je fará cia acordo cora o estiyulacío no ^rssente Contrato,.

ao qual se incoroora,:i, nara todos o^ efeitos, o "JJITAL nu TO'lADA '

D2 PR2C3fi", "AITEXO OrflCO", e "pnOJETOf!". • i!eferidos documentos cr,

duas vias 33tão rubricados, ei.i todas sua.3 fôlhns, nelon contratan -

tes 3 ficai.i fazendo oarte integrante deste Contrato, COIMO se aquf

transcritos fõsser en todoj os seus Temos, cláusulas e condições .

W*ttJ3^5Ajre^^I?A-- O Govsrno do Oistrito ?aferal ie oíari^a a panar'

3 ;J;lPt1LITEIi;/., pela ejrecução da obra, g r reco global de Cr'i

591.000,00 (quinhentos e noventa e um mil cruzairos), sendo qua a

forraa de pa-'jaiuento obedecera, o disposto na cláusula C- 'i 3 n te Con -

trato,' ãsvenc.o ser descontado cie cccla fatura 52 (cinco por cento}co

no reforço de caução. ljy^o^v^ ^rxpIjV-í- A caurão inicial exibida'

na conformidade cio itsri 5, cio Capitulo III, do lit'ital cia-Tocada de
Pregos .J9 02/71-nA-V, assi.1! cora o 33» rcj^-Tctivo rs^ôron, .lo'tiente'

•jecUsrão ser levantados avós o rsceói: ̂ nto definitivo da o.>ra, ou -3

já, 130 (canto e oitenta) 3i?.3 a;/Õ3 o recebi,'.onto nroviaõrio. IVillí*"

GRAFO SIICUMDO- .*. aoraa• das Ií3tençÕ2S relativas ã caução 2 seu re for -

ço não vancerã j'iro:. ^LAirjUIju^ "jU^r.TA- :."o caio õ; não sarar?, .^ntis-

faitaa yela ».'. .i.;iOU3i;'.•>. ai obri.ja-õe.i conesrneatus ao ^ar'acento u3

previdência social 2 ao ?..3.".3., rslntivíir. as ."rõli^.j TJ i^a:-into'

ío pusãoal s...ij:2-;"^cl-j na O.Jra, o i-:ovSmo do !;i:Jtrito ía-.urf.l xylará1

dascontar cia:; fatura~3 05 valors^ necessários ã liv;ui ilação cias ;-£nci

onadas obri^acõ-a:». CLJ^UL^^^lJTiV- "Dtla.i na nsspesfu: co:: n .i:::aca -

•^ão dou serviços correrão ->or conta ca L1 T'^ri'Sir'A, inclusiva rate-

rial, :,ião-cíe-o'jra especializada ou não, saturou 2- gsral a resvionsa

ollirtaòe civil nor quaisquer tianos causado? a terceiros, iryostos ,

taxaè e obrigações da LeTislação CJocial Trabalhista. CLAUSULA ÍJLJ?A^

í. ~:;prii:iTEir.A tiara inicio às obras dentro do ^razo fia cinco (5)rlia.i

corridos, contadoJ da data da "Ordei.i cia Serviço", a çual será 3::.?s--

dida após a publicação do Contrato, fisvendo as referidas obras esta

rero concluídas no prazo global de canto e vinte (120) dias corridos

Contados da expedição da "Ordem de Serviço", a seren observados Qri

conforr.iidade coiu que dispÕa o £te-i 7, Canítulo V, do edital de Toma

da de Preços 'J9 02/71-ltA-V. P/^PJpBAFOJJ^ICO- O prazo acijr.a estipula

cio è irrjrorro<-/ãvel, sob pena de nulta, salvo motivo a'jsolutar.tente '

v-de força r.iaior a juízo do Oovârno do Distrito Federal, de acordo '

cor. o estabelecido no Decreto .19 1703, de 31 de aaio de l 971. CL.ÃU

SULfl^ oCTi:IA- A interrupção temporária da obra por daterninação do

Governo do Distrito Federal por razões de execução <ía serviços que

não atenda--» aos requisitos ou detalhes preestabelecidos ou por fal-

ta de elementos técnicos cujo fornecimento oeja de responsabilidade

do mesno, acarretará a prorrogação do prazo para a conclusão dos '

serviços cue tenham sido interroiripidos. CLAUSULA OITAVA- O preço '

global da construção referida n« cláusula primeira 5 de CrJ.'

591.000,00 (quinnentos e novanta e ur. mil cruzeiros), e o pagamento

respectivo, será efetuado pelo Governo do Distrito Fscleral, através

da Administração Regional de Sobradinho, contra a apresentação dos

respectivos faturamentos, er.i prestações, calculadas em percentagens

sobre o referidos preço, na forma a seguir especificada: PRIMEIRA --

?nuSTACAO: Instalação do c«nteiro-movi:r-ento de terra sondagem e pró

jetos-rauro de 'arrimo-cerca de vedação 87.000,00 (oitenta e sete rail

'cruzeiros). Fundações CrJ 40.000,00 (quarenta roil cruzeiros); 3EGUIÍ

DA PRESTAÇÍO: JIstrutura de ConCr^to-Estrutura metálica Crí 107.000,ÚO

(cento Q sete nil, cruzsiros); Cobertura - impermeabilização Cr$...

75.000,00 (setenta e cinco nil cruzeiros);TERCEIRA PRESTAÇÃO: Caixa

d'agua Cr? 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros); Alvenaria Ctf

37.000,00 (trinta a sete nil cruzeiros); Revestimentos: Cr$ 65.000,00

' (sessenta e cinco mil cruzeiros). QUARTA PP.ESTAÇAO: pisos Cr?

45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros), Esquadrias Cr? 8.000,00-

(oito mil cruzeiros), Instalação elétrica-hidrãullca-louças-inetais e

aparelhos (Geral) Cr$ 45.000,00 (quarenta e cinco >nil cruzeiros) Vi-

dros Cr? 2.000,00 (dois rail cruzeiros) Pintura Cr$ 15TOOO,00 (quinze

mil cruzeiros). Limpeza Cr? 5.000,00 (cinco mil cruzeiros")e Adminis-

tração Cr$ 15.000,00 (c-juinze udl cruzeiros). PAPJlGRAFO OjICO - Para

o recebimento das prestações a que se refere esta cláusula, fica a

E<'t?IiEITEirA obriqada à apresentação dos comprovantes dos recolhiren-

tos devidos ao INPS' e ao FGVS, vencidos até a data da apresentação '

da fatura, bei'; co:.io a prova de pagamento ías folhas salariais do ;JG^

soai eriprec/ado na obra, vencidas até a ruesda data. CLflUSULfl. .IJOlj/.- Os

recursos -!ara fazsr face às despesas cor. a execução deste Contrato ,

são orocadentes do Or^ananto do Distrito Federal, para o ano de 1971

aprovado pela Lei 119 5 641, de 03 de dezeraLro de l 970, pelo se^uint

te fclenento: í .0 .0.0 •- Despesa cia Capital; 4T1.0.0 - Invastinentos .

4.1.1.0 - Ciaras Públicas, 4.1.1.02 - Início de Obras: r>rograma 10-lIa

bltacão e ?l^ineja;.ianto Urbano - Subprograi^a 34 - Planos Gerais • ?la

no Trimestral de .'.olica^ão ~;ota de lii-ipeníio 119 14/71, no valor de '

Cr"!: 591.000,00 (quinhentos e noventa e un mil cruzeiros), t;r,-J.tida ?e

Ia Acir.-JLni s trarão He^iaial õa .'Joijradinho. CLjUiEJJL.-. Jj3ci. íi" --"o CP.SO '

e'3 atraso na sntre^a da oora nos tãirios da cláusula soxta, a E.a?IUíI"
r-';:irA ficará S--.jQÍta ao pagananto <-a :,mlta ria 0,3 (trêj rlecir:o-í por

cento). calculacVw aõbra o valor 'jlo.jal ao Contrato, jor cia f.e atra

zo, «té o i:ri"5~i.'.o cli-a, i.-ultti Outa uu3 ssrS cobr&da incleyenoento -an

te c'a íioti.^icaçÃo ou iíiterpa.açãa judicial ou axtra-juclicial. PARA -

G.V.i'p_ C -{ICO- :olic?.r-3-3-á, aincla. ã t:.*.?níITEirA a unilta d-2 0,5 (cin-

co ctécl.io j.-or cento) , -obro o valor -ío Contrato, por dia.de atrazo,'

ai»s o tri:j^."i..-o rtia. CL^lJjuLA ^PPíríí1..?/.1. -il1.'?'." 'n's ^-'Jit'^ '~~ -*u~ trii
ta a cláusula <&CÍ',M i PHrSnraío único uÊnta Contrato, não s« aplica

rao 5 .'•;. ".rvJilTr.i:^! nos casos fortuitos ou flti f6rça naior, e da prorro

'-a^ão r\s prazo. ;L.'.;J.>ULA DCCI -."'. 'ir ;U T.-)/'.- O -jrasents Contrato ooflerã

3ar rascinaioo in^epen-fionto^onte ('.2 interpelarrão ou notificação jtidi

ciai, a critério O.a -.arte não ln.?.-U/ú->lante, no caso ''2 ocorrar o das

cu..ipri:..^nto j^ola outra 'oartc de 'juais'tunr conc'icoes ostí.nulada^, r.e::

^ua C!\i!ía a C3t,-i ('irrito a inisnizaçao da -tual-íuer espécie ou ainda,

nits jc'ruintas hipóteses: Ia) falência, concordata ou dissolução da '

U r?ICITEI'''..; 2a) transferência do Contrato a tarceiros no todo ou 3;..

-,arte ac:1. ^rsvia autorização cio ilovôrno do oistrito I'cuarnl: 3n) in-

ctirror SM >-:ult.i ^or mai.T t"a Cuf\r, f)?.) infra^õe-j coiitrituais. I a ) .ião

recoliicr a -.ulta i. 'xiiitA LÍíiitrn do i*rasso QHtitulado; 5a) mútuo con -
sentii-ento rJas oartos contratanton. CL^JEJJLí., J^ÍCIi^v J?ERCEI_RA- A co-

brança judicial do quaisquer dividas para com a Fazenda Pública, Ce

corrente dCsta Contrato, iierã feita através ("o /cão Executiva, coiuo

ante o cstau^laciuo rio Parágrafo Ciiico, õo i.rti^o 19, do Ducrato .19

360, c'.e 17 Oe novo.-õro <ie l D 3 R . Cl-^U^LLf. _CtfCI _JA_'>UJjJlT_A - .v L, ;^i'J:i'i',;i

PA aasi'j-nurS, w* car5tf:r --lorrvanfíntG, on ongan'iniro -,inra rliri«ir a'j;:c;

obra, a:;sir cor.io <a -jual'.Jnr cvvroga'/o operário ou yuimrr i inaf io no cr.

•só '?c nolicitar;ão no Governo do !.-í..Ttrito iM-íoril, acn qno, Cl./ut! •;.:

to o"úri'[Aclo a declarar os motivos ilusaa rersol-irão. 'ÍE^^HÍáLíííS?-"-

2IJíi™£;~ f- :i PT-UITJil^A n5o noàurá -u:jci--;>raitar nn oiira:; contrata-'.;::; ,

no toclo ou «TI. ^artc!, 221.. a [jrovin anuÕncin por ur;crito on -iovõrno -'-J

Distrito TT'-crnl, nõ;;tr! caso niinti'la .1 rosnonsahi lidado -l irei ta <t.i ;.

P","TniiriA. CL"'IStíI..A N"CI .7. r-;f--:íTA- .'. o;-:ccu':ão do nror.nntu Con t r n to1

(inr-*ficí-õ at r a v-":; 'ia .'Ir itrii ^tríicão -'.O'jion.il f1-: .'•'oijrailinlio, 'pi'! iri'iicn

rã r;n<!-;n.,"J .-*, ; <• ,.jy ^I'iUoii crurionci.-v'oi; junto í '; " " C j l I T f i t i L J i ,iara 'SPr

cflr as tíiroCíij > : ; ori mt-T-ílo -nr.il, control'.: '> íiacnlitíMTão «'.is o

,jra^. Cl*"':"t;iJ\ Wf:CI_.A 'J^Tl^ ' i t i f i n l u r - ; . - n o1/rã, n :;rn rico.i1--.cnto

r.foviriórln -l.iL- : in-á u Ecyjuorimento da )::Í;PÍ:I:TTÍ-.T:'/-. . n. nnno nno :;r: vo

rifiquen defeitos ou imperfeições Oe construção, licit conio falta de

parrar.iento de operários e fornecedores, lavrar-se-â ate 180 (cento e

oitenta) dias após, o Termo definitivo. CLAUSULA pgCJU& OITAVA - A

EI-SPiíEITEIRA se obriga a responder pela boa qualidade, perfeição, só

lidez e segurança dos serviços objeto do presente Contrato, de Con

formidade com o disposto no Artigo 1.245, do Código Civil Brasileiro

CLAUSULA DSCI'IA MOljA- Correrão por conta da E1IPREITEIP.A todas as dês

pesas decorrentes deste Contrato, inclusive sua publicação no órgão

oficial "Distrito Federal". CLAUSULA VinEsi:iA- O Governo do Distrito

Federal, não concederá em hipótese alguma, qualquer reajustamento só

bre o valor global da obra, objeto do presente Contrato. CLfiURULA VI

GjSgl'lA PRIMEIRA- As partes elegeri, com exclusão de qualquer outro,

o Foro do Distrito Federal, para dirimir qulquer dúvida oriunda do

presente instrumento. E, estando assin justos e de acordo, para fir

meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas ,

lavrou-se o presente em livro prõnrio da la.Subprocuradoria-Geral do

Dis.trito Federal, do qual foram a::traldas 7 (sete) cópias datilo -

'jrafadaa -lê ifíual taor 3 íorp.a, «c.ra u:.i único efaito legal, depois

Jo lido e achado conforr,ie, é assinr.c'o pelas nartes já tencionadas,

•a pelas tester.unhan aJjai;:o. "ilo Distrito Federal: (a .) PCDP.O RO

UKirOríC 13̂ 1 30UZA; Pala iirHEIl'Einh; (a.) JULIAII aCHEVLP.ni PE11EÍ. ;

T23ter.:unhas: (a .) íteraldo ."j\tônio is "-«f'-eiros Calado, e (a.) ?.it?.-

ds Cássia .;^r.orin da Silva. Brasília, 2B de dezembro de l 981.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o que • ort^nte oépw CMfcrc c

] * foi e«ír«;df. do Livro A-l Re«i-t"o de Contrrto» e

TÍD™ N.o ÍK? . toJ*S$/Ã ? ^..-d-

C«.l do DMrito F«l*r:.l.

TtRHO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO FIR

MADO AOS 23 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE

1971, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BRASIL, REGULANDO A ADMINIS-

TRAÇÃO DE DIVERSAS OBRAS PARA A PO

LlCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 23 dias do mês de dezembro de

mil novecentos e setenta e um (1971) , no Gabinete da Superintendência da

companhia Orbani zadora da Nova Capital do Brasil, presentes o Coronel l̂

VANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente

e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, conforme

delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fe-

deral, expressamente exarada no Processo N9 905.658/71, e do outro lado

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, empresa Pública, com

sede no Setor Bancário Norte, doravante designada simplesmente NOVACAP,

representada neste ato pelo seu Superintendente, Engenheiro, DELPHO PE-

REIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi

tal, de conformidade com « disposto no Artigo 39, Item 39, da Lei H? 2874

de 19 de setembro de 1.956, e autorizações dadas pela Diretoria e Conse-

lho de Administração da NOVACAP, em suas 794a. e 682a. sessões, realiza-

das em 23/11/71 e 19/12/71, respectivamente, resolvem firmar o presente,

Termo de Aditamento ao Convénio firmado entre as mesmas partes aos 23 di^

as do mês de junho de 1.971, cora a finalidade de alterar as suas cláusu-

las Primiera e Terceira, observada a Instrução de Serviço "H" NOVACAP, S9

100/67, que fica fazendo parte integrante e inseparável do presente Ins_

trumento e na conformidade das seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA

PRIMEIRA - As obras especificadas na cláusula primeira do instrumento '

f̂ L.ncipal, firmado aos 23 dias do mês de junho de 1.971, passam a ser as

seguintes: 2 (dois) pavilhões de Companhia; l (um) pavilhão de Rancho; l

(um) pavilhão de Pelotão e o prédio da Garagem. CLAUSULA SEGUNDA - O Vá

lor fixado na cláusula terceira do Instrumento principal, firmado aos 23

dias do mês de julho de 1.971, passa a ser de Cr? 890.000,00 (oitocentos

e noventa mil cruzeiros). A importância de Cr$ 390.000,00 (trezentos e '

noventa mil cruzeiros) ora acrescida, ê procedente do Orçamento do Gover

no do Distrito Federal, exercício de 1.971 - Lei N9 5.641, de 3 de dezem

bro de 1.970 - Elemento: 4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL: 4.1.0.0 - INVES-

TIMENTOS: 4.1.1.0 - OBRAS PUBLICAS - Subelemento 05 - CONSTRUÇÃO DE EDI-

FlCIOS PÚBLICOS - PROGRAMA 07 - DEFESA E SEGURANÇA - Subprograma 12 - SE
GURANÇA PÚBLICA - PROJETO PMDF - l 077 - CONSTRUÇÃO DO QUARTEL GENERAL

DA PMDF, Pavilhão das Companhias de Radio Patrulha - Operações Espe -

ciais - Pavilhão dos Pelotões de Motociclistas e de Comando, Serviços

da Companhia de Guardas, Prédio da Garagem e Instalações Esportivas no

Setor de Rreas Isoladas Sul, conforme Nota de Empenho N9 334/71, no vá

lor de Cr$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil cruzeiros), emitida pe-

la Policia Hilltar do Distrito Federal. PARÃGRAFO ÚNICO - A importâncl

a de Cr$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil cruzeiros), mencionadas '

nesta cláusula, será entregue pelo DISTRITO FEDERAL ã NOVACAP, em par

celas, respeitado o cronograma de desembolso da Secretaria de Finanças

do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais

cláusulas e condições do Instrumento Principal, firmado aos 23 dias do

mês de junho de 1.971. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo de Aditamen-

to, será publicado no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QU3HTA

Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quais"

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, es -

tando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que f içou es

tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro pró

prio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, 3o qual foram '

extraídas 7 (sete) copias datilografadas de. igual teor e forma, paraum

único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDE -

P.AL: (a.) IVANILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA; Pela NOVACAP: (a.)

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA; Testemunhas: (a.) RITA DE CASSIA AMORIM DA

SILVA e (a.) GtiRALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O

I'lrSlW» AOS 18 DI7i£ DO .&>

.•VG/VJTO U;; l 369, EiíTUS O ;,I

TO :':,a.-rzL E ^ CO:^;^:H
2/-JO!:/! DA -ÍOV7. C/\PIT/.L DO á PA

SIL, KEGULRKDO A ADMINISTRAÇÃO

PELA CCCUIIDA PARA O PRIMEIRO ,

LAG O3PJi^ DZ COÍJSTRUÇSO DD ~"DI_

VaSSAS IT.IIDADES PAPA A POLICIA

.•-.ILITAH. já foima abaixo.

Aos vinte e três (23) dias do
«lês tio (3.GZ3:.wro dn i.iil novecentos e setenta e uir. (l 971), no Gabinete

da ouperintendância da Companhia Uroanizadora da Uova Capital do Bra1

cil, presentes CG ura lado, o DISTRITO F3DERAL, representado neste atw

pelo Coronel WAi-TÍLDO DE FIUirjIIÍDO i-IDRADS DD OLIVEIRA, brasileiro ,

casado, residente e domiciliado nesta Capital, Comandante da Policia1

iiilitar do Distrito Federal, conforme delegação de poderes do Excelen

tlssír.-,o Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada'

*no Processo J9 S05 657/71, e, do outro lado a COMPAKHIA URBAUIZJiOO-TA-

D7i UOVA CAPITAL DO DRASIL, doravante denominada simplesmente I!OVAC\P,

representada neste ato pelo seu Superintendente Engenheiro DELPI10 PE

?j;iriã D2 AL; x l DA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta '

Capital, cie conformidade com o disposto no Artigo 39, Item 39 da Lei

ií9 2874 de 19 de seterbro de l 956, e autorizações dadas pela Direto-

ria e Conselho cia Administração da MOVACAP, em suas 795- e 682- sés -

soes, realizadas em 30/11/71 e 01/12/71 respectivamente, resolvem fir

uar o presente Termo de Aditamento ao Convénio firmado entre as mês -

raas partes aos 18 dias do rsês de agosto de l 969, com a finalidade.de

alterar as suas clausulas terceira e oitava, observada a Instrução de

Serviço "J" IIOVACAP 100/67, que fica fazendo parte integrante e inse-

parável do prasante instrumento, de acordo com as seguintes clausulas

e condições: CLÃusULAj>ai • E lRA- O valor fixado na cláusula terceira '

do instrumento principal, firmado aos 18 dias do mês de agosto de

l 969, já alterado pela cláusula primeira do Termo de Aditamento fir-

mado aos 26 dias do mês de dezembro de l 969, passa a ser de Cr?

788.000,00 (setecentos e noventa e oito mil cruzeiros). A importância

de Cr$ 86.000,00 (oitenta e seis mil cruzeiros) ora acrescida, é pro-

cedente do Orçamento do Distrito Federal - Exercício de l 971 - Polí-

cia .lilitar do Distrito Federal - Lei M9 5 641 de 03 de dezembro de

l 970 - Elemento 4 .Q.0 .0 - Despesas de Capital - 4.1.0.0 - Investi-

mentos; 4.1.1.0 - Obras Públicas - Subelemento 03 - Prosseguimento-4,

e Conclusão de Obras, conforme Nota de Empenho N9 335/71, do valor-

de Cr$ 86.000,00 (oitenta e seis mil, cruzeiros), emitida pela Põl£

cia Ililitar do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA- A importância de

86.000,00 (oitenta e seis mil, cruzeiros) referida na cláusula ante

rior, será entregue,pelo Distrito Federal, ã NOVACAP, após a publi-

cação do presente Termo de Aditamento no órgão oficial "Distrito Fe

deral". CLAUSULA TERCEIRA- o prazo de vigência fixado na cláusula '

oitava do Instrumento Principal firmado aos 18 dias do mês de agos-

to de l 969, já alterado pela clausula segunda do Termo de Aditaraen

to firmado aos 24 dias do mês de fevereiro de l 971, fica prorroga-

do até 31/07/72. CLAUSULA QUARTA- Ficara ratificadas as demais cláu-

sulas e condições do instrumento principal firmado aos 18 dias do

mês de agosto de l 969 e de seus Termos de Aditamentos firmados em

12/12/69, 26/12/69 e 24/02/71. CLAUSULA QUIHTA- O presente Termo de

ADitantento será publicado no órgão oficial "Distrito Federal". CLAU

SOL/l SjJ/yPA- Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para

dirigir ouaisquer dúvidas relativas co cumprimento do presente Ins-

trur-siito. E, estando assin justos e de acordo, para firmeza e vali-

dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou -se

o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito

Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e

achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e pelas tes

teuiunhas abaixo. Paio Distrito Federal: (a.) YVAHILDO DE FIGUEREDO1

AUDPADE DE OLIVEIRA; Pela TOVACA?: (a.) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA;'

Testemunhas (a.) Geraldo António de Medeiros Calado, e (a.) Rita de

Cássia Aiiiorim da Silva.

C E R T I D Ã O

i'.rlific. .,«•

* t*i c»tr.íd- do Livro d« Rrptfo d* Contrato* . l ̂ .

' "-«Ml do Dwtrit» Fadcnf.

V IS TO i

«•V?'*//*' /»}/

JAULA NEY ÍIGUEKEOO

P. MENDES LYRK>

BRASÍLIA, _

V l S TO i

f.m J ' l é.* ti* H
RAUL A NEV r
C***< M S.1*0

« C*>il'tt.. .

1ÊRMO DE ADITAI1EOTO AO CONVÉNIO CELE

BRADO EM 23 DE JUNHO DE l 971, ENTRE

O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO PELA fíEGUN

DA PARA O PRIMEIRO,DAS OBRAS DE CONS

TRUÇAO DO EDIFÍCIO DESTINADO AO QUAR

TEL GENERAL DA POLICIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL, "NESTA CAPITAL.

Aos quinze (15) dias do mês de dezem

->ro de i-.iil novecentos e setenta e um (l 971), no Gabinete da Supe

rintendencia da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil ,

presentes o Excelentíssimo Senhor Coronel YVANILDO DE FIGUEIREDO AN

jjUujU JL UI^IVJI.UL, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes

ta Capital,representando na qualidade de Couandante da POLICIA MILI

TAK DO DISTRITO FEDERAL, o Distrito Federal, conforme delegação de

poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, ex

pressair.entc exarada no Processo M9 905 560/71, e, do outro lado, a

CO:;PA.ÍI:IA UIÍIIAIJISADOIÍA DA UOVA CAPITAL oo BRASIL, empresa pública,

con sede no Setor líancário ".lorte, doravante designada, simplesmente

.lu\'\CAP, representada neste ato, [>e]uo seu Superintendente; Engenhei

ro i^LPUO i»Etii;ilíí\ OE AL-ti:iDA, jrnsileiro, casado, residente e doml-

ciliaúo nesta Capital, na conformidade com o Disposto no Artigo 39,

I teu 39 da Lei .]•> 2374, de 19 de sete:ubro de l 956 e autorizações '

dadas nela Diretoria e Concelho «c Administração da MOVACAP, em soas

794.1. o GSla. sessões, realizadas cr.» 23/11/71 e 24/11/71, respecti

vãmente, rcsolvci:> firnar o nroscnte Torno de Aditamento ao Convénio

i'iriiiado entre as r.iaci.iâ  partes aos 23 dias do mês de junho de l 971

co-i n f i n.11 idade de dar nova redação <is suas cláusulas terceira c

nu.irtn, uiiscrvatln a Instrução de Serviço "iJ" NOVACAP 100/67, que fi

ca r.izcnclo ;>art<; intoiirantc e inscoárãvcl ilo Tirosente Instrumento.



DISTRITO FEDERÁ
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

na conformidade das seguintes riiansnias o conuicoes: CLAUSULii ri.Ii-.iJI

RA_ - A cláusula terceira do Instiruncnto ̂ rinci^al, lin.ado ao;; ^j

dias do i^ês de junho de l 971, passa a ter a seguinte rcdacão: '•' u

valor do presente Convénio e de Cr? 800.000,00 (oitocentos r?il cru--

zeiros). Os recursos para fazer face as desposas com a execução tias

obras menciondas na clausula primeira, são procedentes cio orçamento'

do Governo do Distrito Federal para o ano de l 971, I«ei-J9 5 641 de

03 de dezembro de l 970 - Elemento 4.0.0.0- ucsnesas ue Capital- 4.

1.0.0 - Investimentos - 4.1.1.0 - Obras Públicas Eubelenento 4.1.1.

05 - Construções de Edifícios Públicos - Programa 7 - Defesa e Segu-

rança - Súbprograína - 12 - segurança Pública - Projeto PMDF/1077-Edi/

ficaçÕes da Policia Militar do Distrito Federal, conforme Nota de cí\

penho por estimativa N9 151/71, a qual passa a ter o valor de Cr$...

800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) emitida pela Policif Militar '

do Distrito Federal. CJ^U3JJ^J3E_GUNDA- A cláusula quarta do Instri» -

mento principal firmado aos 23 do mês de junho de l 971, passa a ter

a seguinte redação: "Da importância de Cr$ 800.000,00 (oitocentos '

mil cruzeiros) mencionada na cláusula anterior o Distrito Federal en

tregou a WOVACAP a parcela de Cr? 467.000,00 (quatrocentos e sessen-

ta e sete mil cruzeiros). O saldo restante de Cr$ 333.000,00 (trezen

tos e trinta e três mil cruzeiros), será entregue pelo DISTRITO FEDE

RAL ã NOVACAF, em parcelas, respeitado o cronograma de desembolso da

Secretaria de Finanças do Distrito Federal. CLÃ USU LA TERCEIRA- Ficam

ratificadas as demais cláusulas e condições, do instrumento principal

firmado aos 23 dias do mês de junho de l 971. CLAUSULA QUARTA- O pré

sente Termo de Acitamsnto será publicado no órgão oficial "Distrito-

Federal". CLAUSU^fc QUINTA- Fica eleito o foro de Brasília - Distrito

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para dir-

meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas ,

lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do

Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilogra-

fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pel

las tiestemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) YVAHILDO DE FÎ

GUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA; Pela NOVACAP: (a.) DELPHO PEREIRA DE

ALMEIDA; Testemunhas: (a.) Rita de Cássia Amorim da Silva, e (a.)Fer~

nando Osório Filho.
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ij^-iU DE CONTRATO CELEBRADO EN

TRE O DISTRITO FEDERAL E A FIR

.'IA I.B.M. DO BRASIL LTDA. , III

DOSTRIA, Má"!UlNAS E SERVIÇOS ,

TEUDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS RELATIVOS A :1AÍIO

TEi'ICÍ.0, CONSERVAÇÃO E SUDSTITU

IÇSO Di3 PSÇAS DAS .MÍQUIHAS DiJ

ESCFEV3P. 1.3. :., INSTALADAS lib.

SECRETARIA DE VIAÇÃO K 03P.AS.

Aos vinte e sete (27) dias do

mês de dezenbro de mil novecentos e setenta e um (l 971), nesta Ci

dade De Brasília - Distrito Federal, no Gabinete cio Excelentíssiro

Senhor Secretario cie Viação e Obras, sito no 4? andar do Edifício1

Venãncio IV - Setor de Divernões Sul, presentes de um lado, o Dou-

tor iffiPLHO PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, re-

sidente e domiciliado nesta Capital, representando o Distrito Fede

ral, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Gover-

nador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo 179

307267/71, e, do outro lado, a Firma I.B.:i. , do Brasil Ltda. , In -

dústria, Ilãcjuinas e Serviços, con sede no Edifício Central - Con -

junto l 301/08, Setor Comercial Sul, representada por seu Procura-

dor, Senhor GERALDO NUMES CALAINHO, brasileiro, casado, coinercia'-

rio, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o ore-

sente Termo de Contrato, tendo por objeto a prestação cie serviços'

de nanutenção, conservação e reparos das nãqulnas elStricas de es-

crever I . D . M . , instaladas na Secretaria de Viação e Obras do Dis -

trito Federal, de acordo com as seguinten cláusulas c condições :

CLAUSULA PRIMEIRA- A Firr.ia I .B.M. do Brasil Ltda., Indústria, .:á -

qyánas e Serviços,,doravante denominada sir.plesr.iante COHTRATÍ.DA ,

obriga se durante o perírodo de quatro (4) neseõ, a prestar assis-

tência técnica e manutenção preventiva adernada a indispensável ao

bom funcionamento das maquinas cie escrever elátricas J9s. 08135, O

1801, 03692 e 7889, de sua fabricação e de propriedade rio Distrito

Feaerai. CLAUSULA, jàEGIMua - A COííTil/.Tíi- .̂ providenciará a lircyaza

e lubrificação da máquinas eu quectão, nantendo o seu aquipar-iento

sempre lir.ç>o, lubrificado e en bom funcionamento, usando para tal

fim, de pessoal especializado, cl3 "errainentas e luoriíicantes a-

prouriado. CLAUSULA TE^CEIXA- A CO^TF-ATABA substituirá as pêras '

fjastas ou quebradas no uso das máquinas. CLAUSULA ^UA?.TA'- í. CO J • -

TiíATADA atenderá aos char.ado.s v>ara reparo.1; dentro do horário õe

seu expediente normal, ser, cqbrança adicional. C^UTjL^j^IJJL'A;- ?.

CONTRATADA não se responsabilizará ;cor eventuais danos ocasiona -

cios nas nácjuinas en questão. CjJUj£UI& JjS?:TA- O DISTRITO FSDEPJ'J, ,

pagará a COíITIÍATADA a quantia de Cr£ 281,60 (duzentos e oitenta e

um cruzeiros e sasssnta centavos) , que cera paga após a puMica -

çao do presente Instrumento no órgão oficial "Distrito Federal" .

CLAUSULA EETi:'A- Lião estão cobertos por este Contrato, o.-, sarvi -

cos e as substituições de pecas arc decorrência de acidentes, ne -

gligências, mau uoo ou mudanças de especificações, assiv cono a

substituição de fitas ou limpeza dos tipos e esfaras de iiv;rsssão.

CLAUSULA OITAVA- Também não se encluen no ->rssente Contrato, a '

arestacão de serviços fora das -"ãcuin^a, -33 ?o que sejaT7. a slas '

.,. :., alú. (•••: .;crv-i.-vi.; o.itro.; não OT:-aciriciiJoo no -ir-syení:--! Côa

trato. CLTU,''.:LÍ. ':.,'.;.•'• O:-; >:o"uriioa '-ara íazur "faço às u.23..eór,j co; i

^ j;;3CU-So r^stc: Contrato., no corrsntc ^::crcício.. L>?.O TOCG^^Gnt-js

r'.o Or-:a.^o:i!:o do iii-;trito L?3c"sral, jara o a.io .ío l 371 - Loi :i9

5 G-i l , Ue 03 ric f'lGzs'-.-on da l 770, -;elo ;ie-;uint3 -leneintQ 3.1.3.

O -- r; 3 r vir-os '.-* Tirceiro.i, conforme ."ota da .^^.cnlio .i0 'jT5/71, iio

valor Já Cr': 2.T1,ÍO (.luzentes a oi-anta c u-.\ cruzeiros : j0.i.3^iitn

conta VQÕ) , o.iti^. •>•= l a :.^cr^taria cie Vias ao s 0'^rnj . CL,*U. _r;,V._ pTÍ

Cl "A-- O :-re:iGiite Instirur.;j;ito antrarã or, vi-^or na data de jaa yu -

jlica^ão, ax'iiranfio-oa no r^.ia 31 de dGzeT.-".>ro c1« l 971, jenào qua

os o.fçitoa financeiros retroaçr^n a 10 do sets, bro de l 971. CLAu-

."^uLí^ D-'ipI.'?. rj-.I- — !.".̂ -" -? J •-"'.Osna--:as co-.i a -ç u;: l iça-" ao <3o presente Con

trato no õrqSo oficial "Distrito ^eí^ral", correrão por conta cio

Distrito Pacíaral. C_LAUpULA QÍCI1 V* ^•"U'.IDA - Fica eleito o Foro cie

Brasília •• Distrito 7ecleral. ;iara dirigir vuais^ucr c!úvi'Jía3 rela-

tivnr. ao cur-V^rimento cio -Jroõente in3trur:.GntOT '.', estando aosi:.< '

justos e C"G acordo, para firrnaa.n e validada do r;us ficou ojtipu-

làdo 2'.-. todas as suas cláuyjla^, lavrou-se o presente Q-.: livro '

•;-rõprio C.a Ia. Cuõprocuradoria-Garal cio ^intrito Feueral, do qual

JTor:.£i sxíiralcsas 7 (sete) cópias c-atilo^rafattas (?.e ic-nal taor e

fon.:a, ^ara ir: único excito i'2'J-aJ.,.deroÍ3 c"^ lido e achac'.o confor

ine_. e a^jinado telas partas já vricncionacias e oela.3 teste \unhas a

•j£ii::o. ?alo Jistrito Federal: ( a . ) D:';LPIÍO Pli.-íJíinA Di: AL.I3IDA;/ Pé

Ia COIITKÍ.TÍ.DA: (a.) C^iíALDO IT'J^TJ^ CíiLAIl-TrlD; Testeviunhíis: (?..) "J..

ta De Cã.33in ^-.ori:;i í a ::ilva, e ( a . ) Geraldo António de :ieãeiros

Calado.
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COiTTrjiTO D7Í LOCAÇÃO OUS EÍITIÍE 31

VP.S^". A CO! IP/'lIHIA DJ! SEGUROS SÁ

Grais r^ur-i/íL, c. -.c. ,7934205215,
ca: SSDT: MA piuia DO BOTAFOGO ;jç
302/304, in A: ID; ..7., RIO DE JAEÍEI-

' íiO - ÍÍ3, ?PvOPriI2T/LRIA DAG LOJAS

.•:?.-;. 4 L 5, 0?J3 SOBRELOJAS H93.4

S 5 ~ DAS SALAS IÍ9S . l, 3, 4, 11

12 ci 14, DO ??.I:ÍEIRO A:;E>AR DO z-
DIPlCIO SSG'Ji^DORAE , SITO E" 33A

iSlLir. - D. T., ".IO LOT3 ií9 2S DOSE

VO:1. HUL; CO.ÍPAITHIA D^ SEGUROS i!Ã

CIOMAL, CO-" :";IÍD5: 1JA PHAIA DO BO-

T.^FOGO, .19 3C2/304, K> Ai-IDAR,RIO

DE JãHIIino - G3, C.G.C.10774BS1,

PROrr.IETAP.IA DA ÕALA H9 2 , DO Cl

TADO ?,HDA?. J .^niFlCIO; CO'IPAIffllA

DE SSGUnO." ru;'.TO ALECR3MSE, COII

3ED^ LIA P,UA DOS r_ÍD?sADAS , 1.234-

209 .V.ÍDAR, C. I.C. 92751171, ÍTA Cl

UADi; DE PO^TD rjili-jj^l -:J.S, PLOrRI

ETÃRIA DA E7JA «9 13, ;>D CITAi>J

.VTDí-TÍ Z ^DI7lCIO, TK2 LOIíDOM D

ui;cACi;iR3 iiícuiyyjci: CO^J.MÍY LI-
."ITSD, CO; LVÍJMIia IIIGLESA DE SÍÍGU

nas, aur:.onia;iDA A PULÍCIOJAR ao '
srijifliL, CD;: nzpr^sciiTAC^o GSPJ»L
_lã .V«;iIDA RIO BRASCO, 25r 39 AM

DA?., C. -"í. C. 33110473, :iIO DU J7,-
t:íEino - ID, ?nopr.iETSRi?i õAr, SA.--

LAE M?s.5, 6 J 7, DO CITWX) Aií

DAP. S EDIFÍCIO; THE LOlIDO'.i ASEU
RA;:CE, CO;CFA:IHI
r.O.<3, AUTORIZADA A ^

DWJ3IL, Cor'- REPRESENTAÇÃO GSrJU.

A .̂UA COI-ISELI-IJIIIO SARAIVA, 2S,69

Â1TDAR, ?.IO DE JA;íSI?,0 - G3, C. G.

C. 33065699, PIlOPP.IETAniA DAS SÁ

LiiC ';í9s. C, 9 D 10, do CITADO A: J

DAR F EDIFÍCIO, TODAS COI',0 LOCA-

.OO.T/iS, "SpiíFEEMTADAS MO ATO PO?.

SEU "F.OCU.1ADOP-, R/VICO l'"RCí,,;TIL

DO ITJiSIL SÁ - Jv'SfiMCIA Dí3 2.1MI

LIA, C.G.C. 33269283, SITUADA :iA

AVJírJIDA '7-3, 'lU/JDIa. 303 - 3ULr:3LO

CO "A", LOJA :T9 21, POIÍ J U?. V75Z !'

iHPrJCSS^TADO ?0?í SEU SEr^STE, SS-

IIHOR T7-r.cisio rr^T::Li"> Dr; -•ocrj1. ,
•^r^siL^iiíO: CAÇADO, ?^:cAnio, PJ:
SI3ri;TE .̂  DOMICILIADO ÍII33TA Cíi?!

T.-i. C. I.C. 002017151, OA'.IJI JX)-".

DIAITTS DFJÍ1ITTADOP Sir^LS-T'-T-ITT: LO

CT'iDO?":? is, DO orjrr.o LADO o DISTAI
".'•O FMOSrAL, -TO ATO "^?.TJ 3 EITTADO '

P'JLO "7!T" P1 'C"." .'T.*. "".IO DE /-.D^IlTISTríA

^?.n, DOUTOr. CID F:.:?J^I?A LC?^G n
LEO, BRASILEIRO; CASADO, ADVOG" ̂

DOMICILIADO ::F:r:;. CA
O'V'^ ^Ln'-"""'; DD PHD,";

30.216/71,

."1'IPLESMCMTE LOCATÁRIO, RESOLVE::,

^fY.YP O P?i;SCnTn COTITRATO, DE A

C^RDO CO-í A.T P^UIIITES CLAUSULAS E

ciiíu^_ULA ?p.r;r'_in.i - AS LOCADORAS
ao VjC.'.Tr.'iio, os imóveis &Q sua propriedade, já relecio

:v?.fio-3r úo ...li^ício :;e:;-arac'or<i^, sito nesta Capital. CLABSULA SUGUUDA -
-• j i-r.zo <iá locn-;ão 5 (*•; 12 (7o3e) r.aaos , n iniciar~3e no <Ua 10 (dez),

•",-- C^zv .--L') •'.'.: l.'jll, -j;: -ira.K'o -:;o 3ui viyência no dia 3 (nove) de de-
zvií-ii-o .'.i 1.^72, Inc'.Gi. •-ciio^iita J.e notificarão judicial ou extrajudicial
L!±^ '. í.' j; •..-."•. :*-!."7J r : - ~ 1J aliKruol iea.3al a vicjorar é de 20 (vinte) vezes o
salário -:InJ.. .o loc.il, -alas 2 (duas) lojas, 15 (quinze) vezes o salári
o . í,:i..u loca.!, pelas 2 (õ- jnT) sobrelojas e 30 (trinta) vezes o salãri
o .Ini :o loca.1... >oln l? ( ;,ri. eiró) andar, composto de 14 (quatorze) Io
j,?..3, uc: .i^vir?" -:i-r • ,a-fO apõs o vencimento de cada mês, e até no mâx^
'.io, 'o 5;í ('-jUir.to) ',,ia iio LIES suoseqúente ao vencido, na agência do Ban
co ..srcmitil .".o brasil 3/i., e:; Brasília - D. F. , ou onde for posterior-
,,^nt= í":e3i;.,i^!:o 'í:: -rossaíacnta -pelas LOCADORAS. PARAGUAFQ PRIMEIRO - Du
rant -2 a vicõnci?. do contrato/ QS valores dos aluguéis em moeda corren-
c2 nacional ^icrao alterado:; scr.ipre que houver modificação do salário nil
ill o vidente nos tit Capital. ^{A^-.iAFO^^EGUnDO - Correrão por conta do
LOaviTr.IO, tõt",?.s ãu taxas, itnostos, despesas de condomínio, que inci-
dam, ou Venn an a inciclir, sobre os referidos imóveis, assin como qual
çuer outro ônu^ fiscal, e be;.i assin os valores dos prémios de seguro
incêndio. '-•j-.-^'Hr?~''^_ V iLiV.1-.!̂  " '^ i'-yortancias correspondentes aos tri
jatoj e e:icarfr03 raíeriao:: no Parágrafo anterior, serão entregues pelo
IjOCAIAL'.IO ao Tocurndor das LOCADCJJtfiG , com antecedência de 5 (cinco) di
a;i õoj -Jau 5 reject! vos venciu-cntos. CLAjJGjgA^UARTA - O LOCATÁRIO 'de
^1-Tira ter coiTliecii.ento da ^cicritura de Convenção e Regulamento Interno
dc^"dif£cio e Iiav3~lo acaito e aprovado, sendo as clausulas dos mesmos
incorçoraclas 5.3 do presente Contrato, para efeitos da cláusula que se
3a^;u2. CZ«&UãVL&_^DXgXA --A simples falta de pagariiento do aluguel, assim
cOiiio o âas i.-.yortâncias referidas no Parágrafo Segundo da cláusula Ter
cairo, na ã'x>ca fi;:ada, bem como a falta de cumprimento de qualquer das
ootidiçõaa deste Contrato, por parte do LOCATÁRIO, iraportarã na resci-
são de yleno direito, independentemente de interpelação ou aviso judi
ciai ou extrajudicial, ficando o LOCATÁRIO desde logo a imediato despe
jo, além de uma multa correspondente £T valoi de 3 (três) meses de alu
cfuel. CLAUSULA 3EXTA - Os inoveis, objeto deste Contrato, destinam-se,
exclusivamente, ao uso dos Serviços Administrativos do LOCATÁRIO, sen-
do expressamente proibido a sua utilização para quaisquer outros fins,
sendo, vedado ao LOCATÁRIO ceder ou transferir o presente Contrato, am
COMO emprestar ou ceder, a qualquer titulo, no todo ou em parte, os men
cionadoo imóveis, obrigando-se a fazer, por sua própria conta com in -
teira solidez e perfeição todos os reparos e consertos, de qualquer na
turaza, de qus necessitem ou venham necessitar as lojas, sobrelojas e
salas locadas, excato aqueles, oriundos de vícios de construção, satis_
íazando, nesse sentido, todas e quaisquer exigências das autoridades '
pit: li cãs, obriç/ando-se, por outro lado, não só a manter os imóveis ora
locados, ei.i perfeito estado de conservação, bem como entregá-los as LO
CANORAS , no término ou rescisão do presente Contrato, em perfeitas con
dições de higiene, lime z a e conservação, de modo que possam ser dados
imediatamente, er^ nova locação, sob pena de responsabilizar-se pelas
perdas e danos a que tiver dado causa. CLAUSULA SfíTI^lA - 6 vedado aoLO
CATÃÍ',10 a realização de quaisquer benfeitorias, sem prévia e expresso'
consentimento das LOCADORAS, e tais benfeitorias, se permitidas, reger
se-ão pelo Código Civil. CLAUSULA OITAVA - E facultado às LOCADORAS
o direito de fiscalizarem o estado de locação dos imóveis ora locados
por meio de visitas, por si, ou por intermédio de pessoas credenciadas
CLAUSULA :;OHÃ - A desapropriação ou incêndio do prédio, torna venci
do o presente Contrato, sem indenização de parte S parte, observado
0 disposto no Artigo 1.208, do Código Civil. CLAUSULA ___DBCIí-iA - Os ré
cursos para fazer face as despesas con a execução d^ste Contrato du
rante o ano cte l 971, são procedentes do Orçamento do Distrito Pede -
ral -• Secretaria da Admins t ração - Lei :J9 5 641, de 03 de dezembro de
1 970, pelo seyuinte Elemento : 3.0.0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0-
Despesas de Custeio , 3. 1. 3. O - Serviços de Terceiros, confome No
ta de Empenho :í9 163/71, no valor de CrS 9 S28, 00 (nove mil, oito-
centos e vinte e oito cruzeiros), end tida pela 3eção Financeira do Ser
viço de Administração da Secretaria de Administração. 'PARAGRAFO_0:IICO
O LOCATÁRIO so obri'ja a fazer constar nos Orçamentos subsequentes, do
tacões para esse fim, ficando no entanto, desobrigado da multa a que
se refers a clausula ruinta, no caso do Congresso Nacional não apro -
var a Verba. CLfiUS ULA_P_fiCIj -ÍA^ P i'.I ' '-CIRA - A entrega das chaves para vi£
tória, depois cte desocupados os imóveis, não exonera o LOCATÁRIO das
obri-jações contratuais, inclusive quanto ao pagamento do aluguel. Es-
ta e^onsranão sõ se Sara depois de reparados ou indenizados os danos
existentes de responsabilidade do LOCATÁRIO. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
a despesa con. a puolicaçao deste Contrato no órgão oficial "Distrito
Federal", correrá por conta do LOCATÁRIO. CLAUSULA DSCi:iA_TERCEIRA-A3
sina ta.;wer. o presente Contrato como fiador e principal pagador do LO
CA"3.^IO, por tõd.as as obriga7Ões aqui assuioidas, o BÍÍICO REGIONAL DE
BRASÍLIA S/A, no ato representado pelo seu Diretor-Presidente, Senhor
:-;TOi:io AVA.ÍCII:! FHAGOrniii, õrasileiro, casado, bacharel en Matemáti-
ca, residente e domiciliado nesta Capital. CLAUSULA DECAIA QUARTA- Fi
ca eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quais-
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, es-
tando asai:., justos e tie acordo, para firmeza e validade do que ficou
estipulado an todas as suas cláusulas , lavrou-se o presente era Livro
^róprio ãa Ia. Subprocuradoria-^eral do Distrito Federal, do qual fo-

~ram extraídas 7 (sete) cópias datilo^rafadas de irual teor e forma, pá
rã uri único 3feito legal, depois de lido e achado conforme, e assina-
do nelas partes já ?Tencionadas s pelas testemunhas abai;;o. Pelo LOCA-
TAP.IO: (a.) CIO FEHTiSlSA LOPS3 FILHO; ?elas LOCADORAS: (a.) TARCÍSIO
rílf-IXLi:: D2 -iOUriA; Feio 3P3; (a.) AIITOHIO AVAUCINI FR&GOIISHI ; Te S t emu
nhãs r (a.) SITA DE CÁSSIA A'K)Ri:-: DA 3ILVA e (a.) GSRALDO AIÍTOlJIO DE
MSDEI.IOS CALADO, "iraallia, 16 de ceze^ro de 1.971.
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